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1.1 enquadRamento legal da eRc

A Entidade Reguladora para a Comunicação Social (ERC) foi 
criada pela Lei 53/2005, de 8 de Novembro, e entrou em fun-
ções, no dia 17 de Fevereiro de 2006, com a tomada de posse 
dos cinco membros que compõem o seu Conselho Regulador, 
sucedendo à Alta Autoridade para a Comunicação Social.

Em termos estatutários, apresenta-se como uma pessoa colectiva 
de direito público, dotada de autonomia administrativa e finan-
ceira e de património próprio, com natureza de entidade admi-
nistrativa independente que tem como objectivo primordial a re-
gulação e supervisão de todas as entidades que, sob jurisdição do 
Estado português, prossigam actividades de comunicação social. 

No exercício das suas funções, a ERC é independente, definindo 
livremente a orientação das suas actividades, sem sujeição a 
quaisquer directrizes ou orientações por parte do poder político, 
em estrito respeito pela Constituição e pela Lei. A Entidade rege- 
-se pelo disposto nos seus Estatutos, pelas disposições legais que 
lhe sejam especificamente aplicáveis e, subsidiariamente, pelo 
regime aplicável aos institutos públicos.

1.2. estRutuRa oRgânica e funcional

Em termos orgânicos, a ERC é constituída por um Conselho Re-
gulador, que se encontra responsável pela definição e implemen-
tação da actividade reguladora, por uma Direcção Executiva, que 
assume como funções a direcção dos serviços e a gestão admi-
nistrativa e financeira, e por um órgão de consulta e de partici-
pação na definição das linhas gerais de actuação da Entidade, 
designado Conselho Consultivo. A estrutura da ERC compreende, 
em paralelo, um órgão que procede ao controlo da legalidade e 
eficiência da gestão financeira e patrimonial, o fiscal único.

A estrutura organizacional da ERC baseia-se num modelo de três 
níveis hierárquicos – Direcção Executiva/director executivo, De-
partamentos e Unidades funcionais – e em especializadas estru-
turas de staff integradas em diversos gabinetes. 

No final de 2009, o número dos recursos humanos da ERC situa-
va-se nos 72 colaboradores. A sede da Entidade localiza-se em 
Lisboa.

1.2.1 conselho Regulador

O Conselho Regulador é o órgão colegial responsável pela defi-
nição e implementação da actividade reguladora da ERC, sendo 
composto por cinco membros, nomeados por um período de 
cinco anos, não renovável. O Conselho Regulador só pode reu-
nir e deliberar com a presença de três dos seus membros.

O presidente do Conselho Regulador é o Prof. Doutor José Al-
berto de Azeredo Lopes e o seu vice-presidente, o Dr. Elísio de 
Oliveira. Tem como vogais, a Profa. Doutora Maria Estrela Ser-
rano, o Dr. Rui Assis Ferreira e o Dr. Luís Gonçalves da Silva. 
Estes membros tomaram posse perante o presidente da Assem-
bleia da República, a 17 de Fevereiro de 2006. 

É aplicável aos membros deste órgão o regime geral da segu-
rança social, salvo quando pertencerem aos quadros da função 
pública, caso em que lhes será aplicável o regime próprio do seu 
lugar de origem.
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notas biogRáficas

Presidente do Conselho Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação Social. Professor auxiliar da Faculdade de Direito da 
Universidade Católica Portuguesa (UCP), Porto, onde lecciona as disciplinas de Direito Internacional e Justiça Internacional. José Alberto 
de Azeredo Lopes é licenciado em Direito pela UCP, Porto (1984), mestre em Direito, UCP, na área de Ciências Jurídico-políticas 
(1990) e doutorado em Direito, UCP, na área de Ciências Jurídico-políticas (2002). Diplôme de l’Institut Européen des Hautes Études 
Internationales, Nice (1985); CESCE, IEHEI, Nice (1985). Auditor do Curso da ADI, Haia (1990). Responsável pelas publicações da 
Universidade Católica. Consultor em questões de Direito Internacional. Membro do ACUNS, Yale University, desde 2002. Membro 
da Direcção do International Institute for Asian Studies and Interchange. Relator numa missão de observadores internacionais quando 
da consulta popular a Timor-Leste (Indonésia, 1999). Relator para o Sector Judicial da Missão do Banco Mundial a Timor-Leste (1999). 
Bolseiro da Fundação Gulbenkian (1984/1985) e do Governo holandês (1990). 

José alberto de azeredo lopes

É licenciado em Ciências da Comunicação (UFP-Porto), com pós graduações em Direito da Comunicação (IJ-UC) e Estudos Europeus 
(UCP-Porto); possui ainda o Curso Geral de Gestão (ex-IESE – UP). Foi docente de disciplinas ligadas à comunicação televisiva nas Univer- 
sidades do Minho e Católica (Lisboa) e ainda no Instituto Português de Administração e Marketing (IPAM-Matosinhos). Iniciou a actividade 
na Comunicação Social em Angola, na então Emissora Oficial de Angola e na revista “Noite e Dia”. Na rádio portuguesa, participou na 
elaboração de projectos de candidatura de diversas estações de rádio. Quadro superior da RTP, entre 1981 e 2002, desempenhou 
funções de Direcção nas áreas de programas, produção, operações de produção e publicidade (RTC), tendo participado nos diferentes 
gabinetes de reestruturação da empresa. Foi membro activo e fundador, em representação da RTP, do Circom Regional, entidade que 
agrega as televisões regionais europeias. Foi Presidente do Instituto de Cinema, Audiovisual e Multimédia. É membro do Conselho 
Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação Social desde Fevereiro de 2006

elísio cabral de oliveira

Membro do Conselho Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação Social desde Fevereiro de 2006. É doutorada em Sociologia 
da Comunicação, da Cultura e da Educação pelo ISCTE, mestre em Ciências da Comunicação pela Universidade Nova de Lisboa e 
licenciada em História pela Faculdade de Letras da Universidade Clássica de Lisboa. Foi fundadora, directora e docente do curso de 
Jornalismo da Escola Superior de Comunicação Social (1996/2006), docente da Pós-graduação em Jornalismo (1999/2005) e do Mestrado 
em Comunicação, Cultura e Novas Tecnologias da Informação do ISCTE (2006). Foi vice-presidente e é membro do Centro de Investigação 
Media e Jornalismo e é co-directora da revista académica com o mesmo nome (1999/2006). Foi membro do Conselho de Opinião da 
RDP, eleita pela Assembleia da República (1997/2003), provedora dos leitores do Diário de Notícias (2001/2004) e assessora para a 
Comunicação Social do Presidente da República Mário Soares (1986/1996). Foi membro da direcção da Sociedade Portuguesa de Autores 
(1980-1994), jornalista na RTP (1980/82), coordenadora e realizadora de programas, directora-adjunta do Programa 2 e directora da 
Antena 1, na RDP (1965/81). É autora dos livros As Presidências Abertas de Mário Soares (2001), Para Compreender o Jornalismo (2006) 
e Jornalismo Político em Portugal (2006) e de artigos científicos sobre média e jornalismo.

maria estrela Ramos serrano caleiro
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1.2.2 conselho consultivo

O Conselho Consultivo é o órgão de consulta e de participação 
na definição das linhas gerais de actuação da ERC e agrega re-
presentantes das seguintes entidades públicas e privadas titula-
res de interesses relevantes no âmbito da comunicação social 
em Portugal:
  ACMedia –  Associação Portuguesa de Consumidores dos 

Media 
  ANACOM – Autoridade Nacional de Comunicações
  APAN – Associação Portuguesa de Anunciantes
  APAP –  Associação Portuguesa das Empresas de Publicidade 

e Comunicação
  APCT –  Associação Portuguesa para o Controlo de Tiragem e 

Circulação
  Autoridade da Concorrência 
  CAEM –  Comissão de Análise e Estudos de Meios

  CCISP –  Conselho Coordenador dos Institutos Superiores Po-
litécnicos

  CENJOR –  Centro Protocolar de Formação Profissional para 
Jornalistas

  CPMCS –  Confederação Portuguesa de Meios de Comunica-
ção Social  

  CRUP –  Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas
  GMCS – Gabinete para os Meios de Comunicação Social
  ICA – Instituto do Cinema e do Audiovisual 
  ICAP – Instituto Civil da Autodisciplina da Publicidade
  SJ – Sindicato dos Jornalistas
 
O quórum de funcionamento e deliberação deste órgão é de 
metade dos seus membros em efectividade de funções.

Em 2009, tiveram lugar quatro reuniões deste órgão, sempre sob 
a presidência do presidente do Conselho Regulador. Recorde-se 

Membro do Conselho Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação Social desde Fevereiro de 2006. É licenciado e mestre 
em Direito. Relativamente à actividade académica, é docente da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. É, ainda, conferencista 
dos Cursos de Pós-graduação do Instituto de Direito do Consumo da Faculdade de Direito de Lisboa (IDC), do Instituto de Direito de 
Trabalho da Faculdade de Direito de Lisboa (IDT), da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa e da Universidade Católica 
– Porto. É também membro dos órgãos do IDT e do IDC. É autor de trinta títulos – trabalhos académicos, livros e textos em revistas 
científicas – e proferiu mais de uma centena de conferências nas áreas, entre outras, do Direito Administrativo, Direito do Consumo, 
Direito Constitucional, Direito da Comunicação Social e Direito do Trabalho. Foi consultor jurídico de sociedades de advogados. Foi 
também adjunto do secretário de Estado do Trabalho (XV Governo constitucional) e consultor jurídico do secretário de Estado Adjunto e 
do Trabalho (XVI Governo constitucional), tendo participado activamente, entre outras leis, na elaboração do Código do Trabalho e da 
legislação especial deste diploma. Foi, ainda, coordenador do Grupo de Trabalho para a Reforma Laboral dos Profissionais dos Espectáculos 
(XVI Governo constitucional), presidente do Grupo de Trabalho para os Assuntos Laborais dos Transportes Rodoviários (XV e XVI Governos 
constitucionais) e membro da Comissão de Acompanhamento da Reforma Laboral (CARL) (XV e XVI Governos constitucionais). 

luís gonçalves da silva

Membro do Conselho Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação Social desde Fevereiro de 2006. Licenciou-se em Direito 
(1975) pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. Iniciou o exercício de funções públicas, em 1976, no departamento 
governamental responsável pela área da comunicação social, a cujo quadro pertence. Neste contexto, participou em diversas actividades 
da União Europeia e do Conselho da Europa, tendo presidido a Comités de Peritos desta última organização incumbidos do estudo 
das políticas da comunicação social e da concentração no sector dos média. Foi membro da Comissão Nacional de Eleições, em dois 
dos seus mandatos (1979 e 1984), e vogal do Conselho de Administração da RTP (2001). No domínio da regulação dos mass media, 
foi presidente do Instituto da Comunicação Social (1997-1999) e, sucessivamente, membro (1994-1997) e vice-presidente (1999-2001) 
da Alta Autoridade para a Comunicação Social. Exerceu ainda funções docentes no Instituto Jurídico da Comunicação, da Faculdade 
de Direito da Universidade de Coimbra. 

Rui assis ferreira
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que, no final do ano anterior, o Conselho Consultivo tinha deli-
berado aumentar a periodicidade das suas reuniões, passando a 
reunir trimestralmente, ao invés das duas reuniões estatutaria-
mente previstas, com o objectivo de aprofundar a relação entre 
os seus membros e a troca de informação, no sentido da criação 
de sinergias entre o Conselho Consultivo e a ERC. 

A primeira reunião de 2009, a sétima na história deste Conse-
lho, decorreu a 25 de Março, constando da ordem de trabalhos 
o Projecto de Directiva sobre a inserção de sobreposições auto-
promocionais em programas televisivos. Estiveram presentes 11 
representantes das instituições que o compõem. Nessa reunião, 
o presidente da ERC explicou as razões que determinaram a in-
tervenção do Conselho Regulador em matéria de inserção de 
sobreposições autopromocionais em programas televisivos, da 
qual resultou a Directiva que se encontrava, à data, em fase de 
consulta pública. 

O Conselho Consultivo teve a segunda reunião do ano a 19 de 
Maio. Em discussão estiveram os Modelos e Métodos de recolha e 
divulgação de dados relativos a audiências de televisão e rádio e 
as Tiragens e Vendas de jornais e revistas. Nesta reunião aborda-
ram-se também os sectores e áreas a tratar futuramente pela ERC, 
incluindo a realização de estudos, workshops e outras iniciativas 
de regulação. No dia 7 de Julho, o Conselho voltaria a reunir-se 
para dar continuidade aos temas em análise na reunião anterior. 

No dia 15 de Setembro, decorreu a última reunião de 2009 do 
Conselho Consultivo, constando da ordem de trabalhos a ques-
tão da Literacia nos Média. Em concreto, a análise da Recomen-
dação da Comissão n.º 2009/625/CE, de 29 de Agosto de 2009, 
sobre literacia mediática no ambiente digital para uma indústria 
audiovisual e de conteúdos mais competitiva e uma sociedade 
do conhecimento inclusiva. Nesta reunião, marcaram presença 
15 representantes das instituições que compõem este órgão.

1.3. alguns factos Relevantes

14 de Janeiro
O Conselho Regulador adoptou um projecto de Directiva sobre 
Publicidade em Publicações Periódicas, tendo decidido submetê- 
-lo a consulta pública, por um período de 30 dias. O documento 
foi disponibilizado no sítio electrónico da Entidade e enviado, 
para eventuais comentários, a instituições ligadas à imprensa e 
ao sector da publicidade, bem como a responsáveis editoriais e 
comerciais das publicações periódicas. 

23 de Janeiro
A ERC realizou o acto público de abertura das propostas, apre-
sentadas pelas empresas Telecinco, SA e ZON II – Serviços de 

Televisão, SA, ao concurso público para o licenciamento de um 
serviço de programas televisivo de âmbito nacional, generalista, 
de acesso não condicionado livre, utilizando espaço hertziano 
destinado à radiodifusão televisiva digital terrestre.

O concorrente Telecinco SA, que foi representado no acto pú-
blico por David Alves Borges, Margarida Maria Pereira da Cunha 
Lima e Hugo Miguel Rodrigues Albuquerque, apresentou uma 
reclamação, relativa a aspectos jurídico-formais relacionados com 
a proposta da concorrente ZON II – Serviços de Televisão SA, a 
qual não foi deferida pela comissão.
O concorrente ZON II – Serviços de Televisão, SA foi represen-
tado por Fernando Américo Ventura, Miguel Augusto Chambel 
Rodrigues e Octávio M. C. Castelo Paulo.

O acto público do concurso foi assegurado por uma comissão 
constituída por quadros superiores da ERC, com poderes delega-
dos pelo Conselho Regulador para a condução desta fase proces-
sual do concurso, na qual se procedeu à verificação dos requisi-
tos jurídico-formais exigidos para a instrução dos processos.

27 de Janeiro
A ERC apresentou, no auditório da Escola Superior de Educação 
e Ciências Sociais, em Leiria, um estudo sobre a caracterização do 
sector da radiodifusão local, elaborado pela Change Partners e pela 
Escola Superior de Comunicação Social, sob a sua coordenação. 

Este estudo, que consiste na primeira análise ao sector da radio-
difusão em Portugal, com particular atenção às rádios locais, foca 
temas como as tendências mundiais de evolução do sector, em 
termos de investimento publicitário e de estratégias empresariais, 
e procede à caracterização transversal do sector quanto a audi-
ências, âmbito geográfico, performance económica e financeira 
e programação.

Nesta apresentação, para além do Conselho Regulador e dos au-
tores do estudo, estiveram presentes José Faustino, presidente 
da Associação Portuguesa de Radiodifusão, e Adelino Gomes, 
jornalista, e Provedor do Ouvinte da RDP, na qualidade de co-
mentador deste trabalho de análise.

26 e 27 de Fevereiro
O Conselho Regulador da ERC, representado pelo seu presidente, 
vice-presidente e vogal, Estrela Serrano, realizou encontros com 
a imprensa regional, em Braga, Viana do Castelo e Porto.

Este ciclo de reuniões tem em vista a elaboração de um relatório 
sobre a imprensa regional após a audição dos responsáveis edi-
toriais das publicações desses distritos sobre questões, dúvidas e 
dificuldades que se colocam à imprensa regional. Estes encontros 
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visam, ainda, informar estes responsáveis sobre atribuições e com-
petências da ERC em matéria de regulação da imprensa, abor-
dando temas como o direito de resposta, o rigor informativo e a 
publicidade comercial e institucional.

13 de Março
Decorreu, em Barcelona, o II Encontro de Reguladores Ibéricos de 
Comunicação Social, com a presença dos responsáveis máximos 
das autoridades de Portugal, Catalunha, Navarra e Andaluzia. 

24 de Março
A ERC realizou, no Auditório 3, da Fundação Calouste Gul-
benkian, a Conferência A Televisão e as Crianças. Este encontro 
contou com a participação de directores de programas e de in-
formação dos canais generalistas de televisão, especialistas em 
estudos de televisão para crianças e jovens, juristas, professores, 
alunos e pais.

No âmbito da conferência, que teve entrada livre, foi ainda apre-
sentado o estudo Um ano de programação para crianças e jovens 
na RTP1, RTP2, SIC e TVI, elaborado por investigadores da Univer-
sidade do Minho para a ERC e que analisou, entre Setembro de 
2007 e Outubro de 2008, a programação infanto-juvenil e as au-
diências entre os quatro e os 14 anos na RTP1, RTP2, SIC e TVI.

25 de Março
Realizou-se, nas instalações da ERC, a primeira reunião de 2009 
do seu Conselho Consultivo. 

7 de Abril
Os Provedores do Ouvinte e do Telespectador da RTP apresen-
taram ao Conselho Regulador os respectivos relatórios de activi-
dades. 

21 de Abril
A ERC reuniu, no seu edifício sede, com a Associação para a Pro-
moção e Desenvolvimento da Sociedade de Informação (APDSI).

21 e 22 de Abril
O presidente da Confederação Portuguesa dos Meios de Comu-
nicação Social (CPMCS) reuniu com a ERC.   

30 de Abril
A ERC recebeu a visita da Embaixada da República Popular da 
China em Portugal e da Administração Estatal da Rádio, Filme e 
Televisão deste país asiático. 

23 e 30 de Abril
A Entidade prosseguiu o ciclo de encontros com a imprensa re-
gional, com deslocações aos distritos de Coimbra e Santarém.

6, 7 e 8 de Maio
Decorreu em Tallin, Estónia, a 29.ª reunião da Plataforma Euro-
peia de Entidades Reguladoras (European Platform of Regulatory 
Authorities – EPRA), tendo a ERC sido representada pelo seu 
presidente, Azeredo Lopes, vice-presidente, Elísio de Oliveira, e 
director executivo, Nuno Pinheiro Torres. 
Nas sessões plenárias, foram discutidas matérias como as comu-
nicações comerciais e transparência e accountability das autori-
dades entidades. 

12 de Maio
O presidente da ERC, o vice-presidente e a vogal, Estrela Ser-
rano, reuniram-se com o presidente da Comissão Nacional de 
Eleições nas instalações desse organismo. 

15 de Maio
O presidente da ERC participou como orador na Conferência 
Jornalismo na Europa: Quem precisa de regulação, promovida 
pelo Centro de Estudos de Comunicação e Sociedade, na Uni-
versidade do Minho.

14 e 26 de Maio
A Entidade Reguladora realizou novos encontros com a imprensa 
regional, com deslocações ao distrito de Setúbal e Évora.

3 de Junho
Em cumprimento do texto constitucional (art. 38.º, n.º 6, CRP), 
que contempla a obrigação dos meios de comunicação social 
do sector público assegurarem a possibilidade de expressão e o 
confronto das diversas correntes de opinião, o Conselho Regu-
lador da ERC entregou aos deputados da Comissão de Ética, So-
ciedade e Cultura da Assembleia da República, o relatório do 
pluralismo político-partidário no serviço público de televisão. 
Esse documento abrange as notícias e programas de informação 
política emitidos pelo serviço público de televisão – RTP1, RTP2, 
RTPN, RTP Madeira e RTP Açores.

4 de Junho
O Conselho Regulador emitiu um comunicado sobre a divulga-
ção de sondagens após o final da campanha eleitoral para as 
eleições para o Parlamento Europeu. Nesse comunicado, o órgão 
regulador chamou a atenção dos meios de comunicação social 
para a proibição que decorre directamente do imperativo legal 
previsto no n.º 1 do artigo 10.º da Lei das Sondagens (Lei n.º 
10/2000, 21 de Junho), segundo o qual “é proibida a publica-
ção e a difusão, bem como o comentário, a análise e a projec-
ção de resultados de qualquer sondagem ou inquérito de opi-
nião, directa ou indirectamente relacionados com actos eleito-
rais (...), desde o final da campanha relativa à realização do acto 
eleitoral (...) até ao encerramento das urnas em todo o país”.
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19 de Junho
Decorreu, no Museu das Comunicações, uma reunião entre o 
Conselho Regulador, 15 empresas acreditadas para a realização 
de sondagens e a Associação Portuguesa de Empresas de Estu-
dos de Mercado e de Opinião (APODEMO). Neste encontro de 
reflexão registou-se uma discussão aberta sobre o estado do sec-
tor em Portugal, com especial destaque para os resultados das 
sondagens nas últimas eleições europeias. Foi consensual a des-
mistificação destes resultados, sendo notado que a esmagadora 
maioria dos resultados se verificaram dentro do intervalo de con-
fiança, ou seja, não se registaram, de facto, os erros clamorosos 
que foram apontados às sondagens. O grande valor da absten-
ção verificada foi consensualmente apontado como um dos fac-
tores para os resultados verificados.

Nesta reunião, a ERC foi instada, no âmbito das suas competên-
cias, a difundir mais informação sobre as sondagens, além de 
desenvolver estudos sobre o sector, que contribuam para o seu 
conhecimento público e para a sua credibilização. Foi igualmente 
sugerida a publicação, no sítio electrónico da Entidade, de todas 
as fichas técnicas das sondagens depositadas, de forma a garan-
tir um eficaz escrutínio público.

25 de Junho
O vogal da ERC, Dr. Rui Assis Ferreira, representou a Entidade 
numa audição na 12.ª Comissão de Ética, Sociedade e Cultura 
da Assembleia da República sobre a questão da acessibilidade 
electrónica.

26 de Junho
O Conselho Regulador anunciou que tem verificado um aumento 
significativo do número de notícias publicadas, nomeadamente 
na imprensa de grande expansão, em que se detecta violação 
grave e flagrante da reserva da intimidade da vida privada de 
crianças, jovens e adultos vítimas de crimes contra a autodeter-
minação sexual. Tendo, por isso, decidido, para além da apre-
ciação e deliberação em relação a casos concretos, proceder a 
uma análise sistemática do tratamento desses crimes naqueles 
órgãos de comunicação social, sendo oportunamente divulga-
dos os resultados dessa análise.

9, 10, 16, 17, 21, 23 e 24 de Julho
O Conselho Regulador promoveu novos encontros com a imprensa 
regional, desta vez nos distritos de Vila Real, Bragança, Castelo 
Branco, Guarda, Lisboa, Viseu e Aveiro, respectivamente.

22 de Julho
No dia 22 de Julho, o Conselho Regulador emitiu um comuni-
cado sobre a notícia do presumível impedimento de acesso de 
jornalistas da TVI a instalações do Sport Lisboa e Benfica – de-

signadamente ao Estádio da Luz –, para cobertura informativa 
da apresentação do futebolista Ramires Santos do Nascimento.

Nesse comunicado, o órgão regulador tornou pública a sua pre-
ocupação pelo eventual cerceamento de direitos fundamentais 
de um operador televisivo, por parte do Sport Lisboa e Benfica, 
à revelia de princípios básicos do nosso ordenamento jurídico- 
-constitucional, bem como o seu propósito de recorrer a todos 
os meios de tutela dos referidos direitos, no quadro do compe-
tente procedimento regulatório, por forma a obstar à repetição 
de situações análogas.

22 de Julho
O Conselho Regulador aprovou um projecto de deliberação que 
previa o envio à RTP de uma Recomendação, visando a correc-
ção dos pontos negativos apurados no Relatório de Pluralismo, 
e cujo texto deve ser simultaneamente exibido e lido no serviço 
noticioso de maior audiência do operador, no prazo de quarenta 
e oito horas a contar da notificação da deliberação que vier a 
ser adoptada.

Neste Projecto de Deliberação, sobre o qual a RTP teve dez dias 
para se pronunciar, o Conselho Regulador recordou que “não 
identifica a expressão ‘pluralismo político’ com ‘pluralismo po-
lítico-partidário’ na sua dimensão institucional”, pois, “numa so-
ciedade aberta, a avaliação do pluralismo na sua expressão mais 
lata não se restringe ao pluralismo estritamente político-partidá-
rio, abrangendo outros protagonistas e temáticas, tais como au-
tarcas, sindicalistas e temas laborais”.

31 de Julho
No último dia do mês, a ERC enviou, ao presidente da Assem-
bleia da República e ao presidente e Deputados da Comissão 
de Ética, Sociedade e Cultura da Assembleia da República, as 
versões, sem edição gráfica, do Relatório de Regulação e Rela-
tório de Actividade e Contas, relativos ao ano de 2008. 

O Relatório de Regulação compreende, na primeira parte, além 
dos números mais significativos sobre a actividade da ERC em 
2008, a análise económica do sector, dos grupos económicos 
de média, do mercado publicitário e do impacto no meio tele-
visão dos serviços de programas de acesso não condicionado 
com assinatura ou de acesso condicionado e da produção ex-
terna na programação televisiva. É ainda de realçar a análise dos 
consumos e do perfil sociográfico dos públicos, e os dados sobre 
direito de resposta e de rectificação. 
 
No capítulo sobre a televisão, o Relatório debruça-se sobre a de-
fesa da língua portuguesa, produção europeia e produção inde-
pendente, cumprimento dos horários da programação, inserção 



13

PARTE I  ●  RelatóRio de actividades

de publicidade na televisão, novos serviços de programas tele-
visivos, pluralismo e diversidade na informação e nos programas 
dos serviços de programas RTP, SIC e TVI.

No que respeita à rádio, o Relatório contempla dados sobre cum-
primento das quotas de música portuguesa, renovação dos títu-
los habilitadores para o exercício da actividade de radiodifusão 
sonora, actividade de fiscalização no ano de 2008, análise da 
informação diária dos serviços de programas generalistas de âm-
bito nacional RDP, Rádio Renascença e Rádio Comercial.

No sector da imprensa, são analisados os títulos de capitais maio-
ritariamente públicos, Diário do Alentejo e Jornal da Madeira.

O Relatório de Regulação 2008 apresenta, também, dados sobre 
publicação de sondagens.

24 de Agosto
A Comissão que a Entidade Reguladora para a Comunicação So-
cial constituiu com o propósito de efectuar um diagnóstico sobre 
a situação das sondagens e apresentar sugestões sobre as medi-
das a adoptar, reuniu com as empresas do sector.

Nesta reunião de trabalho, a Comissão, formada por Vidal de 
Oliveira, especialista em sondagens, Helena Nicolau, professora 
da Faculdade de Ciências de Lisboa, e Fernando Cascais, direc-
tor do CENJOR, debateu com seis empresas de sondagens acre-
ditadas os aspectos positivos e negativos, para os Institutos de 
Sondagens, da Lei 10/2000 e as matérias da ficha técnica e pu-
blicação de sondagens.

A Comissão ficou de entregar à ERC as conclusões do seu traba-
lho na segunda semana de Setembro.

28 de Agosto
O Conselho Regulador emitiu um comunicado sobre a notícia 
de que o Clube Desportivo Nacional da Madeira teria estabele-
cido novas regras respeitantes à cobertura informativa dos jogos 
a realizar no seu estádio.

Nesse comunicado, o órgão regulador tornou pública a sua preo-
cupação pelo possível e eventual desrespeito das disposições le-
gais aplicáveis em matéria de protecção dos direitos dos jorna-
listas e, em última análise, do direito à informação. Referiu, ainda, 
a urgência em consciencializar os responsáveis pela organização 
de espectáculos e, no caso vertente, o Clube Desportivo Nacio-
nal da Madeira, para a necessidade de ponderarem as suas de-
cisões em conformidade com o quadro legal aplicável, fazendo 
uso dos direitos que lhes assistem sem violação dos direitos de 
outrem, mormente dos direitos dos jornalistas, aqui com espe-

cial atenção ao respeito devido aos operadores televisivos. O Con-
selho Regulador manifestou, ainda, a sua determinação clara, no 
quadro das suas competências, em garantir os direitos legítimos 
acima referidos e, no caso, postos em causa.

3 de Setembro
O Conselho Regulador emitiu um comunicado sobre a notícia 
de que a administração da Media Capital, proprietária da TVI, 
tinha decidido suspender o Jornal Nacional de Sexta – apresen-
tado e coordenado pela jornalista Manuela Moura Guedes –, 
por razões económicas, em consequência de uma reestrutura-
ção em curso.
  
Nesse comunicado, a ERC declarou que não lhe competia vali-
dar ou reprovar os modelos de gestão dos órgãos de comunica-
ção social. No entanto, atento o conjunto de factos tornados pú-
blicos, o Conselho Regulador disse considerar que a decisão da 
administração da TVI poderia indiciar uma intervenção lesiva 
das atribuições e competências próprias da Direcção de Infor-
mação, bem como dos direitos de outros jornalistas.

No comunicado que emitiu sobre esta matéria, o Conselho Re-
gulador considerou ainda lamentável que uma tal decisão de 
suspensão tivesse ocorrido em pleno período eleitoral e na vés-
pera da data de reinício das emissões daquele Jornal, e anun-
ciou a imediata abertura, com carácter de urgência, de um pro-
cesso de averiguações, perante a situação descrita e a eventual 
violação de valores com dignidade constitucional, como a liber-
dade de imprensa.  

15 de Setembro
Decorreu uma nova reunião do Conselho Consultivo da ERC, 
constando da ordem de trabalhos a questão da Literacia nos 
Média. Em concreto, a análise da Recomendação da Comissão 
n.º 2009/625/CE, de 29 de Agosto de 2009, sobre literacia me-
diática no ambiente digital para uma indústria audiovisual e de 
conteúdos mais competitiva e uma sociedade do conhecimento 
inclusiva.

22 e 23 de Setembro
Prosseguiram os encontros do Conselho Regulador com a im-
prensa regional nas cidades de Beja e Faro.

1 de Outubro
O Conselho Regulador recebeu, ao início da tarde, uma delega-
ção da empresa Ongoing. A reunião decorreu a pedido desta e 
teve como objectivo apresentar ao Conselho os objectivos da ope-
ração de entrada na estrutura accionista da Media Capital. Por se 
encontrar ausente do país, em representação da ERC, o presidente 
da Entidade, Azeredo Lopes, não esteve presente na reunião.



14

Volume III R E L AT Ó R I O  D E  A C T I V I D A D E S  E  C O N TA S  2009

1 e 2 de Outubro
O presidente da ERC, juntamente com o director executivo, par-
ticipou na 11.ª reunião da Rede de Autoridades de Regulação 
Mediterrâneas, que decorreu em Granada, nos dias 1 e 2 de 
Outubro, sob a organização do Conselho Audiovisual de Anda-
luzia. Em debate estiveram questões como a protecção de me-
nores e a diversidade nas sociedades multiculturais.

14 e 16 de Outubro
A Entidade Reguladora integrou uma reunião promovida pela 
Plataforma Europeia de Entidades Reguladoras (EPRA), que se 
realizou em Dresden. Matérias como a Transposição e Imple-
mentação da Directiva AVMS e o Pluralismo dos Média integra-
ram a agenda deste encontro.

20 e 21 de Outubro
A ERC realizou, no Auditório 2 da Fundação Calouste Gulbenkian, 
a sua III Conferência anual, dedicada ao tema A Comunicação 
Social num Contexto de Crise e de Mudança de Paradigma.

Durante este encontro, especialistas nacionais e internacionais 
ligados ao universo da comunicação, desde proprietários e ad-
ministradores de grupos de média, a directores de órgãos de 
comunicação social, jornalistas, representantes de empresas de 
sondagens e académicos da área das Ciências da Comunicação 
e Tecnologias de Informação, debateram diferentes perspecti-
vas sobre a evolução do sector da comunicação social.

As intervenções dos diversos oradores e os debates a que deram 
lugar estruturaram-se em cinco painéis de temas: O Futuro da 
Mediasfera. Impacto na Regulação / Que modelo(s) de negócio 
para a comunicação social? / Imprensa tablóide, revistas de so-
ciedade e do “coração” e reserva da vida privada / Televisão Pú-
blica e Televisão Comercial: o que as distingue, o que as deve 
distinguir? / Sondagens e Jornalismo. Práticas e boas práticas.

Os trabalhos desta Conferência foram seguidos por mais de 600 
participantes.

22 de Outubro
Foi constituída, em Lisboa, a Plataforma das Entidades Regula-
doras da Comunicação Social dos Países e Territórios de Lín-
gua Portuguesa (PER), que agrega a Entidade Reguladora para 
a Comunicação Social, o Ministério da Comunicação Social de 
São Tomé e Príncipe, o Conselho Superior de Imprensa de São 
Tomé e Príncipe, o Ministério da Comunicação Social de An-
gola, o Conselho Nacional de Comunicação Social de Angola, 
a Direcção-geral da Comunicação Social de Cabo Verde, o 
Conselho Superior da Comunicação Social de Moçambique e 
Timor-Leste.

12 de Novembro
O Conselho Regulador recebeu o ministro dos Assuntos Parla-
mentares, Jorge Lacão, para apresentação de cumprimentos.

18 e 20 de Novembro
O presidente da ERC participou na 5.ª Conferência da Rede das 
Instâncias Africanas de Regulação e da Comunicação (African 
Communication Regulation Authorities Network – ACRAN), que 
decorreu em Marraquexe.

26 de Novembro
O Conselho Regulador emitiu um comunicado relativo à situa-
ção denunciada publicamente pelo director do jornal SOL sobre 
alegadas interferências na independência de alguns órgãos de 
comunicação social, e um outro comunicado referente à publi-
cidade do Estado.

Nesses documentos, o Conselho Regulador informou que tinha 
deliberado abrir um processo de averiguações, tendo como ob-
jectivo apurar elementos relativos à situação denunciada pelo 
referido director e iniciar um procedimento tendo em vista a 
análise do cumprimento das regras relativas à publicidade do Es-
tado, identificando eventuais desvios a essas regras.

26 de Novembro
O presidente da Entidade emitiu um comunicado a propósito 
da peça “ERC obrigada a intervir”, publicada na edição do jor-
nal SOL. Nesse comunicado, enumerou as afirmações falsas que 
aí eram feitas e reafirmou que a ERC prosseguia as suas atribui-
ções e exercia as suas competências com independência, o que 
significava, no caso concreto, não ceder a quaisquer pressões, 
directas ou indirectas, mesmo que proviessem do campo mediá-
tico (através de uma peça evidentemente “colocada”), ou da cir-
cunstância do maior ou menor acesso a órgãos de comunicação 
social para fazer valer objectivos próprios e individuais.

2 de Dezembro
O secretário de Estado da Presidência de Conselho de Ministros 
de Timor-Leste visitou a ERC, na sequência da constituição, em 
Outubro, da Plataforma das Entidades Reguladoras da Comunica-
ção Social dos Países e Territórios de Língua Portuguesa (PER). Re-
corde-se que esta Plataforma visa ser um fórum de discussão e co-
operação, de intercâmbio de informações regulares e de investi-
gação em matérias relativas à regulação da comunicação social.

7 de Dezembro
O Conselho Regulador, representado pelo seu vice-presidente, 
Elísio de Oliveira, e vogal, Estrela Serrano, recebeu as organiza-
ções de jornalistas dos países de língua portuguesa que, de 5 a 
7 de Dezembro, se encontravam reunidas na sede do Sindicato 
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dos Jornalistas, em Lisboa, em Assembleia Constitutiva da Fede-
ração de Jornalistas de Língua Portuguesa. Esta Federação tem 
como objectivo a promoção do desenvolvimento intelectual e 
qualificação profissional dos jornalistas, a defesa da liberdade de 
expressão, do pluralismo informativo e do direito de acesso à 
informação, bem como a promoção dos valores éticos e deon-
tológicos dos jornalistas. 
A visita, que decorreu por solicitação do Sindicato dos Jornalistas, 
inseriu-se no conjunto de contactos que foram proporcionados 
aos delegados à referida reunião, com diferentes entidades que, 
em Portugal, actuam no sector.

15 de Dezembro
A ERC realizou, na Fundação Calouste Gulbenkian, a Conferên-
cia Imigração e diversidade étnica, linguística, religiosa e cultu-
ral na imprensa e na televisão. Freitas do Amaral, ex-presidente 
da Assembleia Geral das Nações Unidas e ex-ministro dos Ne-
gócios Estrangeiros, foi o orador convidado para a sessão de aber-
tura deste encontro, na qual o presidente do Conselho Regula-
dor, Azeredo Lopes, enfatizou o papel do Regulador no diálogo 
com os meios de comunicação social como forma de ultrapas-
sar os problemas que afectam o sector.

O primeiro painel desta conferência foi dedicado ao tema Re-
gulação e Diversidade Cultural na informação televisiva: apre-
sentação de “casos” em 2008 e 2009, com a análise de situa-
ções de imigrantes no discurso eleitoral, de naturalização dos 
jogadores da Selecção Nacional, julgamento dos skinheads, as-
salto ao BES, Quinta da Fonte, e Menina Russa – Alexandra. Es-
trela Serrano, vogal do Conselho Regulador, moderou este pai-
nel, enquanto os comentários ficaram a cargo do padre Vaz Pinto, 
director da revista Brotéria, Rui Marques, ex-alto comissário do 
ACIME, José Alberto de Carvalho, director de informação da 
RTP, Alcides Vieira, director de informação da SIC, e Pedro Góis, 
da Universidade de Coimbra.

O segundo painel centrou-se na apresentação do estudo Imigra-
ção, diversidade étnica, linguística, religiosa e cultural na im-
prensa e na televisão: 2008, desenvolvido pela Faculdade de 
Letras da Universidade de Coimbra para a ERC, com o patrocí-
nio do Alto Comissariado para a Imigração e Diálogo Intercultu-
ral (ACIDI). O debate contou com os comentários de Armando 
Esteves Pereira, director-adjunto do Correio da Manhã, Pedro 
Coelho, jornalista da SIC, Céu Neves, jornalista do Diário de No-
tícias, Carlos Raleiras, jornalista da TSF, Ricardo Dias Felner, jor-
nalista da Revista Sábado, e a investigadora Rosa Cabecinhas, da 
Universidade do Minho. 

22 de Dezembro
No dia 22 de Dezembro, o Conselho Regulador apresentou, na 

XIII Comissão Parlamentar de Ética, Sociedade e Cultura da As-
sembleia da República, o Relatório de Regulação e o Relatório 
de Actividades e Contas relativos a 2008. O Conselho respondeu, 
ainda, a questões colocadas pelos membros da Comissão relati-
vas a assuntos decorrentes da actividade reguladora da ERC.

1.4 Infra-Estrutura E EquIpamEntos

A sede da Entidade Reguladora para a Comunicação Social si-
tua-se no número 58 da Avenida 24 de Julho, em Lisboa. No 
final de 2009, este edifício albergava 72 colaboradores.
O contrato de arrendamento da actual sede foi celebrado em 
2006. Desde essa data que várias unidades orgânicas foram cria-
das e outras foram crescendo em número de técnicos. Este au-
mento dos funcionários deveu-se quer às novas atribuições que 
por via legislativa foram outorgadas à ERC, quer ao significativo 
incremento do volume (e complexidade) dos processos inicia-
dos através das participações que deram entrada na Entidade. 
Assim, o espaço ora ocupado já não reúne as condições míni-
mas de trabalho, encontrando-se sobrelotado, preenchido quase 
em exclusivo com zonas de trabalho, verificando-se um défice 
de salas de reunião.
No ano de 2009 foi iniciado o processo de procura de novas 
instalações, estando actualmente em negociação um espaço na 
Rua Laura Alves, pertencente à Fundiestamo, um fundo que faz 
parte do universo da Parpública. Prevê-se a mudança em mea-
dos do ano de 2010, assim que o processo de autorização junto 
do Ministério das Finanças estiver concluído. 

Em 2009, a Entidade investiu 195.403,37 euros em sistemas de 
informação. Nessa fase, ao nível do hardware destaca-se a aqui-
sição de computadores pessoais, discos externos e um sistema 
de armazenamento de rede. Em termos de aplicações informá-
ticas, sobressai a aquisição de software de gestão documental, a 
renovação dos serviços de antivírus de rede, a aquisição de li-
cenças individuais e de rede de SPSS, a aquisição de licenças de 
software da Microsoft e dos módulos homebanking e Prestação 
de Contas e funcionalidade de envio de recibos via e-mail da 
aplicação SINGAP.

No ano de 2009, salientam-se, ainda, a contratação de serviços 
de certificação digital e a incorporação de uma galeria multimé-
dia no sítio electrónico da ERC. Entre os fornecedores contrata-
dos neste período, encontram-se a PSE – Produtos e Serviços de 
Estatística, Lda, a Partblack, SA, a Quidgest – Consultores de Ges-
tão, Lda, a Front-End Multimédia, Lda, a Prológica – Sistemas 
Informáticos, SA, a Ibertelco – Electrónica, Lda, a Informestre – 
Assistência Técnica, Comércio e Equipamentos, Lda, a Multicert 
– Serviços de Certificação Electrónica, SA e a TBFiles –  
– Consultoria e Gestão de Arquivo, Lda.



16

Volume III R E L AT Ó R I O  D E  A C T I V I D A D E S  E  C O N TA S  2009

1.5.  actividades dos depaRtamentos, unidades e 
gabinetes da entidade no ano de 2009

1.5.1. departamento Jurídico

Em 2009, o Departamento Jurídico prestou apoio técnico ao 
Conselho Regulador, elaborando propostas de deliberação, pa-
receres e informações.

Na fase instrutória dos processos, o Departamento Jurídico es-
teve responsável, nomeadamente, por garantir o respeito do 
princípio do contraditório e por coligir a matéria de facto e di-
reito necessária à boa decisão. Conforme estipulado nos Estatu-
tos da ERC, foram realizadas várias audiências de conciliação, 
com o objectivo de obter um acordo que pusesse termo ao lití-
gio e satisfizesse os diferentes interesses das partes.

O Departamento Jurídico trabalhou nas deliberações mais signi-
ficativas que foram aprovadas em 2009, como seja nas delibe-
rações sobre (i) o concurso público para o licenciamento do 5.º 
Canal; (ii) as mensagens em salas de chats dos serviços de tele-
texto da SIC e da TVI; (iii) a suspensão do Jornal Nacional de 
Sexta da TVI; (iv) o procedimento relativo ao acesso a fontes de 
informação suscitado pela TVI, Correio da Manhã e “Mais Fute-
bol” contra o Benfica; (v) o plano plurianual que define o con-
junto de obrigações que permitam o acompanhamento das emis-
sões televisivas por pessoas com necessidades especiais; (vi) a 
queixa da TVI contra a SportTV, relativa aos direitos exclusivos 
dos jogos de futebol.

A instrução das dezenas de recursos por denegação ou cumpri-
mento deficiente do direito de resposta foi da exclusiva respon-
sabilidade do Departamento Jurídico.

O Departamento Jurídico trabalhou em conjunto com todos os 
restantes departamentos e unidades da ERC, tendo colaborado 
especialmente com a Unidade de Análise de Média, na prepa-
ração e elaboração de processos sobre conteúdos televisivos ou 
publicados na imprensa escrita. Colaborou também com a Uni-
dade de Sondagens, na elaboração dos processos relacionados 
com sondagens e inquéritos de opinião, e com a Unidade de 
Fiscalização, nos processos de renovação das licenças para o 
exercício de radiodifusão sonora e nos pedidos de modificação 
de serviços de programas.

O Departamento Jurídico prestou ainda apoio jurídico ao direc-
tor executivo e à Direcção Executiva, nomeadamente na elabo-
ração de contratos de arrendamento e de prestação de serviços, 
assim como na preparação e tramitação de concursos públicos. 
Colaborou também na elaboração do Regime Transitório de Ava-

liação para o ano 2009 e na alteração das Regras de Avaliação de 
Desempenho e do Regulamento Interno de Carreiras e de Pres-
tação e Disciplina do Trabalho. Preparou, a pedido da Direcção 
Executiva, a resposta a questionários enviados por instituições in-
ternacionais, como seja a Plataforma Europeia de Autoridades Re-
guladoras (European Platform of Regulatory Authorities – EPRA) e 
o Regulador das Comunicações do Reino Unido (OFCOM).

O Departamento Jurídico, através dos seus técnicos, represen-
tou a ERC no Comité de Contacto que acompanha a Directiva 
“Televisão sem Fronteiras”, no Grupo de Acompanhamento da 
Migração para a Televisão Digital Terrestre (GAM-TD) e na Co-
missão de Avaliação para atribuição de Prémio às Empresas e 
Entidades com Políticas Exemplares na área da Igualdade entre 
Mulheres e Homens.

1.5.2. departamento de gestão

No âmbito das atribuições do Departamento de Gestão, desta-
cam-se, no ano de 2009, nas suas várias áreas de actuação, as 
actividades que se seguem:

1.5.2.1. na área financeira e orçamental

A Conta relativa à gerência de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro 
de 2008 foi remetida ao Tribunal de Contas a 29 de Abril de 
2009, após aprovação em Conselho Regulador, de 22 do mesmo 
mês, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 24.º dos Estatu-
tos da ERC.
No decurso do ano de 2009, procedeu-se ao registo das notifi-
cações das taxas e à emissão de 1748 guias de receita, ao cabi-
mento e compromisso de 1291 processos de despesa e 2097 
processamentos, incluindo os de vencimentos e de fundo de 
maneio, originando 1456 movimentos de tesouraria. Incluem-se, 
ainda, 12 requisições de fundos à Assembleia da República.

Procedeu-se ao acompanhamento da execução do orçamento 
da ERC e ao cumprimento do dever de informação com o envio 
mensal, via web, da execução da receita e da despesa, das alte-
rações orçamentais, da média mensal dos saldos diários das con-
tas sediadas fora do Instituto de Gestão da Tesouraria e do Cré-
dito Público, IP (IGCP) e do balancete analítico. Trimestralmente, 
enviou-se a informação sobre os encargos assumidos e não pagos, 
sobre os contratos plurianuais e o relatório da execução orça-
mental do período.

O Departamento de Gestão procedeu, ainda, à preparação e 
elaboração do Orçamento da ERC para o ano de 2010, tendo 
remetido à Assembleia da República, em 23 de Julho, proposta 
de orçamento cuja receita é proveniente do Orçamento de Es-
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tado, nos termos do n.º 5 do artigo 48.º dos Estatutos. Após a 
aprovação, no dia 16 de Dezembro, em Conselho Regulador, 
remeteu, por via electrónica, no dia 21 do mesmo mês, à 1.ª 
Delegação da Direcção-geral do Orçamento, a proposta global, 
a fim de integrar o Orçamento de Estado para o referido ano.
Procedeu-se à elaboração do instrumento de descrição (IDD) 
dos contratos existentes e ao início da elaboração do classifica-
dor documental para o Departamento.

Implementou-se uma nova ferramenta de gestão de tesoura- 
ria, o Módulo SINGAP-Homebanking, que permite a integração 
do Módulo “Gestão Orçamental e POCP” com o homebanking 
do IGCP.

1.5.2.2. na área patrimonial e de aprovisionamento

Deu-se continuidade à actualização dos Módulos “CIBE” e “Ges-
tão de Bens Móveis” do sistema SINGAP da Quidgest, e à sua 
integração com o Módulo “Gestão Orçamental e POCP”, com 
o objectivo de conciliar o cadastro com os registos contabilísti-
cos dos bens de investimento.

Assegurou-se a gestão do economato com o adequado aprovi-
sionamento das várias unidades orgânicas da ERC.

Foi elaborado o regulamento e o manual de boas práticas de 
utilização dos veículos ao serviço da ERC.

Assegurou-se a liquidação e o controlo dos encargos com os con-
tratos de prestação de serviços/equipamento, nomeadamente 
de assistência técnica, manutenção, etc., garantindo-se a gestão 
dos serviços e consumíveis de limpeza, reparação e conservação 
das instalações da ERC.

Instruíram-se diversos processos de aquisição de bens e serviços 
relativos à aquisição dos módulos SINGAP-Homebanking e Pres-
tação de Contas; da nova versão do software para a base de dados 
da Unidade de Registos; dos serviços gráficos para edição dos re-
latórios da ERC; do aluguer operacional de viaturas para serviços 
gerais e para o Conselho Regulador; dos serviços de design grá-
fico para os relatórios de 2009 e de diversos estudos realizados.

1.5.2.3. na área dos recursos humanos

Mensalmente, de acordo com a legislação em vigor, efectuaram- 
-se todos os procedimentos da área administrativa dos recursos hu-
manos, nomeadamente o processamento dos vencimentos e todos 
os procedimentos inerentes aos mesmos, o controlo de assiduidade, 
a elaboração do mapa de férias anual e a actualização e gestão dos 
processos individuais dos colaboradores, prestando-se informação 

trimestral à Direcção-geral da Administração e do Emprego Público 
(DGAEP) sobre os efectivos e o Balanço Social.

Foi efectuada, pelo Técnico de Higiene e Segurança, a avalia-
ção das condições de Segurança e Higiene no Trabalho, com a 
caracterização das instalações, as observações e medidas acon-
selhadas para a melhoria da Segurança e Higiene no Trabalho, 
a avaliação das condições de iluminação por posto de trabalho 
e a avaliação do stress térmico por sala de trabalho.

No âmbito da Medicina no Trabalho, foram realizadas consultas 
de admissão a todos os colaboradores admitidos.

Elaborou-se e implementou-se o Plano de Contingência Interno 
para a GRIPE A (H1N1).

Foi elaborado e implementado um questionário de descrição 
das funções para se proceder a uma análise e descrição deta-
lhada das mesmas.

Sob a supervisão da Direcção Executiva, elaboraram-se as fichas 
de Avaliação de Desempenho para os anos de 2009 e 2010, o 
Regime Transitório de Avaliação para o ano 2009, a adaptação 
das Regras de Avaliação de Desempenho e do Regulamento In-
terno de Carreiras e de Prestação e Disciplina do Trabalho, em 
conformidade com o estabelecido nos n.os 1 a 5 do artigo 23.º 
da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro. 

Foram elaborados os processos individuais relativos às acções de 
formação externa efectuadas pelos vários colaboradores da ERC.

1.5.3. unidade de análise dos média

1. Missão
A missão da Unidade de Análise de Média (UAM) consiste em re-
alizar análises com o objectivo de informar decisões do Conselho 
Regulador da ERC. Compreende três domínios de actividade:
a)  Análise de casos – análise de casos resultantes de participa-

ções e queixas dirigidas à ERC ou procedimentos de averi-
guações decididos pelo Conselho Regulador (CReg).

b)  Análises sistemáticas – realização de análises regulares decor-
rentes das actividades de supervisão da ERC relativas a con-
teúdos mediáticos.

c)  Projectos de regulação especiais – desenvolvimento e/ou 
acompanhamento de projectos de investigação especiais sobre 
problemáticas de regulação identificadas pelo CReg.

2. Análises de casos
Em 2009, a UAM interveio em 132 processos resultantes de quei-
xas e participações. Realizou 82 análises de caso conducentes a 
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deliberações, 26 apreciações preliminares para arquivamento de 
participações e 23 informações para decisão do CReg.
Das 82 análises de caso para deliberações, 30 versam sobre con-
teúdos jornalísticos televisivos, 24 sobre conteúdos televisivos de 
entretenimento, 23 sobre conteúdos jornalísticos de imprensa e 
cinco sobre conteúdos publicitários.

3. Análises sistemáticas
Em 2009, a UAM foi responsável pela realização de três análi-
ses sistemáticas.
Análise do pluralismo político-partidário nos programas de in-
formação não diária da televisão pública (Pluralismo Político- 
-partidário na RTP em 2008, pp. 125-175).
Análise das grelhas de programação da RTP1, RTP2, RTP N, SIC 
e TVI (Rel. de Regulação 2008, Vol. II, pp. 133-232).
Análise dos consumos e perfil sociográfico dos públicos (Rel. de 
Regulação 2008, Vol. I, pp. 197-241).

4. Projectos especiais
Durante o ano de 2009, a UAM participou em quatro projectos 
especiais:
A Imprensa Local e Regional em Portugal – execução e acom-
panhamento de um projecto de investigação da ERC destinado 
a aprofundar o conhecimento sobre a imprensa local e regional, 
combinando várias metodologias de investigação; em 2009 acom-
panhou a realização de reuniões do CReg com responsáveis edi-
toriais em todos os distritos de Portugal Continental.
A Cobertura Jornalística das Eleições Legislativas 2009 – acom-
panhamento da análise da cobertura jornalística na imprensa e 
na televisão dos períodos de pré-campanha e campanha eleito-
ral nas Eleições Legislativas 2009, elaborado pelo Centro de In-
vestigação Média e Jornalismo; realização do relatório sobre a 
participação de candidatos em debates, entrevistas, comentários 
e noutros espaços de opinião (Directiva 2/2009).
Concurso Público do 5.º Canal – participação na comissão res-
ponsável pela realização do acto público de recepção de pro-
postas concorrentes e na elaboração de proposta fundamenta- 
da de lista de candidaturas admitidas e excluídas (Delib. 2/Lic- 
-TV/2009).
Imprensa Económica e Poderes de Influência – acompanha-
mento do projecto destinado à análise da imprensa económica 
e respectivos poderes de influência, em parceria com a empresa 
de consultoria Media XXI.

5. Outras actividades
A UAM participou ainda nas seguintes actividades:
Conferência Imigração e Diversidade Étnica, Linguística, Re-
ligiosa e Cultural – apresentação de análise de casos relaciona-
dos com a temática da conferência numa comunicação conjunta 
com o departamento jurídico da ERC.

III Conferência Anual da ERC sobre Regulação – A Comuni-
cação Social num Contexto de Crise e de Mudança de Para-
digma – apresentação de comunicação num dos painéis e par-
ticipação na comissão de síntese dos trabalhos.
Conferência A Televisão e as Crianças – apresentação de aná-
lise de casos relacionados com a temática da conferência num 
dos painéis.
Participação no júri do concurso para a selecção da entidade a 
desenvolver um Estudo sobre a Exposição Pública na Imprensa 
da Intimidade e Privacidade de Crianças, Jovens e Vítimas de 
Crimes contra a Autodeterminação Sexual.

1.5.4. unidade de fiscalização

i – televisão

1. Anúncio da programação
Em 2009, no âmbito do acompanhamento diário do cumpri-
mento dos horários de programação por parte dos operadores 
de televisão, foi efectuada uma verificação das situações de des-
vios da programação anunciada dos serviços de programas RTP1, 
RTP2, SIC, TVI, SIC Radical, SIC Notícias, SPORT TV1, TVI 24, 
MOV e RTPN.

2. Tempo reservado à publicidade
Procedeu-se, igualmente, à verificação diária dos limites de tempo 
reservados a publicidade dos serviços de programas RTP1, SIC, 
TVI, SIC Radical, RTP África, SIC Notícias, SPORT TV1, RTP Me-
mória, SIC Mulher e RTP N.

3. Difusão de obras audiovisuais
Foi ainda realizado o acompanhamento trimestral da actividade 
de televisão em matéria de cumprimento da difusão de obras 
audiovisuais, num total de 42 serviços de programas.

4. Autorizações para acesso à actividade televisiva
No ano de 2009, a ERC atribuiu um total de nove autorizações 
a serviços televisivos: três canais temáticos de conteúdos infan-
tis e juvenis, dois de cinema, dois de informação, um de conteú-
dos de natureza sexual para adultos, e um de música, também 
dedicado ao estilo de vida dos jovens.

5.  Acompanhamento das emissões por pessoas com neces-
sidades especiais

Nos termos da Deliberação 5/OUT-TV/2009, foi efectuado o 
acompanhamento do cumprimento do Plano Plurianual que de-
fine o conjunto de obrigações, por parte dos serviços de progra-
mas RTP1, RTP2, SIC, TVI, RTPN, SIC Notícias e TVI24, que per-
mitam o acompanhamento das emissões por pessoas com ne-
cessidades especiais.
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6. Limites à liberdade de programação
Foi, ainda, realizado um trabalho de visionamento de programas 
para verificação do cumprimento das regras previstas no artigo 
27.º da Lei da Televisão, respeitante aos limites à liberdade de 
programação, mediante análise de situações ocorridas nas emis-
sões dos serviços de programas televisivos nacionais, indiciado-
ras de incumprimento da Lei da Televisão.

7. Publicidade na televisão
A Unidade de Fiscalização analisou situações ocorridas nas emis-
sões dos serviços de programas televisivos nacionais, indiciado-
ras de incumprimento do Código da Publicidade, designada-
mente artigos 8.º, 9.º, 18.º, 24.º e 25.º do Código da Publici-
dade.

ii – Rádio

1.  Renovação de títulos habilitadores de operadores de âm-
bito de local

No âmbito das competências para a renovação de licenças co-
metidas à ERC, foram apresentados, até ao final de 2009, 63 
novos pedidos de renovação, dos quais foram aprovados 39. Até 
ao final de 2009, foram deliberados, em Conselho Regulador, 
178 pedidos, quatro dos quais foram de não renovação.

2. Difusão de música portuguesa
Através do sistema de monitorização designado Portal de Rádio, 
a UF acompanhou e avaliou, de Janeiro a Dezembro de 2009, 
para além do universo médio de 130 serviços de programas ac-
tivos no sistema de apuramento automático, através de uma aná-
lise extraordinária, por via de amostragem, as difusões musicais 
de 80 serviços de programas de radiodifusão locais que não se 
encontram activos no sistema automático de quotas de música 
portuguesa.

3. Acções de fiscalização
Foram realizadas acções de fiscalização regulares, tendo por ob-
jectivo a verificação do cumprimento das condições de licencia-
mento e das obrigações legais impostas em matéria de emissão 
de serviços de programas de cobertura local.

1.5.5. unidade de monitorização

1.5.5.1. âmbito de actividade

A Unidade de Monitorização iniciou a sua actividade em Agosto 
de 2006. Constituem objectivos fundamentais da Unidade de 
Monitorização:
a)  Efectuar análises comparativas entre meios e identificar ten-

dências nos conteúdos emitidos/publicados.

b)  Realizar a monitorização sistemática dos conteúdos informa-
tivos de televisão, rádio e imprensa.

c)  Acompanhar o cumprimento do pluralismo político-partidá-
rio no serviço público de televisão.

d)  Produzir informação relativa aos contextos de recepção, per-
fis de públicos e caracterização da audiência.

e)  Acompanhar a elaboração de estudos de caso realizados em 
parceria com entidades externas.

f)  Acompanhar a evolução dos novos média e os conteúdos di-
fundidos através de redes de comunicação electrónicas.

g)  Colaborar em procedimentos prioritários decorrentes das com-
petências do Conselho Regulador, designadamente concur-
sos públicos.

1.5.5.2. monitorização da televisão

Monitorização sistemática dos blocos informativos em horário 
nobre dos serviços de programas da televisão generalista.

Monitorização do pluralismo político-partidário no serviço pú-
blico de televisão, de acordo com as atribuições estatutárias da 
ERC.

Conclusão e produção de relatório da análise de conteúdo de 
peças jornalísticas sobre divulgação de sondagens na imprensa, 
na rádio e na televisão. Executado com a colaboração do Cen-
tro de Investigação e Estudos de Sociologia (CIES).

Acompanhamento do projecto de análise de conteúdo de peças 
jornalísticas sobre as eleições legislativas de 2009 na imprensa, 
na rádio e na televisão. Executado pelo Centro de Investigação 
Media e Jornalismo (CIMJ).

1.5.5.3. monitorização da imprensa

A análise de imprensa relativa aos conteúdos de 2009 foi sus-
pensa. Porém, durante o primeiro trimestre de 2009, procedeu- 
-se à análise e compilação de dados decorrentes do ano de 2008, 
obtidos com a colaboração do CIES. 

Conclusão e produção de relatório da análise de conteúdos das 
publicações periódicas de capitais públicos (Jornal da Madeira e 
Diário do Alentejo).

Conclusão e produção de relatório da análise da identificação, 
nas publicações abrangidas, da presença dos requisitos enuncia-
dos no artigo 15.º da Lei de Imprensa (Lei n.º 2/99). Foram abran-
gidas as seguintes publicações: Correio da Manhã, Diário de No-
tícias, Jornal de Notícias, Público, 24 Horas, Expresso, Sol, Visão, 
Sábado e Focus.
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Conclusão e produção de relatório do projecto de identificação 
de conteúdos publicitários nas seguintes publicações: Correio da 
Manhã, Diário de Notícias, Jornal de Notícias, Público, 24 Horas, 
Expresso, Sol, Visão, Sábado e Focus.

1.5.5.4. monitorização da rádio

Em 2009, a análise de rádio foi executada com a colaboração 
do CIES.
Monitorização dos espaços noticiosos emitidos pela RDP – An-
tena 1, Rádio Renascença e Rádio Comercial, iniciada em Janeiro 
de 2008.
Monitorização do pluralismo político-partidário no serviço público 
de radiodifusão, de acordo com as atribuições estatutárias da ERC. 
Espaços noticiosos de serviço público da RDP – Antena 1.

1.5.5.5  procedimentos prioritários: 
concurso público para o 5.º canal

Ao longo de 2009, membros da Unidade de Monitorização co-
laboraram em diversos procedimentos prioritários decorrentes 
das competências do Conselho Regulador, designadamente con-
cursos públicos.

Destes, destaca-se o apoio técnico prestado no âmbito do con-
curso público para a atribuição de uma licença para o exercício 
da actividade de televisão que consista na organização de um 
serviço de programas de âmbito nacional, generalista, de acesso 
não condicionado livre.

1.5.5.6. outras actividades

Acompanhamento de estudos contratados a centros de investi-
gação, designadamente:
a)  Imigração e Diversidade Étnica, Linguística, Religiosa e Cultu-

ral na Imprensa e na Televisão. Protocolo com o Alto Comis-
sariado para a Imigração e Diálogo Intercultural e o Instituto 
de Estudos Jornalísticos da Faculdade de Letras da Universi-
dade de Coimbra.

Participação na organização de três conferências da ERC, em 
2009, e coordenação da comissão de redacção da III Conferên-
cia anual da ERC, realizada a 20 e 21 de Outubro, na Fundação 
Calouste Gulbenkian.

1.5.6. unidade de Registos 

Enquadramento
Compete à ERC, através da sua Unidade de Registos, assegurar 
a existência de um registo prévio, obrigatório e de acesso pú-

blico, específico dos órgãos e meios de comunicação social, o 
qual contempla:
  As publicações periódicas portuguesas, as empresas jornalísti-

cas nacionais e as empresas noticiosas nacionais.
  Os operadores radiofónicos, os serviços de programas difun-

didos exclusivamente pela internet, os operadores de televi-
são e os operadores de distribuição.

Inscrições em 2009:
  210 inscrições provisórias de publicações periódicas privadas.
  17 anotações de publicações periódicas publicas.
  2 empresas noticiosas.
  19 empresas jornalísticas.
  8 operadores de distribuição.
  38 operadores radiofónicos.
  2 operadores de televisão.

Conversões/Registos definitivos
O registo das publicações periódicas é provisório por natureza, 
convertendo-se em definitivo mediante a apresentação do pri-
meiro exemplar publicado no prazo máximo de 90 dias (cfr. ar-
tigo 15.º do DR n.º 8/99, de 9 de Junho). No período em análise, 
foram 163 os registos provisórios convertidos em definitivos.

Averbamentos
Em 2009, foram requeridas e averbadas 1971 alterações aos re-
gistos existentes.

Cancelamentos
Tendo sido constatado, no ano de 2009, o fim de edição de 
430 publicações periódicas, foram desencadeados os devidos 
procedimentos, tendo sido oficiosamente cancelados os seus 
registos.
Também os registos das 17 empresas que deixaram de titular 
publicações periódicas, perdendo assim a sua qualidade legal de 
empresas jornalísticas, foram oficiosamente cancelados.

Emissão de certidões
Para além dos pedidos informais de informações e de esclareci-
mentos diversos apresentados junto da Unidade de Registos, foram 
também frequentemente requeridos documentos certificados, re-
lativamente à situação jurídica e aos elementos essenciais dos 
meios de comunicação social e suas entidades proprietárias.
Em 2008, foram emitidas 52 certidões.

1.5.7. unidade de sondagens

Durante o ano de 2009, incrementaram-se as acções acometi-
das à Unidade de Sondagens da Entidade Reguladora para a Co-
municação Social, de que é reflexo directo a recuperação e 
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acompanhamento de um número significativamente superior de 
peças noticiosas relativas aos estudos depositados.

Durante o ano de 2009, foi possível à Unidade de Sondagens da 
ERC, graças à agilização dos procedimentos internos, à introdu-
ção do programa de gestão documental da ERC e a novos desen-
volvimentos da base de dados interna da unidade, aprofundar o 
conjunto de tarefas que lhe são atribuídas, entre as quais se des-
tacam: a análise das sondagens que são depositadas no âmbito 
de aplicação da Lei n.º 10/2000, e respectivas divulgações; a ins-
tauração de processos por queixa ou incumprimento; e a apre-
ciação de pedidos de renovação ou de novas acreditações.

As acções e consultas desencadeadas em 2008 no desenho da 
Ficha Técnica de depósito de sondagens, tiveram como corolá-
rio a aprovação, pelo Conselho Regulador da Entidade Regula-
dora (CREG), de um novo modelo, mais ajustado às exigências 
de rigor e transparência, bem como às reais necessidades e li-
mitações das empresas credenciadas.

Já anteriormente, em Julho de 2009, o Conselho Regulador da 
ERC, através da Deliberação 1/SOND/2009, debruçou-se sobre as 
questões relativas à transparência dos estudos políticos e eleitorais, 
deliberando pela possibilidade de consulta pública das sondagens 
e estudos de opinião depositados nesta Entidade Reguladora, atra-
vés da sua disponibilização no sítio electrónico da ERC.

Foi ainda com o objectivo de agilizar procedimentos, tanto in-
ternos como externos, que a Direcção Executiva da ERC, rece-
bida a aprovação do Conselho Regulador, decidiu abrir um con-
curso para a abertura de um Portal das Sondagens no sítio elec-
trónico da ERC, com o objectivo de criar uma porta de ligação 
mais expedita e imediata com as entidades credenciadas para a 
realização de sondagens de opinião, e de permitir o depósito 
online dos estudos, bem como de gestão interna do cadastro das 
empresas e dos seus depósitos.

Aprofundaram-se, em paralelo, os estudos internos e externos 
conducentes à proposta de alteração do normativo legal vigente 
(Lei n.º 10/2000, de 21 de Junho), procurando estudar modelos 
alternativos mais claros, eficientes e ajustados às práticas dos in-
tervenientes, numa intervenção que é reveladora da preocupa-
ção com o trabalho desenvolvido pelas empresas credenciadas, 
bem como pela intervenção dos órgãos de comunicação social 
ao nível da divulgação dos estudos.

Alicerçado, para além da Lei actual, no conjunto de informação 
compilada em 2008, na apreciação e análise dos códigos de con-
duta e de ética instituídos por associações profissionais do sector, 
nacionais e internacionais, bem como em legislação congénere 

aplicada noutros países, esta análise recolheu um incremento adi-
cional, definitivo até, através do estudo encomendado pela ERC 
aos Professores Fernando Cascais, Helena Nicolau e José Vidal 
Oliveira, denominado Sondagens e Inquéritos de Opinião – Diag-
nóstico e sugestões de medidas a adoptar, e que foi apresentado 
em Outubro de 2009 na Conferência anual da ERC.

1.5.8. gabinete de comunicação e Relações exteriores

Enquadramento e objectivos
O Gabinete de Comunicação e Relações Exteriores iniciou as 
suas funções em Dezembro de 2006, assumindo como missão 
a gestão da informação que circula para o exterior sobre as to-
madas de posição dos membros do Conselho Regulador, servi-
ços prestados e actividades desenvolvidas pela Entidade. Este 
Gabinete possui um colaborador com formação na área das Ci-
ências da Comunicação e reporta directamente à Direcção Exe-
cutiva.
O Gabinete tem como principais funções:
  Actualizar e gerir os conteúdos do sítio electrónico da Enti-

dade.
  Elaborar a newsletter de periodicidade mensal.
  Produzir o relatório mensal de actividades da ERC para a As-

sembleia da República.
  Compilar informações de interesse para a instituição.
  Avaliar e satisfazer as necessidades de informação e esclare-

cimento do público e da comunicação social.
  Apoiar a produção interna de documentos e relatórios insti-

tucionais.
  Organizar e promover eventos realizados pela Entidade.
  Registar as intervenções produzidas pelos corpos directivos da 

ERC em acções promovidas por terceiros.

Actividades desenvolvidas
O Gabinete de Comunicação e Relações Exteriores prosseguiu 
em 2009 a estratégia de comunicação institucional iniciada dois 
anos antes e que aposta na promoção de uma política de aber-
tura e de proximidade da Entidade aos cidadãos e profissionais 
jornalistas. O Gabinete contou com o apoio da Agência de Co-
municação Midlancom na produção de Comunicados à Imprensa 
e na divulgação da actividade regulatória, em especial das suas 
deliberações.
Em 2009, o número de novas informações colocadas pelo Ga-
binete no sítio electrónico da Instituição manteve-se nos níveis 
de 2008, com a publicação de 99 notícias em destaque. Du-
rante este período, o Gabinete produziu 12 edições do boletim 
informativo de formato electrónico (newsletter) e 12 relatórios 
mensais para envio à Assembleia da República, relativos às acti-
vidades da ERC.
Nesta fase, e como vem sendo habitual, o Gabinete assumiu a 
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tarefa de compilar e estruturar os conteúdos do Relatório Anual 
agregador das Actividades desenvolvidas pela Entidade no ano 
anterior, paralelamente com a redacção de alguns dos seus ca-
pítulos.
O Gabinete esteve também a acompanhar o processo de orde-
nação dos conteúdos, revisão e produção de outros Relatórios 
e documentos institucionais produzidos pela Entidade. Em con-
creto, o Relatório do Pluralismo Político-partidário no Serviço 
Público de Televisão, o Relatório de Regulação de 2008, o Re-
latório da Comissão Independente e Autónoma da ERC Sonda-
gens e Inquéritos de Opinião. Diagnóstico e Sugestões de Me-
didas a Adoptar e a brochura com o Enquadramento Normativo 
ao concurso do 5.º Canal. O Gabinete esteve ainda responsável 
pela preparação da documentação para os diferentes encontros 
do Conselho Regulador com a imprensa regional.
Em 2009, a intervenção do Gabinete foi também requerida para 
a selecção e preparação do local que acolheu o acto público da 
abertura dos pedidos de candidatura ao concurso público para 
o 5.º Canal.
A acção do Gabinete focou-se, ainda, na organização da ceri-
mónia de apresentação do Estudo sobre a Caracterização do 
Sector da Radiodifusão Local e da reunião do Conselho Regula-
dor com Entidades ligadas à comunicação social de Angola, São 
Tomé e Príncipe, Cabo Verde, Moçambique e Timor-Leste.
Em 2009, a ERC realizou as Conferências A Televisão e as Crian-
ças, A Comunicação Social num contexto de crise e de mudança 
de paradigma e a Imigração e diversidade étnica, linguística, re-
ligiosa e cultural na imprensa e na televisão. Em todos estes en-
contros, o Gabinete assegurou a adjudicação do espaço/auditó-
rio, seleccionou o material para distribuição aos conferencistas, 
contratou o serviço de catering, preparou as cartas e mensagens 
electrónicas a dirigir às individualidades convidadas, definiu os 
recursos humanos a alocar, assegurou os contactos com os ora-
dores e todas as questões logísticas referentes ao transporte e 
alojamento dos mesmos. Em colaboração com a área de secre-
tariado, o Gabinete assegurou a recepção, registo e acompanha-
mento dos conferencistas.

1.5.9. gabinete de documentalismo e biblioteca

Enquadramento e objectivos
O Gabinete de Documentação/Biblioteca consiste numa estru-
tura de apoio especializada, que em termos organizacionais de-
pende directamente da Direcção Executiva.
Tem por missão desenvolver um conjunto de actividades de su-
porte, de âmbito informacional e documental, prosseguindo para 
o efeito os seguintes objectivos:
  Manter o fundo bibliográfico da ERC actualizado, mediante a 

aquisição de documentação ou de outros recursos de infor-
mação considerados pertinentes para a Instituição.

  Proceder ao tratamento técnico das publicações seja qual for 
o suporte em que se apresentem.

  Manter actualizada a base de dados bibliográfica e o registo 
das publicações adquiridas.

  Gerir e organizar a informação, de modo a torná-la acessível. 
Disponibilizar e difundir os recursos de informação, nos di-
versos suportes, aos utilizadores para apoiar as suas activida-
des no âmbito da ERC.

  Facultar a informação e documentação, que esteja no seu âm-
bito, para suporte à tomada de decisão.

  Manter organizado o fundo documental e bibliográfico da ERC 
e preservá-lo adequadamente.

  Estabelecer contactos com instituições congéneres ou univer-
sitárias para permuta de informação e de publicações.

Síntese das actividades desenvolvidas em 2009
Procedeu-se à aquisição, com prévia consulta ao mercado e 
apresentação de propostas, de um considerável número de mo-
nografias e de assinaturas de publicações periódicas, cujas temá-
ticas se enquadram em áreas onde se fazia sentir falta de biblio-
grafia específica, tendo em vista manter o fundo bibliográfico da 
ERC actualizado na sua área de actividade.
Todas as publicações adquiridas durante o ano de 2009 foram 
tratadas documentalmente (registo, catalogação, indexação), in-
seridas na base de dados bibliográficos, e atribuíram-se os códi-
gos necessários à sua recuperação. A cada registo, na base, foi 
associada a respectiva imagem digital da capa e do sumário da 
publicação. Paralelamente, foi também dada continuidade ao 
tratamento retrospectivo das monografias constantes do fundo 
documental recebido da AACS.
Efectuou-se o levantamento, avaliação e organização do espólio 
documental do Departamento de Relações Internacionais da 
Alta Autoridade para a Comunicação Social, e foi elaborado o 
respectivo relatório que inclui, como anexo, um mapa com a 
descrição da documentação existente.
Deu-se início ao processo de criação da base de dados de De-
liberações da ERC, mediante a avaliação prévia da situação ac-
tual e foi efectivado o correspondente enquadramento.
Iniciou-se a criação da biblioteca digital da ERC – repositório di-
gital de artigos alojados em bases de dados subscritas pela ERC, 
para consulta interna, através da intranet, cuja selecção vai de 
encontro às actividades desenvolvidas no âmbito das respectivas 
atribuições.

1.5.10. gabinete de informática e estatística

gabinete de informática

Enquadramento e objectivos
O Gabinete de Informática relaciona-se transversalmente com 



23

PARTE I  ●  RelatóRio de actividades

todos os Gabinetes, Unidades e Departamentos da Entidade, 
proporcionando os meios técnicos necessários à prossecução da 
sua actividade. Tem como objectivos gerais a existência e dispo-
nibilidade dos meios informáticos necessários, bem como a sua 
manutenção e o apoio global aos utilizadores na utilização des-
tas ferramentas. É ainda este Gabinete responsável pela manu-
tenção da infra-estrutura de rede, incluindo o acesso permanente 
à internet, assegurando a conectividade entre postos de traba-
lho e servidores e entre estes e o exterior da rede, sempre com 
preocupações de garantir a segurança e inviolabilidade dos re-
cursos face a ameaças externas.

Actividades desenvolvidas em 2009
  Lançamento de um processo de aquisição de uma unidade 

de armazenamento de dados de grande capacidade constituí - 
da por matrizes de discos e unidades de backup.

  Instalação e entrada em funcionamento de um equipamento 
de protecção de perímetro com antivírus, firewall, anti-spam 
e possibilidade de estabelecimento de ligações VPN à nossa 
rede local.

  Colocação em funcionamento dos novos servidores Windows 
e Linux.

  Acompanhamento, apoio e coordenação do serviço prestado 
pelas empresas fornecedoras de diversos produtos de software 
em uso na entidade, nomeadamente Quidgest (Departamento 
de Gestão e Unidade de Registos), GISP (Portal das Televi-
sões), MediaMonitor (Unidade de Fiscalização, Monitorização 
e Análise Média) e CPI (Portal das Rádios).

  Implementação e entrada em funcionamento de um workflow 
para a gestão dos processos.

  Desenvolvimento, de forma articulada, da intranet da Enti-
dade Reguladora.

  Actualizações do sítio público em colaboração com o Gabi-
nete de Comunicação.

  Apoio nas diversas conferências/actos públicos da ERC através 
da instalação e disponibilização dos meios informáticos ne-
cessários.

  Apoio geral aos utilizadores.

Gabinete de Estatística
O Gabinete de Estatística iniciou a sua actividade em Julho de 
2006, tendo como missão realizar estudos, relatórios e memo-
randos de índole técnica e científica na área da Estatística, que 
constituirão contributo, de forma transversal, para o desenvolvi-
mento da actividade das diversas áreas funcionais.
As principais actividades do Gabinete de Estatística no ano de 
2009 foram as seguintes:

a)  Formalizar técnicas de amostragem1 para a monitorização dos 
média (imprensa e televisão), bem como para a análise das 
grelhas de televisão. Cálculo dos erros de amostragem asso-
ciados.

b)  Desenvolver e aplicar dois modelos matemáticos (simples e 
ponderado) para a Avaliação do Pluralismo Político-partidá-
rio nos Serviços Públicos de Televisão. Cálculo de rating médio 
por programa.

c)  Sintetizar, em quadros e gráficos, a evolução das quotas de 
música portuguesa nas emissoras de radiodifusão. Elaboração 
de relatórios mensais.

d)  Efectuar relatórios mensais detalhados relativos a taxas de re-
gulação e supervisão.

e)  Elaborar uma estatística histórica das taxas de regulação e su-
pervisão desde 2006.

f)  Construção e manutenção do Relatório Estatístico das Deli-
berações do Conselho Regulador em 2009.

g)  Construção e actualização da base de dados, em SPSS (Sta-
tistical Package for Social Sciences), dos processos de direito 
de resposta. Elaboração de análise estatística dos dados.

1.6. confeRências oRganizadas pela eRc

1.6.1. conferência A Televisão e as Crianças

A Entidade Reguladora para a Comunicação Social realizou, a 24 
de Março, no Auditório 3 da Fundação Calouste Gulbenkian, a 
Conferência A Televisão e as Crianças, com a participação de di-
rectores de programas e de informação dos serviços generalistas 
de programas, especialistas em estudos de televisão para crian-
ças e jovens, juristas, professores, alunos e pais.

No período da manhã, após intervenções do presidente da ERC, 
Azeredo Lopes, e do administrador da Fundação Calouste Gul-
benkian, Marçal Grilo, foi apresentado um trabalho elaborado 
pela Unidade de Monitorização da ERC, sob coordenação da 
vogal do Conselho Regulador da ERC, Estrela Serrano, subordi-
nado ao tema Crianças que são notícia: “Maddie”, “Esmeralda”, 
“Joana”, “Daniel”, “Mariluz”... Numa discussão que preencheu 
grande parte da manhã da conferência, a ERC apresentou um 
conjunto de exemplos sobre a forma como os serviços genera-
listas de programas portugueses tratam os assuntos que têm como 
protagonistas crianças e jovens. Sem a preocupação de abordar 
comparativamente os vários exemplos apresentados, que ape-
nas serviram de mote ao debate, a ERC procurou promover a 
discussão sobre a forma como são salvaguardados os direitos à 
imagem das crianças e jovens.

1   Utilização da Amostragem Sistemática em que foi feita a selecção aleatória de um número de partida , sendo os restantes gerados a partir da expressão +nk, com k=8 
de modo a percorrer dias diferentes em semanas distintas. O n é inteiro e define as unidades estatísticas.
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Os exemplos coligidos pela Unidade de Monitorização da ERC 
foram complementados com informação sobre o protagonismo 
das crianças e jovens nos principais noticiários dos serviços ge-
neralistas de programas em Portugal, através de um estudo que 
concluiu pelo equilíbrio entre os três canais no número de no-
tícias protagonizadas por crianças e jovens. Os temas de “ordem 
interna” e “sociedade” são aqueles em que mais crianças foram 
referenciadas como protagonistas, em todos os canais.

O debate em torno dos vários exemplos apresentados sobre a 
identificação, ocultação de identidade e formas de representa-
ção das crianças que são notícia foi protagonizado por um con-
junto de comentadores convidados, entre os quais jornalistas, 
técnicos e académicos.

Em concreto, Cristina Ponte, da Universidade Nova de Lisboa, 
Eduardo Sá, psicólogo clínico e professor universitário, João Maia 

Abreu, director de informação da TVI, José Alberto Carvalho, di-
rector de informação da RTP, Luís Castro, jornalista da RTP, Luís 
Villas-Boas, psicólogo e presidente da Fundação Aboim Ascen-
são, Maria Emília Brederode Santos, directora da revista Noesis, 
Maria Jorge Costa, directora da revista Pais & Filhos, Matilde Es-
teves Sirgado, do Projecto Rua, Paulo Soares, director de conteú-
dos programáticos da TVI, e Rita Lobo Xavier, professora da Fa-
culdade de Direito da Universidade Católica do Porto.

Na última parte da sessão da manhã foi apresentado o estudo 
de caso desenvolvido pela Unidade de Análise de Média da ERC 
sobre a telenovela juvenil Morangos com Açúcar, que contou 
igualmente com os comentários dos membros do painel de co-
mentadores.

À tarde, os trabalhos da conferência focaram-se na apresentação 
do estudo Um ano de programação para crianças e jovens na 
RTP1, RTP2, SIC e TVI, elaborado pela Universidade do Minho 
para a ERC. O estudo analisou a programação infanto-juvenil no 
período de Setembro de 2007 a Outubro de 2008. Participaram 
no debate, Jorge Wemans, director de programas da RTP2, José 
Fragoso, director de programas da RTP1, Nuno Santos, director 
de programas da SIC, Pedro Fernandes, director comercial da 
SIC, Teresa Paixão, responsável pela programação infantil da 
RTP, e Paulo Soares, para além das professoras universitárias 
Cristina Ponte e Rita Lobo Xavier, também presentes nos painéis 
da manhã.

1.6.2.  iii conferência anual – A Comunicação Social num 
Contexto de Crise e de Mudança de Paradigma

Nos dias 20 e 21 de Outubro, a Entidade Reguladora para a Co-
municação Social realizou, no Auditório 2 da Fundação Calouste 
Gulbenkian, a sua III Conferência anual dedicada ao tema A Co-
municação Social num Contexto de Crise e de Mudança de Pa-
radigma.
Durante dois dias, especialistas nacionais e internacionais liga-
dos ao universo da comunicação, desde proprietários e admi-
nistradores de grupos de média, a directores de órgãos de co-
municação social, jornalistas, representantes de empresas de 
sondagens e académicos da área das Ciências da Comunicação 
e Tecnologias de Informação debateram diferentes perspectivas 
sobre a evolução do sector da comunicação social.

As intervenções dos diversos oradores e os debates a que deram 
lugar, estruturaram-se em cinco painéis de temas:
  O Futuro da Mediasfera. Impacto na Regulação
  Que modelo(s) de negócio para a comunicação social?
  Imprensa tablóide, revistas de sociedade e do “coração” e re-

serva da vida privada

Sessão de abertura com a Prof.a Doutora Estrela Serrano, vogal do Conselho 
Regulador, Prof. Doutor Azeredo Lopes, presidente da ERC, e

Prof. Doutor Marçal Grilo, administrador da Fundação Calouste Gulbenkian.

Panorâmica da sala.
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  Televisão Pública e Televisão Comercial: o que as distingue, 
o que as deve distinguir?

  Sondagens e Jornalismo. Práticas e boas práticas

Os trabalhos desta Conferência foram seguidos presencialmente 
por mais de 600 participantes e em vídeo, via internet. De se-
guida, reproduz-se a síntese conclusiva desta Conferência, que 
foi produzida pela Comissão de Redacção composta por Eulália 
Pereira, Vanda Calado, Augusta Novo, Bruna Afonso, Catarina 
Páscoa, Filipa Menezes, Pedro Puga e Vanda Ferreira, e coorde-
nada por Tânia Soares e Telmo Gonçalves.

1.º DIA (20 DE OuTubRO)

Sessão de Abertura
A sessão de abertura foi presidida pelo presidente da Assem-
bleia da República, Jaime Gama, que salientou a importância 
da Conferência anual da ERC enquanto espaço de aprendiza-
gem e diálogo entre o regulador e especialistas da área da co-
municação social. Considerando que não existe em Portugal 
grande tradição de publicação de relatórios acerca da comuni-
cação social, o presidente da Assembleia da República sublinhou 
também a relevância dos relatórios anuais da Entidade, na me-
dida em que permitem a todos os interessados desenvolverem 
um conhecimento apurado do sector. Jaime Gama notou que 
se assiste presentemente a uma grande “vivacidade das estrutu-
ras accionistas” das empresas de média e congratulou-se com o 
facto de vivermos num país de liberdade e de pluralidade de 
imprensa. Manifestou, por fim, o desejo da Conferência contri-
buir para uma consolidada reflexão acerca do sector. 

Azeredo Lopes, presidente da ERC, aproveitou a ocasião para 
salientar que, em tempos de crise, é indispensável que o regu-
lador reflicta e aborde questões relacionadas com os desafios 
que se colocam à comunicação social. Referiu, ainda, que o sec-
tor é um espelho da sociedade e, como tal, reflecte os mesmos 

defeitos e as mesmas virtudes. Nesse sentido, Azeredo Lopes en-
cara as conferências anuais da ERC como espaço tido como par-
ticularmente qualificado para a promoção da reflexão e do de-
bate através de uma abordagem diversificada das problemáticas 
dos média.

1.ª Sessão – O Futuro da Mediasfera. Impacto na Regulação
Na 1.ª Sessão, relativa ao tema O Futuro da Mediasfera. Im-
pacto na Regulação, Jeffrey Cole, director do Center for the 
Digital Future da USC Annenberg School for Communication, 
começou por problematizar o papel da televisão na era do digi-
tal. Para este investigador, os média tradicionais não vão desa-
parecer com o advento do digital, vão antes transformar-se e 
adaptar-se à nova realidade, sobrevivendo como pequenos ne-
gócios. Os hábitos de consumo alteraram-se com a generaliza-
ção do acesso à internet de banda larga, contribuindo para a al-
teração dos modelos de negócio vigentes, como tem sucedido, 
por exemplo, com a indústria da música e do cinema. Jeffrey 
Cole sustentou que a televisão, ao contrário de outros média, 
deverá crescer de forma acentuada, saindo dos ambientes tra-
dicionais e generalizando-se a diversas plataformas. Por outro 
lado, a imprensa será o meio de comunicação tradicional po-
tencialmente mais afectado pela generalização do acesso à in-
ternet, uma vez que a leitura de jornais em papel decresce 
quando a penetração da internet aumenta. Sendo assim, pode 
prever-se o fim dos jornais no seu formato tradicional no inter-
valo de uma geração. 

Nobre-Correia, professor da universidade Livre de bruxelas 
e comentador da sessão, começou por assinalar que a televisão, 
a rádio e a imprensa estão a atravessar uma crise, que não é só 
uma crise da publicidade, mas também uma crise provocada 
pela emergência da internet. Este facto, na sua opinião, deu lugar 
à concentração da propriedade dos média em toda a Europa, 
particularmente no sector da televisão, fenómeno que se acen-
tuou com a introdução da Televisão Digital Terrestre e com a 
expansão das redes por cabo e parabólicas, provocando uma 

Mesa que presidiu à Sessão de Abertura, composta pelo presidente da ERC,
Prof. Doutor Azeredo Lopes (à esq.), presidente da Assembleia da República,
Dr. Jaime Gama, e presidente da Fundação Calouste Gulbenkian, Dr. Rui Vilar.

Professor Jeffrey Cole, director do Center for the Digital Future
da USC Annenberg School for Communication.
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fragmentação da audiência que conduziu à fragilização da situa-
ção financeira das empresas. Defendeu, igualmente, que os mo-
vimentos de concentração são fruto de algumas circunstâncias 
antigas, mas também recentes, como o fenómeno de desregu-
lação do sector.

Rui Aguiar, professor da universidade de Aveiro, e igualmente 
comentador da sessão, começou por observar que a comunica-
ção social está numa encruzilhada, para defender que os desa-
fios que se colocam ao sector passam essencialmente pelas mu-
danças tecnológicas que se estão a operar. Neste sentido, aler-
tou para o facto de haver já quem esteja a trabalhar para os 
novos suportes de comunicação digital e os média devem estar 
atentos para acompanhar estas mutações. Defendeu que a tec-
nologia potencia a mudança dos comportamentos sociais e das 
modalidades de consumo de produtos comunicacionais, levando, 
por sua vez, a que as empresas de média criem novos modelos 
de negócio e de produção de conteúdos para plataformas mul-
timédia.

2.ª Sessão –  Que Modelo(s) de Negócio 
para a Comunicação Social?

Na 2.ª Sessão, dedicada ao tema Que Modelo(s) de Negócio 
para a Comunicação Social?, Jorge Pereira da Costa, partner 
da Roland berger, analisou os vários média enquanto agrega-
dores de conteúdos, embora não negligenciando as suas espe-
cificidades. O orador referiu que a cadeia de valor dos média 
está a sofrer alterações profundas em todas as suas fases. Con-
sequentemente, a digitalização de conteúdos potencia o surgi-
mento de novos produtores, novos conteúdos e novas atitudes 
da parte dos consumidores. Destaca-se, como alteração funda-
mental, o facto dos produtores/criadores se poderem apropriar 
do valor que os agregadores outrora retinham para si próprios. 
Defendeu que é um fenómeno transversal aos vários média a 
expansão em multiplataformas e a procura de uma maior varie-
dade de conteúdos, de interactividade e de serviços. Face a um 

consumidor com maior liberdade, a estrutura anteriormente ver-
ticalizada dos média deverá ser repensada, defendeu o orador. 
Jorge Pereira da Costa salientou a necessidade dos meios de co-
municação estabelecerem um posicionamento coerente no mer-
cado, construindo uma marca forte. Concluiu, sublinhando que 
o óbvio está feito e o fundamental agora é perceber até onde as 
marcas podem ir, explorando novas oportunidades.

A este propósito, Rafael Mora, vice-presidente da Ongoing, 
começou por reflectir sobre o conceito de convergência digital, 
modelo que só recentemente se tornou possível devido ao sur-
gimento de novas tecnologias. Rafael Mora sublinha que, se há 
20 anos a convergência digital não era possível por falta de in-
fra-estruturas, actualmente, com essas infra-estruturas já instala-
das, os desafios encontram-se ao nível da criação de novos pro-
jectos e novos produtos. Neste sentido, o modelo estratégico da 
Ongoing em Portugal baseia-se na criação de novas necessida-
des nos públicos e segmentações de negócio, assim como na 
implementação de parcerias com os países lusófonos. Por fim, 
o vice-presidente da Ongoing deixa uma questão ao regulador: 
que paradigma da regulação num contexto de convergência 
entre telecomunicações e meios de comunicação social?

Martim Avillez, director do Jornal i, Grupo Lena, aproveitou a 
ocasião da III Conferência da ERC para apresentar a ideia de mo-
delo de negócio que conduziu à criação do jornal i. Defendeu 
que este projecto conduziu à desmistificação de três mitos im-
portantes do sector: o mito de que o mercado está sobrelotado, 
não havendo espaço para uma nova marca; o mito de que os tí-
tulos de baixa circulação trazem receitas baixas; e o mito da fa-
cilidade de criação de um espaço informativo online. A respeito 
do online, o orador sublinhou que um dos pontos-chave do ion-
line é a articulação do espaço informativo com as redes sociais, 
cada vez mais procuradas pelos consumidores. Para terminar, 
Martim Avillez referiu que o objectivo fundador do projecto do 
jornal i está ligado à necessidade de criação de uma marca forte 
através da informação em papel, tendo, ao mesmo tempo, uma 
abordagem de flexibilidade e adaptação ao futuro.

Comentando as intervenções anteriores, Joaquim Vieira, jorna-
lista, destacou que se vive uma revolução e que se está ainda a 
tentar compreender e a procurar soluções de negócio para a co-
municação social, incluindo para o papel do jornalismo e dos 
jornalistas no contexto multiplataforma. O orador problemati-
zou a temática, defendendo que, para a democracia, o essen-
cial não é os jornais, mas sim o jornalismo, o que pode ser feito 
em qualquer plataforma. Defende, por isso, que os jornalistas 
não podem abdicar dos seus princípios e devem continuar a as-
sumir o seu papel de mediadores, fazendo chegar ao público a 
informação que consideram ser importante. Neste âmbito, o co-

Sessão 2, dedicada ao tema Que Modelo(s) de Negócio para a Comunicação 
Social?, moderada pelo vice-presidente da ERC, Dr. Elísio de Oliveira.
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mentador sustentou, ainda, que se deverá pensar a independên-
cia, a isenção, a diversidade e o pluralismo, sem cedências pe-
rante a ditadura das audiências. No que se refere ao negócio 
dos média, apesar dos desafios que os meios de comunicação 
tradicionais enfrentam, notou que estes continuam a ser atrac-
tivos para os grupos económicos. O comentador concluiu que, 
na fase de transição que se vive, a actividade da regulação deve 
ser repensada no contexto dos meios de comunicação digitais. 

3.ª Sessão –  Imprensa Tablóide, Revistas de Sociedade 
e do “Coração” e Reserva da Vida Privada

Na 3.ª sessão, cuja preocupação essencial foi analisar a Imprensa 
Tablóide, Revistas de Sociedade e do “Coração” e Reserva da 
Vida Privada, Vieira de Andrade, professor da Faculdade de 
Direito da universidade de Coimbra, alertou para o facto deste 
tema tratar de dois direitos fundamentais em conflito: a liberdade 
de imprensa e a reserva da vida privada. A este respeito, subli-
nhou a dificuldade de estabelecer fronteiras nítidas entre os do-
mínios privado e público. O conceito do que é privado, íntimo 
ou público varia de acordo com a história, a cultura e as próprias 
pessoas, afectando, nomeadamente, o seu comportamento. Pros-
seguindo uma perspectiva jurídico-constitucional, defendeu que 
um conflito desta natureza não se resolve pela prevalência hie-
rárquica de direitos, mas sim pela ponderação caso a caso. Se-
gundo Vieira de Andrade, esta ponderação faz-se através da ve-
rificação de três aspectos: o âmbito e intensidade de cada um 
dos direitos protegidos constitucionalmente, a maneira como 
se capta e divulga a informação e a condição das pessoas afec-
tadas.

De acordo com o depoimento de Carlos Ventura Martins, di-
rector-geral de Publicações do Grupo Impala, assiste-se a uma 
mudança em que as matérias do domínio privado se tornaram 
públicas e aquilo que era público tornou-se privado. Neste sen-
tido, sustentou que na sociedade existe um crescente interesse 
nas matérias tratadas na imprensa cor-de-rosa. O comentador 

recorreu a diversas histórias da rotina diária da sua profissão para 
ilustrar o facto deste tipo de jornalismo se confrontar com uma 
diversidade de pessoas que têm diferentes intenções, não des-
curando que algumas delas o possam instrumentalizar. Em con-
clusão, o orador referiu que, no grupo a que pertence, o res-
peito pela reserva da vida privada é um valor que está muito 
presente no trabalho que realizam.

O testemunho de Nuno Azinheira, director do Diário 24 Horas, 
aponta também para a dificuldade que há em delimitar as fron-
teiras do público e do privado, resolução que, na sua opinião, 
passa essencialmente por uma questão de bom senso e de bom 
gosto. Referiu ainda outra dificuldade nessa delimitação, que se 
prende com a inconsistência entre a forma como as pessoas por 
vezes se comportam e aquilo que supostamente defendem. Fi-
nalmente, reconheceu que a definição da vida privada torna-se 
melindrosa num momento em que é cada vez mais ténue e di-
fuso o próprio conceito de figura pública.

2.º DIA (21 DE OuTubRO)

4.ª Sessão –  Televisão Pública e Televisão Comercial: 
o que as distingue, o que as deve distinguir?

Tânia Soares, coordenadora da unidade de Monitorização da 
ERC, iniciou a sua intervenção na 4.ª Sessão da conferência, 
sob o título Televisão Pública e Televisão Comercial: o que as 
distingue, o que as deve distinguir?, fazendo uma súmula dos 
principais resultados da monitorização dos serviços noticiosos 
do operador público e dos operadores privados no horário nobre 
em 2007 e 2008. Da análise dos três operadores, verifica-se um 
mimetismo ao nível das temáticas mais abordadas nos noticiá-
rios, dos protagonistas mais mediatizados e da prevalência do 
enfoque geográfico nacional genérico. Outra conclusão do es-
tudo está relacionada com o predomínio das fontes de informa-
ção não identificadas, bem como a maior percentagem de peças 
com contraditório. A oradora salientou ainda outros aspectos re-
levantes do ponto de vista da regulação, nomeadamente a uti-
lização de técnicas de ocultação de identidade, da advertência 
prévia em peças com conteúdo violento ou de cariz erótico, os 
critérios de identificação de vítimas de crimes e o respeito pela 
presunção da inocência. Para além dos elementos de mimetismo 
salientados pelo estudo, Tânia Soares elencou, ainda, algumas 
características distintivas da informação diária dos operadores 
público e privados.

Telmo Gonçalves, coordenador da unidade de Análise de 
Média da ERC, apresentou uma visão global sobre a diversidade 
e o pluralismo nas grelhas de programação dos três operadores 
de televisão generalista, baseada nos dados que constam do re-
latório de regulação da ERC relativo ao ano de 2008. O orador 

Sessão 3, dedicada ao tema Imprensa Tablóide, Revistas de Sociedade
e do “Coração” e Reserva da Vida Privada, moderada pelo vogal da ERC,

Dr. Rui Assis Ferreira.
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salientou o facto de, nos três serviços de programas, se destaca-
rem a informação, a ficção e o entretenimento. No entanto, a 
programação da RTP1 apresenta uma maior distribuição de gé-
neros de programação nas suas grelhas de emissão. No segmento 
horário mais importante das grelhas de programação diária, o ho-
rário nobre, constata-se a primazia dos serviços noticiosos em 
todos os canais, seguidos dos concursos/jogos, na RTP1, e das te-
lenovelas, na SIC e na TVI. Foram ainda apresentados outros dados 
relevantes, como por exemplo a clara distinção entre público e 
privado no que diz respeito à programação infanto-juvenil.

Guilherme Costa, presidente do Conselho de Administração 
da RTP, começou por questionar a actualidade do modelo de 
serviço público vigente em Portugal e na Europa. Neste sentido, 
salvaguardou que a actuação da RTP, concessionária do serviço 
público em Portugal, só pode ser escrutinada com base no mo-
delo existente e não em modelos hipotéticos. Relativamente ao 
papel a desempenhar pelo serviço público, o orador defendeu 
que se deverá combinar o objectivo de audiências com objecti-
vos de qualidade distintiva da programação, assegurando o que 
denominou de compliance, ou seja, a observância das normas 
legais e constantes do contrato de concessão de serviço público. 
Guilherme Costa não considera o modelo de serviço público exis-
tente como um dogma, antes aceita que este possa ser revisto.

Francisco Pinto balsemão, presidente do Grupo Impresa, cen-
trou a sua intervenção na contestação do modelo de serviço pú-
blico abrangente baseado numa abordagem simultânea de com-
plementaridade e concorrência. A seu ver, este modelo gera uma 
concorrência desleal, já que o “monstro”, de acordo com as suas 
palavras, é alimentado por subsídios públicos e dá sinais de que 
pretende crescer. Francisco Pinto Balsemão defendeu, como al-
ternativa, um modelo proposto para a BBC, que se baseia na 
existência de um canal de qualidade sem publicidade, a par de 
um canal desportivo. Em conclusão, referiu que a grelha de pro-
gramação deverá ser o ponto essencial de distinção entre serviço 
público e serviço privado, sublinhando a urgência da realização 
de auditorias externas ao serviço público, do ponto de vista do 
controlo, autenticação e certificação.

Rui Cádima, professor da Faculdade de Ciências Sociais e Hu-
manas da universidade Nova de Lisboa e comentador deste 
painel, iniciou a sua intervenção contextualizando as intervenções 
precedentes no âmbito da relação entre a televisão e a sociedade. 
Para Rui Cádima, o sistema dos média vive uma crise do para-
digma do progresso, tendo perdido a capacidade de desenvolver 
uma perspectiva crítica e solidária. Olhando para a relação entre 
serviço público e privado, na sua opinião, a questão fundamental 
prende-se com os processos de escrutínio e a luta contínua para 
corresponder aos interesses dos cidadãos, domínio no qual não 
pode haver condescendência. Salientando a migração para o di-
gital, afirma que deve repensar-se a relação entre público e pri-
vado também neste contexto. O comentador apresentou, ainda, 
uma revisão de instrumentos legais relevantes na área do audio-
visual ao nível da União Europeia, salientando o modelo alemão 
de avaliação do serviço público, denominado three step test.

5.ª Sessão – Sondagens e Jornalismo. Práticas e Boas Práticas

Na 5.ª Sessão, centrada no tema Sondagens e Jornalismo. Prá-
ticas e Boas Práticas, Vidal de Oliveira, professor da Escola 
Superior de Comunicação Social, registou um condicionalismo 
do estudo de Sondagens e Inquéritos de Opinião – Diagnóstico 
e Sugestões de Medidas a Adoptar: o contexto eleitoral em que 
foi realizado. Sublinhou, no entanto, que este é o primeiro con-
tributo para a análise de sondagens e apresentou as principais 
recomendações feitas à ERC pelos autores do estudo: a manu-
tenção do cumprimento do descritivo dos procedimentos de 
amostragem nas fichas técnicas de acordo com a lei em vigor; a 
indicação do erro amostral; a manutenção da técnica de reco-
lha telefónica e a apresentação dos resultados em valores intei-
ros anulando as décimas. Desta forma, evitar-se-á a interpreta-
ção pública de ganhos ou perdas a partir de dados sem expres-
são real. O orador salientou que os resultados das sondagens só 
se aproximam da realidade se a abstenção divulgada for baixa, 
ou se os inquiridos se identificarem com o eleitor, o que nem 
sempre se verifica.Dr. Francisco Pinto Balsemão durante a sua intervenção.

Sessão 5, dedicada ao tema Sondagens e Jornalismo. Práticas e Boas 
Práticas, moderada pelo vogal da ERC, Dr. Luís Gonçalves da Silva.
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Helena Nicolau, professora da universidade de Lisboa, apre-
sentou as principais conclusões do estudo desenvolvido acerca 
das projecções de duas eleições: as legislativas de 2005 e as eu-
ropeias de 2009. Tendo procedido a uma análise multivariada, 
o estudo permitiu identificar duas classes com base nos desvios 
observados por partidos. No que respeita ao caso particular das 
projecções das eleições europeias de 2009, constata-se como 
principais evidências que o CDS-PP foi subavaliado, o PCP es-
teve próximo do que se verificou nas eleições, o BE teve uma 
ligeira subavaliação e o PSD não registou diferenças significati-
vas nas projecções em nenhuma das eleições. No caso do PS, 
assiste-se a um efeito inverso de uma projecção para a outra, 
para o que terão contribuído os valores relativos aos votos bran-
cos e nulos.

Fernando Cascais, director do Centro Protocolar de Formação 
Profissional para Jornalistas (Cenjor), abordou a relação entre 
as sondagens e os órgãos de comunicação social, destacando que 
estes são clientes privilegiados, divulgadores exclusivos e gesto-
res de expectativas das sondagens. O orador indicou um con-
junto de elementos que considera indispensáveis, como sejam a 
elaboração de um código de boas práticas, a formação especia-
lizada de jornalistas que trabalham estas questões, contribuindo, 
assim, para a qualidade e fiabilidade da divulgação de sondagens 
nos órgãos de comunicação social. Defendeu a necessidade de 
se aperfeiçoar a legislação no que respeita à publicação das fi-
chas técnicas, reduzindo ao mínimo os seus elementos. Desta-
cou, ainda, como fundamental a identificação da entidade que 
encomenda a sondagem e da entidade que a fornece.

António Salvador, presidente da Assembleia-geral da Asso-
ciação Portuguesa de Estudos de Mercado e Opinião (APO-
DEMO), teceu várias considerações críticas ao Relatório da ERC 
sobre as sondagens, nomeadamente a recomendação de redu-
ção dos erros de medida, bem como o facto de se retirarem as 
casas decimais dos valores percentuais e a avaliação da quali-
dade baseada nos resultados brutos. Assinalou que grande parte 
dos políticos segue a teoria do bandwaggon – a ideia de que 
scores mais elevados nas sondagens conduzem a mais votos. No 
entanto, vários serão os exemplos verificados na prática que o 
contradizem, como sucedeu com o CDS-PP nas últimas eleições 
europeias, no qual se terá assistido a um efeito contrário. O ponto 
fundamental na discussão da relevância e do impacto das son-
dagens eleitorais consiste, na sua opinião, em clarificar o enten-
dimento de sondagem e previsão. É deste equívoco que advém 
a maior fonte de prejuízo para a credibilidade das empresas. 
Acima de tudo, as sondagens são um retrato do momento, que 
quando efectuadas sistematicamente permitem traçar tendên-
cias, o que as distingue claramente de previsões. Todavia, tal não 
é linear, já que os factores de medida não deixam de assumir 

efeitos perversos, como, por exemplo, as recusas em participar 
no estudo; as projecções dos indecisos; o impacto da formula-
ção da pergunta, entre outros.

Jorge Sá, representante de outras empresas de sondagens 
credenciadas, salientou a oportunidade de reflexão acerca da 
regulação de sondagens, sublinhando que a Lei 10/2000 pode 
ser aplicada a sondagens de natureza cultural e social. O orador 
propôs a revogação da portaria que obriga à identificação exaus-
tiva dos entrevistadores e/ou o recurso a serviços de terceiros, 
nomeadamente quando o cliente não os paga. Defendeu a pos-
sibilidade de cidadãos sem capacidade eleitoral activa poderem 
ser entrevistadores. Por último, registou as obrigações do regu-
lador na publicação de sondagens e apelou a que, em conjunto 
com os agentes políticos, comunicação social, universidades e 
técnicos de sondagens, se garanta a definição de amostras alea-
tórias assentes no recenseamento eleitoral.

Por último, Ricardo Costa, director-adjunto do Expresso, re-
feriu que, nos últimos tempos, as sondagens têm vindo a ser uti-
lizadas como tema central da discussão política e das campanhas 
eleitorais. Destacou, ainda, que, em termos gerais, os erros das 
sondagens relativamente aos resultados eleitorais têm sido pouco 
significativos. No entanto, é necessário rever o papel da regula-
ção e da legislação. Em relação ao estudo apresentado, Ricardo 
Costa salientou que a diminuição e simplificação da ficha téc-
nica é uma sugestão pertinente, ao contrário da eliminação das 
casas decimais, da medição da abstenção e da atribuição da res-
ponsabilidade de depósito legal das sondagens às empresas de 
comunicação social.

Conferência de Encerramento –
– Justiça e Liberdade de Imprensa
A conferência de encerramento, a cargo do procurador-geral da 
República, subordinou-se ao tema Justiça e Liberdade de Im-
prensa. Pinto Monteiro distinguiu os tempos da comunicação 
social e da justiça. Defendeu que o segredo de justiça não deve 
implicar “um silêncio absoluto” da comunicação social. Segundo 

Conferência de Encerramento,
subordinada ao tema Justiça e Liberdade de Imprensa.
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o procurador-geral da República, o facto dos meios de comuni-
cação abordarem casos abrangidos pelo segredo de justiça não 
“prejudicará” a investigação e, ao mesmo tempo, os órgãos in-
formativos ganharão em termos de “rigor”. Por outro lado, a uti-
lização de fontes “não credíveis”, que originam “notícias detur-
padas”, motivaram, entretanto, uma chamada de atenção por 
parte de Pinto Monteiro. Sublinhou, ainda, que “existe uma con-
flitualidade entre a comunicação social, os cidadãos e os tribu-
nais”, mais especificamente no que se refere a direitos funda-
mentais (o da liberdade de imprensa e os direitos de personali-
dade), a qual, segundo defende, só será solucionada “sopesando 
as circunstâncias concretas de cada caso”.

As intervenções dos diversos oradores e os debates a que deram 
lugar, confirmaram a III Conferência da ERC como um espaço 
aberto ao debate entre diferentes perspectivas sobre a evolução 
do sector da comunicação social.

1.6.3.  conferência Imigração e diversidade étnica, linguística, 
religiosa e cultural na imprensa e na televisão

A Entidade Reguladora para a Comunicação Social realizou, no 
dia 15 de Dezembro de 2009, no Auditório 3 da Fundação Ca-
louste Gulbenkian, uma conferência relacionada com o tema 
Imigração e diversidade étnica, linguística, religiosa e cultural na 
imprensa e na televisão.

Durante o encontro, foi apresentado um estudo, realizado em 
parceria pela ERC e pelo Alto Comissariado para a Imigração e 
Diálogo Intercultural (ACIDI) – Universidade de Coimbra, sobre 
a cobertura jornalística da imigração na imprensa e na televisão, 
em 2008. A conferência contou com a participação de jornalis-
tas, investigadores e membros das comunidades imigrantes.

Freitas do Amaral, ex-presidente da Assembleia Geral das Na-
ções Unidas e ex-ministro dos Negócios Estrangeiros, foi o ora-
dor convidado para a sessão de abertura da conferência, que 

contou, ainda, com a presença de Azeredo Lopes, presidente 
do Conselho Regulador da ERC, que enfatizou o papel do regu-
lador no diálogo com os meios de comunicação social como 
forma de ultrapassar os problemas que afectam o sector.

O primeiro painel desta conferência foi dedicado ao tema Re-
gulação e Diversidade Cultural na informação televisiva: apre-
sentação de “casos” em 2008 e 2009, com a análise de situa-
ções de imigrantes no discurso eleitoral, de naturalização dos 
jogadores da Selecção Nacional, julgamento dos Skinheads, as-
salto ao BES, Quinta da Fonte, e Menina Russa – Alexandra.

Estrela Serrano, vogal do Conselho Regulador da ERC, moderou 
este painel, enquanto os comentários ficaram a cargo do padre 
Vaz Pinto, director da revista Brotéria, Rui Marques, ex-Alto Co-
missário do ACIME (que deu lugar ao ACIDI), José Alberto de Car-
valho, director de informação da RTP, Alcides Vieira, director de 
informação da SIC, e Pedro Góis, da Universidade de Coimbra.

O segundo painel centrou-se na apresentação do estudo Imigra-
ção, diversidade étnica, linguística, religiosa e cultural na im-
prensa e na televisão: 2008, desenvolvido pela Faculdade de 
Letras da Universidade de Coimbra para a ERC, com o patrocí-
nio do ACIDI.

Panorâmica da sala.

Imagem gráfica da Conferência.

Presidente da ERC, Prof. Doutor Azeredo Lopes,
com o Prof. Doutor Freitas do Amaral durante a Sessão de Abertura.



31

PARTE I  ●  RelatóRio de actividades

O debate contou com os comentários de Armando Esteves Pe-
reira, director-adjunto do Correio da Manhã, Pedro Coelho, jor-
nalista da SIC, Céu Neves, jornalista do Diário de Notícias, Carlos 
Raleiras, jornalista da TSF, Ricardo Dias Felner, jornalista da Re-
vista Sábado, e a investigadora Rosa Cabecinhas, da Universidade 
do Minho. A moderação ficou a cargo de Estrela Serrano.

1.7. actividade editoRial da eRc

No exercício de 2009, a Entidade Reguladora para a Comunica-
ção Social divulgou publicamente quatro estudos por si editados:
  Estudo Caracterização do Sector da Radiodifusão Local.
  Estudo A Televisão e as Crianças – Um ano de programação 

na RTP1, RTP2, SIC e TVI.

  Estudo Sondagens e Inquéritos de Opinião. Diagnóstico e Su-
gestões de Medidas a Adoptar.

  Estudo Imigração e diversidade étnica, linguística, religiosa e 
cultural na imprensa e televisão: 2008.

Estas publicações encontram-se disponíveis para consulta na ín-
tegra no sítio electrónico da Entidade (www.erc.pt).

1.7.1.  estudo Caracterização 
do Sector da Radiodifusão 
Local

O estudo foi apresentado no dia 
27 de Janeiro, no auditório da Es-
cola Superior de Educação e Ci-
ências Sociais, em Leiria. Foi ela-
borado pela Change Partners e 
pela Escola Superior de Comuni-
cação Social, com a coordenação 
da ERC.

Para além do Conselho Regulador da Entidade Reguladora para 
a Comunicação Social e dos autores do estudo, a apresentação 
desta publicação contou, também, com a presença e comentá-
rios de José Faustino, presidente da Associação Portuguesa de 
Radiodifusão, e de Adelino Gomes, jornalista e Provedor do Ou-
vinte da RDP.

1.7.2.  estudo A Televisão 
e as Crianças – Um ano 
de programação na 
RTP1, RTP2, SIC e TVI

O estudo foi apresentado no dia 
24 de Março, no âmbito de uma 
conferência promovida pela ERC 
sobre esta temática. Este traba-
lho, elaborado pela Universidade 
do Minho para a ERC, analisou, 
entre Setembro de 2007 e Outu-
bro de 2008, a programação in-
fanto-juvenil e as audiências en- 
tre os quatro e os 14 anos.

1.7.3.  estudo da comissão independente e autónoma da eRc: 
Sondagens e Inquéritos de Opinião. Diagnóstico e 
Sugestões de Medidas a Adoptar

O estudo foi apresentado publicamente na III Conferência 
Anual da ERC, em 21 de Outubro de 2009. Este trabalho faz um 

Prof.a Doutora Estrela Serrano, vogal do Conselho Regulador,
a conduzir o Painel Regulação e Diversidade Cultural na informação televisiva: 

apresentação de “casos” em 2008 e 2009.

Prof.a Doutora Isabel Ferin
durante a apresentação do Estudo Imigração, diversidade étnica, linguística, 

religiosa e cultural na imprensa e na televisão: 2008.

Panorâmica da sala.

Capa do Estudo Caracterização do 
Sector da Radiodifusão Local.

Capa do Estudo
A Televisão e as Crianças –
– Um ano de programação
na RTP1, RTP2, SIC e TVI.
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diagnóstico sobre a situação das 
sondagens e apresenta sugestões 
sobre medidas a adoptar. Foi de-
senvolvido por Fernando Cascais, 
jornalista e director do Cenjor, 
Helena Bacelar Nicolau, profes-
sora da Universidade de Lisboa, 
e José António Simões Vidal de 
Oliveira, professor da Escola Su-
perior de Comunicação Social.

1.7.4.  estudo Imigração 
e diversidade étnica, 
linguística, religiosa 
e cultural na imprensa 
e televisão: 2008

O estudo, desenvolvido pela Fa-
culdade de Letras da Universi-
dade de Coimbra para a ERC, 
com o patrocínio do ACIDI, foi 
apresentado em 15 de Dezem-
bro, no âmbito de uma conferên-
cia promovida pela ERC.

1.8. Relações institucionais

A Entidade Reguladora para a Comunicação Social tem estabe-
lecido, desde sempre, relações de cooperação ou associação, 
no âmbito das suas atribuições, com outras entidades públicas 
ou privadas, nacionais ou estrangeiras, dando assim cumprimento 
ao artigo 11.º dos seus Estatutos.

No exercício de 2009, e ao abrigo de um protocolo de coope-
ração técnica e científica assinado com o Alto Comissariado para 
a Imigração e Diálogo Intercultural, IP e o Instituto de Estudos 
Jornalísticos da Faculdade de Letras da Universidade de Coim-
bra, a ERC divulgou um estudo sobre a representação da imigra-
ção e da multiplicidade em termos étnicos, linguísticos, de reli-
gião e culturais na imprensa e na televisão intitulado Imigração 
e diversidade étnica, linguística, religiosa e cultural na imprensa 
e televisão: 2008.

O protocolo que une estas instituições, e que entrou em vigor a 
22 de Dezembro de 2008, propõe que colaborem na realização 

de investigação de interesse mútuo relativa aos domínios da co-
municação social e, concretamente, a temas e subtemas asso-
ciados à imigração e minorias étnicas.

No decurso de 2009, a ERC recebeu a visita da Embaixada da 
República Popular da China em Portugal e da Administração Es-
tatal da Rádio, Filme e Televisão deste país asiático. Nesta fase, 
o secretário de Estado da Presidência de Conselho de Ministros 
de Timor-Leste visitou também a ERC, na sequência da consti-
tuição da Plataforma das Entidades Reguladoras da Comunica-
ção Social dos Países e Territórios de Língua Portuguesa (PER).
Da agenda do Conselho Regulador constaram, ainda, reuniões com 
os Provedores do Ouvinte e do Telespectador da RTP, para apre-
sentação dos respectivos relatórios de actividades, e com a Asso-
ciação para a Promoção e Desenvolvimento da Sociedade de In-
formação (APDSI), a Confederação Portuguesa dos Meios de Co-
municação Social (CPMCS) e a Comissão Nacional de Eleições.

No mês de Junho, o Conselho Regulador reuniu-se com 15 em-
presas acreditadas para a realização de sondagens e a Associa-
ção Portuguesa de Empresas de Estudos de Mercado e de Opi-
nião (APODEMO). Neste encontro de reflexão registou-se uma 
discussão aberta sobre o estado do sector em Portugal, com es-
pecial destaque para os resultados das sondagens nas últimas 
eleições europeias. Foi consensual a desmistificação destes re-
sultados, sendo notado que a esmagadora maioria dos resulta-
dos se verificou dentro do intervalo de confiança, ou seja, não 
se registaram, de facto, os erros clamorosos que foram aponta-
dos às sondagens. O grande valor da abstenção verificada foi 
consensualmente identificado como um dos factores para os re-
sultados verificados.
Nesta reunião, a ERC foi instada, no âmbito das suas competên-
cias, a difundir mais informação sobre as sondagens, além de 
desenvolver estudos sobre o sector, que contribuam para o seu 
conhecimento público e para a sua credibilização. Foi igualmente 
sugerida a publicação, no sítio electrónico da Entidade, de todas 
as fichas técnicas das sondagens depositadas, de forma a garan-
tir um eficaz escrutínio público.

Em Dezembro, o Conselho Regulador, representado pelo seu 
vice-presidente, Elísio de Oliveira, e pela vogal, Estrela Serrano, 
recebeu as organizações de jornalistas dos países de língua por-
tuguesa que, de 5 a 7 de Dezembro, se encontravam reunidas 
na sede do Sindicato dos Jornalistas, em Lisboa, em Assembleia 
Constitutiva da Federação de Jornalistas de Língua Portuguesa. 
Esta Federação tem como objectivo a promoção do desenvolvi-
mento intelectual e qualificação profissional dos jornalistas, a de-
fesa da liberdade de expressão, do pluralismo informativo e do 
direito de acesso à informação, bem como a promoção dos va-
lores éticos e deontológicos dos jornalistas.

Capa do Estudo Sondagens
e Inquéritos de Opinião. 
Diagnóstico e Sugestões
de Medidas a Adoptar.

Capa do Estudo Imigração
e diversidade étnica, linguística, 
religiosa e cultural na imprensa

e televisão: 2008.
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A visita, que decorreu por solicitação do Sindicato dos Jornalis-
tas, inseriu-se no conjunto de contactos que foi proporcionado 
aos delegados à referida reunião, com diferentes entidades que, 
em Portugal, actuam no sector.

No dia 22 de Dezembro, o Conselho Regulador apresentou, na 
XIII Comissão Parlamentar de Ética, Sociedade e Cultura da As-
sembleia da República, o Relatório de Regulação e o Relatório de 
Actividades e Contas relativos a 2008. O Conselho respondeu, 
ainda, a questões colocadas pelos membros da Comissão relati-
vas a assuntos decorrentes da actividade reguladora da ERC.

1.9. Relações inteRnacionais

No decurso de 2009, a Entidade Reguladora para a Comunica-
ção Social participou em diversas reuniões internacionais no qua-
dro das redes de reguladores africanos, europeus, ibéricos e me-
diterrânicos.

O primeiro encontro em que se fez representar foi a 29.ª reu-
nião da Plataforma Europeia de Entidades Reguladoras (Euro-
pean Platform of Regulatory Authorities – EPRA), que decorreu 
entre os dias 6 e 8 de Maio, em Tallin. Nesta reunião, estiveram 
presentes o presidente do Conselho Regulador, Azeredo Lopes, 
vice-presidente, Elísio de Oliveira, e director executivo, Nuno 
Pinheiro Torres.

Este encontro juntou 125 delegados oriundos de 40 países e ob-
servadores permanentes do Observatório Europeu do Audiovi-
sual e da Comissão Europeia. Nas sessões plenárias discutiram- 
-se matérias como as comunicações comerciais e transparência 
e accountability das autoridades reguladoras.

A Entidade Reguladora integrou também a segunda reunião de 
2009 promovida pela EPRA, em Dresden, entre os dias 14 e 16 
de Outubro. Neste encontro, o 30.º na história desta Plataforma, 
estiveram presentes 150 delegados oriundos de 49 reguladores 
europeus, tendo a ERC sido representada pelo seu presidente, 
pelo director executivo e pela vogal do Conselho Regulador, Es-
trela Serrano. Matérias como a Transposição e Implementação 
da Directiva AVMS e o Pluralismo dos Media integraram a agenda 
deste encontro.

No dia 22 de Outubro, o Conselho Regulador, representado 
pelo seu presidente, pelo vice-presidente, Elísio de Oliveira, e 
pelos vogais Rui Assis Ferreira e Luís Gonçalves da Silva, reuniu 
com entidades ligadas à comunicação social de Angola, São Tomé 
e Príncipe, Cabo Verde, Moçambique e Timor-Leste. Neste en-
contro, para além de uma breve abordagem aos temas que mais 
se destacam na actividade regulatória em cada um dos países, 

procedeu-se à criação da Plataforma das Entidades Reguladoras 
da Comunicação Social dos Países e Territórios de Língua Por-
tuguesa (PER).

A Plataforma que tem por objectivo constituir um fórum de dis-
cussão e cooperação, de intercâmbio de informações regulares 
e de investigação em matérias relativas à regulação da comuni-
cação social, agrega a Entidade Reguladora para a Comunicação 
Social, o Ministério da Comunicação Social de São Tomé e Prín-
cipe, o Conselho Superior de Imprensa de São Tomé e Príncipe, 
o Ministério da Comunicação Social de Angola, o Conselho Na-
cional de Comunicação Social de Angola, a Direcção-geral da 
Comunicação Social de Cabo Verde, o Conselho Superior da 
Comunicação Social de Moçambique e Timor-Leste.

Segundo os termos dos estatutos aprovados, a presidência desta 
Plataforma será rotativa, devendo os seus membros reunir-se, 
em regra, uma vez por ano.

Também no mês de Outubro, o presidente da ERC, juntamente 
com o director executivo, acompanharam a 11.ª reunião da Rede 
de Autoridades de Regulação Mediterrâneas que decorreu em 
Granada, sob a organização do Conselho Audiovisual de Anda-
luzia. Em debate estiveram questões como a protecção de me-
nores e a diversidade nas sociedades multiculturais. Esta reunião 
foi precedida, em Junho, de um encontro preparatório da Co-
missão Técnica, na cidade de Sevilha, em que esteve apenas 
presente o director executivo da Entidade.

Também em Espanha, mas em Março, teve lugar o II Encontro 
de Reguladores Ibéricos de Comunicação Social, com a presença 
dos responsáveis máximos das autoridades de Portugal, Catalu-
nha, Navarra e Andaluzia. 

Nesta reunião, que teve lugar na sede do Conselho Audiovisual 
da Catalunha, em Barcelona, os presentes acordaram impulsio-
nar, para além da análise ao pluralismo político, a análise a outros 

Encontro da Constituição da PER.
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pluralismos, como o religioso, o étnico, o linguístico e o territo-
rial. A Entidade Reguladora para a Comunicação Social fez-se re-
presentar neste encontro por todos os membros do seu Conselho 

Regulador. Recorde-se que a primeira reunião dos Reguladores 
Ibéricos decorreu, em Lisboa, sob a organização da ERC, nos dias 
1 e 2 de Fevereiro de 2008.

Em 2009, a ERC fez-se ainda representar pelo seu presidente na 
5.ª Conferência da Rede das Instâncias Africanas de Regulação 
e da Comunicação (African Communication Regulation Autho-
rities Network – ACRAN), que decorreu entre os dias 18 e 20 
de Novembro, em Marraquexe, sob a organização do regulador 
marroquino, Haute Autorité de la Communication Audiovisuelle. 
Esta reunião constituiu uma ocasião para debater algumas das 
questões que constituem o essencial das preocupações actuais 
e os desafios com os quais é confrontado o conjunto das instân-
cias reguladoras do audiovisual, como a Protecção das Crianças 
e dos Públicos Sensíveis e a Televisão Digital Terrestre.

II Encontro de Reguladores Ibéricos de Comunicação Social.
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2. delibeRações do conselho ReguladoR

2.1. a actividade delibeRativa em númeRos

No ano de 2009, a actividade deliberativa do Conselho Regula-
dor saldou-se na produção de 465 deliberações (fig. 1), represen-
tando um acréscimo de 35,96% face ao total de processos (342) 
sobre os quais se pronunciara em período homólogo de 2008.

Em termos agregados, o maior número de decisões adoptadas 
pelo órgão regulador referiu-se à rádio, fruto da aprovação de 
183 deliberações relativas a renovações de licenças para o exer-
cício da actividade de radiodifusão sonora e de 28 deliberações 
produzidas em matérias de autorizações. Em termos percentuais, 
a área da imprensa representou 29,46%, a da televisão 19,57% 

e a área da internet situou-se abaixo do 1%. As deliberações que 
envolveram diferentes órgãos de informação representaram 4,52% 
do total (fig. 2).

No ano em apreciação, e contrariando o cenário que se tem ob-
servado desde que a ERC entrou em funções, as queixas referen-
tes ao direito de resposta deixaram de liderar a lista de catego-
rias com mais decisões adoptadas, passando a ocupar a segunda 
posição (fig. 3). Em 2009, o total de Deliberações deste teor foi 
de 82. Destas, 79 visaram a área da imprensa, duas a televisão, 
e uma a área da rádio, contra um conjunto de 104 deliberações 
aprovadas no total, em 2008.

No exercício de 2009, o Conselho deliberou também sobre 79 
queixas referentes aos conteúdos publicados na imprensa, tele-
visão, rádio e internet e sobre 39 processos relativos a autoriza-
ções. Aprovou, ainda, quatro decisões sobre processos contra-
ordenacionais abertos contra a TSF, TVI, revistas Playboy e 
Focus.

Em matéria de sondagens, verificou-se uma quebra de 45% no 
total das deliberações aprovadas, comparativamente ao obser-
vado em 2008. Das decisões adoptadas, destacam-se a delibe-
ração em que o Conselho Regulador adoptou um novo modelo 
de ficha técnica, bem como a deliberação que aprova a possi-
bilidade de consulta pública, no sítio electrónico da Entidade, 
das sondagens e estudos de opinião depositados na ERC.

2. Deliberações do Conselho Regulador

Fig. 1 – deliberações aprovadas pelo conselho Regulador em 2009. agregado do ano 2009.

 imprensa Rádio tv internet outros total %
Autorizações 0 28 11 0 0 39 8,39
Concorrência e Concentração 0 0 0 0 2 2 0,43
Conteúdos 28 1 47 2 1 79 16,99
Decisões Contra-ordenacionais 0 0 0 0 4 4 0,86
Directivas 0 0 0 0 2 2 0,43
Direito de Resposta 79 1 2 0 0 82 17,63
Direito dos Jornalistas 0 0 0 0 6 6 1,29
Licenças 0 183 4 0 0 187 40,22
Pedidos de Parecer 1 0 1 0 0 2 0,43
Pluralismo 4 0 6 0 0 10 2,15
Publicidade 4 0 10 0 0 14 3,01
Registos 10 0 0 0 0 10 2,15
Sondagens 8 1 1 0 6 16 3,44
Outros 3 0 9 0 0 12 2,58
total 137 214 91 2 21 465

100
% 29,46 46,02 19,57 0,43 4,52 100

Fig. 2 – percentagem das deliberações aprovadas por órgãos
de comunicação social. agregado do ano 2009.
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O tema da publicidade dominou 14 das decisões adoptadas, 
com maior incidência no segmento televisivo, onde se produzi-
ram dez deliberações. A pronúncia do Conselho Regulador re-
lativamente à avaliação do pluralismo político subiu em 2009, 
para um conjunto de dez decisões adoptadas.

Nesta fase, a ERC pronunciou-se, ainda, sobre seis situações em 
que estavam em causa direitos dos jornalistas e emitiu dois pare-
ceres e duas directivas. Os pareceres referiram-se às nomeações 
do director-adjunto de Informação para o Centro Regional RTP 
na Madeira e do director-adjunto de Informação da Agência Lusa 
– Agência de Notícias de Portugal, SA. No que respeita às direc-
tivas, debruçaram-se sobre as questões da difusão de materiais 
publicitários através da imprensa (aplicável às publicações perió-
dicas portuguesas, doutrinárias e informativas, de informação geral 
e especializada) e da participação de candidatos a eleições em 
debates, entrevistas, comentários e outros espaços de opinião.

De seguida reproduz-se uma síntese de todas as deliberações 
aprovadas, tendo sido adoptado como critério de organização 
o meio em que se suporta o órgão de comunicação social (ocs) 
a que se reportam, designadamente Televisão, Imprensa, Rádio, 
Internet e Diversos. Numa segunda estruturação, surgem as de-
liberações relativas a Sondagens, Concorrência e Concentração 
da Propriedade dos OCS, Decisões sobre Processos Contra-or-
denacionais, Directivas, Direito de Acesso, Direitos dos Jornalis-
tas, Pedidos de Parecer e Registos.

Em cada deliberação surge indicado o sentido de voto dos mem-
bros do Conselho Regulador. Recorde-se que as deliberações são 
aprovadas por unanimidade ou por maioria. Neste Relatório, sem-
pre que se verifique esta última situação será feita a identificação 

dos votos a favor, das abstenções, dos votos contra e referenciada 
a existência de declarações de voto. Neste processo, serão utili-
zadas as siglas: Prof. Doutor José Alberto Azeredo Lopes – AL; Dr. 
Elísio Oliveira – EO; Dr. Luís Gonçalves da Silva – LGS; Profa. 
Doutora Estrela Serrano – ES; e Dr. Rui Assis Ferreira – RAF.

2.2. sínteses das delibeRações

2.2.1. televisão

2.2.1.1. autorizações

  Deliberação 1/AuT-TV/2009
Pedido de autorização para o exercício da actividade de televi-
são através de um serviço de programas televisivo temático de 
cobertura nacional e acesso não condicionado com assinatura, 
denominado MTV Portugal.
Enquadramento
A MTV NETWORKS, Lda requereu à ERC, a 21 de Novembro 
de 2008, autorização para o exercício da actividade de televi-
são através de um serviço de programas temático de cobertura 
nacional e acesso não condicionado com assinatura, denomi-
nado MTV Portugal.
Decisão
Analisada a documentação que acompanhava este pedido e o pa-
recer favorável emitido pela Autoridade Nacional de Comunica-
ções (ANACOM) sobre as condições técnicas desta candidatura, 
o Conselho Regulador deliberou autorizar a actividade de televi-
são através deste serviço de programas e proceder oficiosamente 
ao seu registo junto da Unidade de Registos da Entidade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

Fig. 3 – total de deliberações por categorias. agregado do ano 2009.
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  Deliberação 2/AuT-TV/2009
Pedido de autorização para o exercício da actividade de televisão 
através de um serviço de programas televisivo temático – TVI 24.
Enquadramento
A TVI – Televisão Independente, SA requereu, no dia 18 de No-
vembro de 2008, autorização para o exercício da actividade de 
televisão através de um serviço de programas temático de co-
bertura nacional e de acesso não condicionado com assinatura, 
denominado TVI 24.
Decisão
Após analisar os documentos que compunham este requerimento 
e o parecer favorável emitido pela ANACOM, a 17 de Dezem-
bro, sobre as condições técnicas desta candidatura, o Conselho 
Regulador deliberou autorizar a actividade de televisão através 
deste serviço de programas temático e proceder oficiosamente 
ao seu registo junto da Unidade de Registos da Entidade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 3/AuT-TV/2009
Pedido de autorização para o exercício da actividade de televi-
são através do serviço de programas televisivo temático denomi-
nado – HOT tv.
Enquadramento
A Filmes Hotgold – Cinema, Vídeo e Distribuição, SA requereu, 
no dia 22 de Abril de 2009, autorização para o exercício da ac-
tividade de televisão através de um serviço de programas temá-
tico de cobertura nacional e de acesso condicionado, denomi-
nado HOT tv.
A regularização da situação contributiva do requerente, nos do-
mínios tributário e da segurança social, bem como a apreciação 
da qualidade técnica do projecto, esta última da competência 
da ANACOM, constituíram matéria de avaliação preliminar, dada 
a sua natureza prejudicial.
Decisão
Tendo a ERC verificado, no presente processo, a conformidade 
do candidato com as exigências legais, o Conselho Regulador de-
liberou autorizar a actividade de televisão através deste serviço 
de programas e proceder oficiosamente ao registo do serviço de 
programas junto da sua Unidade de Registos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 4/AuT-TV/2009
Pedido de autorização para o exercício da actividade de televi-
são através do serviço de programas televisivo temático – Eco-
nómico TV.
Enquadramento
A Económico TV – New Media, SA requereu à ERC, a 13 de 
Julho de 2009, autorização para o exercício da actividade de te-

levisão através de um serviço de programas temático de cober-
tura nacional e de acesso não condicionado com assinatura, de-
nominado Económico TV.
Decisão
Tendo analisado a documentação que acompanhava este pe-
dido, bem como o parecer favorável dado pela ANACOM quanto 
à verificação das condições técnicas da candidatura, o Conselho 
Regulador deliberou autorizar a actividade de televisão através 
do referido serviço de programas e proceder oficiosamente ao 
seu registo junto da Unidade de Registos da Entidade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 5/AuT-TV/2009
Alteração da denominação do serviço de programas televisivo 
TV Cine 4, titulado pela ZON Conteúdos – Actividade de Tele-
visão e de Produção de Conteúdos, SA.
Enquadramento
A ZON Conteúdos – Actividade de Televisão e de Produção de 
Conteúdos, SA solicitou à ERC, em requerimento enviado a 24 
de Agosto de 2009, autorização para alterar a denominação do 
serviço de programas de que é titular, TV Cine 4. A empresa jus-
tificou este pedido com o desenvolvimento de uma estratégia 
de marketing e de imagem, no quadro do conjunto dos serviços 
de programas televisivos TV Cine de que a ZON Conteúdos é 
titular.
No decurso deste processo, os serviços da ERC consultaram os 
títulos de habilitação para a actividade de televisão e não verifi-
caram a existência de qualquer impedimento à referida altera-
ção de denominação.
Decisão
Assim, em reunião do dia 30 de Setembro, o Conselho Regula-
dor deliberou autorizar essa alteração e proceder à sua actuali-
zação na Unidade de Registos da Entidade.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 6/AuT-TV/2009
Projecto de fusão por incorporação SIC – Lisboa TV.
Enquadramento
Por ofício de 12 de Agosto de 2009, subscrito pela Administra-
ção da SIC – Sociedade Independente de Comunicação, SA, foi 
a ERC informada da existência de um projecto de fusão entre 
aquela sociedade e a Lisboa TV – Informação e Multimédia, SA, 
por incorporação desta última na primeira.
Com essa comunicação, pretendia a SIC saber se a referida fusão 
projectada contende ou é susceptível de contender com a norma 
do n.º 7 do artigo 13.º da Lei da Televisão, que dispõe que “as 
licenças e as autorizações para a actividade de televisão são in-
transmissíveis”.
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Decisão
Após analisar esta matéria, o Conselho Regulador considerou que 
a fusão por incorporação projectada entre as sociedades SIC – So-
ciedade Independente de Comunicação, SA, e Lisboa TV – Infor-
mação e Multimédia, SA não integrava o universo de hipóteses a 
que é aplicável o artigo 13.º, n.º 7, da Lei da Televisão.
Na mesma deliberação, o Conselho salientou, de todo o modo, 
que a SIC – Sociedade Independente de Comunicação, SA não 
se encontrava dispensada de, na sequência da fusão das socieda-
des em causa, assegurar a rigorosa integridade e continuidade das 
diversas componentes do projecto original do serviço de progra-
mas SIC Notícias subjacentes à atribuição da sua respectiva auto-
rização à Lisboa TV, nem por outro lado ficaria eximida, uma vez 
consumada a dita fusão, da responsabilidade, em matéria contra- 
-ordenacional, resultante de ilícitos imputados ou imputáveis à so-
ciedade Lisboa TV, no exercício da actividade televisiva.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 7/AuT-TV/2009
Pedido de autorização para o exercício da actividade de televi-
são através de um serviço de programas televisivo temático in-
fantil e juvenil de cobertura nacional e acesso não condicionado 
com assinatura denominado Canal Panda.
Enquadramento
No dia 6 de Outubro, a Dreamia – Serviços de Televisão, SA re-
quereu autorização para o exercício da actividade de televisão 
através de um serviço de programas temático infantil e juvenil 
de cobertura nacional e de acesso não condicionado com assi-
natura denominado Canal Panda.
Decisão
Da análise que empreendeu, o Conselho Regulador verificou a 
conformidade do candidato com as exigências legais, tendo, assim, 
deliberado autorizar a actividade de televisão através do referido 
serviço de programas. Nos termos da deliberação apresentada, a 
Dreamia – Serviços de Televisão, SA foi notificada para efeitos 
de junção da versão definitiva do estatuto editorial.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 8/AuT-TV/2009
Pedido de autorização para o exercício da actividade de televi-
são através de um serviço de programas televisivo temático de 
cinema e de séries de cobertura nacional e acesso não condi-
cionado com assinatura denominado MOV.
Enquadramento
A Dreamia – Serviços de Televisão, SA requereu autorização para 
o exercício da actividade de televisão através de um serviço de 
programas temático de cobertura nacional e de acesso não con-
dicionado com assinatura denominado MOV.

Em reunião de 17 de Novembro de 2009, o Conselho Regula-
dor deliberou declarar extinta a autorização concedida por de-
liberação em 10 de Outubro de 2007 à agora denominada ZON 
Conteúdos – Actividade de Televisão e de Produção de Conteú-
dos, SA para o serviço de programas MOV, nos termos do dis-
posto no n.º 1 do artigo 24.º da Lei da Televisão e determinar 
o cancelamento oficioso da mesma autorização, nos termos con-
jugados dos artigos 33.º e 33.º-A do Decreto Regulamentar n.º 
8/99, de 9 de Junho.
Decisão
O Conselho deliberou, assim, autorizar a actividade de televisão 
requerida pela Dreamia – Serviços de Televisão, SA através do 
serviço de programas MOV e proceder oficiosamente ao seu re-
gisto junto da Unidade de Registos da Entidade. Nos termos da 
deliberação aprovada, o Conselho notificou a Dreamia a sub-
meter-lhe a versão definitiva do estatuto editorial.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 9/AuT-TV/2009
Pedido de autorização para o exercício da actividade de televisão 
através de um serviço de programas televisivo temático infantil de 
cobertura nacional e acesso não condicionado com assinatura de-
nominado BIGGS.
Enquadramento
A Dreamia – Serviços de Televisão, SA requereu à ERC autoriza-
ção para o exercício da actividade de televisão através de um ser-
viço de programas temático infantil de cobertura nacional e de 
acesso não condicionado com assinatura denominado BIGGS.
Decisão
Da análise que desenvolveu, o Conselho Regulador concluiu 
pela conformidade do candidato com as exigências legais. Face 
a esse entendimento, deliberou autorizar a actividade de televi-
são através deste serviço de programas e proceder a este registo 
junto da Unidade de Registos da Entidade. Na deliberação em 
que se pronuncia sobre esta questão, o Conselho Regulador re-
fere que a empresa foi notificada para efeitos de junção da ver-
são definitiva do estatuto editorial.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 10/AuT-TV/2009
Pedido de autorização para o exercício da actividade de televi-
são através de um serviço de programas televisivo temático de 
cinema de cobertura nacional e acesso não condicionado com 
assinatura denominado Hollywood.
Enquadramento
No dia 6 de Outubro de 2009, a Dreamia – Serviços de Tele- 
visão, SA requereu autorização para o exercício da actividade 
de televisão através de um serviço de programas temático de 
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cinema e de acesso não condicionado com assinatura denomi-
nado Hollywood.
Na análise que conduziu, a Entidade Reguladora verificou a re-
gularização da situação contributiva do requerente, nos domínios 
tributário e da segurança social e registou o parecer favorável emi-
tido pela ANACOM referente à qualidade técnica do projecto.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou, assim, autorizar a actividade de 
televisão através deste serviço de programas temático e proceder 
ao seu registo junto da Unidade de Registos da Entidade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 11/AuT-TV/2009
Pedido de autorização para o exercício da actividade de televi-
são através de um serviço de programas televisivo temático in-
fanto-juvenil de cobertura nacional e acesso não condicionado 
com assinatura denominado SIC K.
Enquadramento
A SIC – Sociedade Independente de Comunicação, SA reque-
reu, no dia 13 de Outubro de 2009, autorização para o exercí-
cio da actividade de televisão através de um serviço de progra-
mas temático infanto-juvenil de cobertura nacional e de acesso 
não condicionado com assinatura denominado SIC K.
Na análise deste processo, os serviços da ERC verificaram a con-
formidade do candidato com as exigências legais. Designadamente 
com a constatação da regularização da situação contributiva do 
requerente, nos domínios tributário e da segurança social e veri-
ficação, pela ANACOM, das condições técnicas da candidatura.
Decisão
Como tal, em reunião de Conselho Regulador deliberou-se au-
torizar a actividade de televisão através do referido serviço de 
programas, tendo-se procedido oficiosamente ao seu registo junto 
da Unidade de Registos da Entidade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

2.2.1.2. conteúdos

  Deliberação 1/CONT-TV/2009
Mensagens em salas de chat dos serviços de teletexto da SIC e 
da TVI.
Enquadramento
A ERC recebeu denúncias relativas ao teor de mensagens publi-
cadas em salas de chat dos serviços de teletexto da SIC e da TVI, 
tendo os seus serviços procedido à análise selectiva daqueles 
conteúdos, incidindo sobre vários períodos horários dos dias 18, 
24, 25 e 28 de Julho de 2008.
Face a estes factos, a Entidade convocou representantes destes 

operadores para uma reunião que teve lugar no dia 27 de No-
vembro último, no decurso da qual os operadores informaram 
que, na sequência do alerta suscitado pela convocação da reu-
nião, de imediato promoveram medidas tendentes a impedir a 
repetição de situações análogas nas suas salas de chat, e que pas-
sam, no essencial, numa fase transitória, pelo encerramento das 
chamadas salas de conversação para adultos no período entre 
as 6h00 e as 22h30m e pela introdução de uma indicação grá-
fica a alertar para a susceptibilidade dos seus conteúdos. De igual 
modo, ambos os operadores propuseram-se tomar outro tipo de 
medidas, viabilizadas num acordo de auto-regulação, a ser sub-
metido à ERC até ao dia 19 de Janeiro de 2009.
Decisão
Em reunião do dia 7 de Janeiro, o Conselho Regulador deliberou 
emitir uma decisão individualizada sobre esta matéria, na qual 
refere que os operadores devem continuar a assegurar as medi-
das adequadas e efectivas a que estão obrigados para impedir as 
práticas detectadas nas salas de chat dos respectivos serviços de 
teletexto, nomeadamente quanto à inserção de mensagens de 
teor sexual explícito, quanto à publicação de mensagens de ali-
ciamento a práticas sexuais com menores, bem como quanto à 
promoção da prostituição.
O Conselho deliberou, ainda, instaurar procedimento contra- 
-ordenacional contra estes operadores, nos termos do disposto 
nos n.os 3 e 7 do artigo 27.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 77.º, 
n.º 1 do artigo 78.º e n.º 2 do artigo 93.º da Lei da Televisão, e 
participar ao Ministério Público, nos termos do disposto no n.º 
3 do artigo 67.º dos seus Estatutos, os factos que podem indiciar 
a prática dos crimes de abuso sexual de crianças (artigo 171.º 
do Código Penal), actos sexuais com adolescentes (artigo 173.º 
do Código Penal) ou de recurso à prostituição de menores (ar-
tigo 174.º do Código Penal).
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 2/CONT-TV/2009
Participação da Associação Portuguesa dos Industriais de Cal-
çado, Componentes e Artigos de Pele e seus Sucedâneos (APIC-
CAPS) contra o serviço de programas RTP1.
Enquadramento
A Associação Portuguesa dos Industriais de Calçado, Componen-
tes e Artigos de Pele e seus Sucedâneos (APICCAPS) apresentou 
uma participação contra o serviço de programas RTP1, com fun-
damento no uso, como imagem de fundo, de planos de uma 
empresa fabricante de calçado, para ilustrar uma notícia, trans-
mitida em 7 de Outubro de 2008, sobre a existência, em Por-
tugal, de um número significativo de trabalhadores com salários 
em atraso e com outras prestações em falta.
Decisão
Após visionar a peça em causa, o Conselho Regulador verificou 
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que a mesma não mostrava imagens exclusivamente da indústria 
do calçado, mas percorria várias especializações industriais e de 
serviços. Face a esse entendimento, o Conselho decidiu negar pro-
cedência à participação e determinar o respectivo arquivamento.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 3/CONT-TV/2009
Participações contra a série Morangos com Açúcar exibida pela 
TVI.
Enquadramento
Entre 11 de Janeiro e 16 de Setembro de 2008, deram entrada 
na ERC dez participações contra a série Morangos com Açúcar, 
exibida pela TVI. As participações ora identificavam situações de 
episódios particulares, ora solicitavam uma análise sistemática 
com vista a uma intervenção regulatória destinada a ajuizar sobre 
o conteúdo da série e adequação do seu horário de exibição.
Tendo em consideração o número e a natureza das participa-
ções, bem como as atribuições e competências previstas nos seus 
Estatutos, a ERC entendeu desencadear um procedimento de 
averiguações sobre a série Morangos com Açúcar, traduzido 
numa avaliação do programa no seu conjunto e não exclusiva-
mente dos casos particulares descritos.
Decisão
O Conselho Regulador, na apreciação que fez, considerou que os 
conteúdos analisados não se afiguravam, na acepção do artigo 27.º, 
n.º 4, da Lei da Televisão, como susceptíveis de prejudicar a for-
mação da personalidade de crianças e adolescentes. Não obstante, 
o Conselho, na deliberação que adoptou sobre esta matéria, en-
tendeu sensibilizar o operador TVI para alguns aspectos da novela, 
identificados na análise, que exigem atenção e vigilância.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF, com declaração de voto.

  Deliberação 4/CONT-TV/2009
Participação de Rui Rio contra SIC e SIC Notícias.
Enquadramento
No dia 19 de Junho de 2008, deu entrada na ERC uma partici-
pação apresentada por Rui Rio, presidente da Câmara Munici-
pal do Porto, contra a SIC e a SIC Notícias, a propósito de uma 
reportagem exibida no dia 28 de Maio de 2008, em três blocos 
noticiosos daqueles serviços de programas, respectivamente no 
Jornal da Noite e na Edição da Noite e Jornal da Meia-Noite.
Argumentou o queixoso que nesse trabalho jornalístico a tónica 
foi colocada num comentário irónico que proferiu durante um 
compasso de espera da sua visita ao quartel do Batalhão de Sa-
padores Bombeiros (BSB) da cidade do Porto, por ocasião da 
cerimónia de compromisso de honra de novos recrutas, o qual 
desconhecia estar a ser filmado por uma câmara da SIC que se 
encontrava à distância.

Da análise que fez a este caso, o Conselho Regulador conside-
rou que a divulgação das imagens em questão não carecia de au-
torização prévia do queixoso, uma vez que estava em causa uma 
figura de notoriedade pública, presente numa cerimónia aberta 
ao público. Do mesmo modo, também as declarações formais 
ou informais recolhidas nessas circunstâncias poderiam, legitima-
mente, ser transmitidas sem a autorização prévia do visado.
Decisão
Na deliberação que adoptou sobre esta matéria, o Conselho 
disse, ainda, considerar que a deficiente qualidade técnica do 
som ambiente captado e as diligências do autarca junto do ope-
rador de televisão deveriam ter motivado acrescidas cautelas no 
tratamento e na divulgação pública das declarações em causa. 
O Conselho declarou que, não se tendo verificado essa atitude 
de precaução, os serviços de programas SIC e SIC Notícias im-
putaram a Rui Rio declarações que ele, de facto, não proferiu, 
daqui tendo resultado a exploração jornalística, com carácter 
objectivamente sensacionalista, de uma situação diversa da que 
foi noticiada.
O Conselho deliberou instar ambos os serviços de programas a 
assegurar, doravante, no exercício da sua actividade editorial, o 
cumprimento das normas ético-legais aplicáveis à actividade jor-
nalística.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF. Abstenção de LGS.

  Deliberação 5/CONT-TV/2009
Participação de António Miguel contra a RTP.
Enquadramento
No dia 1 de Setembro de 2008, deu entrada na ERC uma par-
ticipação subscrita por António Miguel contra a RTP, a propó-
sito da transmissão de uma peça jornalística exibida no Jornal da 
Tarde da RTP1, a 31 de Agosto de 2008, sobre o veto do Presi-
dente da República ao novo Regime Jurídico do Divórcio. Alega 
o participante que esta peça é “tendenciosa” porque apresen-
tou a perspectiva de vários especialistas que dão razão ao Pre-
sidente da República sobre o divórcio, mas não apresentou a 
opinião dos especialistas que estão em desacordo.
Notificada sobre o teor da participação, a RTP esclareceu que a 
peça foi efectuada e emitida alguns dias após ter sido conhecido o 
veto do Presidente da República, não podendo, assim, enquadrar- 
-se na típica “peça de reacções”, em que seria obrigatório e incon-
tornável incluir os diferentes pontos de vista sobre o assunto.
Após analisar o conteúdo da mesma, o Conselho Regulador con-
siderou que a reportagem, embora dê voz a especialistas de di-
ferentes áreas académicas, apenas revelava a perspectiva favo-
rável (ainda que implicitamente) ao veto presidencial. O Conse-
lho sublinhou, também, que o texto do oráculo que acompa-
nhava as declarações dos especialistas não traduziu com rigor o 
alcance dessas declarações.
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Decisão
Assim, o Conselho Regulador, em reunião de 29 de Janeiro de 
2009, deliberou chamar a atenção da RTP para a necessidade 
de salvaguardar, no futuro, a estrita observância do dever de rigor 
que deverá abranger todos os elementos da informação emitida, 
incluindo os oráculos.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 6/CONT-TV/2009
Participação de João José Fael, a propósito de uma peça jorna-
lística exibida na RTPN.
Enquadramento
Os serviços da ERC receberam, no dia 21 de Outubro de 2008, 
uma participação apresentada por João José Fael, tendo como ob-
jecto uma peça jornalística relativa às eleições para a Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma dos Açores exibida no Jornal das 
24 da RTPN, na qual eram apresentadas declarações de José Só-
crates sobre os resultados eleitorais. Com esta participação, João 
José Fael dizia pretender saber se a reportagem falava do secre-
tário-geral do Partido Socialista ou do senhor primeiro-ministro.
Notificada a pronunciar-se sobre a situação descrita pelo parti-
cipante, a RTPN informou, em resposta recebida a 20 de No-
vembro de 2008, que, na reportagem, o Eng.º José Sócrates se 
pronunciou na qualidade de secretário-geral do PS, e não en-
quanto chefe do Governo.
Da análise que fez a esta matéria, o Conselho Regulador concluiu 
que a peça tinha como enfoque as reacções dos líderes partidá-
rios aos resultados das eleições regionais, apresentando excertos 
das suas intervenções, incluindo do líder do Partido Socialista, José 
Sócrates, captadas nas respectivas sedes partidárias. Da visualiza-
ção que conduziu, o Conselho sublinhou também que o texto do 
oráculo que acompanha as declarações de José Sócrates o iden-
tificava como primeiro-ministro, não obstante as imagens o en-
quadrarem com o nome e o símbolo do seu partido.
Decisão
Tendo em consideração a existência de situações anteriores de 
falta de rigor em oráculos inseridos em blocos informativos dos ser-
viços de programas da RTP, o Conselho Regulador deliberou ins-
tar a RTP e, no caso concreto, a RTPN, a cumprir, no futuro, o 
dever de rigor informativo, que deverá abranger todos os elemen-
tos da informação emitida, incluindo os respectivos oráculos.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 7/CONT-TV/2009
Participação de José Teixeira contra o serviço de programas SIC.
Enquadramento
José Teixeira apresentou uma participação contra o serviço de 
programas SIC, com fundamento nas declarações de Simone de 

Oliveira, na edição do programa Fátima transmitido em 2 de 
Março de 2009, de que os condenados por agressões sexuais 
contra crianças deveriam ser alvo de castração, e de João Braga, 
que terá declarado ser preferível dar-lhes um tiro na testa.
Na participação, argumentou que essas declarações constituíam 
um apelo à justiça popular, uma recusa da aceitação da lei vi-
gente, dos tribunais e da legalidade em geral.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou arquivar esta queixa, por im-
procedência. Apelou, todavia, à SIC, que, em casos de igual sen-
sibilidade, a emissão de opiniões susceptíveis de serem interpre-
tadas como atentatórias da dignidade da pessoa humana fosse 
objecto do devido enquadramento.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 8/CONT-TV/2009
Queixa da Associação de Consumidores de Portugal contra o 
serviço de programas RTP2.
Enquadramento
A Associação de Consumidores de Portugal (ACOP), represen-
tada pelo seu presidente, apresentou uma queixa contra o ser-
viço de programas RTP2, por alegada violação de limites legais 
à publicidade a bebidas alcoólicas, na edição de 15 de Fevereiro 
de 2009 do programa Portugal da terra ao mar.
Na queixa, referia-se que se afiguravam ténues as fronteiras que 
separavam um programa meramente informativo de um exercí-
cio de promoção de marcas.
Na defesa apresentada, o serviço de programas argumentou que 
a ACOP não tinha razão quando afirmava que do programa 
constava publicidade a bebidas alcoólicas, face à definição de 
publicidade plasmada no artigo 3.º do Código da Publicidade.
Decisão
Do trabalho de análise que o Conselho Regulador conduziu a esta 
matéria, concluiu que a conduta do denunciado não merecia re-
paro no plano jurídico. Consequentemente, deliberou arquivar a 
queixa, por considerá-la improcedente.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 9/CONT-TV/2009
Processo de Averiguações e queixas relativas ao programa O Mo-
mento da Verdade, emitido pela SIC.
Enquadramento
A conformidade dos conteúdos transmitidos pelo programa O 
Momento da Verdade com os limites impostos, por via legal e 
deontológica, à actividade de comunicação social suscitou dú-
vidas à ERC, pelo que foi decidido, ao abrigo das competências 
de regulação e supervisão que lhe assistem, abrir um processo 
de averiguações sobre o referido programa.
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No decurso do processo, deram entrada na ERC seis queixas 
subscritas, respectivamente, por Antonina Videira, Isabel Matos, 
Ana Cristina Palma, Alexandre Ferreira, Paulo Santos Cardoso e 
Maria Teresa Barros contra a SIC, pela exibição do programa O 
Momento da Verdade, criticando que o mesmo preconizasse a 
exploração da privacidade do indivíduo a troco de uma recom-
pensa monetária. As queixas foram apensadas e analisadas no 
âmbito do processo de averiguações já em curso.
Decisão
No final, o Conselho Regulador deliberou considerar que o pro-
grama violou, de modo flagrante, os limites à liberdade de pro-
gramação enunciados no artigo 27.º da Lei da Televisão e, es-
pecificamente, no seu n.º 4. Considerou, também, que a SIC 
desrespeitou, de forma clara, a obrigação que lhe impõe asse-
gurar, na sua programação, uma ética de antena, tal como pre-
conizada no artigo 34.º, n.º 1, daquele diploma. O Conselho 
disse verificar, além disso, que algumas questões colocadas aos 
concorrentes constituíam intromissões gravosas na reserva da sua 
vida privada e íntima.
Da análise que conduziu, o órgão regulador declarou, também, 
concluir que o operador de televisão contribuiu igualmente para 
a lesão de direitos individuais de pessoas próximas dos concor-
rentes, presentes ou não em estúdio.
No seguimento do que fora apurado, o Conselho determinou a 
instauração de um processo contra- ordenacional, por violação 
do disposto no artigo 27.º, n.º 4, da Lei da Televisão e nos ter-
mos dos artigos 75.º, n.º 1, al. a) e 76.º, n.º 1, al. a) do mesmo 
diploma.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 10/CONT-TV/2009
Queixa de Anabela Pereira Tavares Martinez da Silva contra a 
Rádio e Televisão de Portugal, SA, relativa ao programa Grande 
Entrevista, transmitido a 21/05/2008 através do serviço de pro-
gramas RTP1.
Enquadramento
Anabela Pereira Tavares Martinez da Silva apresentou uma queixa 
contra a Rádio e Televisão de Portugal, SA, pela transmissão, no 
dia 21 de Maio de 2008, do programa Grande Entrevista com 
Luís Gomes.
A queixosa argumentou, entre outros aspectos, que o entrevis-
tado se encontrava com pena suspensa por um crime de sub-
tracção a que fora condenado pelo Supremo Tribunal de Justiça, 
em 2007, por não ter cumprido uma decisão do Tribunal de 
Torres Novas, confirmada posteriormente pelo Tribunal da Re-
lação de Coimbra.
Decisão
Da análise a esta matéria, o Conselho Regulador deliberou con-
siderar a queixa improcedente por não se apurarem indícios de 

que a entrevista tivesse, por acção ou omissão, violado regras ou 
princípios ético-legais susceptíveis de constituírem diminuição 
das garantias de terceiros ou os deveres de rigor e isenção ine-
rentes à actividade jornalística.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 11/CONT-TV/2009
Queixas contra o Jornal Nacional da TVI.
Enquadramento
Entre 16 de Fevereiro e 30 de Março de 2009, deram entrada 
dez queixas contra as edições de 13 de Fevereiro, 30 de Janeiro, 
1 de Março, 27 de Março e outras edições não especificadas do 
Jornal Nacional da TVI, questionando o tratamento jornalístico 
de matérias que envolviam o primeiro-ministro e outros mem-
bros do Governo.
Uma vez que a ERC recebeu, em diferentes momentos, várias 
queixas contra o Jornal Nacional da TVI, foi sucessivamente co-
municando essas queixas ao operador televisivo com a finalidade 
deste, querendo, se pronunciar sobre o seu teor, nos termos do 
artigo 56.º dos Estatutos da ERC. Nas explicações remetidas, a 
TVI propugnou que faz um jornalismo independente e impar-
cial, não condicionado pela agenda política ou partidária e re-
futou as queixas, alegando que estas possuíam teor e pendor 
político. Considerou-as uma tentativa de condicionamento da 
actividade jornalística e da liberdade editorial.
Da análise que conduziu a este caso, o Conselho Regulador de-
liberou reprovar a actuação da TVI nas situações objecto de aná-
lise na presente deliberação, por desrespeito de normas ético- 
-legais aplicáveis à actividade jornalística.
Decisão
O Conselho decidiu instar a TVI a cumprir de forma mais rigo-
rosa o dever de rigor e isenção jornalísticas, aqui se incluindo, 
nomeadamente, o dever de demarcar “claramente os factos da 
opinião” (artigo 14.º, n.º 1, alínea a) do Estatuto do Jornalista).
O Conselho considerou verificada, à luz da análise efectuada, a 
possibilidade da TVI ter posto em causa o respeito pela presun-
ção de inocência dos visados nas notícias, tal como resulta do 
artigo 14.º, n.º 2, alínea c) do Estatuto do Jornalista.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES (com declaração de voto) e RAF (com 
declaração de voto). Voto contra de LGS (com declaração de 
voto).

  Deliberação 12/CONT-TV/2009
Queixa de Nuno Henriques contra a SIC.
Enquadramento
Nuno Henriques apresentou uma queixa contra a SIC por, no dia 
21 de Dezembro de 2008, ter transmitido, no horário da tarde, 
o filme Deuce Bigalow, um Gigolo na Europa, cujo conteúdo dizia 
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ser susceptível de influir negativamente na formação da persona-
lidade das crianças e adolescentes, não sendo próprio para ser 
emitido naquele horário.
No dia 18 de Maio de 2009, a SIC esclareceu que, embora o 
filme que originou a presente queixa estivesse classificado para 
maiores de 16 anos em alguns países, em Portugal se encontrava 
classificado para maiores de 12 anos, e que tinha um carácter 
puro de comédia, não violando a Lei da Televisão.
Decisão
Após ter visionado a transmissão em causa, o Conselho Regula-
dor deliberou instaurar procedimento contra-ordenacional contra 
a SIC, por violação do artigo 27.º, n.º 4, da Lei da Televisão.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF. Voto contra de LGS.

  Deliberação 13/CONT-TV/2009
Queixa de Ema Soares contra o serviço de programas Porto 
Canal.
Enquadramento
Ema Soares apresentou uma queixa contra o serviço de progra-
mas Porto Canal, do operador Avenida dos Aliados – Sociedade 
de Comunicação, SA, por, no dia 17 de Abril de 2008, ter trans-
mitido o programa Mestre Alves, o Senhor do Oculto. A quei-
xosa dizia-se chocada com o conteúdo deste programa e com 
o horário no qual fora transmitido.
Decisão
Após analisar esta matéria, o Conselho Regulador deliberou ar-
quivar o presente processo, uma vez que o programa fora trans-
mitido após as 22h30m e devidamente acompanhado do iden-
tificativo visual apropriado, em cumprimento do artigo 27.º, n.º 
4, da Lei da Televisão.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 14/CONT-TV/2009
Participação do Deputado do PSD Luís Campos Ferreira contra 
a RTP, relativa à emissão do programa Prós e Contras do dia 5 
de Janeiro de 2009.
Enquadramento
O deputado do PSD Luís Campos Ferreira apresentou uma par-
ticipação contra a Rádio e Televisão de Portugal, SA, relativa à 
emissão do programa Prós e Contras do dia 5 de Janeiro de 2009, 
por considerar excessivo o tempo de intervalo deste programa. 
O participante considerou que não era eticamente admissível 
que o intervalo tivesse a duração de cerca de 16/17 minutos e 
que, durante o mesmo, a RTP tivesse procedido à emissão de 
um outro programa, uma reportagem sobre o Rali Dakar. Acres-
centou que, em consequência, o programa Prós e Contras reco-
meçou muito para além das 24h00.
Nas explicações dirigidas à ERC, a RTP alegou que a opção de 

programação tivera como única intenção a satisfação do inte-
resse do público que seguia, com regularidade e em horários se-
melhantes, aquela prova desportiva. Este serviço de programas 
recusou, assim, qualquer intenção de desrespeitar os telespec-
tadores ou os convidados, nem nenhum propósito de perturbar 
o conteúdo do programa.
A RTP sublinhou que o programa Dakar 2009 tinha uma dura-
ção prevista de 4 minutos, mas que fora recepcionado na RTP 
muito próximo do horário previsto para emissão, pelo que não 
houve tempo nem oportunidade de efectuar nova edição de 
modo a poder adequá-lo ao período de tempo previsto, o que 
motivou que o programa Prós e Contras se reiniciasse com um 
ligeiro atraso.
Decisão
Da leitura que fez a esta matéria, o Conselho Regulador delibe-
rou considerar que a inclusão do Dakar 2009 no intervalo do 
Prós e Contras atentou contra o princípio da integridade dos pro-
gramas e não respeitou as exigências impostas pela ética de an-
tena que é própria do serviço público.
O órgão regulador deliberou, assim, reprovar a conduta da RTP 
e determinar-lhe a observância escrupulosa dos valores jurídicos 
e éticos acima referenciados.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 15/CONT-TV/2009
Participação de Ramiro Manuel Teixeira Romão contra a TVI.
Enquadramento
Ramiro Manuel Teixeira Romão apresentou uma participação con-
tra a TVI por exibição de imagens alegadamente chocantes e por 
alegada violação de princípios ético-legais numa peça jornalística 
do Jornal da Uma, no dia 4 de Setembro de 2008, sobre o des-
mantelamento de uma rede internacional de pornografia infantil.
O participante refere que a peça foi ilustrada com imagens de 
um monitor de computador onde surgiam fotografias de crian-
ças sem roupa.
Notificada para se pronunciar, a TVI argumentou que a peça jor-
nalística não violava qualquer dos direitos de queixoso, nem 
podia ser enquadrável nos diversos limites e obrigações impos-
tos pelo art.º 27.º da Lei da Televisão.
Decisão
Do visionamento que efectuou, o Conselho Regulador concluiu 
que a TVI violou normas ético-legais que norteiam a prática jor-
nalística, nomeadamente os deveres de não identificar, directa 
ou indirectamente, as vítimas de crimes sexuais e de respeitar a 
reserva da intimidade, a privacidade e a dignidade das crianças 
visadas na peça jornalística.
O Conselho deliberou, ainda, dirigir à TVI, nos termos dos arti-
gos 63.º, n.º2, e 65.º n.os 2 e 3, al. b), dos Estatutos da ERC, a 
Recomendação 2/2009, na qual reprova a actuação do operador 
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de televisão, recomendando-lhe que, doravante, assegure o res-
peito do escrupuloso cumprimento das normas ético-legais da 
prática jornalística e dos limites legais à programação, que im-
põem, desde logo, aos operadores de televisão o dever de res-
peitar a dignidade da pessoa humana e os direitos, liberdades e 
garantias fundamentais.
Votação
Aprovada por AL, ES e RAF. Voto contra de EO (com declaração 
de voto).

  Deliberação 16/CONT-TV/2009
Participação de Carlos Dias contra o programa O Rancho das 
Coelhinhas, exibido na SIC Radical e na SIC.
Enquadramento
O Conselho Regulador apreciou uma participação relativa ao pro-
grama O Rancho das Coelhinhas, exibido na SIC Radical e, poste-
riormente, na SIC, por conter cenas de sexo explícito que, na sua 
opinião, deveriam apenas ser transmitidas em canais codificados.
Instado a pronunciar-se, o serviço de programas SIC informou 
que se tratava de um programa erótico, emitido na SIC Radical, 
em horário próprio e devidamente assinalado com sinalização 
apropriada.
Decisão
Da análise que fez a esta matéria, o Conselho Regulador con-
cluiu que O Rancho das Coelhinhas, não obstante ser composto 
por algumas cenas de actos sexuais, mais ou menos explícitos, 
não era um programa pornográfico, pelo que não era ilícita a 
sua transmissão na SIC e na SIC Radical, desde que respeitados 
os horários de transmissão previstos no artigo 27.º, n.º 4, da Lei 
da Televisão. O Conselho deliberou, assim, não dar seguimento 
à participação apresentada.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF.

  Deliberação 17/CONT-TV/2009
Queixa de Carlos Bucha contra a TVI.
Enquadramento
Carlos Bucha apresentou uma queixa contra a TVI por, no dia 
10 de Janeiro de 2009, ter exibido e trabalhado humoristica-
mente a sua imagem, no programa Caia Quem Caia, ocasio-
nando com tal atitude a devassa da sua vida privada.
Notificada sobre o teor da queixa apresentada, a TVI alegou que 
o referido programa não era um programa de informação e de 
tratamento de questões de actualidade política e social, mas sim 
um programa de humor e sátira. Sustentou, ainda, que o pro-
grama não pretendeu, nem pretende, ofender ou colocar em 
crise a honra e dignidade de quem quer que seja, muito menos 
do queixoso, nem nada tem contra este.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou não dar seguimento à queixa 

uma vez que a TVI não ultrapassou os limites da liberdade de 
expressão e de criação artística. Como tal, deliberou arquivar, 
consequentemente, o processo.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF.

  Deliberação 18/CONT-TV/2009
Queixas contra a edição de 17 de Abril do Jornal Nacional de 
Sexta da TVI.
Enquadramento
O Conselho Regulador analisou duas queixas, subscritas por 
Marta Góis e Luís Marques, que deram entrada na ERC, respec-
tivamente, a 20 e a 23 de Abril de 2009, contra a edição de 17 
de Abril do Jornal Nacional.
Decisão
Tendo verificado que o essencial das questões suscitadas nas quei-
xas se prendia com a credibilização das acusações proferidas, no 
vídeo ali exibido, contra o Eng. José Sócrates, ao arrepio dos des-
mentidos já realizados pelo autor das mesmas, designadamente 
numa diligência processual ocorrida no Reino Unido, e que esta 
matéria já fora devidamente analisada e ponderada pelo Conse-
lho Regulador no quadro da Deliberação 11/CONT-TV/2009, de 
27 de Maio, o Regulador deliberou, assim, considerar que não 
se justificavam considerações adicionais, para além daquelas já 
tecidas na citada deliberação, reiterando o teor da mesma.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF. Abstenção de LGS.

  Deliberação 19/CONT-TV/2009
Denúncia da Comissão Política da Concelhia de Odivelas do PS 
contra o programa Você na TV!, da TVI.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, a 9 de Abril de 2009, uma denúncia da Co-
missão Política Concelhia do PS contra a TVI, relativa ao programa 
Você na TV, designadamente por referências a Hernâni Carvalho, 
anunciado candidato à Câmara Municipal de Odivelas.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou considerar a queixa proce-
dente, uma vez que os fins legais da actividade de televisão im-
põem aos operadores, independentemente da natureza dos es-
paços de programação, o respeito por valores como o pluralismo 
político, social e cultural, que são de aplicação transversal a todo 
o conjunto da programação e não apenas aos espaços de infor-
mação ou debate.
O órgão regulador deliberou, ainda, instar a TVI a abster-se de 
práticas que traduzam discriminação e desigualdade entre even-
tuais candidatos a próximos actos eleitorais, incluindo nos espa-
ços de programação de natureza não informativa, independen-
temente das especiais obrigações que decorram da legislação 
eleitoral.
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Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 20/CONT-TV/2009
Queixas de Nuno Magalhães, António Cordeiro, Ana Luzia Ra-
poso e Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses con-
tra o serviço de programas Antena 1 e a Rádio e Televisão de 
Portugal, SA.
Enquadramento
Nuno Magalhães, António Cordeiro, Ana Luzia Raposo, assim 
como a Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses 
(CGTP), apresentaram queixas contra a emissora radiofónica An-
tena 1 e a Rádio e Televisão de Portugal, SA, com fundamento 
na alegada violação de limites legais em matéria de conteúdos 
televisivos, através de um spot de promoção da Antena 1 que 
foi emitido nos serviços de programas da Rádio e Televisão de 
Portugal, SA.
Decisão
Tendo o Conselho Regulador verificado que o alcance prático 
da sua intervenção se encontrava já prejudicado pelo facto da 
concessionária do serviço público ter feito cessar a difusão da-
quele spot, após recomendação conjunta dos Provedores do ou-
vinte e do espectador, deliberou exortar a uma análise criteriosa, 
pela Antena 1 e Rádio e Televisão de Portugal, SA, da concep-
ção, planeamento e difusão dos seus conteúdos promocionais 
ou publicitários, de modo a evitar a ocorrência de situações se-
melhantes no futuro.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES (com declaração de voto) e RAF. Voto 
contra de LGS (com declaração de voto).

  Deliberação 21/CONT-TV/2009
Participações contra a série Equador, da TVI.
Enquadramento
Deram entrada na ERC, entre 12 e 26 de Janeiro de 2009, sete 
participações respeitantes ao episódio de 11 de Janeiro da série 
Equador, exibida pela TVI. As participações interrogam a admis-
sibilidade do horário de transmissão deste episódio pelo poten-
cial conflito de determinadas cenas com limites legais à liber-
dade de programação.
Instada a deduzir oposição às participações apresentadas, veio a 
TVI manifestar total discordância em relação ao teor das queixas.
Na análise que fez a esta matéria, o Conselho Regulador subli-
nhou que a liberdade de programação, exercida nos termos da 
Constituição e da Lei, só pode ceder em situações muito conta-
das e de gravidade indesmentível.
O Conselho declarou que as cenas de teor sexual do referido 
episódio se caracterizaram pela brevidade e contenção e pelo 
carácter pouco explícito, não se configurando os conteúdos aí 
analisados, na acepção do artigo 27.º, n.os 3 e 4, da Lei da Te-

levisão, como susceptíveis de prejudicar a formação da perso-
nalidade de crianças e adolescentes.
Decisão
Na análise que conduziu, o órgão regulador destacou, ainda, que 
a classificação etária de um programa televisivo para maiores de 
12 anos não resulta necessariamente num impedimento da exi-
bição de imagens de nudez e de erotismo. O Conselho Regula-
dor deliberou, assim, concluir pela improcedência das queixas 
apresentadas.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 22/CONT-TV/2009
Denúncia de Nuno Mendes contra o Jornal da Tarde da RTP 
Açores.
Enquadramento
No dia 15 de Outubro de 2008, deu entrada uma participação 
subscrita por Nuno Mendes contra a RTP Açores e contra o Jor-
nal da Tarde por uma alegada falta de rigor informativo no que 
respeita à cobertura noticiosa dos actos de campanha eleitoral 
para as eleições Legislativas Regionais, em Outubro de 2008.
Decisão
O Conselho Regulador considerou que a rubrica Ecos da Cam-
panha, difundida naquele contexto, induziu frequentemente em 
erro os espectadores acerca da data de emissão das declarações 
nela apresentadas, além de omitir a identificação de diversos res-
ponsáveis pelas mesmas, bem como as forças políticas por eles 
representadas. O Conselho deliberou reprovar as insuficiências 
e omissões identificadas nas peças analisadas, que assumem re-
levância acrescida visto tratar-se da Concessionária do Serviço 
Público de Televisão. O órgão regulador concluiu instar o ope-
rador a observar de forma mais precisa os deveres ético-jurídicos 
do jornalismo, designadamente em matéria de rigor informativo, 
procedendo à clara identificação dos protagonistas e das datas 
de ocorrência dos acontecimentos ou intervenções noticiadas.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 23/CONT-TV/2009
Participação de Carlos de Sottomayor contra a RTP e a RTPN.
Enquadramento
No dia 1 de Junho de 2009, deu entrada uma participação subs-
crita por Carlos de Sottomayor contra a RTP e a RTPN, tendo 
por objecto uma peça jornalística exibida, no dia 31 de Maio do 
corrente ano, a propósito de uma acção de campanha do PSD 
para as eleições europeias.
No contraditório apresentado, a RTP veio negar qualquer fun-
damento a esta participação e manifestou a sua convicção de 
que a peça tinha sido realizada de acordo com o rigor jornalís-
tico que se impunha, a verdade e a máxima objectividade.
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Decisão
O Conselho Regulador deliberou não considerar procedente o 
presente processo, porquanto não se comprovou a existência da 
violação do princípio da imparcialidade e da isenção durante a 
cobertura da peça jornalística em questão.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 24/CONT-TV/2009
Queixa contra a SIC Notícias, sobre o programa Crank, o vício 
da América.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, a 8 de Setembro de 2008, uma queixa de 
Hugo Palma contra a SIC Notícias, contestando o facto do pro-
grama Crank, o vício da América ter sido emitido à hora de al-
moço, num domingo, e conter imagens de pessoas a injectarem- 
-se com todos os pormenores.
A SIC alegou que, nesse programa, todas as situações e imagens 
eram devidamente enquadradas e contextualizadas, assim con-
tribuindo para a pedagogia da cidadania, dignificação da pessoa 
humana e dos seus direitos fundamentais.
Decisão
Do visionamento que fez, o Conselho Regulador considerou não 
ter ficado demonstrado que o programa fosse susceptível de in-
fluir de modo negativo na formação da personalidade das crian-
ças ou de adolescentes. Segundo o órgão regulador, as imagens 
não exploraram a degradação do ser humano, antes surgindo ins-
critas numa narrativa que apresenta um potencial pedagógico e 
que, em última instância, pode ser interpretada como contendo 
uma mensagem de desencorajamento do consumo de drogas.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 25/CONT-TV/2009
Queixa de Fernando Sousa relativa ao serviço de programas te-
levisivo de acesso condicionado Festa Brava.
Enquadramento
Fernando Sousa apresentou uma queixa contra o serviço de pro-
gramas Festa Brava, disponibilizado em Portugal pela Zon Multi-
média – Serviços de Telecomunicações e Multimédia, SGPS, SA, 
por transmitir touradas ocorridas em Espanha. Tendo em conta 
que no país vizinho é costume matar-se o touro na arena, prática 
que se encontra proibida em Portugal, com as excepções previs-
tas na Lei n.º 12-B/2000, de 8 de Julho, o queixoso questionava 
a legalidade da transmissão de semelhantes espectáculos.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou não dar seguimento ao respec-
tivo procedimento, uma vez que este serviço de programas ao 
ser explorado por um operador cuja sede se encontra localizada 
num país estrangeiro, não se integra no âmbito de regulação da 

ERC, que inclui apenas entidades que, sob jurisdição do Estado 
Português, prossigam actividades de comunicação social.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 26/CONT-TV/2009
Queixa de Carlos Guedes contra a SIC, relativa a uma peça sobre 
a campanha às eleições europeias do Bloco de Esquerda.
Enquadramento
Carlos Guedes apresentou uma queixa contra a SIC por alegado 
desrespeito dos princípios do rigor informativo e da isenção jor-
nalística, relativamente a uma peça exibida no Primeiro Jornal 
de 2 de Junho, sobre uma iniciativa de campanha do Bloco de 
Esquerda.
Notificada a pronunciar-se, a SIC defendeu que a peça era um 
bom exemplo de um jornalismo distanciado e que não vislum-
brava que tivessem aí sido postos em causa o rigor informativo 
e o pluralismo.
Tendo visionado a referida peça, o Conselho Regulador verificou 
que as manifestações de índole mais subjectivista e valorativa ob-
serváveis na peça se enquadravam, sobretudo, numa atitude opi-
nativa, em desrespeito pelo dever profissional de demarcar os 
factos das opiniões.
Decisão
O Conselho, na análise que conduziu, sublinhou que esta peça 
se reportava a um período de campanha eleitoral, com acresci-
das obrigações ético-legais impendendo sobre os operadores.
O órgão regulador deliberou, assim, sensibilizar a SIC a observar 
os deveres de isenção e de rigor jornalísticos na cobertura infor-
mativa de campanhas eleitorais, aqui se incluindo, nomeada-
mente, o dever de demarcar claramente os factos da opinião.
Votação
Aprovada por EO, ES e RAF. Abstenção de LGS.

  Deliberação 27/CONT-TV/2009
Participação do Sindicato das Indústrias Metalúrgicas e Afins con-
tra a RTP.
Enquadramento
Os serviços da ERC receberam uma participação do Sindicato 
das Indústrias Metalúrgicas e Afins (SIMA) contra o operador te-
levisivo RTP, a propósito do programa Prós e Contras transmi-
tido em 9 de Fevereiro de 2009, no serviço de programas RTP1. 
Nessa participação referem que foi assegurada a presença, no 
programa, de representantes dos trabalhadores das empresas Eu-
ronadel, Qimonda e Tyco, sem que o SIMA tenha sido contac-
tado para apresentar as suas posições.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou não dar prosseguimento a esta 
participação, uma vez que a matéria por esta questionada as-
senta em opções inteiramente conformes com o pleno e regular 
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exercício da liberdade e autonomia editoriais do operador tele-
visivo em causa.
Votação
Aprovada por EO, RAF e LGS.

  Deliberação 28/CONT-TV/2009
Participações contra a série Rebelde Way exibida pela SIC.
Enquadramento
Deram entrada na ERC, nos dias 26 de Junho e 15 de Julho de 
2009, duas participações enviadas por João Pedro Almeida e Dulce 
Alves contra a SIC, relativas aos episódios da telenovela juvenil Re-
belde Way, exibidos nos dias 24 de Junho de 2009, no primeiro 
caso, e nos dias 17, 18 e 19 de Junho de 2009, no segundo.
Em síntese, estas participações referem o uso de vocabulário 
menos próprio para as faixas etárias a que se dirige, a existência 
de conteúdos de índole sexual, sem qualquer intuito pedagó-
gico, a referência a seitas, o fomento do “voyeurismo” e a pro-
moção da violência como um meio de se atingirem fins.
O Conselho Regulador, reunido a 16 de Setembro de 2009, con-
siderou que, da análise feita, foram recolhidos elementos sufi-
cientes para sustentar que a SIC violou o disposto no n.º 4 do 
artigo 27.º da Lei da Televisão, por ter transmitido conteúdos 
que eram susceptíveis de influir negativamente na formação da 
personalidade de crianças e adolescentes.
Decisão
O órgão regulador deliberou instar a SIC a abster-se de promo-
ver representações da adolescência relativamente a questões 
fracturantes sem a devida problematização ou enquadramento 
pedagógico, designadamente em produtos audiovisuais que sejam 
dirigidos a esta faixa etária.
O Conselho Regulador decidiu também instaurar procedimento 
contra-ordenacional contra o operador televisivo SIC.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 29/CONT-TV/2009
Participação de Sharifabee Kahn contra a SIC.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, a 1 de Julho de 2009, uma participação 
subscrita por Sharifabee Kahn contra a SIC, que visou o episó-
dio da telenovela juvenil Rebelde Way, exibido no dia 15 de 
Junho, por considerar que nele ocorrera uma situação de discri-
minação racial por parte de um grupo de personagens relativa-
mente a um colega do colégio que todos frequentam, mediante 
a utilização do termo “monhé”.
Ainda que notificada para se pronunciar, a SIC optou por não o 
fazer.
Da análise que efectuou aos conteúdos transmitidos, o Conse-
lho Regulador considerou que o uso do termo “monhé” não pas-
sou por uma intenção ofensiva ou discriminatória. A expressão 

foi utilizada numa brincadeira entre colegas de escola que utili-
zam no seu dia-a-dia uma linguagem informal, sem qualquer 
malícia ou intuito de diminuir ou desprezar o colega.
Decisão
O órgão regulador entendeu, assim, que, no contexto em que 
foi proferida, a expressão não constituiu um qualificativo despri-
moroso para o visado, não se comprovando o seu alegado ca-
rácter xenófobo ou discriminatório. Como tal, deliberou não dar 
seguimento a esta queixa.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 30/CONT-TV/2009
Participação de Marina Rodrigues contra a RTP1 e o programa 
Praça da Alegria.
Enquadramento
No dia 4 de Março de 2009, deu entrada uma participação apre-
sentada por Marina Rodrigues contra o serviço de programas 
RTP1 e o programa Praça da Alegria por ter divulgado um mé-
todo novo de diagnóstico e tratamento de todas as doenças, com 
recurso a um equipamento desenvolvido por um antigo cientista 
da Agência Espacial Norte-americana (NASA), designado SCIO 
(Scientific Consciousness Interface Operator), que descreveu 
como tratando-se de propagação de vigarices.
No contraditório que apresentou, a RTP1 sustentou que proce-
deu à mera divulgação de uma técnica que se admitiu poder 
despertar o interesse do público, não havendo qualquer objec-
tivo, directo ou indirecto, de promover, com vista à comerciali-
zação, muito menos de “vender gato por lebre”.
Decisão
Da análise a esta matéria, os serviços da ERC consideraram que 
foram ultrapassadas as fronteiras entre a divulgação e a promoção 
de um serviço. Em reunião de Conselho de dia 17 de Setembro, 
deliberou-se instar a RTP a garantir, na sua programação, a obser-
vância de uma ética de antena, evitando, no futuro, fazer referên-
cias de natureza comercial susceptíveis de levar a confundir infor-
mação sobre produtos ou serviços com publicidade aos mesmos.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 31/CONT-TV/2009
Participação de Manuel Gonçalves Pereira Pinto contra conteú-
dos do programa Opinião Pública da SIC Notícias de 19 de No-
vembro.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, a 28 de Novembro de 2008, uma participa-
ção subscrita por Manuel Gonçalves Pereira Pinto, relativa a con-
teúdos do programa Opinião Pública transmitido na SIC Notícias 
no dia 19 de Novembro de 2008, a partir das 17h00. Segundo 
este denunciante, teriam sido dirigidos insultos a pessoas que, não 
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estando presentes, não se puderam defender, bem como ofensas 
a órgãos de soberania, sem qualquer reparo do moderador.
Decisão
Após analisar esta matéria, o Conselho Regulador deliberou não 
dar provimento à participação, considerando estar perante um 
programa de “antena aberta”, no qual eram acolhidas interven-
ções dos telespectadores em directo, por via telefónica e correio 
electrónico, e tendo particularmente em atenção que as inter-
venções dos telespectadores deverão ser enquadradas à luz do 
exercício das liberdades de opinião e de expressão.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 32/CONT-TV/2009
Participação de João Gomes, Jorge Ferreira e Miguel Ângelo 
Ramos Dias contra a SIC Radical.
Enquadramento
Deram entrada na ERC, no dia 10 de Julho de 2009, três parti-
cipações contra a SIC Radical, subscritas por João Gomes, Jorge 
Ferreira e Miguel Ângelo Ramos Dias, por alegado incumpri-
mento da programação anunciada relativa à transmissão, no dia 
9 de Julho, do Festival Optimus Alive!09.
Do processo de análise que encetou, o Regulador concluiu que 
a conduta do operador violara o artigo 29.º, n.º 1, da Lei da Te-
levisão, tendo sido negligente ao anunciar uma programação que 
não poderia garantir. No entendimento do Regulador, deveria 
ter existido maior precisão na forma como foi anunciado e pro-
movido pela SIC Radical o acompanhamento do festival em 
questão, em observância dos princípios de Ética de Antena a que 
o operador se encontra vinculado, destacando-se, no caso em 
apreço, o dever de fornecer aos telespectadores uma informa-
ção clara e rigorosa sobre a programação a emitir.
Decisão
Face a essas conclusões, o Conselho deliberou instar o operador 
ao cumprimento dos princípios de Ética de Antena e instaurar- 
-lhe um processo contra-ordenacional.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 33/CONT-TV/2009
Reclamação de Paulo Bernaschina contra o serviço de progra-
mas RTPN.
Enquadramento
No dia 4 de Agosto de 2008, deu entrada na ERC, por via elec-
trónica, uma exposição subscrita por Paulo Bernaschina, denun-
ciando a alegada inobservância de regras exigíveis em matéria 
de rigor informativo, a propósito de uma reportagem sobre Do-
menico Vandelli exibida pela RTPN no âmbito do programa 4 x 
Ciência, em 28 e 29 de Julho.
Tendo visionado essa peça, os serviços da ERC consideraram 

que não se vislumbrava qualquer ofensa relevante do rigor in-
formativo enquanto princípio cardeal da prática jornalística.
Decisão
Como tal, em reunião do dia 14 de Outubro, o Conselho Regu-
lador deliberou considerar improcedente a denúncia apresen-
tada.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 34/CONT-TV/2009
Queixa apresentada por António Augusto Reis Manuel contra a 
SIC.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, no dia 24 de Junho de 2009, uma partici-
pação subscrita pela Advogada de António Augusto Reis Manuel 
contra a SIC por duas reportagens exibidas, respectivamente, em 
14 de Abril de 2009 e 13 de Maio de 2009, referentes ao Aero-
porto de Fátima.
Nessa participação, a requerente não especificou qual o horário 
de exibição das reportagens em causa, nem determinou o objecto 
do seu pedido. Os serviços da ERC notificaram-na para, querendo, 
aperfeiçoar os termos do requerimento inicial, especificando quais 
os factos para os quais requeria a apreciação da ERC, bem como 
os incumprimentos, na sua óptica, verificados.
Não foi recebida qualquer resposta da parte da interessada.
Decisão
Em face do exposto, o Conselho Regulador deliberou arquivar 
o presente processo devido à ininteligibilidade do pedido cons-
tante no requerimento inicial, uma vez que não se identificam 
quais os factos que, à luz das competências da ERC, previstas 
nos seus estatutos (aprovados pela Lei n.º 53/2005, de 8 de No-
vembro) e demais legislação aplicável, podiam determinar a ne-
cessidade de pronúncia da Entidade Reguladora.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF.

  Deliberação 35/CONT-TV/2009
Participação de António Manuel de Paula Saraiva contra a SIC 
Notícias.
Enquadramento
No dia 4 de Março de 2009, deu entrada na ERC uma participa-
ção de António Manuel de Paula Saraiva contra a SIC Notícias e 
a edição do programa Toda a Verdade desse dia, dedicado aos 
blogues sexuais femininos.
Decisão
Após visionar este programa, o Conselho Regulador deliberou 
que o mesmo não ultrapassou o exercício da liberdade de pro-
gramação e da autonomia editorial que assistem ao operador. 
O Conselho Regulador salientou, ainda, que a escolha do horá-
rio de difusão deste tipo de conteúdos situava o operador numa 
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zona de maior risco de infracção às normas jurídicas que salva-
guardam os públicos sensíveis.
Votação
Aprovada por AL, EO, RAF e LGS.

  Deliberação 36/CONT-TV/2009
Queixa de João Miguel Vaz contra o serviço de programas MOV.
Enquadramento
João Miguel Vaz apresentou, no dia 20 de Agosto de 2009, uma 
queixa contra o serviço de programas MOV, pela transmissão de 
um filme alegadamente com cenas de agressão brutais, lingua-
gem obscena e legendagem literal por volta das 19h00.
Notificado o operador para se pronunciar, este veio reconhecer 
que o filme fora indevidamente transmitido fora do horário das 
22h30m às 06h00 do dia seguinte. Alegou, ainda, que se tratou 
de um lapso não intencional.
Decisão
Em reunião de Conselho Regulador, foi deliberado instar o ser-
viço de programas MOV ao respeito pelos limites à liberdade de 
programação enunciados no artigo 27.º da Lei da Televisão e, 
especificamente, no seu n.º 4, sendo-lhe exigível um cuidado 
acrescido na exibição de conteúdos susceptíveis de influírem de 
modo negativo na formação da personalidade das crianças ou 
de adolescentes, e procedendo à sua exibição apenas após co-
locação do identificativo visual apropriado e no período horário 
legalmente permitido.
Votação
Aprovada por AL, ES e RAF.

  Deliberação 37/CONT-TV/2009
Verificação de cumprimento do artigo 27.º, n.º 3, da Lei n.º 
27/2007, de 30 de Julho (Lei da Televisão) por parte dos servi-
ços de programas televisivos temáticos.
Enquadramento
Tendo os serviços da ERC analisado a oferta televisiva de alguns 
operadores de distribuição nacionais, verificaram que são dispo-
nibilizados serviços de programas com conteúdos de natureza 
pornográfica em regime de acesso não condicionado com assi-
natura, em violação do artigo 27.º, n.º 3, da Lei da Televisão, 
sendo emitidos sem qualquer restrição ou contrapartida especí-
fica, salvo a decorrente do “acesso à infra-estrutura de distribui-
ção ou pela sua utilização” (artigo 8.º, n.º 5, da Lei 27/2007, de 
30 de Julho).
Decisão
Atenta a gravidade do ilícito, e sem prejuízo de, em circunstâncias 
extremas, o mesmo ser susceptível de determinar a revogação da 
licença ou da autorização (artigo 82.º, n.º 1, da Lei da Televisão), 
o Conselho Regulador da ERC, em reunião de 25 de Novembro, 
determinou que os serviços de programas que se encontrem a emi-
tir, ou que estejam integrados na oferta dos operadores de distri-

buição, em violação do disposto no artigo 27.º, n.º 3, da Lei da 
Televisão, procedessem, no prazo máximo de dez dias, às neces-
sárias alterações, conformando o regime de acesso em que são dis-
ponibilizados tais serviços às exigências legais.
Votação
Aprovada por AL, RAF e ES.

  Deliberação 38/CONT-TV/2009
Participação de António Paixão contra a exibição do programa 
7 Palmos de Testa na RTP2.
Enquadramento
Deu entrada na ERC uma participação subscrita por António Pai-
xão contra a RTP, relativa à edição do programa 7 Palmos de 
Testa exibida na RTP2, a 23 de Novembro de 2008. Considera 
o queixoso que o operador exibiu, em horário nobre, um pro-
grama inadequado para adolescentes, porquanto estiveram em 
debate questões relacionadas com a sexualidade.
Decisão
Após análise do processo, o Conselho Regulador deliberou não 
dar provimento à participação, por não se ter verificado, de 
acordo com a análise efectuada, a violação dos limites legais im-
postos à liberdade de programação.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 39/CONT-TV/2009
Participação de Alexandre Nunes Solleiro contra Porto Canal 
pela exibição do programa Bolhão Rouge.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, no dia 9 de Março de 2009, uma partici-
pação apresentada por Alexandre Nunes Solleiro contra o ser-
viço de programas Porto Canal, pela transmissão do programa 
Bolhão Rouge, no dia 8 de Março pelas 16h00. Entende o par-
ticipante que o mesmo apresentou um palavreado não apro-
priado ao horário de emissão.
Decisão
Após análise, o Conselho Regulador deliberou não dar provi-
mento à participação, uma vez que, no caso, não foram exce-
didos os limites legais à liberdade de programação. Não obs-
tante, alertou o operador para a necessidade de ponderar de 
forma mais cuidada sobre a escolha do horário de transmissão 
do programa em apreço, na medida em que alguns usos de lin-
guagem podem não ser adequadamente apreendidos por públi-
cos mais sensíveis.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 40/CONT-TV/2009
Participação de Rui Gonçalves contra a SIC pela exibição do 
filme Paranóia.
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Enquadramento
Deu entrada na ERC, no dia 26 de Outubro de 2009, uma par-
ticipação subscrita por Rui Gonçalves contra a SIC, relativa à trans-
missão do filme Paranóia, no dia 25 de Outubro de 2009, pelas 
17h50m. O participante considerava que o filme continha ima-
gens violentas, física e psicologicamente, completamente desa-
dequadas para o dia e hora de exibição.
Notificada a pronunciar-se, a SIC não apresentou oposição à 
participação.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou não dar provimento a esta par-
ticipação, uma vez que, na análise efectuada aos conteúdos exi-
bidos, não foi identificada qualquer situação passível de colidir 
com os limites à liberdade de programação.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 41/CONT-TV/2009
Participação de António José Ferreira Peixe contra a TVI a pro-
pósito da telenovela Flor do Mar.
Enquadramento
No dia 23 de Março de 2009, deu entrada uma participação de 
António José Ferreira Peixe contra a TVI, sustentada no facto da te-
lenovela Flor do Mar ter transmitido, nos dias 17 e 18 de Março de 
2009, uma cena em que um jovem estava a consumir cocaína.
Na defesa que apresentou junto da ERC, a TVI alegou ser sua con-
vicção que a cena se encontrava em absoluta consonância com a 
classificação atribuída ao programa em referência, quer em ter-
mos gráficos, quer em termos de linguagem utilizada, necessi-
tando, porventura, do recomendado aconselhamento parental.
Decisão
Tendo visionado a peça em causa, os serviços da ERC concluí-
ram que a cena exibida não era susceptível de prejudicar séria 
e gravemente a livre formação dos públicos mais novos, no sen-
tido em que não se assistia à divulgação global e evidente dos 
procedimentos necessários ao consumo do estupefaciente, nem 
houve qualquer tipo de aliciamento ao seu consumo.
Como tal, em reunião do dia 25 de Novembro de 2009, o Con-
selho Regulador deliberou não dar seguimento à participação, 
porquanto a cena em causa não aliciava ao consumo de estu-
pefacientes, nem revelava a sequência efectiva de um processo 
de consumo de estupefacientes.
Votação
Aprovada por AL, RAF e ES.

  Deliberação 42/CONT-TV/2009
Participação de Fernando Martins contra a SIC pela exibição do 
filme Mal casado.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, no dia 7 de Outubro de 2009, uma partici-

pação subscrita por Fernando Martins contra a SIC pela transmissão 
do filme Mal casado, no dia 5 de Outubro de 2009, pelas 17h44m. 
O participante afirmou ter sido confrontado com cenas impróprias 
para serem transmitidas naquele horário, sendo que não havia qual-
quer indicação que o filme poderia conter cenas de sexo.
Decisão
O Conselho Regulador, reunido a 25 de Novembro de 2009, 
deliberou não dar provimento à participação apresentada, uma 
vez que, na análise efectuada aos conteúdos exibidos, não foi 
identificada qualquer situação passível de colidir com os limites 
à liberdade de programação, estabelecidos no artigo 27.º da Lei 
da Televisão.
Votação
Aprovada por AL, RAF e ES.

  Deliberação 43/CONT-TV/2009
Exibição do filme Selva Canibal no serviço de programas MOV.
Enquadramento
O serviço de programas MOV transmitiu, no dia 30 de Julho de 
2009, às 23h00, o filme intitulado Selva Canibal, cuja exibição 
foi repetida nos dias 26 e 28 de Setembro de 2009, respectiva-
mente às 04h15m e às 00h50m.
A exibição desta obra não foi acompanhada da difusão perma-
nente de um identificativo visual apropriado, o que originou a 
necessidade de os serviços da ERC procederem à análise do seu 
conteúdo, a fim de verificar a eventual necessidade da aposição 
da designada sinalética.
Decisão
Após esta análise, o Conselho Regulador deliberou instar o ser-
viço de programas ao respeito pelos limites à liberdade de pro-
gramação enunciados no artigo 27.º da Lei da Televisão, espe-
cificamente, no seu n.º 4, sendo-lhe exigível um cuidado acres-
cido na exibição de conteúdos susceptíveis de influírem de modo 
negativo na formação da personalidade das crianças ou de ado-
lescentes, procedendo à sua exibição apenas após colocação do 
identificativo visual apropriado.
Votação
Aprovada por AL, ES e RAF.

  Deliberação 44/CONT-TV/2009
Participação de Sérgio Russo contra o operador televisivo RTP.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, a 11 de Março de 2009, uma participação 
subscrita por Sérgio Russo, a propósito do spot de autopromoção 
do filme A Casa de Cera exibido, pela RTP1, em horário conside-
rado inapropriado pelo participante devido à violência das ima-
gens mostradas.
Decisão
Apreciada esta participação, o Conselho Regulador deliberou 
considerá-la procedente.
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O Conselho determinou, ainda, a abertura de procedimento 
contra-ordenacional contra este operador televisivo e chamou a 
atenção do mesmo para a especial responsabilidade que, en-
quanto operador de serviço público, sobre ele impende o res-
peito da matéria em exame, exortando-o ao rigoroso cumpri-
mento futuro do regime jurídico aplicável.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 45/CONT-TV/2009
Queixa de Nuno Miguel Brites contra a SIC – Sociedade Inde-
pendente de Comunicação por alegada falta de rigor e violação 
de deveres de pluralismo.
Enquadramento
No dia 14 de Setembro de 2009, os serviços da ERC receberam 
uma participação subscrita por Nuno Miguel Brites contra a SIC –  
– Sociedade Independente de Comunicação por alegada falta de 
rigor e violação de deveres de pluralismo.
Decisão
Em reunião de Conselho Regulador, deliberou-se não dar pro-
vimento a esta participação, por não se terem recolhido indícios 
suficientes no sentido de comprovar a violação do princípio do 
pluralismo político-partidário ou a inobservância de deveres de 
rigor informativo.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 46/CONT-TV/2009
Participação de Jorge Filipe contra o programa 5 para a Meia- 
-Noite da RTP2.
Enquadramento
No dia 24 de Junho de 2009, os serviços da ERC receberam uma 
participação apresentada por Jorge Filipe, tendo como objecto 
a primeira edição do programa 5 para a Meia-Noite, exibida no 
dia 22 de Junho pela RTP2. Nessa participação, alegou que o 
programa teve um conteúdo ofensivo, ainda que a sua emissão 
fosse acompanhada da difusão permanente de um identificativo 
visual no canto superior direito do ecrã.
Decisão
Após analisar esta matéria, o Conselho Regulador deliberou ar-
quivar o procedimento.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 47/CONT-TV/2009
Participação de Ana Rodrigues, Lígia Sá Couto e Direcção da As-
sociação Nacional dos Deficientes Sinistrados no Trabalho con-
tra a SIC.
Enquadramento
Em 25 e 27 de Março de 2009 e em 2 de Abril de 2009, deram 

entrada três participações, apresentadas por Ana Rodrigues, Lígia 
Sá Couto e pelo presidente da Direcção da Associação Nacio-
nal dos Deficientes Sinistrados no Trabalho (ANDST) contra a 
SIC e o programa Tá a Gravar!, devido ao horário em que o 
mesmo fora transmitido, bem como pelo facto do apresentador 
ter feito um comentário ofensivo à dignidade das pessoas por-
tadoras de deficiência física.
Informada do teor das participações, a SIC preteriu o direito que 
lhe assiste de apresentar oposição aos argumentos esgrimidos 
pelos participantes.
Decisão
Após visionar o referido programa, o Conselho Regulador deli-
berou reprovar a inserção de comentários humorísticos à custa 
de uma pessoa portadora de incapacidade física, susceptíveis de 
levar a comportamentos miméticos por parte de crianças e ado-
lescentes.
O Conselho instou ainda o operador à observância de uma ética 
de antena que assegure o respeito pela dignidade da pessoa hu-
mana e pelos direitos fundamentais, nos quais se inclui o res-
peito pela diferença.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

2.2.1.3. direito de resposta

  Deliberação 1/DR-TV/2009
Recurso apresentado por Maria da Luz Rosinha, presidente da 
Câmara Municipal de Vila Franca de Xira, contra a SIC – Socie-
dade Independente de Comunicação, SA.
Enquadramento
Maria da Luz Rosinha, presidente da Câmara Municipal de Vila 
Franca de Xira, apresentou um recurso contra a SIC – Sociedade 
Independente de Comunicação, SA por uma alegada denega-
ção ilegítima, do seu direito de rectificação a uma peça jornalís-
tica emitida no dia 29 de Maio de 2009.
Em resposta ao ofício da ERC para o exercício do contraditório, 
a SIC veio confirmar a denegação do direito de rectificação, com 
fundamentos idênticos aos já comunicados à recorrente.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou não dar provimento ao recurso, 
por não se verificarem, na circunstância, os pressupostos e re-
quisitos do exercício do direito de rectificação. Na deliberação 
aprovada, o Conselho fez notar, no entanto, à SIC a necessidade 
de promover uma melhor observância, designadamente nos seus 
programas de reportagem, dos princípios ético-legais que regem 
o comentário jornalístico.
Votação
Aprovada por EO, LGS, ES e RAF.
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  Deliberação 2/DR-TV/2009
Recurso do presidente do Conselho Executivo da Escola Secun-
dária Marquês de Pombal contra a TVI.
Enquadramento
O presidente do Conselho Executivo da Escola Secundária Mar-
quês de Pombal apresentou um recurso contra a TVI, por dene-
gação do direito de rectificação relativamente a uma reportagem 
transmitida no dia 9 de Fevereiro do corrente ano, nos serviços 
noticiosos das 13h00 e das 20h00 (Jornal da Uma e Jornal Na-
cional, respectivamente).
Decisão
O Conselho Regulador deliberou considerar procedente o re-
curso, uma vez que o recorrente supriu as deficiências que foram 
apontadas pela TVI nos termos da comunicação prevista no ar-
tigo 68.º da Lei da Televisão. O órgão regulador ordenou à TVI 
a transmissão do texto de resposta, respeitando o disposto no 
artigo 69.º da Lei da Televisão.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

2.2.1.4. licenças

  Deliberação 1/LIC-TV/2009
Decisão do Recurso Hierárquico Impróprio relativo a delibera-
ção adoptada pela Comissão do Acto Público do Concurso Pú-
blico para o licenciamento de um serviço de programas de âm-
bito nacional, generalista, de acesso não condicionado livre (Por-
taria 1239/2008, de 31 de Outubro, rectificada pela Declaração 
de Rectificação 68/2008, de 18 de Novembro).
Enquadramento
No dia 4 de Fevereiro de 2009, deu entrada um recurso hierár-
quico impróprio apresentado pela concorrente Telecinco, SA, 
sobre o sentido da deliberação da Comissão mandatada pelo 
Conselho Regulador da ERC para a prática dos actos previstos no 
artigo 10.º do Regulamento do Concurso, que considerou im-
procedente a reclamação formulada pela recorrente no decurso 
do Acto Público em referência, no dia 23 de Janeiro de 2009.
Discordando do entendimento da Comissão, bem como dos fun-
damentos apresentados, a recorrente solicitou a intervenção do 
Conselho Regulador, renovando as suas objecções quanto à can-
didatura da concorrente e alegando a não observância dos re-
quisitos previstos nas alíneas j), l) e m) do n.º 1 do artigo 8.º do 
Regulamento do Concurso.
Decisão
Em reunião de 19 de Fevereiro, o Conselho Regulador da ERC 
deliberou não dar provimento ao recurso interposto pela Tele-
cinco, SA.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 2/LIC-TV/2009
Proposta fundamentada de lista de candidaturas admitidas e ex-
cluídas ao concurso do 5.º Canal.
Enquadramento
O Conselho Regulador da ERC, reunido extraordinariamente em 
19 de Fevereiro de 2009, com a presença de todos os seus mem-
bros, no âmbito do Concurso Público para o licenciamento de 
um serviço de programas de âmbito nacional, generalista, de 
acesso não condicionado livre, aprovou, por maioria, a proposta 
fundamentada de lista de candidaturas admitidas e excluídas, 
designadamente nos termos e para os efeitos previstos no n.º 1 
do artigo 11.º do Regulamento do Concurso.
No texto desta proposta, o Conselho concluiu que as candida-
turas apresentadas pela Telecinco, SA e pela Zon II – Serviços 
de Televisão, SA (sociedade a constituir) não reuniam os requi-
sitos legais e regulamentares para admissão a concurso, dele 
sendo excluídas. O órgão regulador deliberou, ainda, que estas 
candidatas fossem notificadas, para efeitos de audiência prévia 
dos interessados, sobre o conteúdo desta proposta.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES (com declarações de voto). Votos con-
tra de RAF e LGS (com declarações de voto).

  Deliberação 3/LIC-TV/2009
Candidaturas admitidas e excluídas, nos termos do disposto no 
n.º 3 do artigo 11.º do Regulamento do Concurso Público para 
o licenciamento de um serviço de programas de âmbito nacio-
nal, generalista, de acesso não condicionado livre, aberto pela 
Portaria n.º 1239/2008, de 31 de Outubro.
Enquadramento
Pela Portaria n.º 1239/2008, de 31 de Outubro, publicada no 
Diário da República, 1.ª Série, n.º 212, de 31 de Outubro de 
2008, rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 68/2008, 
publicada no Diário da República, 1.ª Série, n.º 224, de 18 de 
Novembro de 2008, foi aberto o Concurso Público para o licen-
ciamento de um serviço de programas de âmbito nacional, ge-
neralista, de acesso não condicionado livre e aprovados os res-
pectivos Regulamento e Caderno de Encargos.
Decisão
O Conselho Regulador, em reunião de 23 de Março, deliberou 
excluir as candidaturas apresentadas pela Telecinco, SA e pela 
ZON II – Serviços de Televisão, SA, por não reunirem os requi-
sitos legais e regulamentares para admissão a concurso.
Votação
Aprovada por AL (com declaração de voto) e por EO e ES. Votos 
contra de RAF e LGS (com declarações de voto).

  Deliberação 4/LIC-TV/2009
Licenciamento do operador PT Comunicações, SA, como ope-
rador de distribuição.
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Enquadramento
Dando cumprimento ao disposto no n.º 3 do artigo 17.º do re-
gulamento do concurso público para a atribuição de direitos de 
utilização de frequências de âmbito nacional e parcial para o 
serviço de radiodifusão televisiva digital terrestre e de licencia-
mento de operador de distribuição, o Conselho Regulador, em 
reunião de 2 de Junho, deliberou emitir a favor do operador PT 
Comunicações, SA, o título habilitante relativo à qualidade de 
operador de distribuição.
Votação
Aprovada por unanimidade.

2.2.1.5. outros

  Deliberação 1/OuT-TV/2009
Queixa da TVI contra a SPORT TV por alegada infracção ao dis-
posto no artigo 32.º, n.º 2, da Lei da Televisão.
Enquadramento
O operador TVI – Televisão Independente, SA, apresentou uma 
queixa contra o operador SPORT TV Portugal, SA., tendo por 
objecto a presumida infracção do disposto no artigo 32.º, n.º 2, 
da Lei n.º 27/2007, de 30 de Julho, praticada pela sociedade 
SPORT TV Portugal, SA, em resultado da cedência, ao operador 
RTP, de direitos de difusão televisiva, por aquela detidos em re-
gime de exclusividade, e respeitantes a determinados jogos das 
épocas desportivas de 2008/2009 e 2009/2010 da Liga Portu-
guesa de Futebol Profissional, no termo de um processo de con-
sulta de interessados onde teriam sido, alegadamente, violados 
princípios de transparência, não discriminação e de respeito in-
tegral pelas condições normais de mercado.
Decisão
Na análise que desenvolveu, o Conselho Regulador considerou 
improcedente a queixa formulada, por não se ter verificado a 
violação do citado dispositivo da Lei da Televisão por parte do 
operador SPORT TV.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Votos contra, de LGS e RAF (com 
declarações de voto).

  Deliberação 2/OuT-TV/2009
Directiva sobre a inserção de sobreposições promocionais em 
programas televisivos.
Enquadramento
O Conselho Regulador adoptou, no dia 4 de Março de 2009, 
um projecto de directiva sobre inserção de sobreposições pro-
mocionais em programas televisivos, tendo decidido submetê-lo 
a consulta pública.
Esta iniciativa do Conselho Regulador da ERC prende-se com o 

“constante recurso, pelos operadores, à sobreposição de men-
sagens durante a emissão dos programas, com fins promocio-
nais, ainda que directamente relacionadas com a programação 
do respectivo serviço de programas”.
Este projecto de directiva foi já submetido aos operadores de te-
levisão para os respectivos comentários, estando o seu texto 
igualmente disponível no site da ERC, para a recolha da opinião 
do público e outras entidades.
O período de discussão pública tem a duração de 30 dias, após 
o que a ERC, ponderadas as sugestões entretanto recebidas, emi-
tirá a directiva definitiva.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF. Abstenção de LGS.

  Deliberação 3/OuT-TV/2009
Queixa da Sport TV Portugal, SA, contra a Lisboa TV, Informa-
ção e Multimédia, SA – Direito a extractos informativos.
Enquadramento
A Sport TV Portugal, SA apresentou uma queixa contra a Lisboa 
TV, Informação e Multimédia, SA, titular do serviço de progra-
mas SIC Notícias, por alegadamente não respeitar os limites le-
gais impostos pelo artigo 33.º da Lei da Televisão no respeitante 
ao exercício do direito a extractos informativos.
Decisão
O Conselho Regulador, em reunião de 22 de Abril, deliberou 
considerar procedente a queixa que lhe foi submetida por vio-
lação do disposto nas alíneas a), b), c) e d) do n.º 3 do artigo 
33.º da Lei da Televisão, ao verificar-se o incumprimento dos li-
mites estabelecidos quanto à transmissão de breves extractos in-
formativos sobre os quais incidiam direitos exclusivos detidos 
pela Sport TV Portugal, SA.
O Conselho deliberou também instaurar processo contra-orde-
nacional contra a Lisboa TV, Informação e Multimédia, SA, nos 
termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 76.º, no n.º 
1 do artigo 78.º e n.º 2 do artigo 93.º da Lei da Televisão.
Nesta deliberação, o órgão regulador declarou, ainda, conside-
rar improcedente a queixa no que respeita aos meios utilizados 
pela Lisboa TV, Informação e Multimédia, SA para aceder às 
imagens que integram os extractos informativos, porquanto, de 
acordo com os fins prosseguidos pela Lei da Televisão, será le-
gítimo o recurso ao sinal da emissão do titular dos direitos, para 
efeitos do exercício do direito consignado no artigo 33.º da Lei 
da Televisão, mesmo que por via de um operador de distribui-
ção, através de cuja plataforma o sinal é disponibilizado ao pú-
blico em geral, o que em nada colide com os direitos do adqui-
rente dos direitos exclusivos de transmissão dos eventos, dentro 
do respeito pelo quadro legal de limitações ao exercício do di-
reito a extractos informativos.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF. Abstenções de ES e LGS.
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  Deliberação 4/OuT-TV/2009
Infracção das regras relativas ao anúncio da programação, nos 
serviços de programas RTP1 e RTP2, referente aos períodos de 
16 a 28 de Fevereiro e de 1 a 15 de Março de 2009.
Enquadramento
Os serviços da ERC analisaram o cumprimento do disposto no 
artigo 29.º da Lei da Televisão (anúncio da programação), por 
parte dos serviços de programas RTP1 e RTP2, durante os perío-
dos de 16 a 28 de Fevereiro e de 1 a 15 de Março de 2009.
Decisão
Nessa análise, os serviços da ERC detectaram um incumprimento 
dos horários de programação no serviço de programas RTP1 nos 
dias 27 e 28 de Fevereiro e 7, 14 e 15 de Março de 2009, com 
desvios entre os 6 e os 22 minutos, não tendo sido apresentado 
pelo operador qualquer tipo de justificação. Também no serviço 
de programas RTP2 foi detectado um incumprimento dos horá-
rios de programação nos dias 23, 24 e 26 de Fevereiro e 6 de 
Março de 2009, com desvios entre os 8 e os 25 minutos, não 
tendo o operador apresentado justificações susceptíveis de afas-
tar o cumprimento daquela obrigação.
Face ao observado, o Conselho Regulador deliberou instaurar 
procedimento contra-ordenacional contra o operador RTP –  
– Rádio e Televisão de Portugal, SA.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 5/OuT-TV/2009
Plano plurianual que define o conjunto de obrigações que per-
mitam o acompanhamento das emissões por pessoas com ne-
cessidades especiais.
Enquadramento
O Conselho Regulador aprovou, no dia 28 de Abril, após audição 
dos operadores de televisão e das associações representativas das 
pessoas com deficiência, um plano plurianual de obrigações que 
permitem o acompanhamento das emissões por pessoas com ne-
cessidades especiais, nomeadamente através do recurso à legen-
dagem, à interpretação por meio de língua gestual, à áudio-des-
crição ou a outras técnicas que se revelem adequadas.
O plano plurianual, correspondente ao período de 1 de Julho de 
2009 a 31 de Dezembro de 2012 e segmentado em dois perío-
dos temporais distintos, prevê o seu cumprimento gradual, aten-
dendo às condições técnicas e de mercado em cada momento.
Os serviços de programas generalistas de acesso não condicio-
nado livre deverão garantir, no horário compreendido entre as 
8h00 e as 02h00, oito horas semanais de programas de ficção 
ou documentários com legendagem especificamente destinada 
a pessoas com deficiência auditiva, recorrendo, para o efeito, a 
qualquer meio técnico ao seu alcance. Deverão, ainda, garantir 
três horas semanais de programas de natureza informativa, edu-
cativa, cultural, recreativa ou religiosa com interpretação por 

meio de língua gestual portuguesa, incluindo, com periodicidade 
semanal, a interpretação integral de um dos serviços noticiosos 
do período nocturno, bem como uma hora e trinta minutos se-
manais de programas de ficção ou documentários com áudio- 
-descrição.
Quanto aos serviços de programas temáticos informativos de acesso 
não condicionado com assinatura, deverão garantir, no horário 
compreendido entre as 19h00 e as 00h00, duas horas semanais 
de programas de natureza informativa com interpretação por meio 
de língua gestual portuguesa, incluindo, com periodicidade sema-
nal, a interpretação integral de um dos serviços noticiosos.
Já os serviços de programas generalistas de acesso não condicio-
nado livre e temáticos informativos de acesso não condicionado 
com assinatura de âmbito nacional, deverão, no período em re-
ferência, duplicar os valores das obrigações fixadas para o perío - 
do compreendido entre 1 de Julho de 2009 e 31 de Dezembro 
de 2011.
No operador de serviço público, os serviços de programas ge-
neralistas de âmbito nacional, além de outros instrumentos a que 
se encontrem vinculados, designadamente acordos de auto-re-
gulação ou de co-regulação, deverão atender, quanto a esta ma-
téria, às metas fixadas no Contrato de Concessão do Serviço Pú-
blico de Televisão, devendo também antecipar em pelo menos 
um ano as condições definidas para os serviços de programas 
disponibilizados pelos operadores privados. Devem, ainda, di-
fundir programas especificamente direccionados aos públicos 
com necessidades especiais, que não deverão ser emitidos em 
períodos de audiência reduzida.
Os serviços de programas generalistas de acesso não condicio-
nado livre que procedam à difusão de mensagens do Presidente 
da República, do presidente da Assembleia da República e do 
primeiro-ministro, assim como à divulgação de comunicações 
dos serviços de protecção civil, deverão assegurar a acessibili-
dade das mesmas às pessoas com dificuldades auditivas, através 
de legendagem e interpretação por meio de língua gestual por-
tuguesa, assim como a disponibilização em linha dos respectivos 
conteúdos às pessoas cegas e com baixa visão.
O Conselho Regulador recomenda, ainda, aos operadores de 
televisão, que prossigam esforços tendentes à adopção de novas 
técnicas susceptíveis de permitir o acompanhamento das emis-
sões por pessoas com necessidades especiais, particularmente 
aquelas que são proporcionadas pelos avanços tecnológicos e 
pelo aproveitamento da capacidade das plataformas digitais, 
tendo em conta a necessidade de satisfazer o aumento progres-
sivo das exigências quanto a esta matéria.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 6/OuT-TV/2009
Suspensão do Jornal Nacional de Sexta e consequentes pedidos 
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de demissão da direcção de informação da TVI e da chefia de 
redacção.
Enquadramento
O Conselho Regulador aprovou, no dia 13 de Outubro, uma de-
liberação referente à suspensão do Jornal Nacional de Sexta e 
consequentes pedidos de demissão da direcção de informação 
da TVI e da chefia de redacção. Nessa deliberação, o Conselho 
Regulador reprovou o facto da administração da TVI, Televisão 
Independente, SA ter interferido na esfera de competências da 
direcção de informação, o que se afigura contrário à lei e lesivo 
da autonomia editorial e dos direitos dos jornalistas.
No texto desta deliberação, o órgão regulador chamou a atenção 
da TVI e dos seus jornalistas para a obrigatoriedade de criação 
de um conselho de redacção, em cumprimento do artigo 13.º 
do Estatuto do Jornalista e do artigo 38.º da Lei da Televisão.
O Conselho decidiu, ainda, instar a administração da TVI, Tele-
visão Independente, SA a, no futuro, respeitar escrupulosamente 
o princípio de separação entre matéria de gestão empresarial e 
matéria editorial. O órgão regulador manifestou também que irá 
ter em consideração a decisão desta administração, no momento 
da avaliação intercalar prevista no artigo 23.º da Lei da Televi-
são, e iniciar um procedimento visando o apuramento da res-
ponsabilidade contra-ordenacional.
Votação
Aprovada por unanimidade (com declarações de voto de todos 
os Membros).

  Deliberação 7/OuT-TV/2009
Infracção das regras relativas ao anúncio da programação, no ser-
viço de programas SIC, referente ao período de Julho de 2009.
Enquadramento
No âmbito do acompanhamento da verificação do cumprimento 
do artigo 29.º da Lei n.º 27/2007, de 30 de Julho (Lei da Tele-
visão), os serviços da ERC apuraram que, na emissão do serviço 
de programas SIC, no mês de Julho de 2009, ocorreram irregu-
laridades no cumprimento das obrigações previstas no referido 
normativo, tendo-se registado desvios relativamente aos horários 
anunciados a esta Entidade.
Decisão
Face a essa constatação, o Conselho Regulador deliberou instau-
rar procedimento contra-ordenacional contra o operador SIC –  
– Sociedade Independente de Comunicação, SA, com funda-
mento no incumprimento do horário de programação nos dias 
2, 6, 7, e 8 de Julho de 2009.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF. Abstenção de LGS.

  Deliberação 8/OuT-TV/2009
Execução do disposto na alínea n), do n.º 3, do art.º 24.º dos 
Estatutos da ERC no tocante ao exercício de 2006.

Enquadramento
O Conselho Regulador determinou, tendo presente o cumpri-
mento do artigo 24.º, n.º 3, alínea n), dos Estatutos da ERC, pu-
blicados em anexo à Lei n.º 53/2005, de 8 de Novembro, e da 
Cláusula 23.ª do Contrato de Concessão Geral de Serviço Público 
de Televisão, submeter, para efeitos da pronúncia do operador 
Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, SA, os documentos em anexo 
à deliberação. Assim, nos termos e para os efeitos tidos por con-
venientes, em querendo, dispôs a Rádio e Televisão de Portugal, 
SGPS, SA, do prazo de 10 dias úteis para se pronunciar.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF. Abstenção de LGS.

  Deliberação 9/OuT-TV/2009
Averiguação das condições de cedência, pelo operador SPORT 
TV, de direitos de transmissão ao concessionário do serviço pú-
blico de televisão dos jogos da Liga Portuguesa de Futebol Pro-
fissional relativos às épocas 2008-2009 e 2009-2010.
Enquadramento
O Conselho Regulador deliberou inscrever entre as suas priori-
dades de actuação imediata a análise dos resultados da audito-
ria à concessionária do serviço público relativa ao ano de 2008 
(já em curso), logo que tal auditoria esteja concluída por parte 
da empresa KPMG.
O Conselho deliberou, ainda, pronunciar-se globalmente, em 
função da análise dispensada a tais resultados, e sem prejuízo 
das responsabilidades detidas por outras entidades sobre o cum-
primento dos objectivos e obrigações do serviço público, a res-
peito das questões de saber se a actuação desenvolvida pelo 
operador RTP no caso vertente representa, ou não, um desvio 
à conformação essencial da missão de serviço público que, nos 
termos constitucionais, legais e contratuais, lhe está confiada e 
se, em particular, a RTP garantiu o sublicenciamento dos direi-
tos em causa com base numa proposta compatível com as exi-
gências de contenção e equilíbrio orçamental impostas pela lei 
e pelo contrato de concessão.
Votação
Apresentada por AL, EO e ES.

2.2.1.6. pluralismo

  Deliberação 1/PLu-TV/2009
Queixa da Comissão Política do Partido Comunista Português 
contra a SIC.
Enquadramento
A Comissão Política do Partido Comunista Português (PCP), apre-
sentou uma queixa contra a SIC – Sociedade Independente de 
Comunicação, SA, motivada pela circunstância de, no dia 25 de 
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Outubro de 2008, no Jornal da Noite, ter-se afirmado, na peça 
de comentário das diversas forças políticas, que “o PCP não co-
mentou” uma entrevista que o primeiro-ministro deu à TSF e ao 
Diário de Notícias. A queixosa solicitou junto da ERC a aplicação 
de um critério de igualdade relativamente aos demais partidos 
políticos que tiveram oportunidade de se pronunciar.
O Conselho Regulador, tendo verificado que a SIC assumiu o 
erro perante a queixosa, apresentando-lhe um pedido formal de 
desculpas, o que terá determinado que a queixosa declarasse a 
sua intenção de dar o assunto por encerrado, deliberou proce-
der ao arquivamento do processo, no pressuposto de que as par-
tes se encontravam esclarecidas quanto às circunstâncias que ori-
ginaram o erro admitido, e que se alcançaram os objectivos de 
natureza preventiva que são igualmente visados por este tipo de 
procedimentos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 2/PLu-TV/2009
Participação de Sérgio Vieira, deputado e presidente da Comis-
são Política Concelhia do PSD Porto, contra a RTP, reclamando 
a reposição da legalidade no serviço público da RTP, em con-
creto, no que respeita ao programa Vice-Versa da RTPN.
Enquadramento
Sérgio Vieira, deputado e presidente da Comissão Política Con-
celhia do PSD Porto, apresentou uma participação contra a RTP, 
em concreto no que respeita ao programa Vice-Versa, exibido 
pelo serviços de programas RTPN, por alegada inobservância do 
princípio da isenção e pluralismo político-partidário.
O queixoso insurgia-se contra o facto da candidata do Partido 
Socialista, Elisa Ferreira, continuar a ter assento no programa, 
não se abstendo de emitir opinião pessoal sobre a gestão polí-
tica da cidade, em nítida posição de vantagem sobre as demais 
candidaturas.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou não dar seguimento à partici-
pação recebida, por não se terem recolhido indícios suficientes 
no sentido de comprovar a violação do princípio do pluralismo 
político-partidário.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 3/PLu-TV/2009
Participação de Francisco Braamcamp de Figueiredo contra a 
RTP, SIC e TVI.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, no passado dia 7 de Junho, uma partici-
pação subscrita por Francisco Braamcamp de Figueiredo contra 
a RTP, a SIC e a TVI, pelo facto dos operadores de televisão não 
terem divulgado, na noite em que foram conhecidos os resulta-

dos às eleições ao Parlamento Europeu, nem uma declaração 
de um partido sem assento parlamentar.
A RTP, na defesa remetida à ERC, alegou que a cobertura noti-
ciosa efectuada na noite eleitoral se pautou no plano jornalís-
tico, pelo rigoroso cumprimento dos critérios do rigor e da isen-
ção. O operador de serviço público esclareceu que entendeu 
que, editorialmente, o que se justificava era ouvir e interpelar as 
forças que tinham acabado de obter um mandato dos eleitores 
portugueses para os representarem no Parlamento Europeu.
Já a SIC defendeu que acompanhou com empenho, equilíbrio 
e independência a campanha eleitoral para o Parlamento Euro-
peu e que, na noite eleitoral, ponderou sempre o interesse jor-
nalístico em presença, o qual se situava nos partidos com capa-
cidade de eleger deputados, não sendo, no seu entender, sen-
sato empenhar meios (limitados) junto das candidaturas que não 
decidiam a eleição de qualquer eurodeputado.
A TVI não apresentou qualquer oposição à participação.
Decisão
Da análise a esta matéria, o Conselho Regulador deliberou não 
dar seguimento à participação, no que respeita aos operadores 
SIC e TVI, e sensibilizar a RTP para, no futuro, procurar uma co-
bertura jornalística mais abrangente das reacções partidárias aos 
resultados eleitorais, uma vez que o padrão de exigência rela-
tivo à garantia do pluralismo político é, por força da Constitui-
ção, da Lei de Televisão e do contrato de concessão, reforçado 
quanto ao serviço público de televisão.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF. Abstenção de LGS.

  Deliberação 4/PLu-TV/2009
Pluralismo político-partidário no serviço público de televisão.
Enquadramento
O Conselho Regulador aprovou, no dia 22 de Julho de 2009, 
um projecto de deliberação, na qual eram referidos os princi-
pais pontos negativos apurados no Relatório de pluralismo polí-
tico-partidário em 2008. Os directores dos diferentes serviços 
de programas da RTP foram notificados do referido projecto de 
deliberação, para efeitos de audiência prévia dos interessados, 
nos termos dos artigos 100.º e seguintes do Código do Procedi-
mento Administrativo. O director de informação da RTP, José 
Alberto Carvalho, apresentou a respectiva pronúncia, a qual foi, 
nos termos da lei, tida em consideração.
Decisão
Em reunião de 4 de Novembro de 2009, o Conselho Regulador 
aprovou, assim, uma deliberação em que sublinha o empenho ma-
nifestado pela RTP em trabalhar com a ERC no aperfeiçoamento 
do modelo de avaliação do pluralismo político-partidário e recorda 
que não identifica a expressão “’pluralismo político’ com ‘plura-
lismo político-partidário’ na sua dimensão institucional”, pois con-
sidera que, numa sociedade aberta, a avaliação do pluralismo na 
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sua expressão mais lata não se restringe ao pluralismo estritamente 
político-partidário, abrangendo outros protagonistas e temáticas, 
tais como autarcas, sindicalistas e temas laborais.
Na mesma deliberação, o Conselho Regulador identifica os pro-
gramas de informação diária da RTP1, RTP2 e RTPN e vários 
programas informativos da RTP Madeira e RTP Açores em que 
ainda se verifica uma maior distância dos partidos da oposição 
face aos valores-referência estabelecidos no Plano de Avaliação 
do Pluralismo Político-partidário, tendo assinalado como nega-
tivo que na informação diária da RTP1, RTP2 e RTPN a presença 
do PSD se encontre manifestamente abaixo dos valores-referên-
cia, tendência já identificada em 2007.
O Conselho Regulador considerou, ainda, negativas a ausência, 
no ano de 2008, de representantes do CDS/PP, do PEV e de 
partidos sem representação parlamentar, e a presença reduzida 
de representantes do PCP e do BE no programa Prós e Contras, 
com repercussão na RTPN, onde as emissões analisadas foram 
reexibidas. O Conselho instou, por isso, a RTP a cumprir com 
maior rigor (…) o pluralismo político-partidário, em particular 
no que respeita à representação dos partidos políticos, com e 
sem representação parlamentar, cujos valores, em 2008, mais 
se afastaram dos valores-referência definidos pela ERC.
Nesta deliberação, o Conselho assinalou, por exemplo, como 
positivo, quanto à informação diária da RTP1, RTP2, RTPN e 
RTP Madeira, que os valores relativos à presença do Governo 
(conjuntamente com o PS, nos três primeiros serviços de progra-
mas), e do Governo Regional da Madeira (conjuntamente com 
o PSD, no último) se encontrem próximos dos valores-referên-
cia, com ligeiras oscilações quantitativas e de sentido, claramente 
aceitáveis, nos quatro serviços de programas.
Igualmente positivo para o Conselho, foi o facto dos valores re-
lativos à presença da oposição parlamentar, em conjunto, na in-
formação diária da RTP1, RTP2, RTPN e RTP Madeira se encon-
trarem próximos dos valores-referência, com ligeiras oscilações 
quantitativas e de sentido, claramente aceitáveis, nos quatro ser-
viços de programas. No texto da deliberação é, ainda, assinalada 
como positiva a representação das diferentes forças político-par-
tidárias na generalidade dos programas de informação não diá-
ria da RTP2, RTPN e RTP Açores, em 2008.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF. Voto contra de LGS.

  Deliberação 5/PLu-TV/2009
Participação de Paulo Augusto Pereira, adjunto de imprensa da 
Presidência do Governo Regional da Madeira, contra a RTP Ma-
deira.
Enquadramento
No dia 16 de Outubro de 2008, Paulo Augusto Pereira apresen-
tou, junto desta Entidade, uma participação contra a RTP Ma-
deira referente à edição de 14 de Outubro de 2008 do programa 

Debate Político, em que participaram dois deputados da Assem-
bleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira. Argumentou 
o queixoso que o Governo Regional da Madeira e os seus mem-
bros foram atacados pessoal e politicamente por um deputado 
do BE e por um deputado do PCP, e que não tiveram hipótese 
de repor a verdade e responder a esses ataques, não tendo sido 
contactados pela RTP Madeira.
Em sede de contraditório, a RTP Madeira sublinhou que o refe-
rido debate não contou com o contraditório do PSD ou do Go-
verno Regional porque este partido não esteve disponível.
Na análise efectuada, o Conselho Regulador verificou que exis-
tiam duas versões contraditórias quanto à existência de um con-
vite da RTP Madeira ao PSD para participar no referido debate. 
O Conselho Regulador sublinhou que, conforme consta do Re-
latório do Pluralismo Político-partidário no Serviço Público de 
Televisão de 2008, o PSD Madeira teve uma presença regular 
no programa Debate Político, participando em oito das dez edi-
ções emitidas.
Decisão
À luz do exposto, o Conselho Regulador aprovou, assim, uma 
deliberação em que decide não dar provimento a esta partici-
pação.
Votação
Aprovada por AL, EO e LGS. Abstenção de RAF.

  Deliberação 6/PLu-TV/2009
Queixa do CDS-PP contra a RTP, relativa ao programa Prós e 
Contras.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, no dia 6 de Abril de 2009, uma queixa do 
CDS-PP contra a RTP, por alegada violação da obrigação de res-
peito pelo pluralismo informativo. A queixa foca em concreto a 
edição do programa Prós e Contras do dia 30 de Março de 2009, 
subordinada à temática da segurança interna, em que estiveram 
presentes o ministro da Administração Interna, Rui Pereira, o se-
cretário-geral de Segurança Interna, Mário Mendes, e os depu-
tados Fernando Negrão, do PSD, e Helena Pinto, do Bloco de 
Esquerda.
Decisão
Tendo o Conselho Regulador considerado que a apreciação do 
cumprimento dos deveres legais de garantia e promoção do plu-
ralismo político-partidário não pode, por regra, assentar na ava-
liação de uma situação isolada, necessitando de uma análise sis-
temática da prática e dos critérios seguidos pelo operador de te-
levisão, num período razoavelmente longo e consistente, foi de-
liberado, em reunião de dia 2 de Dezembro, que a apreciação 
relativa à ausência de um representante do CDS-PP neste pro-
grama deveria ser remetida para a análise que será efectuada no 
Relatório do pluralismo político-partidário no serviço público de 
televisão de 2009.
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O órgão regulador declarou, ainda, que não resulta da lei uma 
obrigatoriedade de, num programa com as características do Prós 
e Contras, estarem representados todos os partidos com assento 
parlamentar, uma vez que a concepção de programas de informa-
ção desta natureza e a escolha dos intervenientes são prerrogati-
vas dos operadores de televisão, no exercício da sua autonomia 
editorial e liberdade de programação, consagradas no artigo 26.º 
da Lei da Televisão. Por estes motivos, o Conselho Regulador de-
liberou não dar seguimento à queixa formulada pelo CDS-PP.
Na deliberação que aprovou sobre esta matéria, o Conselho fez 
questão de realçar que, ainda recentemente, tinha aprovado a 
deliberação 4/PLU-TV/2009, na qual, tendo extraído as princi-
pais conclusões do Relatório de Pluralismo Político-partidário no 
Serviço Público de Televisão, relativo ao ano de 2008, instou a 
RTP a cumprir com maior rigor o pluralismo político-partidário, 
nomeadamente em relação ao CDS.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

2.2.1.7. publicidade 

  Deliberação 1/Pub-TV/2009
Queixa de Francisco José Abreu Ferreira Grilo contra o programa 
Portugal no Coração.
Enquadramento
No dia 30 de Dezembro de 2008, a Direcção-geral do Consu-
midor remeteu uma queixa de Francisco José Abreu Ferreira Grilo, 
por ter verificado que a matéria exposta não se enquadrava no 
âmbito das suas competências, mas sim das da ERC. A queixa em 
causa era apresentada contra o programa Portugal no Coração, 
transmitido pela RTP no dia 5 de Maio de 2008.
O queixoso exprimia o seu desagrado por um programa, cujo 
tema estava relacionado com a saúde, fazer publicidade a uma 
determinada clínica, “encapuçando-a” sob a forma de entrevista 
ao médico e a uma figura pública que se submetera aos novos 
tratamentos, obtendo resultados extraordinários.
Decisão
Após apreciar esta queixa, o Conselho Regulador deliberou re-
provar a conduta da RTP por ter publicitado, sem enquadra-
mento legal, neste programa, serviços prestados por duas clí- 
nicas quer a figuras da televisão e do espectáculo, chamadas 
a prestarem disso testemunho, quer ao apresentador do pro-
grama.
O Conselho Regulador decidiu remeter a presente deliberação 
à Direcção-geral do Consumidor, para efeitos da competência 
instrutória prevista no artigo 37.º do Código da Publicidade.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 2/Pub-TV/2009
Queixa de Maria Marta Geraldes contra a SIC.
Enquadramento
No dia 10 de Novembro de 2008, deu entrada uma queixa apre-
sentada por Maria Marta Geraldes contra a SIC e o programa es-
pecial EUA 2008, transmitido no dia 4 de Novembro de 2008, 
por o mesmo incluir publicidade a computadores, destacando 
a marca e modelo dos mesmos.
Decisão
Após analisar este caso, o Conselho Regulador concluiu que os 
factos reportados pela queixosa não consubstanciavam uma vio-
lação ao disposto no artigo 25.º do Código da Publicidade. Con-
sequentemente, deliberou arquivar o processo na matéria que 
diz respeito à queixa apresentada.
O Conselho disse verificar, contudo, a violação do artigo 24.º, 
n.º 3, do Código da Publicidade, que proíbe o patrocínio de 
programas de informação política, tendo, consequentemente, 
instaurado procedimento contra-ordenacional contra a SIC, bem 
como contra os patrocinadores do programa e agências de pu-
blicidade eventualmente envolvidas.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 3/Pub-TV/2009
Queixa de Mário Feliciano e outros contra o canal Sport TV.
Enquadramento
No dia 19 de Setembro de 2007, deu entrada uma queixa de 
Mário Feliciano contra a Sport TV, por interrupção do Grande 
Prémio da Bélgica e do Japão para a transmissão de publicidade. 
Posteriormente, entraram na ERC mais quatro queixas, apresen-
tadas por Augusto Correia, Carlos Pereira da Silva, João Carlos 
Guedes e Paulo Crespo, expondo a mesma situação.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou arquivar este processo por con-
siderar que não foram apurados indícios de que a lei tenha sido 
violada. O Conselho Regulador deliberou, ainda, instar o opera-
dor ao cumprimento do artigo 43.º, n.º 1, da Lei da Televisão, o 
qual estipula a obrigação de guardar as gravações dos programas, 
na íntegra, por um período mínimo de 90 dias, uma vez que este 
não dispunha da cópia completa das emissões em causa.
Votação
Aprovada por AL, EO, RAF e LGS. Abstenção de ES.

  Deliberação 4/Pub-TV/2009
Participação de Público – Comunicação Social, SA contra o ser-
viço de programas RTP1.
Enquadramento
No dia 8 de Maio de 2009, deu entrada uma queixa subscrita 
por Público – Comunicação Social, SA contra o serviço de pro-
gramas RTP1, referente à publicidade efectuada pela RTP1 ao 
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jornal I, a qual foi divulgada como sendo publicidade institucio-
nal. Posteriormente deram entrada na ERC mais duas participa-
ções contra a RTP1, uma apresentada pela TVI e outra pela SIC, 
por classificar como publicidade institucional a publicidade à im-
prensa (de carácter periódico, portuguesa, de informação geral 
e de âmbito nacional e regional).
No dia 6 de Julho de 2009, a ERC recebeu uma nova carta do 
Público, Comunicação Social, SA a informar que pretendia de-
sistir da queixa apresentada.
Decisão
Tendo apreciado as queixas da TVI e da SIC, o Conselho Regula-
dor deliberou reprovar a conduta do serviço público de televisão, 
por o entendimento seguido quanto à classificação de publicidade 
institucional poder violar as regras da concorrência. O órgão re-
gulador considerou os espaços publicitários onde se verificaram 
as inserções ao jornal I como tempo de emissão de publicidade 
comercial, para efeitos do cumprimento do art.º 23 do Contrato 
de Concessão do Serviço Público de Televisão (CCSPTV).
Simultaneamente, e na medida em que também poderia estar 
em causa matéria da competência do ministro das Finanças e 
dos Assuntos Parlamentares e da Autoridade da Concorrência, 
para efeitos de análise da proporcionalidade e comportamento 
no mercado, conforme comunicação da Comissão relativa à apli-
cação das regras em matéria de auxílios estatais ao serviço pú-
blico de radiodifusão, o Conselho Regulador entendeu também 
dar-lhes conhecimento das queixas que deram origem aos pre-
sentes autos, bem como da presente deliberação, para os efei-
tos que tiverem por convenientes.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 5/Pub-TV/2009
Reclamação de Rádio e Televisão de Portugal, SA relativa à De-
liberação 4/PUB-TV/2009, de 5 de Agosto.
Enquadramento
Deu entrada na ERC uma reclamação subscrita pelo conselho 
de administração da Rádio e Televisão de Portugal, SA relativa 
à Deliberação 4/PUB-TV/2009, de 5 de Agosto, que reprovou a 
conduta do serviço público de televisão face ao entendimento 
por este dado ao conceito de publicidade institucional, o qual 
poderia violar as regras da concorrência.
Em síntese, a reclamante sustentou que não tinha sido notificada 
sobre as queixas da SIC e da TVI, o que impossibilitou o exercí-
cio do direito de defesa, e que a ERC deveria ter convocado uma 
audiência de conciliação entre as partes, em conformidade com 
o disposto no artigo 57.º dos Estatutos da ERC.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou, ao abrigo do disposto nos ar-
tigos 138.º e 142.º, n.º 1, do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, revogar tal deliberação, porquanto não foi dado cum-

primento ao disposto no artigo 56.º dos Estatutos da Entidade e, 
consequentemente, notificar a reclamante do conteúdo das quei-
xas apresentadas pela SIC e pela TVI para se pronunciar, que-
rendo, acerca das mesmas.
Votação
Aprovada por AL, EO e LGS.

  Deliberação 6/Pub-TV/2009
Participação de Edite Silva contra a SIC – Sociedade Indepen-
dente de Comunicação.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, a 13 de Julho de 2009, uma participação 
subscrita por Edite Silva contra a SIC, na sequência da exibição de 
um anúncio publicitário relativo ao produto Durex Play O, alega-
damente em horário nobre, no dia 7 de Julho de 2009. De acordo 
com a participação efectuada, o referido anúncio surpreendeu 
“pelo teor explícito da mensagem e pela hora a que passou”.
Instada a pronunciar-se sobre esta matéria, a SIC alegou, a 23 de 
Julho de 2009, que o anúncio em causa não ofendia, pela sua 
forma, objecto ou fim, os valores, princípios e instituições funda-
mentais constitucionalmente consagradas. Acrescentou, ainda, 
que o anúncio publicitário recorria a imagens caricatas e com 
algum impacto visual, mas nesse facto não vislumbrava que esti-
vessem colocados em causa os princípios da licitude, identifica-
bilidade, veracidade e respeito pelos direitos do consumidor.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou não dar provimento à queixa, 
uma vez que os factos nela relatados não se confirmaram, tendo- 
-se, pelo contrário, apurado que o anúncio publicitário objecto 
da participação foi exibido às 23h23m e não cerca das 21h00.
Na deliberação que adoptou sobre esta matéria, o Conselho Re-
gulador relembrou, ainda assim, que a publicidade televisiva 
deve obedecer a um princípio de adequação, tendo em conta 
a natureza da programação que a circunda e, sobretudo, respei-
tar as diferentes susceptibilidades do público-alvo, subsistindo, 
também em matéria de publicidade, os limites à programação 
decorrentes da protecção de públicos mais vulneráveis.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 7/Pub-TV/2009
Tempo reservado à publicidade no serviço de programas SIC –  
– Artigo 40.º da Lei da Televisão.
Enquadramento
No âmbito do processo de acompanhamento dos limites de 
tempo reservado à publicidade pelos serviços de programas te-
levisivos nacionais, nos termos do artigo 40.º da Lei n.º 27/2007, 
de 30 de Julho, os serviços da ERC analisaram o período de 
tempo de emissão de publicidade no serviço de programas SIC 
referente ao mês de Maio de 2009.
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Decisão
Com base na análise desenvolvida, o Conselho Regulador delibe-
rou instaurar procedimento contra-ordenacional contra o opera-
dor SIC com fundamento no incumprimento dos limites de tempo 
reservado à publicidade nos dias 4 e 7 de Maio de 2009.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 8/Pub-TV/2009
Participação apresentada por Jorge Crespo de Carvalho contra 
a SIC relativa à exibição de um anúncio publicitário da Optimus 
Kanguru – Fica a Zero.
Enquadramento
No dia 30 de Março de 2009, deu entrada uma participação 
apresentada por Jorge Crespo de Carvalho contra a SIC pela exi-
bição, no dia 26 de Março, de um anúncio publicitário da Op-
timus Kanguru – Fica a Zero que, no seu entender, exibia vio-
lência gratuita.
A ERC notificou, simultaneamente, a SIC e a empresa que detém 
a marca Optimus, a Sonaecom – Serviços de Comunicação SA, 
no sentido de, querendo, apresentarem oposição à participação 
em apreço.
A SIC sustentou nessa defesa que o anúncio em causa não ofen-
dia, pela sua forma, objecto ou fim, os valores, princípios e ins-
tituições fundamentais constitucionalmente consagradas. A So-
naecom – Serviços de Comunicações, SA, argumentou que o 
referido anúncio não violava qualquer regra do Código da Pu-
blicidade.
Decisão
Tendo apreciado esta participação, o Conselho Regulador veri-
ficou que as imagens exibidas no referido anúncio não configu-
ravam qualquer transgressão aos limites estabelecidos para a li-
berdade de programação, pelo que deliberou arquivar o pre-
sente processo.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF.

  Deliberação 9/Pub-TV/2009
Participação de Ana Maria Pimenta, Telmo Rui Fernandes, Jaime 
Lima Ribeiro, Tânia Borges e Raul Coelho, contra a exibição de 
anúncio publicitário da Itouch Movilisto Portugal, Lda, Orques-
tra de Peidos.
Enquadramento
Ana Maria Pimenta, Telmo Rui Fernandes, Jaime Lima Ribeiro, 
Tânia Borges e Raul Coelho subscreveram uma participação con-
tra a exibição, pelos operadores RTP, SIC e TVI, do anúncio pu-
blicitário Orquestra de Peidos, devido ao tipo de linguagem uti-
lizado e ao horário em que foi transmitido.
Decisão
Em reunião de 11 de Novembro de 2009, o Conselho Regulador 

deliberou arquivar o processo contra a RTP, porquanto a mesma 
não transmitiu o anúncio em questão. O Conselho considerou, 
ainda, que o anúncio transmitido pela SIC e pela TVI se inseria 
dentro dos limites da criatividade que é própria da actividade pu-
blicitária, pelo que não foi violado o disposto no artigo 27.º, n.º 
1 e 4, da Lei da Televisão. Como tal, deliberou arquivar conse-
quentemente este processo.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 10/Pub-TV/2009
Queixa de TVI – Televisão Independente, SA e SIC – Sociedade 
Independente de Comunicação, SA contra o serviço de progra-
mas RTP1.
Enquadramento
Nos dias 19 de Maio e 3 de Junho de 2009, os serviços da ERC 
receberam duas queixas subscritas por TVI – Televisão Indepen-
dente, SA e SIC – Sociedade Independente de Comunicação, SA 
contra o serviço de programas RTP1 por classificar como publi-
cidade institucional a publicidade à imprensa (de carácter perió-
dico, portuguesa, de informação geral e de âmbito nacional e 
regional).
Decisão
Tendo em conta que a posição adoptada pela RTP se funda-
menta na Cláusula 23.ª, n.º 3, do Contrato de Concessão do 
Serviço Público de Televisão e uma vez que, nos termos da Cláu-
sula 31.ª, n.º 1, a fiscalização e o controlo do mesmo incumbe 
ao ministro das Finanças e dos Assuntos Parlamentares, enten-
deu a ERC que não se deveria pronunciar acerca de tal assunto, 
por não se inserir no âmbito da sua competência. Assim, em reu-
nião do Conselho Regulador foi deliberado reencaminhar as 
queixas, bem como a deliberação ao ministro das Finanças e dos 
Assuntos Parlamentares.
Nessa mesma deliberação, o Conselho Regulador assinalou a 
inexistência da definição de “publicidade institucional”, pelo que 
referiu que não deixará de, através dos meios que considerar 
mais adequados, nos termos dos seus estatutos, contribuir para 
a delimitação do referido conceito.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

2.2.2. impRensa

2.2.2.1. conteúdos

  Deliberação 1/CONT-I/2009
Queixa de Vasco Manuel Palma Leiria contra o jornal Diário de 
Notícias.
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Enquadramento
A 18 de Dezembro de 2007, a ERC recebeu uma queixa de 
Vasco Manuel Palma Leiria contra o Diário de Notícias, por mo-
tivo da fotografia que acompanha o artigo de opinião da auto-
ria de Adriano Moreira, colunista regular daquele jornal diário, 
intitulado A Falência da Prospectiva.
O queixoso sustentou que a fotografia em causa podia afectar 
públicos sensíveis.
Decisão
Tendo analisado esta matéria, o Conselho Regulador considerou 
inexistir fundamento que justificasse uma limitação à liberdade 
editorial do jornal, reconhecida no artigo 38.º da Constituição 
da República Portuguesa (CRP), ou mesmo à liberdade de ex-
pressão (artigo 37.º, n.º 1, da CRP) do autor do artigo ou da pró-
pria redacção da publicação periódica, negando, assim, proce-
dência à presente queixa e, em consequência, determinando o 
respectivo arquivamento.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 2/CONT-I/2009
Queixa de António Duarte contra o Jornal de Oliveira.
Enquadramento
António Duarte apresentou uma queixa contra o Jornal de Oli-
veira, por publicação, na secção “Cartas ao Director”, de uma 
carta em que foram proferidas acusações contra a sua pessoa, 
sem que fosse identificado o autor de tais afirmações.
Decisão
Na análise que fez, o Conselho Regulador disse ter presente que 
o texto publicado punha em causa a reputação e boa fama do 
queixoso e que caberia ao director do jornal seleccionar, em 
conformidade com as boas práticas do jornalismo, os contribu-
tos externos a publicar nas suas páginas.
O Conselho Regulador deliberou reconhecer que não se esta- 
va perante um texto de natureza jornalística, mas sim perante 
o exercício da liberdade de opinião, sob a forma de carta aber- 
ta e que a utilização do direito de resposta teria constituído 
um meio adequado de defesa da reputação e boa fama do quei-
xoso.
O Conselho chamou também a atenção do Jornal de Oliveira 
para a necessidade de respeito pelos limites éticos do jornalis- 
mo em matéria da publicação de textos de opinião, nomea- 
damente quando estejam em causa documentos inseridos sob 
anonimato.
Mas entendeu, não obstante, que não se justificava a aplicação 
de qualquer medida adicional, dada a circunstância do director 
do Jornal de Oliveira ter reconhecido a falha ínsita no parágrafo 
anterior.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 3/CONT-I/2009
Participação de Jorge Maria Fragoso Pires contra o jornal Diário 
de Notícias.
Enquadramento
Jorge Maria Fragoso Pires apresentou uma participação contra o 
jornal Diário de Notícias, por alegada violação de limites legais 
à publicação de conteúdos pela imprensa, na peça jornalística 
Jovem que abortou tinha recebido alta do hospital, publicada na 
edição de 13 de Fevereiro de 2008.
Na argumentação que remeteu à ERC, o jornal refutou a acusa-
ção de violação do direito à reserva da intimidade da vida pri-
vada, uma vez que a visada prestara o seu consentimento à di-
vulgação dos factos constates da notícia, bem como a acusação 
do artigo ter feito a divulgação de um fármaco abortivo.
Decisão
Da análise que conduziu a esta matéria, o Conselho Regulador 
considerou que a referência ao nome de um medicamento ale-
gadamente utilizado para efeitos abortivos, não constituindo, só 
por si, um incentivo ou estímulo a práticas abortivas, não violava 
quaisquer normas jurídicas aplicáveis aos órgãos de comunica-
ção social.
O Conselho deliberou, contudo, instar o jornal Diário de Notí-
cias a observar, no futuro, maior respeito pelo direito à reserva 
da intimidade da vida privada, enquanto direito de personali-
dade, dos protagonistas das peças jornalísticas que publica.
Votação
Aprovada por EO, ES e RAF. Abstenção de AL.

  Deliberação 4/CONT-I/2009
Queixa de Luís Vasco Valença Pinto, chefe do Estado-Maior Ge-
neral das Forças Armadas, contra o jornal Semanário.
Enquadramento
Luís Vasco Valença Pinto, chefe do Estado-Maior das Forças Ar-
madas, apresentou uma queixa contra o jornal Semanário, por 
alegada violação de exigências de rigor informativo.
Decisão
Em reunião de 4 de Março, o Conselho Regulador deliberou re-
provar a actuação do jornal Semanário por desrespeito do prin-
cípio da separação entre informação e opinião. O Conselho as-
sinalou, igualmente, que o exercício do direito de resposta teria 
também constituído um meio de tutela particularmente apto à 
contestação das referências gravosas para o bom-nome e repu-
tação do queixoso.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 5/CONT-I/2009
Queixa de Áureo Amorim de Sousa contra o jornal O Coura.
Enquadramento
Os serviços da ERC receberam uma queixa de Áureo Amorim de 
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Sousa contra o jornal O Coura, em virtude de ter sido alegada-
mente publicada, de forma sistemática, continuada e abusiva, uma 
fotografia de uma casa em construção, propriedade do queixoso.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou não dar provimento a esta 
queixa. Na apreciação que fez, o Conselho Regulador disse con-
siderar que não se estava perante uma fotografia de uma “habi-
tação”, entendida como espaço em que decorrem vivências emi-
nentemente pessoais, estando apenas em causa uma fotografia 
de uma obra em construção, que dificilmente revelará facetas 
da personalidade e da vida (privada e íntima) do queixoso.
O Conselho referiu também que as peças jornalísticas em causa 
relatavam os incidentes atinentes à construção da casa de que é 
proprietário o queixoso, matéria que terá interesse público, sendo 
expectável que as mesmas sejam ilustradas por uma fotografia 
daquela construção. Nessa deliberação, o órgão regulador salien-
tou também que, ainda que a publicação da fotografia pudesse 
ferir direitos pessoais do queixoso, tal estaria justificado a coberto 
do direito de informar sobre uma matéria de interesse público.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF. Voto contra de ES.

  Deliberação 6/CONT-I/2009
Queixa de José António Henriques dos Santos Cabral contra o 
jornal Sol.
Enquadramento
José António Henriques dos Santos Cabral apresentou uma queixa 
contra o jornal Sol, tendo por objecto a alegada violação de exi-
gências de rigor informativo, assim como do direito à honra do 
queixoso, no âmbito de uma notícia, publicada na edição de 5 
de Julho de 2008, intitulada Director da PJ adiou busca a casa 
de Jorge Coelho.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou considerar procedente a queixa 
e instar o jornal ao respeito escrupuloso pelo dever de rigor no 
âmbito das notícias que publica, nomeadamente no tocante à 
separação entre factos e opinião.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 7/CONT-I/2009
Queixa de Clarisse Isabel Fitas Carretas Bajanca contra o jornal 
O Despertador.
Enquadramento
Os serviços da ERC receberam duas queixas de Clarisse Isabel 
Fitas Carretas Bajanca, directora técnica da Associação Benefi-
cência Amigos Terrugem, contra o jornal O Despertador, por ter 
sido publicada, na edição de 25 de Junho de 2008, uma carta 
anónima, na secção “Correio ao Director”, em que foram pro-
feridas acusações que põem em causa o bom nome de pessoas 

e instituições, sem que fosse confirmada a sua veracidade, e por, 
na edição de 17 de Setembro, o jornal ter transcrito a queixa 
que Clarrise Bajanca apresentou junto da ERC.
Decisão
Após analisar as situações apontadas pela queixosa, o Conselho 
Regulador concluiu considerar procedente a queixa apresentada, 
por comprovada a grave violação do direito ao bom nome dos 
visados na carta anónima e considerar reprovável tal actuação 
por parte do jornal e instá-lo ao rigoroso cumprimento futuro 
das normas ético-legais que norteiam a actividade jornalística.
O Conselho salientou, ainda, que a transcrição, na edição do 
dia 17 Setembro, do teor da queixa apresentada junto da ERC 
por Clarisse Bajanca, apesar de não violar qualquer disposição 
legal, era censurável no plano ético, uma vez que se encontrava 
totalmente desligada do intuito de informar e se afigurava como 
uma forma de desqualificar o direito exercido pela queixosa.
No texto da deliberação, o Conselho relembra, ainda, que com-
petia ao foro judicial o apuramento de ilícitos de natureza cível 
ou criminal que pudessem resultar da publicação da carta anó-
nima no jornal.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 8/CONT-I/2009
Queixa da Victoria Seguros, SA contra o jornal O Mirante.
Enquadramento
A Victoria Seguros, S A apresentou uma queixa contra o jornal 
regional O Mirante por escritos publicados, a 24 e 31 de De-
zembro de 2008 e 12 de Fevereiro de 2009.
Decisão
Face ao trabalho de análise que conduziu a este propósito, o 
Conselho Regulador deliberou instar o jornal à observância dos 
deveres ético-legais aplicáveis ao exercício do jornalismo, nomea-
damente quanto ao rigor informativo e à abstenção de noticiar, 
ou comentar, situações nas quais é parte interessada, sempre 
que elas se não revestirem de interesse para a comunidade.
O Conselho deliberou, ainda, dirigir a este órgão de informação 
uma recomendação na qual lhe determina a adopção de uma 
conduta consentânea com deveres legais e deontológicos que re-
caem sobre um órgão de comunicação social e a observância de 
um dever de abstenção no que respeita à publicação de notícias 
em interesse próprio, só devendo tal comportamento admitir-se 
quando, simultaneamente, se observe que o conhecimento dos 
mesmos factos assuma clara relevância pública.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 9/CONT-I/2009
Queixa do ministro de Estado e das Finanças contra a revista Sá-
bado.
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Enquadramento
A 21 de Outubro de 2008, deu entrada uma queixa apresen-
tada pelo ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, contra a revista Sábado, pela publicação, na edição 
de 9 de Outubro de 2008, de um editorial intitulado Não se 
pode confiar em Teixeira dos Santos.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou não dar seguimento a esta 
queixa por considerar que se tratava de um texto de opinião cla-
ramente identificável enquanto tal aos olhos dos leitores, reme-
tendo o enquadramento da questão controvertida para o âm-
bito do exercício das liberdades de opinião e de expressão.
Na deliberação que adoptou sobre esta matéria, o Conselho rei-
terou que a colisão entre a liberdade de imprensa e os direitos 
de personalidade implicava uma avaliação circunstanciada dos 
envolvidos, reconhecendo-se, como princípio, uma maior con-
tracção da esfera desses direitos, designadamente à honra e re-
putação, quando se trata de protagonistas da vida pública, ma-
xime titulares de órgãos políticos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 10/CONT-I/2009
Queixa de João Marcelino, director do jornal Diário de Notícias, 
contra o ministro de Estado e das Finanças.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, no dia 28 de Janeiro de 2009, uma queixa, 
subscrita por João Marcelino, director do jornal Diário de Notí-
cias, contra o ministro de Estado e das Finanças, tendo como 
fundamento a alegada falsidade de um texto, da autoria do de-
nunciado, publicado no Diário de Notícias, ao abrigo do direito 
de rectificação.
Decisão
Em reunião do dia 27 de Maio, o Conselho Regulador delibe-
rou arquivar a presente queixa, por desistência do queixoso, na 
sequência de acordo alcançado entre as partes.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 11/CONT-I/2009
Queixa de José Carlos Miranda Coelho contra o jornal Expresso 
(cartoon “...e a Sida que se cuide!”, da autoria de António).
Enquadramento
Em 21 de Março de 2009, deu entrada na ERC, por via electró-
nica, uma queixa formulada por José Carlos Miranda Coelho, 
insurgindo-se contra a publicação, nessa mesma data, no ca-
derno principal da edição n.º 1899 do jornal Expresso, de um 
cartoon alusivo ao Papa Bento XVI, em moldes alegadamente 
ofensivos e violadores dos limites oponíveis à liberdade de ex-
pressão.

Decisão
O Conselho Regulador da ERC, em face do quadro de atribui-
ções e de competências que lhe está confiado, deliberou não 
dar prosseguimento à queixa que desencadeou o presente pro-
cedimento. Na análise que fez a esta matéria, o Conselho subli-
nhou que o recurso à caricatura se insere no âmbito do discurso 
opinativo, enquadrável no exercício típico da liberdade de ex-
pressão (cfr. art.º 37.º, n.º 1, 1.ª parte, 8} da Constituição), não 
estando adstrito, nessa medida, ao elenco de deveres ético-ju-
rídicos caracteristicamente aplicáveis a conteúdos jornalísticos 
de pendor informativo.
O Conselho assinalou que as questões directamente decorren-
tes do exercício da liberdade de expressão e os seus limites se 
afastavam do leque de responsabilidades regulatórias centrais 
que impendem sobre a ERC, enquadráveis, por regra, no âm-
bito do exercício da liberdade de informação. Sublinhou que 
pertencia ao foro judicial a tarefa de apurar as consequências 
cíveis e penais que eventualmente resultem do caso vertente.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 12/CONT-I/2009
Queixa de Bruno Gonçalves contra o jornal Destak.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, no dia 6 de Janeiro de 2009, uma partici-
pação subscrita por Bruno Gonçalves relativa a um editorial, da 
autoria de Isabel Stilwell, intitulado Integrar os ciganos sem pa-
ternalismos, publicado na página 4 da edição de 18 de Dezem-
bro de 2008 do jornal Destak.
O denunciante insurgia-se contra aquilo que considerava serem 
afirmações preconceituosas, constantes do texto, que alegada-
mente serviriam para fomentar ainda mais a aversão aos ciganos 
junto da opinião pública.
No contraditório remetido, o jornal alegou que, em momento 
algum, a autora do editorial fizera  qualquer alusão irónica às de-
clarações de Rosário Carneiro, sendo certo que só de um equívoco 
do queixoso na interpretação do teor do editorial poderia resultar 
uma tal impressão. O jornal sublinhou que, longe de pretender 
denegrir a comunidade cigana, o teor do editorial apresentava-se, 
aliás, favorável aos seus interesses, dado que pugnava pela execu-
ção de melhores soluções visando a integração social.
Decisão
Após analisar este caso, o Conselho Regulador deliberou arqui-
var a queixa, com fundamento na sua improcedência.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 13/CONT-I/2009
Queixa de Vera Kolodzig, Daniel Udo Kolodzig e Elisa Kolodzig 
contra a revista TV 7 Dias.
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Enquadramento
Vera Kolodzig, Daniel Udo Kolodzig e Elisa Kolodzig, apresen-
taram uma queixa contra a revista TV 7 Dias, a propósito da pu-
blicação, na edição de 7 de Janeiro de 2009, de uma notícia re-
lativa ao falecimento de seu pai.
Nesta queixa sustenta-se que o interesse da revista em publicar a 
referida notícia reside tão-somente no facto da queixosa Vera Ko-
lodzig ser actriz, logo, uma figura “conhecida do público”. Os 
queixosos informam ainda, e documentam através de cópia do 
fax dirigido à TV 7 Dias, que, tendo tomado conhecimento de 
que a notícia iria ser publicada, alertaram desde logo a revista para 
não o fazer, não tendo tal demanda surtido qualquer efeito.
Quando notificada do teor da queixa apresentada e informada 
do direito de defesa que assiste aos denunciados, a TV 7 Dias, 
em resposta com data de entrada de 27 de Fevereiro, optou por 
não fazer uso deste direito, remetendo apenas o exemplar soli-
citado da revista.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou reprovar o comportamento da 
revista por violação manifesta do direito à reserva da intimidade 
da vida privada e familiar dos cidadãos e instá-la à observância 
do estabelecido no Estatuto do Jornalista, nomeadamente no 
que se refere ao incontestável interesse público de que deverá 
revestir-se a informação de cariz privado divulgada e ao dever 
de renunciar ao sensacionalismo.
O órgão regulador entendeu, ainda, remeter uma cópia da pre-
sente deliberação, assim como dos demais documentos do pro-
cesso, à Comissão da Carteira Profissional de Jornalista.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 14/CONT-I/2009
Queixa de Ertecna – Empresa de Revestimentos Técnicos, Lda, 
contra a Lusa – Agência de Notícias de Portugal, SA.
Enquadramento
A Ertecna – Empresa de Revestimentos Técnicos, Lda, represen-
tada por mandatária forense com procuração no processo, apre-
sentou uma queixa contra a Lusa – Agência de Notícias de Por-
tugal, SA, tendo por objecto o alegado incumprimento de deve-
res éticos e deontológicos que regem a actividade jornalística, 
relativamente a uma notícia fornecida à emissora radiofónica 
RDS e publicada no website desta.
Notificada, para deduzir oposição à queixa, a Lusa juntou uma 
carta que lhe foi endereçada pela jornalista envolvida no caso, 
em que esta refere que, no primeiro contacto havido com o ga-
binete de comunicação e imagem da queixosa, por telefone, 
não foi feito qualquer pedido para não associar o nome da em-
presa à informação fornecida. A jornalista refere ainda que não 
terá provavelmente reparado na nota que solicitava o anonimato 
da fonte, dado que nada teria contra uma solução que passasse 

por imputar a informação a “uma empresa do sector”. Tanto a 
jornalista como a direcção de informação da Lusa lamentaram 
o sucedido, endereçando à queixosa um pedido de desculpas 
sinceras, dado que jamais tiveram qualquer intenção de violar 
qualquer norma deontológica da profissão do jornalismo.
Decisão
O Conselho Regulador, com base na análise que conduziu a este 
caso, deliberou reconhecer que a conduta da Lusa – Agência de 
Notícias de Portugal, SA, configurou uma ofensa ao direito à pa-
lavra, constitucionalmente reconhecido à Ertecna – Empresa de 
Revestimentos Técnicos, Lda, e que resultou, de forma inequí-
voca, na violação de um compromisso assumido pela Lusa pe-
rante a queixosa.
O Conselho Regulador deliberou instar a Lusa ao respeito escru-
puloso dos direitos das fontes de informação e, em especial, à 
preservação dos compromissos de confidencialidade com elas 
assumidos.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF.

  Deliberação 15/CONT-I/2009
Procedimento oficioso relativo a notícias publicadas na edição 
de 15 de Março de 2009 e no website do jornal Correio da 
Manhã, assim como na edição de 19 de Março de 2009 e no 
website do jornal Reconquista.
Enquadramento
O Conselho Regulador decidiu abrir um procedimento oficioso 
referente a notícias publicadas na edição de 15 de Março de 
2009 e no website do jornal Correio da Manhã, assim como na 
edição de 19 de Março de 2009 e no website do jornal Recon-
quista, acerca de uma mulher idosa que terá sido violada na sua 
casa, em 24 de Fevereiro de 2009. O Conselho considerou que 
estas notícias, pelo modo claro como identificam a vítima e pelos 
termos em que relataram o incidente, lhe suscitavam preocupa-
ções no tocante ao respeito que os média deverão observar pelo 
direito à reserva da intimidade da vida privada.
Na análise que efectuou, o Conselho declarou que a identifica-
ção da vítima de um crime de natureza sexual, quer pela foto-
grafia, quer pelos elementos de identificação que são fornecidos 
nos artigos analisados, não reveste, em regra, qualquer interesse 
público informativo – não confundível com o interesse do pú-
blico –, sendo ainda menos dotados dessa qualidade os detalhes 
particularmente chocantes e indutores de sensacionalismo que 
lhe surgem associados nas notícias. O Conselho manifestou tam-
bém o seu entendimento de que a exposição pública de deta-
lhes da esfera íntima de uma pessoa, em particular da sua qua-
lidade de vítima de crimes sexuais, como aquela que foi levada 
a cabo pelo Reconquista, era susceptível de produzir consequên-
cias de extrema gravidade e dificilmente reparáveis para a vida 
e para o quadro relacional da protagonista da notícia.
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Decisão
Na deliberação que adoptou sobre esta matéria, o Conselho re-
comendou aos jornais Correio da Manhã e Reconquista a adop-
ção de uma conduta mais responsável e conforme às normas 
aplicáveis à actividade da imprensa, de natureza jurídica, ética 
e deontológica, e que se abstenham, em particular, de identifi-
car, directa ou indirectamente, as vítimas de crimes contra a li-
berdade e autodeterminação sexual e que adoptem uma con-
duta mais respeitosa do direito à reserva da intimidade da vida 
privada.
Votação
Aprovada por unanimidade (com declaração de voto de RAF).

  Deliberação 16/CONT-I/2009
Participação da Direcção Regional de Educação do Norte con-
tra o Correio da Manhã.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, a 5 de Janeiro de 2009, uma participação 
subscrita pela Direcção Regional de Educação do Norte (DREN) 
contra o jornal Correio da Manhã, a propósito da cobertura no-
ticiosa de uma situação de indisciplina ocorrida numa escola da 
cidade do Porto, captada por um telemóvel e posteriormente 
disponibilizada no site de internet YouTube.
Segundo a DREN, o jornal tratou o acontecimento e publicou 
imagens do referido vídeo na sua edição de 27 de Dezembro 
de 2008, sem que a identidade dos intervenientes, três alunos 
e uma professora, tivesse sido protegida.
O Correio da Manhã contestou os argumentos enunciados por 
aquele organismo regional de educação e solicitou o arquiva-
mento da presente participação, por considerar que a divulga-
ção dos elementos informativos não constituiu violação do dever 
de rigor informativo, nem de outros deveres legais e deontoló-
gicos da profissão.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou reprovar o facto do jornal ter 
apenas desfocado a imagem dos menores retratados no frame, e 
não a da professora, o que não encontra qualquer suporte legal 
ou nas normas deontológicas. O órgão regulador deliberou tam-
bém reprovar o facto do Correio da Manhã apresentar elemen-
tos que permitiam a identificação de protagonistas da peça jor-
nalística. Face ao verificado, o Conselho deliberou instar o jornal 
a respeitar os princípios e as normas ético-legais do jornalismo e 
ao rigoroso cumprimento futuro das regras relativas aos direitos 
de personalidade.
Votação
Aprovada por AL, ES, RAF e LGS. Abstenção de EO.

  Deliberação 17/CONT-I/2009
Participações de Maria Gomes Duarte e de Roberto Oliveira 
contra a revista Happy Woman.

Enquadramento
A ERC recebeu duas participações contra a revista Happy Woman 
referentes às edições de Maio e Junho de 2008 e de Março de 
2009, que apontam a existência de conteúdos alegadamente 
chocantes e que promovem a anorexia.
Decisão
O Conselho Regulador, reunido a 1 de Julho de 2009, delibe-
rou não dar seguimento às participações em causa, porquanto 
os conteúdos difundidos na revista que foram objecto de aná-
lise não ultrapassaram os limites previstos da liberdade de im-
prensa. Consequentemente, o Conselho arquivou o presente 
processo.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 18/CONT-I/2009
Queixa de Carla Guerreiro contra o jornal Correio da Manhã.
Enquadramento
Carla Guerreiro enviou à Comissão para a Igualdade e Contra a 
Discriminação Racial, uma queixa relativa à divulgação de co-
mentários racistas a uma notícia editada no dia 16 de Março de 
2009, na edição electrónica do jornal Correio da Manhã. Esta 
queixa seria posteriormente reencaminhada por esta entidade 
para a ERC.
Decisão
Após analisar este caso, o Conselho Regulador considerou que 
o Correio da Manhã publicou comentários que colidem com o 
seu compromisso de excluir todos os conteúdos racistas, xenó-
fobos, difamatórios e atentatórios da boa imagem dos visados, e 
com o dever, transversal a todos os conteúdos difundidos pelos 
órgãos de comunicação social, de não tratar discriminatoriamente 
as pessoas, nomeadamente em função da sua raça.
O órgão regulador deliberou, assim, instar o jornal a, de futuro, 
não validar os comentários que, sendo ostensivamente racistas 
ou xenófobos, desrespeitem, de forma manifesta, a dignidade 
da pessoa humana, não procedendo à sua publicação ou remo-
vendo-os do respectivo suporte electrónico.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF. Voto contra de LGS.

  Deliberação 19/CONT-I/2009
Queixa de Ana Larcher e Alto Comissariado para a Imigração e 
Diálogo Intercultural, IP, contra o jornal Correio da Manhã.
Enquadramento
A 27 de Março de 2009, deu entrada na ERC uma queixa, subs-
crita por Ana Larcher, dirigida ao Alto Comissariado para a Imi-
gração e Diálogo Intercultural, IP (ACIDI), e reencaminhada por 
esta entidade, referente a uma notícia, publicada nas páginas 4 
e 5 da edição de 23 de Fevereiro de 2009 do Correio da Manhã, 
da autoria de Henrique Machado.
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Decisão
Tendo analisado a notícia em causa, o Conselho Regulador de-
liberou reprovar a falta de rigor aí revelada e instar veemente-
mente o Correio da Manhã ao cumprimento das normas ético-
legais que impõem a observância do rigor e isenção informati-
vos e a renúncia ao sensacionalismo, designadamente no que se 
prende com a precisão exigível nos títulos e sua correspondên-
cia com o teor dos textos que encimam, na delimitação do ob-
jecto das notícias e na identificação das fontes.
O Conselho instou, ainda, o jornal a uma atitude mais respon-
sável na divulgação de notícias susceptíveis de originar reacções 
racistas ou xenófobas.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF. Abstenção de LGS.

  Deliberação 20/CONT-I/2009
Queixa de Carlos Manuel Tavares, presidente da Comissão de 
Mercado de Valores Mobiliários, contra o Diário Económico.
Enquadramento
Carlos Manuel Tavares, presidente da Comissão de Mercado de 
Valores Mobiliários, apresentou uma queixa contra o Diário Eco-
nómico, por alegada violação do dever de rigor informativo.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou não dar seguimento a esta 
queixa.
Votação
Aprovada por EO, RAF e LGS.

  Deliberação 21/CONT-I/2009
Queixa de Carlos Marques contra o jornal Correio da Manhã.
Enquadramento
Carlos Marques apresentou uma participação contra a edição on-
line do jornal Correio da Manhã, com data de 15 de Julho, dado 
o conteúdo de uma peça aí publicada sobre um eventual favo-
recimento de uma empresa potenciado pela acção do ministro 
das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, Mário Lino.
Segundo este cidadão, o título da referida peça era objectiva-
mente sensacionalista, indutor de interpretações abusivas e dis-
torcidas que punham em causa, sem qualquer fundamento, a 
dignidade pessoal do ministro Mário Lino.
No contraditório enviado à ERC, o jornal alegou que o queixoso 
não tinha legitimidade para actuar em nome do ministro e em de-
fesa dos direitos deste. O jornal sublinhou, ainda, que o teor da 
notícia não era sensacionalista nem merecia qualquer reparo.
Decisão
Da avaliação que fez a esta matéria, o Conselho Regulador de-
liberou não dar seguimento a esta participação. Entre outros as-
pectos, por considerar que a notícia clarificava os termos em que 
era invocado o nome de Mário Lino, esclarecendo a ideia plas-
mada num dos títulos analisados.

Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 22/CONT-I/2009
Queixa de Joaquim António Ferreira de Almeida contra o Cor-
reio da Manhã por alegada falta de rigor informativo manifes-
tado no recurso à utilização de fotomontagem cuja artificialidade 
não é evidente.
Enquadramento
No dia 4 de Março de 2009, deu entrada na ERC uma partici-
pação subscrita por Joaquim António Ferreira de Almeida, tendo 
como objecto a edição desse dia do jornal Correio da Manhã, 
cuja primeira página publicava uma imagem com Carolina Sal-
gado e Pinto da Costa, presidente do Futebol Clube do Porto, 
sem que, segundo o participante, constasse qualquer menção 
ao facto de se estar perante uma fotomontagem.
No contraditório que exerceu, o Correio da Manhã alegou que 
não existiu qualquer acto passível de ser considerado lesivo do 
bom-nome ou reputação dos elementos que compunham a fo-
tomontagem, nem esta, por estar identificada como tal, poderia 
ser considerada violadora do rigor informativo, que pauta a ac-
tuação do jornal.
Decisão
Na deliberação que adoptou sobre este caso, o Conselho Regu-
lador frisou que a utilização de fotomontagens ou de outros pro-
cessos técnicos que alterem a realidade dos factos representava 
uma quebra do rigor informativo. O órgão regulador salientou e 
reprovou veementemente a reincidência em situação de incum-
primento pelo Correio da Manhã dos seus deveres ético-legais, 
especialmente no que concerne a rigor informativo na elabora-
ção da primeira página das suas edições.
Votação
Aprovada por AL, ES, e RAF. Abstenção de EO.

  Deliberação 23/CONT-I/2009
Participação de Maria José Ribeiro de Barros Cálix contra o jor-
nal Destak.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, no dia 16 de Dezembro de 2008, uma 
participação subscrita por Maria José Ribeiro de Barros Cálix re-
lativa aos comentários à notícia Professores a favor da avaliação 
reuniram-se, publicada na página electrónica do jornal Destak 
no dia 12 de Dezembro de 2008. Argumenta que os mesmos 
não têm qualquer rigor informativo e que atentam contra a dig-
nidade das pessoas envolvidas, entre as quais se inclui.
Nas explicações remetidas à ERC, o jornal declarou ter absoluta 
convicção de que não existia nenhuma irregularidade ou ofensa 
à Lei de Imprensa ou a qualquer outra norma, para mais porque 
o objecto da reclamação consistia não no teor da notícia, mas 
sim nos comentários dos leitores do site do jornal.
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Decisão
O Conselho Regulador considerou que os comentários analisa-
dos, apesar de ferirem a urbanidade e regras de convivência tidas 
com adequadas, se enquadravam no livre exercício do direito 
de expressão de opinião. Ainda assim, o Conselho deliberou ins-
tar o Destak a implementar um mecanismo eficaz de controlo 
editorial dos comentários dos leitores, de forma a exercer efec-
tivamente o poder de não publicar textos que tenham um ca-
rácter ofensivo ou insultuoso.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 24/CONT-I/2009
Participação de Romeu Monteiro contra o Jornal das Caldas a 
propósito de um texto de opinião.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, a 30 de Abril de 2009, uma participação 
subscrita por Romeu Monteiro contra o Jornal das Caldas, a pro-
pósito de um texto publicado na edição de 22 de Abril sob o tí-
tulo Legalizar as Uniões Homossexuais? por considerar que o 
mesmo era bastante ofensivo para a população homossexual e 
bissexual.
Na defesa que foi convidado a apresentar, o jornal esclareceu 
que o texto em apreciação era um artigo de opinião inserido num 
espaço aberto a todas as correntes de opinião, e não uma peça 
jornalística assinada por um profissional do semanário. O jornal 
sustentou, assim que não assistia qualquer sustentação à partici-
pação em causa, solicitando o seu consequente arquivamento.
Decisão
O Conselho Regulador, reunido a 27 de Outubro de 2009, de-
liberou não dar seguimento a esta participação, tendo presente 
que o texto surgia enquadrado num espaço de opinião aberto 
aos leitores e que as opiniões devem ser enquadradas à luz do 
exercício das liberdades de opinião e de expressão. O Conselho 
considerou, ainda, que o jornal acautelou devidamente a des-
trinça entre os géneros de opinião e de informação, de acordo 
com o previsto no Estatuto do Jornalista e no quadro da deon-
tologia que rege a actividade jornalística.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF.

  Deliberação 25/CONT-I/2009
Queixa de Sílvia Torres, Aldina Ferraz e Associação de Pais, En-
carregados de Educação, Amigos da Escola do 1.º CEB e Jardim- 
-de-Infância de Areias de S. Vicente contra o jornal Barcelos Po-
pular.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, a 17 de Julho de 2009, uma queixa subs-
crita por Sílvia Torres, Aldina Ferraz e pela Associação de Pais, 
Encarregados de Educação, Amigos da Escola do 1.º CEB e Jar-

dim-de-Infância de Areias de S. Vicente contra o jornal Barcelos 
Popular, por violação de normas ético-legais aplicáveis à activi-
dade jornalística. Em causa estava uma peça publicada a 9 de 
Junho de 2009, onde foi noticiada a existência de alegadas irre-
gularidades na gestão da Associação.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou não dar seguimento à queixa, 
por não terem sido recolhidos indícios de violação de normas 
ético-legais aplicáveis à actividade jornalística, sublinhando, to-
davia, a importância dos órgãos de comunicação social proce-
derem com a máxima diligência aquando da citação das partes 
envolvidas, de modo a evitar, mesmo que por lapso, a atribui-
ção de afirmações a quem não as proferiu.
Votação
Aprovada por AL, ES e RAF.

  Deliberação 26/CONT-I/2009
Queixa do Banco BPI, SA contra o Jornal da Marinha Grande.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, a 31 de Julho, uma queixa subscrita pelo 
Banco BPI, SA contra o Jornal da Marinha Grande por violação 
de normas ético-legais aplicáveis à actividade jornalística.
Decisão
Tendo presente o facto da queixa se referir a um texto identifi-
cado como editorial, em que é visada a entidade queixosa, sendo 
relatado um diferendo no qual o protagonista é o próprio autor 
do texto e director do jornal, facto omitido dos leitores, e con-
siderando que não deve um órgão de comunicação social ser 
veículo de interesses privados, nomeadamente daqueles que o 
dirigem, o Conselho Regulador deliberou instar o Jornal da Ma-
rinha Grande ao cumprimento escrupuloso dos deveres ético- 
-legais que enformam a actividade jornalística, abstendo-se de 
servir de instrumento para a prossecução de interesses de natu-
reza pessoal.
O Conselho deliberou também dar conhecimento dos factos 
apurados no presente processo à Comissão da Carteira Profis-
sional dos Jornalistas.
Votação
Aprovada por AL, ES e RAF.

  Deliberação 27/CONT-I/2009
Participação da Associação Portuguesa de Crianças Desapareci-
das (APCD) contra as revistas Ana, TVGuia Novelas e TV 7 Dias.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, no dia 30 de Abril de 2009, uma partici-
pação subscrita pela Associação Portuguesa de Crianças Desa-
parecidas (APCD) contra as revistas Ana, TV Guia Novelas e TV 
7 Dias, na sequência da publicação de reportagens que visaram 
aspectos da vida privada de um rapaz e de uma rapariga con-
correntes do programa da TVI Uma Canção para Ti.
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Decisão
O Conselho Regulador deliberou considerar que a TV 7 Dias e 
TV Guia Novelas violaram normas ético-legais que norteiam a 
prática jornalística, nomeadamente o dever de respeitar a re-
serva da intimidade, a privacidade e a dignidade das crianças 
visadas nas peças jornalísticas. O Conselho recomendou às re-
vistas TV 7 Dias e TV Guia Novelas o respeito, de futuro, do es-
crupuloso cumprimento das normas ético-legais da prática jor-
nalística, que impõem, desde logo, o dever de respeitar direitos, 
liberdades e garantias fundamentais.
O Conselho dirigiu às referidas revistas, respectivamente, a Re-
comendação 6/2009 e Recomendação 7/2009, cujo texto deve 
ser inserido numa das cinco primeiras páginas das revistas, em 
corpo de fácil leitura e normalmente utilizado para textos de in-
formação, na primeira edição ultimada após a notificação da 
presente deliberação.
O Conselho deliberou arquivar o processo no que respeita à re-
vista Ana, uma vez que as menções à vida privada do rapaz que 
participa no programa Uma canção para Ti são meramente cir-
cunstanciais e não merecem qualquer desenvolvimento, pelo 
que não são susceptíveis de lesar direitos pessoais do menor.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 28/CONT-I/2009
Participação de Ana Cruz contra o jornal Correio da Manhã.
Enquadramento
A 8 de Abril de 2009, deu entrada na ERC uma participação con-
tra o Correio da Manhã apresentada por Ana Cruz, coordenadora 
do projecto de intervenção social Interligar, sediado no bairro da 
Ameixoeira em Lisboa. A participação incidia sobre a edição de 
5 de Abril de 2009, na qual foi publicada a reportagem “Viagem 
aos locais onde a vida é mais difícil”, mas menciona igualmente 
a peça “Fechavam ruas para dar tiros”, publicada na edição de 
13 de Março. A participante argumentou que os trabalhos jorna-
lísticos abordavam a questão da criminalidade no bairro da Amei-
xoeira através de um jornalismo alegadamente pouco ético.
No contraditório que apresentou junto da ERC, o jornal Correio 
da Manhã defendeu que a reportagem se limitara a relatar as 
várias realidades que alguns dos moradores do bairro da Amei-
xoeira presenciam e com as quais convivem diariamente.
Decisão
Face aos factos que foi possível apurar, o Conselho Regulador 
deliberou não dar prosseguimento a esta participação, reconhe-
cendo, contudo, que a ambiguidade semântica do texto levava 
a que, numa primeira leitura, se atribuísse à participante uma 
declaração que ela não proferiu. O Conselho Regulador subli-
nhou, ainda, a importância dos órgãos de comunicação social 
efectuarem um tratamento jornalístico e um trabalho de edição 
da informação recolhida de uma forma atenta e rigorosa, no ine-

quívoco cumprimento dos princípios ético-legais que regem a 
actividade jornalística.
Votação
Aprovada por AL, ES e RAF.

2.2.2.2. direito de resposta

  Deliberação 1/DR-I/2009
Recurso de Carlos Alberto Vitorino Lopes Félix contra jornal Diá-
rio as Beiras.
Enquadramento
No dia 11 de Dezembro de 2008, deu entrada um recurso apre-
sentado por Carlos Alberto Lopes Félix contra o jornal Diário as 
Beiras, por alegado cumprimento deficiente do exercício do di-
reito de resposta, referente a um artigo publicado a 20 de No-
vembro de 2008.
Decisão
Após analisar a peça jornalística em causa e os argumentos in-
vocados por ambas as partes, o Conselho Regulador deliberou 
dar provimento ao recurso e determinar a republicação do texto 
de resposta do recorrente, dado que o mesmo foi deficiente-
mente inserido na edição de 28 de Novembro de 2008, devendo 
a republicação assegurar, em especial, que o texto de resposta 
beneficia de relevo idêntico àquele que foi conferido ao escrito 
original, conforme fixados no ponto 3.2. da Directiva da ERC n.º 
2/2008, de 12 de Novembro.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 2/DR-I/2009
Recurso de Constantino Mendes Rei contra o jornal Nova Guarda.
Enquadramento
Deu entrada nesta Entidade, no dia 12 de Dezembro de 2008, 
um recurso apresentado por Constantino Mendes Rei contra o jor-
nal Nova Guarda, por alegada denegação do exercício do direito 
de resposta, referente a um artigo publicado a 26 de Novembro 
de 2008, no qual eram, alegadamente, efectuadas referências in-
juriosas e difamatórias à sua pessoa e à instituição que dirige.
O jornal, na argumentação que remeteu à ERC, veio solicitar o 
arquivamento da queixa, invocando manifesta culpa do respon-
dente no incumprimento dos artigos 25.º e seguintes.
Decisão
Após analisar este caso, o Conselho Regulador deliberou dar pro-
vimento ao recurso e reconhecer a titularidade do direito de res-
posta ao recorrente, que deverá, no entanto, reformular o texto 
de resposta no que respeita à extensão do mesmo ou, se assim 
o entender, efectuar o pagamento correspondente ao excesso 
de palavras.
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Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 3/DR-I/2009
Recurso apresentado pelo presidente do Conselho Directivo da 
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa contra o jor-
nal Público.
Enquadramento
O presidente do Conselho Directivo da Faculdade de Ciências 
da Universidade de Lisboa apresentou um recurso contra o Jor-
nal Público, por alegada denegação do exercício do direito de 
resposta referente a um artigo publicado na edição de 17 de De-
zembro de 2008.
Decisão
Após analisar o artigo em causa, bem como os argumentos apre-
sentados por ambas as partes, o Conselho Regulador deliberou 
dar provimento ao recurso e reconhecer a titularidade do di-
reito de resposta ao recorrente, que deverá, no entanto, refor-
mular o texto de resposta em termos de extensão ou, se assim 
o entender, efectuar o pagamento correspondente ao excesso 
de palavras, tal como previsto no artigo 26.º, n.º 1, da Lei de 
Imprensa.
O Conselho determinou também que o jornal Público dê cum-
primento ao direito de resposta do recorrente, após a opção, por 
este último, de qualquer dos comportamentos alternativos acima 
referenciados.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 4/DR-I/2009
Recurso de Pedro Miguel Ramos contra a Revista TV Guia.
Enquadramento
Pedro Miguel Ramos apresentou um recurso contra a revista TV 
Guia, por alegada denegação do exercício do direito de resposta, 
referente a um artigo publicado a 14 de Novembro de 2008, na 
edição n.º 1555, páginas 24 e 25, sob o título “Amo-te com di-
ficuldade”.
Na defesa remetida à ERC, a revista explicou que legitimara a 
sua recusa de publicação, entre outros motivos, no facto do texto 
de resposta apresentar algumas passagens onde não existia rela-
ção útil e directa com a notícia.
Decisão
Da análise que conduziu a este texto de resposta, o Conselho 
Regulador concluiu que nenhum dos fundamentos invocados 
pela revista poderia proceder.
O Conselho deliberou, assim, considerar procedente o recurso 
e determinar a publicação do texto de resposta, em conformi-
dade com o disposto no artigo 26.º da Lei de Imprensa.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 5/DR-I/2009
Recurso de Maria Teresa Teixeira Simões Morais contra o jornal 
Expresso.
Enquadramento
Maria Teresa Teixeira Simões Morais apresentou um recurso con-
tra o Expresso, por alegada denegação do direito de resposta a 
um artigo publicado na edição de 15 de Agosto de 2008 intitu-
lado “MP acusa juíza de difamação agravada” e com o subtítulo 
“Procuradora apresentou queixa contra Amália Morgado, ex- 
-presidente do Tribunal de Instrução Criminal”.
O semanário requereu, junto da ERC, o arquivamento deste re-
curso, argumentando, entre outros pontos, que não existiam no 
texto respondido quaisquer referências susceptíveis de pôr em 
causa a reputação e boa fama da recorrente.
Decisão
Da análise que conduziu, o Conselho Regulador deliberou reco-
nhecer à recorrente a titularidade do direito de resposta e deter-
minar a publicação do texto no qual a mesma procurara exercer 
esse direito a 19 de Setembro de 2008.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenção de LGS. Voto contra de 
RAF (com declaração de voto).

  Deliberação 6/DR-I/2009
Recurso de António Pedro de Nobre Carmona Rodrigues, verea-
dor da Câmara Municipal de Lisboa, contra o jornal Correio da 
Manhã.
Enquadramento
António Pedro de Nobre Carmona Rodrigues, vereador da Câ-
mara Municipal de Lisboa, apresentou um recurso contra o jornal 
Correio da Manhã por alegada denegação do exercício do direito 
de resposta a uma notícia publicada na edição de 7 de Outubro 
de 2008, sob o título “Lista de Carmona com mais faltas”.
Nas explicações remetidas à ERC, o jornal declarou que a distri-
buição interna e o arquivamento do correio tinham ficado afec-
tados durante o período que decorreu entre 13 e 20 de Outu-
bro, motivo pelo qual o texto de resposta do recorrente não foi 
levado oportunamente ao conhecimento do director. O jornal 
alegou que apenas ficara a par da pretensão de exercício do di-
reito de resposta com a notificação da ERC, e que logo promo-
veu a sua publicação voluntária.
Decisão
O Conselho Regulador considerou que, em virtude da publica-
ção voluntária do texto de resposta, a utilidade que, para o re-
corrente, resultaria da eventual procedência do presente recurso 
se encontrava prejudicada, verificando-se, assim, uma situação 
de inutilidade superveniente do recurso. O Conselho deliberou, 
assim, instar o jornal à observância de um maior grau de cuidado 
no tocante ao cumprimento do seu dever de assegurar a cabal 
e atempada efectivação do direito de resposta.
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Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 7/DR-I/2009
Recurso de Manuel Joaquim Rego David e Francisco de Sousa 
contra o jornal Correio da Manhã.
Enquadramento
Manuel Joaquim Rego David e Francisco de Sousa apresentaram 
um recurso contra o jornal Correio da Manhã, por alegada dene-
gação do direito de resposta relativo a um escrito publicado na 
edição de 3 de Outubro de 2003 do jornal. Quando notificado 
pela ERC para exercer o contraditório, o jornal alegou que, além 
da intempestividade do exercício do direito de resposta e da omis-
são de assinatura do correspondente texto, também o recurso para 
a ERC tinha sido interposto fora do prazo legalmente previsto.
Decisão
Da análise a esta matéria, o Conselho Regulador deliberou não 
dar provimento ao recurso, com fundamento na intempestivi-
dade do envio, pelos recorrentes, do texto de resposta.
O Conselho disse, ainda, considerar que, no caso vertente, estava 
em causa um dever ético-deontológico do recorrido de reposição 
da verdade apurada em processo disciplinar e em tribunal.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 8/DR-I/2009
Reclamação do jornal Expresso relativa à Deliberação 95/DRI/ 
/2008.
Enquadramento
O jornal Expresso apresentou uma reclamação relativa à Deli-
beração 95/DR-I/2008, de 23 de Dezembro de 2008, nos ter-
mos da qual invocou que, ao contrário do afirmado no ponto 4 
da referida deliberação, aduziu em tempo argumentos a respeito 
daquele caso.
Decisão
Tendo o Conselho Regulador considerado que era verdadeira a 
alegação do jornal, deliberou dar provimento à reclamação apre-
sentada e alterar, assim, em conformidade, o texto da delibera-
ção e, especificamente, o seu ponto 4.
Nesta tomada de decisão, o Conselho sublinhou que os factos 
aduzidos pelo Expresso na oposição por si apresentada não alte-
ravam o teor da conclusão constante da referida deliberação.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 9/DR-I/2009
Recurso apresentado por Maria do Rosário Almeida contra o jor-
nal Reconquista.
Enquadramento
Deu entrada, no dia 13 de Janeiro de 2009, um recurso apre-

sentado por Maria do Rosário Almeida contra o jornal Recon-
quista, por alegada denegação do exercício do direito de res-
posta referente a um artigo publicado na edição de 23 de De-
zembro de 2008, no qual dizia ser visada com notório, inusitado 
e injustificado enfoque, a nível pessoal.
O jornal confirmou junto da ERC a referida recusa de publica-
ção, justificando-a com o facto da recorrente não ter fundamen-
tado o seu direito de resposta em qualquer lapso, incorrecção 
da notícia ou qualquer referência objectiva que pudesse ter afec-
tado a reputação ou boa fama da instituição.
Decisão
Da análise que desenvolveu, o Conselho Regulador decidiu re-
conhecer a titularidade do direito de resposta à recorrente, que 
deveria, no entanto, reformular o respectivo texto, expurgando- 
-o de expressões excessivamente desprimorosas e eliminando as 
passagens que não revelassem relação útil e directa com o es-
crito original.
O Conselho deliberou, ainda, determinar ao recorrido que desse 
cumprimento ao direito de resposta da recorrente, após adop-
ção, por esta última, do comportamento atrás imposto.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 10/DR-I/2009
Recurso de Cláudio Miguel Gonçalves Faria contra o jornal A 
Bola.
Enquadramento
Cláudio Miguel Gonçalves Faria apresentou um recurso contra 
o jornal A Bola por alegado cumprimento deficiente do dever 
de lhe facultar o exercício do direito de resposta relativamente 
a um artigo publicado na edição de 21 de Outubro de 2003. O 
queixoso alegou que o texto que remetera ao abrigo do direito 
de resposta fora publicado em termos ilegais, uma vez que, não 
só surgira com menor relevo e apresentação do que aqueles que 
são assegurados ao texto respondido, como vinha acompanhado 
de uma nota do autor da notícia objecto da réplica, contestando 
a resposta, e surgia truncado no seu conteúdo.
O jornal, quando notificado pela ERC para exercer o contradi-
tório, não produziu quaisquer argumentos.
Decisão
Após analisar os elementos que compunham este caso, o Con-
selho Regulador deliberou reconhecer ao recorrente a titulari-
dade de um direito de resposta e convidá-lo a, querendo, no 
prazo de dez dias a contar da notificação da deliberação, refor-
mular o seu texto, de modo a expurgá-lo das expressões consi-
deradas desproporcionadamente desprimorosas, e ainda de 
modo a contê-lo dentro do limite de extensão de 300 palavras 
ou, em alternativa, a pagar o remanescente de acordo com os 
valores praticados pelo jornal no âmbito da publicidade comer-
cial redigida, constante das tabelas do periódico.
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Caso o recorrente cumprisse as indicações acima referidas, o jor-
nal ficava obrigado à publicação do texto de resposta. O Con-
selho deliberou, ainda, instar o jornal ao respeito pelos requisi-
tos legalmente prescritos para a publicação de textos em sede 
de cumprimento do direito de resposta.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 11/DR-I/2009
Recurso apresentado por Carlos Alberto Vasconcelos Vinagre 
contra o jornal Barcelos Popular.
Enquadramento
Deu entrada, no dia 6 de Janeiro de 2009, um recurso apresen-
tado por Carlos Alberto Vasconcelos Vinagre contra o jornal Bar-
celos Popular, por alegada denegação do exercício do direito de 
resposta referente a um artigo publicado na edição de 4 de De-
zembro de 2008. Segundo o recorrente, foram feitas nesse ar-
tigo referências erróneas relativamente à sua pessoa, bem como 
considerandos susceptíveis de colocar em causa a sua postura 
enquanto irmão da Santa Casa da Misericórdia de Barcelos.
Decisão
Após analisar este caso, o Conselho Regulador deliberou conside-
rar procedente o recurso e determinar ao jornal que desse cum-
primento ao direito de resposta, em conformidade com o disposto 
na Lei de Imprensa. Na deliberação que adoptou sobre esta ma-
téria, o Conselho recordou, ainda, que a publicação deveria ser 
efectuada na primeira edição ultimada após a notificação da pre-
sente deliberação, sob pena de sujeição ao pagamento da quan-
tia diária de 500 (quinhentos) euros, a título de sanção pecuniá-
ria compulsória, por cada dia de atraso no cumprimento.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenção de RAF.

  Deliberação 12/DR-I/2009
Recurso apresentado pelo Conselho Directivo Regional do Sul e 
Ilhas do Sindicado dos Trabalhadores dos Registos e do Nota-
riado contra o jornal Correio da Manhã.
Enquadramento
O Conselho Directivo Regional do Sul e Ilhas do Sindicado dos 
Trabalhadores dos Registos e do Notariado apresentou um re-
curso contra o jornal Correio da Manhã, por alegada denegação 
do exercício do direito de resposta referente a um artigo publi-
cado na edição de 24 de Novembro de 2008.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou determinar o arquivamento 
deste recurso devido à extemporaneidade dos pedidos apresen-
tados, por aplicação, respectivamente, dos artigos 59.º, n.º 1, e 
55.º, dos Estatutos da ERC.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 13/DR-I/2009
Reclamação de Diamantino da Cunha Fernandes, na qualidade 
de director do jornal O Coura, relativa à Deliberação 94/DRI/  
/2008, de 3 de Dezembro de 2008.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, uma reclamação subscrita por Diamantino 
da Cunha Fernandes, na qualidade de director do jornal O Coura, 
relativa à Deliberação 94/DR-I/2008, de 3 de Dezembro de 
2008, que ordenou a publicação de um texto de resposta de 
José Pereira da Cunha.
Nesta comunicação, o reclamante alegou, entre outros pontos, 
que a não publicação do referido direito de resposta se ficara a 
dever ao facto de nunca o ter recebido e que o recurso inter-
posto junto da ERC sobre esta matéria dera entrada manifesta-
mente fora de prazo, solicitando, assim, a revogação da citada 
deliberação.
Decisão
Após analisar esta reclamação, o Conselho Regulador deliberou 
considerar a mesma improcedente.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 14/DR-I/2009
Recurso da Infarmed contra o jornal Correio da Manhã – Exer-
cício do Direito de Resposta.
Enquadramento
A Infarmed – Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde, I.P. apresentou um recurso contra o jornal Correio da 
Manhã, por alegada denegação do exercício do direito de res-
posta no tocante à notícia intitulada “Laboratórios contratam ex- 
-polícia dos remédios”, publicada na edição de 25 de Setembro 
de 2008. Segundo a Infarmed, este artigo continha factos incor-
rectos e atentava contra a sua imagem e bom-nome.
A Direcção do jornal Correio da Manhã argumentou junto da 
ERC que não negara a publicação do direito de resposta em 
causa, tendo, inclusivamente, apresentado à recorrente suges-
tões para que fossem ultrapassadas as questões concretas que 
impediam a publicação do texto apresentado.
Decisão
Após analisar esta matéria, o Conselho Regulador deliberou dar 
provimento ao recurso, por incumprimento do disposto nos n.os 
1 e 2 do artigo 24.º e no n.º 7 do artigo 26.º da Lei de Imprensa 
e determinar ao jornal a publicação da resposta no prazo de dois 
dias após a notificação desta deliberação, sob pena de sujeição 
ao pagamento da quantia diária de 500 (quinhentos) euros, a tí-
tulo de sanção pecuniária compulsória, por cada dia de atraso 
no cumprimento, contado da data referida.
O Conselho, em reunião de 18 de Março, deliberou, ainda, ins-
taurar processo contra-ordenacional contra a Presslivre – Im-
prensa Livre, SA, empresa proprietária do jornal Correio da 
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Manhã, nos termos do disposto na primeira parte da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 35.º da Lei de Imprensa.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 15/DR-I/2009
Recurso de José Pereira da Cunha contra o jornal O Coura.
Enquadramento
José Pereira da Cunha apresentou um recurso contra o jornal O 
Coura, por alegada denegação do dever de lhe ser facultado o 
exercício do direito de resposta referente ao artigo “Carta Aberta” 
publicado na edição do dia 30 de Novembro de 2008.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou reconhecer ao recorrente a titu-
laridade do direito de resposta relativamente ao referido escrito e 
determinar a sua publicação pelo órgão de comunicação social.
Em reunião de 2 de Abril de 2008, o Conselho deliberou, ainda, 
instar o jornal à adopção de uma conduta mais consentânea com 
as suas responsabilidades, enquanto órgão de comunicação so-
cial, relativamente à efectivação do direito de resposta, consti-
tucionalmente reconhecido.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 16/DR-I/2009
Participação de Joaquim Rosado Tendeiro contra o jornal Fórum 
da Quinta do Conde.
Enquadramento
Joaquim Rosado Tendeiro apresentou uma participação contra 
o jornal Fórum da Quinta do Conde, com sede no concelho de 
Sesimbra, por este ter cumprido de forma alegadamente defi-
ciente o dever de republicar o seu texto de resposta, decretado 
pela ERC através da Deliberação n.º 73/DR-I/2008, de 12 de 
Agosto de 2008, na sequência do decidido na Deliberação n.º 
59/DR-I/2008, de 7 de Maio de 2008.
Decisão
Tendo analisado esta participação, o Conselho Regulador deli-
berou determinar que o interesse visado pelo denunciante se 
encontrava já plenamente realizado mediante a publicação da 
sua réplica em duas edições passadas deste jornal.
O Conselho deliberou reconhecer que os vícios detectados na 
transcrição que foi feita do texto de resposta não desvirtuavam 
o sentido daquele. O órgão regulador considerou, contudo, cen-
surável a ausência de cuidado por parte do jornal na concreti-
zação do exercício do direito de resposta do recorrente, no pre-
sente caso. Considerou, não obstante, que a imposição, ao de-
nunciado, de uma terceira publicação, constituiria uma medida 
desproporcionada face ao fim visado.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 17/DR-I/2009
Recurso de Maria de Lurdes Lopes Rodrigues contra o Diário de 
Notícias.
Enquadramento
Maria de Lurdes Lopes Rodrigues apresentou um recurso contra 
o Diário de Notícias por lhe ter sido recusado o exercício do di-
reito de resposta, a respeito de uma notícia publicada na edição 
do dia 10 de Janeiro de 2009.
Decisão
Após analisar esta matéria, o Conselho Regulador deliberou não 
dar provimento ao recurso apresentado, em virtude de se veri-
ficar que a respondente não tinha legitimidade para exercer o 
direito de resposta.
O Conselho deliberou instar o Diário de Notícias a cumprir o 
dever de comunicar aos respondentes, por escrito, a recusa da 
publicação do direito de resposta e os seus fundamentos, nos 
termos do n.º 7 do art.º 26.º da Lei de Imprensa.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 18/DR-I/2009
Recurso apresentado Victoria Seguros, SA contra jornal O Mi-
rante (II).
Enquadramento
A Victoria Seguros, SA apresentou um recurso contra o jornal O 
Mirante por uma alegada publicação deficiente de dois textos 
seus de direito de resposta, um dos quais respeitava a matéria 
objecto de deliberação do Conselho Regulador.
Decisão
Após analisar este recurso, o órgão regulador deliberou determi-
nar ao jornal o cumprimento da Deliberação 93/DR-I/2008, de 
26 de Novembro, devendo o texto enviado pela recorrente ser 
publicado na sua integralidade sem cortes ou supressões. O Con-
selho deliberou, ainda, reconhecer a titularidade do direito de 
resposta da recorrente com respeito à notícia publicada em 20 
de Novembro de 2008 e determinar a republicação do segundo 
texto de resposta referente a esta notícia, em conformidade com 
o disposto na Lei de Imprensa, não sendo admissível qualquer 
supressão ou modificação do texto da recorrente.
Na deliberação que aprovou sobre este caso, o Conselho Regu-
lador deliberou também determinar a abertura de processo con-
tra-ordenacional por violação das alíneas b) e d) do n.º 1 do ar-
tigo 35.º da Lei de Imprensa.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 19/DR-I/2009
Recurso de José Pereira da Cunha contra o jornal O Coura (II).
Enquadramento
José Pereira da Cunha apresentou um recurso contra o jornal O 
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Coura por incumprimento das deliberações de 3 de Dezembro, 
e da Deliberação n.º 13/DR-I/2008, de 11 de Março, as quais or-
denaram a publicação de um texto de resposta do recorrente.
Decisão
Após analisar os contornos que compunham este caso, o Con-
selho Regulador deliberou ordenar a publicação do texto de res-
posta, acompanhado da menção de que tal publicação resultava 
de determinação da ERC.
O Conselho disse que verificara o incumprimento do artigo 26.º, 
n.º 2, alínea c) da Lei de Imprensa, dado que o jornal não pro-
cedera à publicação do texto de resposta, apesar de notificado 
para o fazer, determinando, assim, a instauração do correspon-
dente procedimento contra-ordenacional.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 20/DR-I/2009
Recursos apresentados pela Associação do Lar de Idosos de Pe-
gões contra o Jornal Região de Pegões.
Enquadramento
A Associação do Lar de Idosos de Pegões interpôs recursos con-
tra o jornal Região de Pegões por alegada denegação do seu di-
reito de resposta no tocante a dois escritos publicados nas edi-
ções de Julho e de Dezembro de 2008.
Na defesa que apresentou junto da ERC, o jornal nada disse 
quanto aos motivos pelos quais recusara o exercício do direito 
de resposta.
Decisão
Após debruçar-se sobre este caso, o Conselho Regulador delibe-
rou reconhecer a titularidade do direito de resposta à recorrente 
e determinar ao recorrido que desse cumprimento ao referido di-
reito, publicando os dois textos de resposta que lhe foram reme-
tidos. No texto da deliberação que adoptou, o Conselho advertiu 
que, nos termos do artigo 27.º, n.º 4 da Lei de Imprensa, a publi-
cação dos textos deve ser acompanhada da menção de que é efec-
tuada por efeito de deliberação da ERC, sendo efectuada na pri-
meira edição ultimada após a notificação da presente deliberação, 
nos termos do artigo 60.º, n.º 1, dos Estatutos da Entidade.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 21/DR-I/2009
Recurso de José Pereira da Cunha, na qualidade de represen-
tante de Áureo de Amorim de Sousa, contra o jornal O Coura.
Enquadramento
No dia 6 de Janeiro de 2009, deu entrada um recurso apresen-
tado por José Pereira da Cunha, na qualidade de representante 
de Áureo Amorim de Sousa, contra o jornal O Coura, por uma 
alegada recusa de publicação de um texto de resposta a um ar-
tigo em que o representado era visado.

Notificado para se pronunciar quanto aos factos alegados, o jor-
nal argumentou que não reconhecia ao recorrente legitimidade 
para apresentar queixas em nome de terceiros. O jornal alegou, 
ainda, que não tinha recebido por carta registada com aviso de 
recepção, do Sr. Áureo Amorim de Sousa, ou de entreposta pes-
soa e em seu nome, qualquer pedido de direito de resposta, em 
tempo útil, pelo que dizia desconhecer o referido pedido e o 
seu conteúdo.
Decisão
O Conselho Regulador, a partir da análise que desenvolveu, de-
liberou reconhecer legitimidade ao recorrente para exercer o di-
reito de resposta, convidando-o a enviar ao jornal o correspon-
dente texto, acompanhado de cópia da procuração que com-
prova os poderes conferidos para representar Áureo Amorim de 
Sousa. O Conselho disse, ainda, aguardar que o jornal desse ao 
texto do respondente o tratamento previsto no artigo 26.º da Lei 
de Imprensa.
Nesta deliberação, o Conselho recordou, igualmente, ao jornal, 
o dever legal que sobre ele impende, nos termos do artigo 26.º, 
n.º 7 da Lei de Imprensa, de comunicar aos interessados, no 
prazo ali prescrito, quaisquer decisões de recusa do direito de 
resposta.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 22/DR-I/2009
Recursos de José Pereira da Cunha contra o jornal O Coura (III).
Enquadramento
José Pereira da Cunha apresentou recursos contra o jornal O 
Coura, por alegada recusa do exercício do seu direito de res-
posta relativamente a dois artigos publicados nas edições de 15 
e 30 de Dezembro de 2008.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou reconhecer ao recorrente a ti-
tularidade do direito de resposta relativamente ao escrito publi-
cado na edição de 30 de Dezembro de 2008.
O Conselho considerou, ainda, que a apresentação, pelo recor-
rente, de dois textos de resposta distintos, um visando conjun-
tamente as peças de 15 e 30 de Dezembro, e outro em réplica 
da peça de 30 de Dezembro, não encontrava suporte na Lei de 
Imprensa. O órgão regulador assinalou, assim, que este cidadão, 
querendo, poderia exercer novamente o direito de resposta, 
apresentando um único texto em resposta à peça publicada no 
dia 30 de Dezembro.
Na deliberação que o Conselho adoptou sobre esta matéria, as-
sinala-se igualmente que o recorrente deverá ter em conta, por 
um lado, que o direito de resposta não pode ser utilizado em be-
nefício de terceiro ou em vez de outrem, nem ser utilizado para 
desmentir, contestar ou corrigir referências ou imputações que 
sejam dirigidas a terceiros e que afectem a reputação e boa fama 
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de outrem, a menos que, quem o faça, se encontre devidamente 
habilitado para o efeito; e, por outro, que o texto de resposta 
não pode conter expressões que se afigurem desproporcionada-
mente desprimorosas face ao tom do texto respondido.
O Conselho concluiu a pronúncia sobre este caso, instando o 
jornal a evitar os expedientes meramente dilatórios que prote-
lem a recepção dos textos de resposta regularmente enviados 
ou entregues na sede do jornal e recordando que sobre ele im-
pende, nos termos do artigo 26.º, n.º 7 da Lei de Imprensa, o 
dever de comunicar aos interessados, no prazo ali prescrito, 
quaisquer decisões de recusa do direito de resposta.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 23/DR-I/2009
Recurso do presidente da Câmara Municipal de Barcelos contra 
o jornal Barcelos Popular.
Enquadramento
O presidente da Câmara Municipal de Barcelos apresentou um 
recurso contra o Barcelos Popular, por uma alegada denegação 
do dever de lhe facultar o exercício do direito de resposta a um 
escrito publicado na edição de 15 de Janeiro de 2009.
Quando notificado, nos termos legais, para exercer o contra- 
ditório, o jornal limitou-se a reafirmar aquilo que comunicara 
ao recorrente por meio de carta, datada de 29 de Janeiro de 
2009.
Decisão
O Conselho Regulador, da análise que conduziu, deliberou dar 
provimento ao recurso e, como tal, ordenar a publicação do texto 
de resposta, nos termos do artigo 26.º da Lei de Imprensa.
O Conselho deliberou, ainda, instar o jornal à adopção de uma 
conduta, no tocante ao direito de resposta, mais consentânea 
com as suas responsabilidades como órgão de comunicação so-
cial. O órgão regulador deliberou, igualmente, determinar a aber-
tura de processo contra-ordenacional contra o referido jornal, 
por denegação do direito de resposta, nos termos do artigo 35.º, 
n.º 1 alínea d) da Lei de Imprensa.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 24/DR-I/2009
Recurso de António Manuel Grincho Ribeiro contra o Correio 
da Manhã.
Enquadramento
António Manuel Grincho Ribeiro apresentou um recurso contra 
o Correio da Manhã, por alegada recusa do seu direito de res-
posta, referente a uma notícia publicada no dia 3 de Fevereiro 
de 2009 sob o título “Não declara rendimentos desde 2002” e 
que dizia atentar contra o seu bom-nome e induzir em erro o 
leitor.

Decisão
Da análise que conduziu sobre o tema, o Conselho Regulador 
disse ter verificado que o texto de resposta não tinha relação di-
recta e útil com a notícia que o suscitou. Como tal, em reunião 
de 28 de Abril, deliberou não dar provimento a este recurso.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Voto contra de RAF (com declara-
ção de voto).

  Deliberação 25/DR-I/2009
Recurso do Partido Social Democrata, a nível da Região Autó-
noma da Madeira, contra o Diário de Notícias da Madeira.
Enquadramento
Deu entrada, no dia 23 de Março de 2009, um recurso apre-
sentado pelo PSD/Madeira contra o jornal Diário de Notícias da 
Madeira, por alegada denegação do exercício do direito de res-
posta, referente a uma notícia publicada no dia 11 de Março de 
2009, na página 14.
O director do jornal justificara a recusa de publicação do texto 
de resposta com o facto de  considerar que o mesmo continha 
expressões desproporcionadamente desprimorosas e que envol-
viam responsabilidade civil e criminal, que se referiam, directa 
ou indirectamente, ao autor do texto a que se pretendia respon-
der e/ou rectificar.
Decisão
Após analisar este caso, o Conselho Regulador deliberou reconhe-
cer a titularidade do direito de resposta ao recorrente, que deverá, 
no entanto, e no que respeita às expressões desproporcionada-
mente desprimorosas, reformular o texto de resposta em confor-
midade com os reparos assinalados na presente deliberação. Após 
essa alteração, o jornal deverá proceder à respectiva alteração.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 26/DR-I/2009
Recurso de José Manuel Coelho contra o jornal Diário de Notí-
cias da Madeira.
Enquadramento
José Manuel Coelho, deputado único pelo PND à Assembleia 
Legislativa Regional da Madeira, apresentou um recurso contra 
o jornal Diário de Notícias da Madeira, por incumprimento do 
direito de resposta relativamente ao texto “Os silêncios cúmpli-
ces”, publicado na edição de 11 de Junho de 2008.
O director do jornal invocara como motivo para essa recusa de 
publicação, o facto do queixoso utilizar nesse texto expressões 
ofensivas que envolviam responsabilidade criminal e civil no que 
ao Diário de Notícias e à RTP Madeira diziam respeito.
Decisão
Da análise que conduziu, o Conselho Regulador deliberou con-
siderar parcialmente procedente o recurso, uma vez que o texto 
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respondido se afigurava susceptível de afectar a reputação e boa 
fama do recorrente. O Conselho determinou que o mesmo, que-
rendo, poderia reformular a sua resposta, expurgando-a da re-
ferência a terceiros que não tinham qualquer relação directa e 
útil com o texto respondido, no caso a RTP Madeira.
Após este processo, o jornal deverá publicar a resposta com o 
mesmo relevo e apresentação da notícia que a provocou.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 27/DR-I/2009
Recurso de Águas de Barcelos contra o Barcelos Popular.
Enquadramento
A empresa Águas de Barcelos apresentou um recurso contra 
o jornal Barcelos Popular, por alegada denegação dos direitos 
de resposta da recorrente no tocante a dois escritos publicados 
nas edições de 26 de Fevereiro e de 5 de Março de 2009 do 
jornal.
Notificado a pronunciar-se, o director do jornal alegou que a es-
tratégia da queixosa passava por não prestar declarações ao pe-
riódico e que se estava perante um uso abusivo do direito de 
resposta.
Decisão
Após analisar este caso, o Conselho Regulador deliberou dar pro-
vimento ao recurso e ordenar a publicação do texto de resposta, 
nos termos do artigo 26.º da Lei de Imprensa.
O Conselho instou o jornal à adopção de uma conduta, no to-
cante ao direito de resposta, mais consentânea com as suas res-
ponsabilidades como órgão de comunicação social. Determinou, 
ainda, a abertura de processo contra-ordenacional contra este 
órgão de informação por denegação do direito de resposta, nos 
termos do artigo 35.º, n.º 1, alínea d) da Lei de Imprensa.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 28/DR-I/2009
Recurso de Domingos Gonçalves Névoa contra o jornal Público.
Enquadramento
No dia 7 de Abril, deu entrada um recurso subscrito por Domin-
gos Gonçalves Névoa, tendo por objecto o cumprimento defei-
tuoso do direito de resposta relativo a um editorial publicado 
pelo jornal Público, na sua edição de 25 de Fevereiro de 2009, 
onde o ora recorrente fora visado.
Tendo a ERC notificado o jornal para este se pronunciar, veio 
este afirmar ter ocorrido, por lapso, uma publicação defeituosa 
do direito de resposta em causa, entretanto corrigida na edição 
do jornal de 22 de Abril de 2009.
Inteirado pela ERC dos desenvolvimentos verificados a respeito 
deste caso, veio o recorrente afirmar a sua convicção de que a 
republicação do texto em causa estava mais conforme ao que 

se encontra previsto na lei, dando-lhe visibilidade idêntica à do 
editorial em que foi visado, dando-se, assim, e pela sua parte, 
por satisfeito no que respeitava a este incidente.
Decisão
Face a esse entendimento, o Conselho Regulador deliberou de-
terminar o arquivamento do recurso, por inutilidade superve-
niente da lide.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 29/DR-I/2009
Recurso de Paulo Casaca contra a revista Tabu, suplemento do 
jornal Sol.
Enquadramento
Paulo Casaca apresentou um recurso contra a revista Tabu, su-
plemento do jornal Sol, por alegada recusa de publicação do 
texto de resposta relativamente a um artigo publicado, na sua 
edição de 21 de Março de 2009, com o título “Mergulho no 
Atlântico Profundo”.
Nas explicações dirigidas à ERC, o jornal argumentou que, por 
motivos de espaço, só fora possível publicar o texto do recor-
rente no dia 18 de Abril.
Decisão
Na análise que conduziu, o Conselho Regulador verificou que, 
não só o texto de resposta foi publicado cerca de um mês após 
o texto de opinião que lhe deu origem, como foi inserido numa 
secção diferente.
O Conselho Regulador deliberou reconhecer a titularidade do 
direito de resposta ao recorrente e determinar ao jornal a inser-
ção do texto de resposta, nos termos do artigo 26.º da Lei de 
Imprensa.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 30/DR-I/2009
Recurso de Teresa de Lurdes Capela Ramos, Mariana Amélia 
Romão de Castro, José Guilherme Mota dos Santos Pacheco, Al-
berto José Silva Alvares Santos, Carlos Filipe Ferreira de Araújo 
Pereira e Doro Filipe da Rocha Guedes contra o jornal Correio 
da Manhã.
Enquadramento
Teresa de Lurdes Capela Ramos, Mariana Amélia Romão de Cas-
tro, José Guilherme Mota dos Santos Pacheco, Alberto José Silva 
Alvares Santos, Carlos Filipe Ferreira de Araújo Pereira e Doro Fi-
lipe da Rocha Guedes apresentaram um recurso contra o jornal 
Correio da Manhã, por alegada denegação do dever de lhes fa-
cultar o exercício do direito de resposta relativamente a duas fo-
tografias publicadas nas edições de 6 e 13 de Janeiro de 2009.
Nas explicações remetidas à ERC, o jornal alegou que as fotogra-
fias em causa tinham sido tiradas num local público, acessível por 
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qualquer pessoa. E que, nos termos do artigo 79.º, n.º 2 do Código 
Civil, era dispensado o consentimento da pessoa retratada quando 
a reprodução da imagem viesse enquadrada na de lugares públi-
cos, ou de factos de interesse público ou que hajam decorrido pu-
blicamente. Por isso, requereu o arquivamento deste recurso.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou conceder provimento a este 
recurso e ordenar a publicação dos dois textos de resposta. O 
Conselho instou, ainda, o Correio da Manhã a uma conduta mais 
respeitadora do direito de resposta.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 31/DR-I/2009
Recurso de José Gaspar de Oliveira contra o jornal Correio da 
Manhã.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, no dia 2 de Março de 2009, um recurso 
apresentado por José Gaspar de Oliveira contra o jornal Correio 
da Manhã, por alegado cumprimento defeituoso do seu direito 
de resposta e uma queixa por alegada violação dos deveres legais 
e deontológicos que devem nortear a actividade jornalística.
Decisão
Da análise a estas situações, o Conselho Regulador concluiu que 
não foi cumprido de modo cabal o dever de rigor jornalístico, 
porquanto a peça jornalística estava construída em torno da visão 
unilateral de uma das partes do conflito noticiado, como se ve-
rifica, nomeadamente, no pós-título, que adopta um discurso 
conotativo que exprime um forte juízo de censura da actuação 
do construtor civil, fragilizando o distanciamento, a neutralidade 
e a isenção que se impõem ao órgão de comunicação social em 
relação ao acontecimento que noticia.
O Conselho deliberou, assim, instar o jornal a cumprir de forma 
mais rigorosa as normas legais e deontológicas que impõem o res-
peito do dever de rigor jornalístico, nos termos do artigo 3.º da 
Lei de Imprensa, do artigo 14.º, n.º 1, alínea a) do Estatuto do 
Jornalista, e do ponto 1 do Código Deontológico dos Jornalistas.
Votação
Aprovada por AL, ES e RAF. Abstenção de EO.

  Deliberação 32/DR-I/2009
Recurso de José Pereira da Cunha contra o jornal O Coura (IV).
Enquadramento
José Pereira da Cunha apresentou um recurso contra o jornal O 
Coura por alegada denegação do dever de lhe facultar o exer-
cício do direito de resposta relativamente a uma notícia publi-
cada na edição de 28 de Fevereiro de 2009.
Decisão
O Conselho deliberou reconhecer ao recorrente a titularidade 
de um direito de resposta relativamente ao escrito publicado, 

assim como a exigibilidade da publicação do mesmo pelo jornal 
O Coura.
O Conselho deliberou, ainda, assinalar ao jornal que a não pu-
blicação da resposta nos termos aqui determinados, acarreta a 
sujeição ao pagamento da quantia diária de 500 (quinhentos) 
euros, a título de sanção pecuniária compulsória, por cada dia 
de atraso no cumprimento, contado da data referida acima, nos 
termos do disposto no artigo 72.º dos Estatutos da ERC, assim 
como a prática, pelo seu director, de um crime de desobediên-
cia qualificada, previsto e punido pelo artigo 66.º, n.º 1, alínea 
a) dos Estatutos da ERC, que o Conselho Regulador não deixará 
de participar às autoridades competentes.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 33/DR-I/2009
Recurso de Vasco de Macedo e Brito contra o jornal Correio da 
Manhã.
Enquadramento
No dia  6 de Maio de 2009, deu entrada um recurso de Vasco 
de Macedo e Brito contra o jornal Correio da Manhã, funda-
mentado numa alegada recusa de publicação de um texto de 
resposta a um artigo em que era visado.
Notificado, nos termos legais, para exercer o contraditório, o jor-
nal esclareceu que a sua Direcção nunca recebeu qualquer texto 
de resposta do ora recorrente, só dele tendo tomado conheci-
mento após a notificação da ERC.
Decisão
Da análise que fez a este caso, o Conselho Regulador conside-
rou que não assistia ao recorrente, no caso concreto, o exercí-
cio do direito de resposta. O órgão regulador alertou o jornal 
para a necessidade de assegurar o devido tratamento aos casos 
de exercício do direito de resposta, tendo em vista o cumpri-
mento do artigo 26.º, n.º 7 da Lei de Imprensa.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 34/DR-I/2009
Recurso de Antunes, Barros & Araújo, Lda contra o jornal Diá-
rio do Minho.
Enquadramento
No dia 19 de Setembro de 2008, deu entrada na ERC um re-
curso da empresa Antunes, Barros & Araújo, Lda contra o jornal 
Diário do Minho, por alegada recusa de publicação de um texto 
de rectificação, em que era visado.
Quando chamado a pronunciar-se, o jornal esclareceu que, ao 
contrário do que o recorrente invocara, tinham-lhe sido comu-
nicados os motivos da recusa e da não publicação do texto.
Decisão
Da leitura que fez deste caso, o Conselho Regulador deliberou 
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reconhecer legitimidade ao recorrente para exercer o direito de 
rectificação, convidando-o a enviar ao jornal o correspondente 
texto, do qual deverá ser eliminada a última parte do mesmo.
O Conselho deliberou, ainda, determinar ao jornal inserção do 
texto de rectificação, nos termos do artigo 26.º da Lei de Im-
prensa, acompanhado da menção de que tal publicação decorre 
de determinação da ERC.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF.

  Deliberação 35/DR-I/2009
Recurso da Presidência da Câmara Municipal de Barcelos con-
tra o jornal Barcelos Popular.
Enquadramento
A Presidência da Câmara Municipal de Barcelos apresentou um 
recurso contra o jornal Barcelos Popular, por alegada publicação 
deficiente do texto de resposta, relativamente a um artigo neste 
publicado, na sua edição de 25 de Setembro de 2009, com o tí-
tulo “Reis concordou com encerramento da maternidade”.
O recorrente alegou que o antetítulo e título do direito de res-
posta não tinham sido publicados com o mesmo destaque e as-
pecto gráfico, tendo sido utilizado um tamanho de letra inferior 
ao do artigo publicado. Além disso, o texto de resposta não teria 
sido objecto de destaque na primeira página, como exige a lei.
Nas explicações remetidas à ERC, o jornal esclareceu que a cha-
mada à primeira página não tinha sido feita por lapso, enquanto 
relativamente à questão do título, declarou que a Lei não obri-
gava a tamanhos concretos ou exactos de títulos.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou considerar procedente o re-
curso, uma vez que o texto de resposta publicado não foi feito 
em conformidade com o disposto no artigo 26.º da Lei de Im-
prensa. O Conselho deliberou, ainda, instaurar procedimento 
contra-ordenacional ao jornal, por violação do artigo 26.º, n.os 
3, 4 e 6 da Lei de Imprensa.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF.

  Deliberação 36/DR-I/2009
Recurso de Rodrigo José Osório de Vasconcelos Jardim Gonçal-
ves contra o jornal Expresso.
Enquadramento
No dia 29 de Janeiro de 2009, Rodrigo José Osório de Vasconce-
los Jardim Gonçalves apresentou um recurso contra o jornal Ex-
presso, por alegada denegação do dever de lhe ser facultado o exer-
cício do direito de resposta relativamente a uma notícia publicada 
na edição de 10 de Janeiro de 2009 do jornal. Quando chamado 
a exercer o contraditório, o jornal explicou que o texto de resposta 
tinha sido recusado por não respeitar os limites legais de conteúdo, 
constantes do artigo 25.º, n.º 4 da Lei de Imprensa.

Decisão
Após analisar este caso, o Conselho Regulador deliberou orde-
nar ao jornal a publicação do texto de resposta, na mesma sec-
ção, com o mesmo relevo e apresentação do escrito respondido, 
de uma só vez, sem interpolações nem interrupções. Na delibe-
ração que adoptou sobre este caso, o órgão regulador assinalou 
ao jornal que a não publicação da resposta nos termos determi-
nados acarretava a sujeição ao pagamento da quantia diária de 
500 (quinhentos) euros, a título de sanção pecuniária compul-
sória, por cada dia de atraso no cumprimento, contado da data 
referida acima, nos termos do disposto no artigo 72.º dos Esta-
tutos da ERC.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF.

  Deliberação 37/DR-I/2009
Recurso de ADB – Águas de Barcelos, SA contra o jornal Barce-
los Popular (II).
Enquadramento
No dia 21 de Agosto de 2008, deu entrada um recurso da em-
presa ADB – Águas de Barcelos, SA contra o jornal Barcelos Po-
pular, por alegada recusa de publicação do texto de resposta re-
lativamente a um artigo neste publicado, na sua edição de 17 
de Julho de 2008, com o título “Vale do Neiva/ Obra parada há 
15 dias/ AdB e empreiteiro não se entendem”.
Quando notificado para exercer o contraditório, o jornal escla-
receu que não tinha nada a acrescentar ao que já comunicara à 
recorrente aquando da recusa de publicação.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou reconhecer a titularidade do 
direito de resposta à recorrente, expurgado o texto de resposta 
das expressões excessivamente desprimorosas e das que reve-
lam ausência de correspondência e adequação entre o texto res-
pondido e o texto de resposta.
Deliberou, também, determinar ao jornal a inserção do texto de 
resposta, uma vez corrigido à luz do determinado no ponto an-
terior, nos termos do artigo 26.º da Lei de Imprensa, acompa-
nhado da menção de que tal publicação decorre de determina-
ção da ERC.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF.

  Deliberação 38/DR-I/2009
Recurso de Adb – Águas de Barcelos, SA contra o jornal Barce-
los Popular (III).
Enquadramento
No dia 6 de Novembro de 2008, deu entrada um recurso da 
empresa Adb – Águas de Barcelos, SA contra o jornal Barcelos 
Popular, por alegada recusa de publicação do texto de resposta, 
relativamente a um artigo neste publicado na sua edição de 11 
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de Setembro de 2008, com o título “Manhente Rede a cota alta//
Adb exige verba sem dar serviço”.
Notificado, nos termos legais, para exercer o contraditório, o re-
corrido esclareceu que não tinha nada a acrescentar ao que já 
comunicara à recorrente.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou reconhecer a titularidade do 
direito de resposta à recorrente, e determinar ao jornal a inser-
ção do texto de resposta, nos termos do artigo 26.º da Lei de 
Imprensa.
Votação
Aprovada por AL, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 39/DR-I/2009
Recurso do Partido Comunista Português contra o jornal Público.
Enquadramento
O Partido Comunista Português apresentou um recurso contra 
o Público, por alegada denegação do dever de lhe facultar o 
exercício do direito de rectificação relativamente a uma notícia 
publicada na edição de 3 de Outubro de 2008 do jornal com o 
título “Agostinho Lopes, histórico dirigente do PCP, deixou a co-
missão política do partido”. O artigo relatava que Agostinho 
Lopes teria abandonado aquele órgão, que integrava desde 1988, 
e que as áreas pelas quais era responsável haviam sido entregues 
a João Frazão.
Notificado para se pronunciar, o director do Público limitou-se 
a referir que, em 4 de Outubro de 2008, o jornal transcreveu as 
declarações de Jerónimo de Sousa, negando a saída de Agosti-
nho Lopes e que a questão, em todo o caso, se encontrava ul-
trapassada, dado que Agostinho Lopes acabaria mesmo por aban-
donar a Comissão Política na sequência do XVIII Congresso, que 
teve lugar pouco depois da publicação do artigo.
Decisão
O Conselho Regulador considerou que o jornal Público não cum-
priu cabalmente os seus deveres jurídico-legais em matéria de 
direito de resposta. O Conselho reconheceu que o recorrente 
gozou de um direito de rectificação quanto às referências erró-
neas constantes da notícia em questão, mas que este direito se 
encontrava prejudicado, em razão dos acontecimentos posterio-
res, que afastaram a utilidade que, para o recorrente, resultaria 
da publicação do texto.
Nestes termos, o Conselho Regulador da ERC deliberou não dar 
seguimento ao recurso.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 40/DR-I/2009
Recurso de Joaquim Rosa do Céu contra o jornal O Mirante.
Enquadramento
Joaquim Rosa do Céu apresentou um recurso contra o jornal O 

Mirante, por alegada denegação infundada do seu direito de res-
posta quanto a duas peças jornalísticas publicadas na edição do 
dito jornal de 23 de Abril de 2009, intituladas “O Príncipe com 
sorte” e “Rosa do Céu e Vanda Nunes”, em que era objecto de 
referências por ele tidas como desprimorosas e extremamente 
insultuosas para a sua honra e bom-nome.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou dar provimento ao presente re-
curso e determinar ao jornal a publicação do texto de resposta 
do recorrente, no cumprimento rigoroso dos princípios da inte-
gridade, equivalência, igualdade e eficácia, ou seja, em moldes 
que satisfaçam todas as exigências vertidas nos números 3 e 4 do 
artigo 26.º da Lei de Imprensa (Lei n.º 2/99, de 13 de Janeiro).
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 41/DR-I/2009
Recurso do Partido Social Democrata/Madeira, contra o Diário 
de Notícias da Madeira (II).
Enquadramento
O Partido Social Democrata/Madeira apresentou, no dia 18 de 
Maio de 2009, um recurso contra o Diário de Notícias da Ma-
deira, por cumprimento deficiente do direito de resposta.
Notificado a pronunciar-se, o director do jornal veio apenas dizer 
que submetia o assunto à consideração do Conselho Regulador.
Decisão
Da análise realizada, o Conselho concluiu pela determinação da 
republicação do texto de resposta apresentado pelo PSD/Ma-
deira. O Conselho referiu que o texto teria de ser publicado 
numa página interior ímpar, na mesma secção e com o mesmo 
relevo e apresentação do escrito ou imagem que provocou a res-
posta, de uma só vez, sem interpolações nem interrupções, e 
encimado pelo título constante do texto de resposta enviado.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 42/DR-I/2009
Recurso do Partido Comunista Português contra o Jornal de No-
tícias.
Enquadramento
O Partido Comunista Português apresentou um recurso contra o 
Jornal de Notícias, por alegada denegação do dever de lhe facul-
tar o exercício do direito de resposta relativamente a uma notí-
cia publicada na edição de 24 de Setembro de 2008 do jornal.
Decisão
Após analisar esta matéria, o Conselho Regulador deliberou não 
dar seguimento a este recurso. O Conselho reconheceu que o 
recorrente se tornou titular de um direito de resposta quanto a 
referências constantes da notícia em questão, mas que este di-
reito se encontrava prejudicado, por força da preterição de exi-
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gências formais, em particular das constantes do n.º 3 do artigo 
25.º da Lei de Imprensa.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 43/DR-I/2009
Recurso de José Pereira da Cunha, na qualidade de representante 
de Áureo de Amorim de Sousa, contra o jornal O Coura (II).
Enquadramento
José Pereira da Cunha apresentou um recurso contra o jornal O 
Coura, por incumprimento da Deliberação n.º 21/DR-I/2009, 
de 8 de Abril.
Decisão
Tendo analisado esse recurso, o Conselho Regulador deliberou 
reconhecer legitimidade ao recorrente para exercer o direito de 
resposta controvertido e determinar ao jornal a inserção do texto 
de resposta, nos termos do artigo 26.º da Lei de Imprensa.
O Conselho disse, ainda, verificar o incumprimento do artigo 
26,º, n.º 2, alínea c) da Lei de Imprensa, dado que o recorrido 
não procedeu à publicação do texto de resposta, apesar de no-
tificado para o fazer, determinando a instauração do correspon-
dente procedimento contra-ordenacional.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 44/DR-I/2009
Recurso de Manuel Mota contra o jornal A Voz do Minho.
Enquadramento
No dia 27 de Maio de 2009, deu entrada um recurso de Ma-
nuel Mota contra o jornal A Voz do Minho, por uma alegada re-
cusa da publicação de um texto de resposta, relativamente a um 
artigo publicado na sua edição de 13 de Maio de 2009, na co-
luna “Mimos”.
Quando notificado pela ERC para apresentar os seus argumen-
tos, o jornal esclareceu que a tentativa de exercício do direito 
de resposta tinha sido feita através de um e-mail não subscrito, 
não identificado e, salvo melhor entendimento, por meio não 
idóneo, não cumprindo objectivamente o estipulado no artigo 
25.º, n.º 3 da Lei n.º 2/99, de 13 de Janeiro. Para além desse 
aspecto, referiu também que o e-mail era ofensivo, quer para o 
jornal, quer para terceiros.
Decisão
Após analisar esta matéria, o Conselho Regulador deliberou re-
conhecer a titularidade do direito de resposta ao recorrente, 
desde que este retirasse do respectivo texto as expressões que 
revelam ausência de relação directa e útil com o escrito respon-
dido e que surgem no segundo e terceiro parágrafos.
O Conselho Regulador deliberou determinar ao jornal a inser-
ção do texto de resposta, no caso do recorrente fazer as correc-
ções acima referidas.

Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 45/DR-I/2009
Reclamação do director do jornal O Coura contra a Deliberação 
32/DR-I/2009, de 3 de Junho de 2009.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, em 9 de Junho de 2009, uma reclamação 
(impropriamente designada de “recurso” pelo reclamante), diri-
gida ao director executivo da ERC, contra a Deliberação 32/ 
/DR-I/2009, de 3 de Junho de 2009. A presente reclamação foi 
remetida oficiosamente ao órgão competente para tal, nos ter-
mos do disposto no artigo 34.º, n.º 1, alínea a) do Código de 
Procedimento Administrativo.
Decisão
Após analisar esta matéria, o Conselho Regulador deliberou negar 
provimento à reclamação e determinar a publicação pelo jornal 
O Coura do texto de resposta de José Pereira da Cunha, em 
anexo à presente deliberação, na primeira edição do jornal pu-
blicada após a respectiva notificação.
O Conselho Regulador deliberou advertir o director do jornal de 
que o não cumprimento da presente deliberação o fará incorrer 
na prática de um crime de desobediência qualificada, na forma 
consumada, previsto e punido pelo artigo 66.º, n.º 1, alínea a) 
dos Estatutos da ERC, com as demais consequências.
Votação
Aprovada por EO, ES e RAF. Voto contra de AL. Abstenção de 
LGS.

  Deliberação 46/DR-I/2009
Recurso de Adb – Águas de Barcelos, SA contra o jornal Barce-
los Popular (IV).
Enquadramento
A empresa Adb – Águas de Barcelos, SA apresentou um recurso 
contra o jornal Barcelos Popular, tendo por objecto o alegado 
incumprimento da Deliberação n.º 37/DR-I/2009, de 16 de 
Junho.
O jornal alegou, junto da ERC, que o texto de resposta foi pu-
blicado em conformidade com a Lei de Imprensa.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou reprovar o facto deste órgão 
de informação evidenciar, de modo recorrente, um manifesto 
desrespeito pelo direito de resposta.
O órgão regulador verificou que o texto de resposta não foi pu-
blicado em conformidade com o artigo 26.º, n.º 3 da Lei de Im-
prensa.
Por tudo isso, deliberou instaurar ao Barcelos Popular um pro-
cedimento contra-ordenacional.
Votação
Aprovada por unanimidade.
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  Deliberação 47/DR-I/2009
Recurso de Adb – Águas de Barcelos SA contra o jornal Barce-
los Popular (V).
Enquadramento
A empresa Adb – Águas de Barcelos, SA apresentou um recurso 
contra o jornal Barcelos Popular, por incumprimento da Delibe-
ração n.º 38/DR-I/2009, de 9 de Junho, na qual o Conselho Re-
gulador tinha deliberado reconhecer a sua legitimidade para 
exercer o direito de resposta.
O jornal, quando notificado para exercer o contraditório, alegou 
que o texto de resposta fora publicado em conformidade com 
a Lei de Imprensa, uma vez que não só fora objecto de chamada 
na primeira página, como fora publicado em página ímpar, tendo 
obedecido aos critérios correntes que são frequentemente usa-
dos na imprensa nacional para o seu enquadramento gráfico e 
não se ter afastado um milímetro daquilo que está plasmado na 
Lei de Imprensa.
Decisão
Tendo analisado este caso, o Conselho Regulador deliberou re-
provar o facto do jornal, de modo recorrente, evidenciar um 
manifesto desrespeito pelo direito de resposta.
O Conselho verificou, ainda, que o texto de resposta não tinha 
sido publicado em conformidade com o artigo 26.º, n.º 3, da 
Lei de Imprensa.
Como tal, deliberou instaurar, em consequência, procedimento 
contra-ordenacional contra o jornal.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 48/DR-I/2009
Recurso de Alfredo José de Sousa contra o jornal Correio da 
Manhã.
Enquadramento
Alfredo José de Sousa apresentou um recurso contra o jornal 
Correio da Manhã, por alegada denegação infundada do direito 
de resposta invocado quanto a uma peça jornalística publicada 
na edição de 17 de Abril de 2009 intitulada “Manias do novo 
Provedor do Crédito // Elevador!”, em que é objecto de referên-
cias, cuja veracidade contesta, e que afirma serem lesivas do seu 
carácter e imagem pública.
No contraditório dirigido à ERC, o jornal defendeu que o pre-
sente recurso deveria ser arquivado por ser improcedente, uma 
vez que em parte alguma do texto inicialmente enviado era feita 
qualquer referência ao direito de resposta ou rectificação, nem 
a qualquer uma das normas da Lei da Imprensa que prevêem 
qualquer um dos referidos institutos.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou dar provimento ao presente 
recurso e determinar ao jornal a publicação da resposta, no cum-
primento rigoroso dos princípios da integridade, equivalência, 

igualdade e eficácia, ou seja, em moldes que satisfaçam todas 
as exigências vertidas nos números 3 e 4 do artigo 26.º da Lei 
da Imprensa.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 49/DR-I/2009
Recurso de Deco Proteste – Editores, Lda contra a Revista de Vi-
nhos.
Enquadramento
A Deco Proteste – Editores, Lda apresentou um recurso contra 
a Revista de Vinhos, por alegado cumprimento deficiente do 
dever de facultar o exercício do direito de resposta relativamente 
a um editorial publicado na edição de Janeiro de 2009.
Segundo a Deco Proteste, o texto de resposta não surgiu publi-
cado na mesma página e secção onde foi publicado o escrito 
que lhe deu origem. Além disso, surge publicado um post scrip-
tum após o editorial da edição de Março de 2009 da Revista de 
Vinhos que comenta o texto de resposta publicado na mesma 
edição.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou considerar procedente o re-
curso e determinar à revista a republicação do texto de resposta, 
na primeira edição ultimada após a notificação da presente de-
liberação, na mesma secção, com o mesmo relevo e apresenta-
ção do escrito respondido, de uma só vez, sem interpolações 
nem interrupções.
O Conselho Regulador assinalou à Revista de Vinhos que, na 
edição em que for republicado o texto de resposta, dever-se-á 
abster de inserir quaisquer referências ao texto de resposta ou à 
respondente que não vise o estrito fim de apontar qualquer ine-
xactidão ou erro de facto.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 50/DR-I/2009
Recurso de José Pereira da Cunha contra o jornal O Coura (V).
Enquadramento
No dia 6 de Julho de 2009, deu entrada um recurso de José Pe-
reira da Cunha contra o jornal O Coura, tendo por objecto a 
alegada publicação deficiente do seu direito de resposta, relati-
vamente a um artigo neste publicado, na sua edição de 15 de 
Junho de 2009, com o título “Que bonita está…”.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou reconhecer a titularidade do 
direito de resposta ao recorrente e determinar ao jornal a repu-
blicação do texto de resposta, nos termos do artigo 26.º da Lei 
de Imprensa.
Votação
Aprovada por unanimidade.
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  Deliberação 51/DR-I/2009
Recurso de José Maria Silva Ribeiro contra a revista O Veterano 
de Guerra.
Enquadramento
No dia 22 de Junho de 2009, deu entrada um recurso de José 
Maria Silva Ribeiro contra a revista O Veterano de Guerra, por 
alegada denegação ilegítima do seu direito de resposta a um ar-
tigo publicado na edição referente ao primeiro trimestre de 2009, 
com o título “Tempos Conturbados Tempos de Reflexão”, no 
qual dizia ser implicitamente visado.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou reconhecer a titularidade do di-
reito de resposta ao recorrente e determinar à revista a inserção do 
texto de resposta, nos termos do artigo 26.º da Lei de Imprensa.
O órgão regulador informou a revista de que ficava sujeita, por 
cada dia de atraso no cumprimento da publicação do texto de 
resposta, à sanção pecuniária compulsória prevista no artigo 72.º 
dos Estatutos da ERC.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 52/DR-I/2009
Recurso de Jaime Rodrigues contra o jornal Gazeta das Caldas.
Enquadramento
No dia 16 de Junho de 2009, deu entrada um recurso de Jaime 
Rodrigues contra o jornal Gazeta das Caldas, por uma alegada 
recusa da publicação de um texto de rectificação, relativamente 
a um artigo publicado na edição de 15 de Maio de 2009, com 
o título “A legitimidade do 25 de Abril foi dada aos militares pelo 
povo que saiu à rua”.
Quando notificado para exercer o contraditório, o jornal argu-
mentou que o texto não foi  publicado uma vez que o recor-
rente não cumprira o exposto na legislação em vigor no que dizia 
respeito ao direito de resposta. Além disso, não apresentara qual-
quer desmentido ao artigo em causa, criticara a jornalista em 
termos menos próprios, tinha-se envolvido em considerações 
sem qualquer relevância jornalística e não acrescentara nada de 
relevante à peça publicada.
Decisão
Da análise que empreendeu, o Conselho Regulador concluiu 
que não assistia ao recorrente direito de rectificação, porquanto 
o artigo publicado não continha qualquer referência de facto in-
verídica ou errónea, conforme prevê o artigo 24.º, n.º 2, da Lei 
de Imprensa. O Conselho Regulador entendeu, ainda, que o re-
corrente não tinha exercido o direito de rectificação em confor-
midade com o artigo 25.º, n.º 3 da Lei de Imprensa. Por tudo 
isso, em reunião do dia 5 de Agosto de 2009, deliberou arqui-
var, consequentemente, o processo.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 53/DR-I/2009
Recurso de Carlos Manuel Tavares, presidente da Comissão de 
Mercado de Valores Mobiliários, contra o Diário Económico.
Enquadramento
Carlos Manuel Tavares, presidente da Comissão de Mercado de 
Valores Mobiliários, apresentou um recurso contra o Diário Eco-
nómico, por alegado cumprimento deficiente do dever de lhe 
facultar o exercício do direito de resposta relativamente a um 
texto de opinião e a uma nota de primeira página, publicados 
na edição de 7 de Maio de 2009 e que dizia conterem referên-
cias susceptíveis de afectar a sua reputação e boa fama.
Quando chamado a pronunciar-se, o jornal requereu o arquiva-
mento do presente recurso.
Decisão
Após analisar este caso, o Conselho Regulador deliberou deter-
minar a republicação do texto de resposta do recorrente. O órgão 
regulador deliberou que essa publicação ocorresse no prazo de 
48 horas a contar da data de notificação da presente delibera-
ção, na última página da edição em causa, com uma nota de 
chamada na primeira página e com o mesmo relevo e apresen-
tação do escrito respondido.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 54/DR-I/2009
Queixa e recursos de Arménia Santiago contra o jornal Labor.
Enquadramento
A ERC recebeu uma queixa de Arménia Santiago contra o jor-
nal Labor, por considerar que a peça publicada na edição do 
dia 28 de Maio, na página 9, colocou em causa, de modo pú-
blico e de forma acentuada, o seu bom nome e idoneidade. Ar-
ménia Santiago dirigiu também um recurso contra esta publica-
ção por cumprimento deficiente do seu direito de resposta e um 
outro recurso por denegação do direito de resposta.
Decisão
Relativamente à queixa, o Conselho Regulador deliberou não 
lhe dar provimento. O Conselho teve entendimento idêntico re-
lativamente ao recurso por cumprimento deficiente do direito 
de resposta. A esse nível, o órgão regulador declarou ter consi-
derado que o jornal poderia ter recusado a publicação do texto 
de resposta por inexistência de qualquer interesse legítimo na 
resposta e pelo facto do texto de resposta conter expressões des-
proporcionadamente desprimorosas.
No que respeita ao último recurso, o Conselho deliberou reco-
nhecer a titularidade do direito de resposta à recorrente, que 
deverá, no entanto, e no que respeita às expressões despropor-
cionadamente desprimorosas, reformular o texto de resposta em 
conformidade com os reparos assinalados na presente delibera-
ção. Caso tal se verifique, o Conselho determinou que o jornal 
proceda à publicação do texto de resposta.
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Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 55/DR-I/2009
Recurso apresentado por Paulo Casaca contra o Jornal Expresso.
Enquadramento
Deu entrada, no dia 13 de Julho de 2009, um recurso apresen-
tado por Paulo Casaca contra o jornal Expresso, por alegada de-
negação do exercício do direito de resposta referente a um ar-
tigo publicado na edição de 20 de Junho de 2009.
Notificado para se pronunciar, o jornal sustentou que o texto 
não continha referências atentatórias da honra e bom-nome do 
recorrente. E que, no limite, se estaria perante o exercício ex-
clusivo do direito de rectificação e não do direito de resposta.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou dar provimento a este recurso 
e determinar ao jornal que desse seguimento à réplica do recor-
rente, em conformidade com o disposto na Lei de Imprensa.
Votação
Aprovada por EO, ES e RAF. Voto contra de LGS.

  Deliberação 56/DR-I/2009
Recurso de José Pereira da Cunha, na qualidade de representante 
de Áureo de Amorim de Sousa, contra o jornal O Coura (III).
Enquadramento
José Pereira da Cunha, na qualidade de representante de Áureo 
de Amorim de Sousa, apresentou um recurso contra o jornal O 
Coura por alegado incumprimento da Deliberação n.º 21/ 
/DR-I/2009, de 25 de Março, e da Deliberação n.º 43/DR-I/2009, 
de 1 de Julho, que tinham ordenado a publicação do seu texto 
de resposta.
Decisão
Tendo apreciado este recurso, o Conselho Regulador concluiu 
que o texto de resposta foi publicado em conformidade com a 
Lei de Imprensa. Face a essa constatação, determinou proceder 
ao arquivamento deste processo.
Votação
Aprovada por AL, EO e LGS.

  Deliberação 57/DR-I/2009
Recurso apresentado pelo Clube Desportivo e Recreativo de 
Porto Covo contra o jornal Sineense.
Enquadramento
Deu entrada, no dia 24 de Julho de 2009, um recurso apresen-
tado pelo Clube Desportivo e Recreativo de Porto Covo (CDRPC) 
contra o jornal Sineense, por alegada denegação do exercício 
do direito de resposta, referente a um artigo publicado na edi-
ção de Fevereiro/Março de 2009 que considerava conter afir-
mações que não respeitavam a verdade dos factos e que afec-
tavam a sua reputação e bom-nome.

O jornal, no contraditório que dirigiu à ERC, sustentou que o re-
curso deveria improceder por quatro motivos. Em concreto, pela 
sua extemporaneidade, pela ilegitimidade do recorrente, pela 
violação dos requisitos de exercício do direito de resposta e pela 
exclusão dos boletins municipais do conceito de imprensa, não 
lhes sendo aplicáveis as disposições legais ao abrigo das quais o 
recorrente pretende exercer direito de resposta.
Decisão
O Conselho Regulador, no final da análise que conduziu, deli-
berou reconhecer legitimidade ao recorrente para o exercício 
do direito de resposta. O órgão regulador disse que verificara a 
existência de expressões desproporcionadamente desprimoro-
sas no texto de exercício desse direito, devendo o recorrente, 
caso mantivesse interesse na publicação do seu texto, expurgá- 
-lo dos vícios apontados. Caso essa reformulação se verifique, o 
Conselho Regulador deliberou que o jornal deverá publicar o 
direito de resposta do recorrente com o mesmo destaque e re-
levo que foi conferido ao escrito original.
Votação
Aprovada por AL, EO e LGS.

  Deliberação 58/DR-I/2009
Recurso de Jerónimo Campos contra o Jornal de Notícias.
Enquadramento
Jerónimo Campos apresentou um recurso contra o Jornal de No-
tícias por alegada denegação de direito de rectificação relativo 
a uma notícia intitulada “Transformar a crise em oportunidades”, 
publicada na edição de 6 de Março deste jornal.
Na análise a este caso, o Conselho Regulador verificou que o 
modo como o recorrente exercitou o direito de rectificação não 
respeitou pelo menos duas das condições legalmente exigidas 
para o efeito. Por um lado, porque somente em 30 de Abril veio 
reagir a uma notícia publicada em 6 de Março, deixando, assim, 
ultrapassar o prazo máximo (de 30 dias) estipulado para o seu 
exercício: art. 25.º, n.º 1 da Lei da Imprensa. Por outro lado, 
porque a sua missiva de 30 de Abril (e, bem assim, a de 15 de 
Junho, endereçada à direcção do Jornal de Notícias) não foi en-
viada através de procedimento apto a comprovar a sua recep-
ção pelo destinatário, ao arrepio do disposto no artigo 25.º, n.º 
3, da Lei da Imprensa.
Decisão
O Conselho Regulador da ERC deliberou não dar provimento 
ao referido recurso.
Votação
Aprovada por EO, RAF e LGS.

  Deliberação 59/DR-I/2009
Recurso de Joaquim António Emídio contra o jornal O Ribatejo.
Enquadramento
Joaquim António Emídio apresentou um recurso contra O Riba-
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tejo, por alegado cumprimento deficiente do dever de facultar 
o direito de resposta relativamente a um texto publicado na edi-
ção de 1 de Maio de 2009.
Decisão
Da análise que conduziu, o Conselho Regulador concluiu que 
o recurso não deveria merecer provimento, uma vez que o pró-
prio recorrente tinha contribuído para a transposição do seu 
texto para as páginas do jornal nos termos apontados, ao não 
destacar a frase que pretendia que valesse como título.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 60/DR-I/2009
Recurso de Ricardo Rodrigues contra o Expresso.
Enquadramento
Ricardo Rodrigues apresentou um recurso contra o Expresso, por 
denegação do direito de resposta relativamente a uma notícia 
publicada na edição de 14 de Março de 2009 que considerou 
ofensiva da sua honra.
O jornal justificou, junto da ERC, a recusa de publicação com o 
facto do texto respondido não imputar ao recorrente a insolvên-
cia culposa da sociedade, pelo que, ao visar refutar essa pretensa 
afirmação, o texto de resposta não apresentava uma relação di-
recta e útil com aquele.
Decisão
Tendo apreciado esta matéria, o Conselho Regulador deliberou 
determinar ao jornal a publicação do texto de resposta do re-
corrente, relembrando que a não publicação da resposta nos 
termos determinados pela Entidade, acarreta a sujeição ao pa-
gamento da quantia diária de 500 (quinhentos) euros, a título 
de sanção pecuniária compulsória, por cada dia de atraso no 
cumprimento contado da data referida acima, nos termos do 
disposto no artigo 72.º dos Estatutos da ERC.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 61/DR-I/2009
Recurso do secretário de Estado da Defesa e dos Assuntos do 
Mar contra o Jornal Diário de Notícias.
Enquadramento
O secretário de Estado da Defesa e dos Assuntos do Mar apre-
sentou um recurso contra o jornal Diário de Notícias por alegada 
denegação do dever de lhe facultar o exercício do direito de res-
posta relativamente a uma notícia publicada na edição de 21 de 
Março de 2009.
O jornal, na defesa que foi convidado a apresentar junto da ERC, 
requereu o arquivamento deste recurso.
Decisão
O Conselho Regulador, com base na análise que conduziu, deli-
berou considerar procedente o recurso e convidar o recorrente 

a, querendo, reformular o respectivo texto de resposta de modo 
a contê-lo dentro do limite de 300 palavras ou, em alternativa, a 
proceder ao pagamento antecipado do remanescente, de acordo 
com os valores praticados pelo Diário de Notícias no âmbito da 
inserção de publicidade comercial.
Caso o recorrente cumprisse esse ónus, o jornal deveria proce-
der à publicação do texto de resposta.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 62/DR-I/2009
Recurso da Câmara Municipal de Vizela contra o jornal Notícias 
de Vizela.
Enquadramento
A Câmara Municipal de Vizela apresentou um recurso contra o 
jornal Notícias de Vizela, por alegado cumprimento deficiente 
do dever de lhe facultar o exercício do direito de resposta rela-
tivamente a notícias publicadas em 12 e 26 de Fevereiro e em 
12 de Março de 2009.
Na defesa que apresentou junto da ERC, o jornal, através de ad-
vogado com procuração, veio requerer o arquivamento do pre-
sente recurso, alegando que, ao longo da história do jornal, sem-
pre se aceitou que os textos de resposta seriam objecto de pu-
blicação na secção “Correio do leitor”, uma das mais lidas do 
semanário.
Decisão
O Conselho Regulador, em reunião do dia 16 de Setembro de 
2009, deliberou determinar ao jornal a republicação dos dois 
textos de resposta da recorrente, na primeira edição do jornal 
ultimada após a notificação da presente deliberação, com o 
mesmo relevo e apresentação do escrito respondido, em parti-
cular acompanhados de uma nota de primeira página, anun-
ciando a publicação das respostas e o seu autor, com remissão 
para a respectiva página.
No texto da deliberação que adoptou sobre este caso, o Con-
selho Regulador fez notar ao Notícias de Vizela que os textos 
de resposta deverão ser inseridos na parcela superior de página 
ímpar da mesma secção da qual constam os textos respondi-
dos, devendo cada um deles ser precedido da indicação de que 
se trata de direito de resposta e acompanhado da menção de 
que a publicação é efectuada por efeito de deliberação do Con-
selho Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação 
Social.
O órgão regulador frisou também que as réplicas, republicadas, 
não deverão ser acompanhadas por quaisquer anotações passí-
veis de as desqualificar e ofender o disposto na lei. E instou este 
órgão de informação a um maior respeito pelo instituto do di-
reito de resposta.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.
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  Deliberação 63/DR-I/2009
Recurso da Associação United Photo Press contra os jornais No-
tícias de Albufeira – Jornal Regional do Algarve, Correio Meri-
dional e Gazeta do Salir.
Enquadramento
A 17 de Junho de 2009, deu entrada um recurso da Associação 
United Photo Press contra os jornais Notícias de Albufeira – Jor-
nal Regional do Algarve, Correio Meridional e Gazeta de Salir, 
com fundamento numa alegada denegação ilegítima do direito 
de resposta que pretendia exercer relativamente a um artigo nes-
tes publicado, com o título “Conivência ou Má Fé?” que conti-
nha informações que dizia serem difamatórias da Associação.
Decisão
Após analisar o artigo em causa, o Conselho Regulador delibe-
rou reconhecer a titularidade do direito de resposta à recorrente 
e determinar aos três jornais a inserção do texto de exercício 
desse direito, nos termos do artigo 26.º da Lei de Imprensa.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 64/DR-I/2009
Recurso da Comissão Concelhia de Braga do PCP contra o Cor-
reio do Minho.
Enquadramento
A Comissão Concelhia de Braga do PCP apresentou um recurso 
contra o Correio do Minho, por denegação do direito de res-
posta relativamente a um texto publicado na edição de 25 de 
Abril de 2009.
Quando notificado para se pronunciar sobre o teor do recurso, 
o jornal alegou que a exigência de cumprimento do direito de 
resposta, efectuada por e-mail, não tinha cumprido os requisi-
tos do artigo 25.º, n.º 3 da Lei de Imprensa. O jornal invocou, 
ainda, o facto da lei legitimar a recusa de publicação de uma ré-
plica quando esta contém referências falsas, carece de relação 
directa e útil com o texto respondido, assim como quando o seu 
teor é desprimoroso face ao do texto respondido e susceptível 
de envolver responsabilidade criminal.
Decisão
O Conselho Regulador, na sequência da análise que desenvol-
veu, concluiu no sentido de reconhecer ao recorrente o direito 
de resposta, tendo-o convidado a, querendo, demonstrar a le-
gitimidade para representar o PCP de Braga e a reenviar o texto 
de resposta ao director do jornal Correio do Minho, com assi-
natura e identificação do autor e através de procedimento que 
comprovasse a sua recepção.
Caso o recorrente seguisse este procedimento, o jornal deveria 
proceder à publicação da réplica no prazo de dois dias a contar 
da recepção do texto.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 65/DR-I/2009
Recurso da Câmara dos Solicitadores – Conselho Regional do 
Norte contra o Jornal de Notícias.
Enquadramento
No dia 21 de Julho de 2009, a ERC recebeu um recurso apre-
sentado pela Câmara dos Solicitadores – Conselho Regional do 
Norte contra o Jornal de Notícias, por uma alegada recusa de 
publicação de um texto de rectificação relativamente a um ar-
tigo publicado na edição de 20 de Junho de 2009, com o título 
“Agente de penhoras liderava furtos de arte”.
Notificado, nos termos legais, para exercer o contraditório, o jor-
nal invocou que não recebeu qualquer pedido de publicação de 
um texto de rectificação, alegadamente enviado por fax pela re-
corrente.
Decisão
Tendo apreciado este recurso, o Conselho Regulador considerou 
que não assistia legitimidade à recorrente, nos termos do artigo 
25.º, n.º 1 da Lei de Imprensa. O órgão regulador esclareceu 
que, ainda que assim não o tivesse entendido, a queixosa não fi-
zera prova de ter enviado o texto em causa através de procedi-
mento que comprovasse a sua recepção, conforme exige o artigo 
25.º, n.º 3 da Lei de Imprensa. O processo foi assim arquivado.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 66/DR-I/2009
Recurso apresentado por Nuno Reis contra o jornal Barcelos Po-
pular.
Enquadramento
Os serviços da ERC receberam, no dia 10 de Agosto de 2009, 
um recurso apresentado por Nuno Reis contra o jornal Barcelos 
Popular, por alegada denegação do exercício do direito de res-
posta, referente a um artigo publicado na edição de 23 de Julho 
de 2009 que beneficiava de uma chamada de primeira página.
Decisão
Em reunião de Conselho de 16 de Setembro de 2009, a ERC 
deliberou reconhecer legitimidade ao recorrente para o exercí-
cio do direito de resposta e considerar procedente o recurso, 
determinando, assim, ao jornal que desse cumprimento ao di-
reito de resposta do recorrente, com o mesmo destaque e re-
levo que foi conferido ao escrito original, em conformidade com 
o disposto na Lei de Imprensa.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 67/DR-I/2009
Recurso do presidente do Partido Socialista – Madeira contra o 
Diário de Notícias da Madeira.
Enquadramento
No dia 1 de Julho, deu entrada um recurso, de João Carlos Gou-
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veia, presidente do Partido Socialista – Madeira, contra o jornal 
Diário de Notícias da Madeira, por alegada denegação do di-
reito de resposta no tocante a uma notícia, publicada em 27 de 
Junho de 2009, sob o título “Líder do PS pagou quotas para ser 
eleito” e com o subtítulo “Cheque não foi depositado por ‘falta 
de provisão’. Gouveia vai dar um donativo ao PS”.
No decurso do procedimento, e em resposta a um ofício que 
lhe foi dirigido pela ERC, solicitando elementos adicionais no 
quadro da instrução, veio o recorrente, por carta datada de 2 
de Setembro, expressar a sua intenção de desistir do recurso.
Decisão
Face a essa situação, o Conselho Regulador, reunido a 16 de Se-
tembro de 2009, deliberou não dar seguimento ao recurso.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 68/DR-I/2009
Recurso de Augusto dos Santos Paulo contra o jornal Mirante.
Enquadramento
Augusto dos Santos Paulo apresentou um recurso contra o jor-
nal Mirante, por alegada denegação do direito de resposta rela-
tivamente a um texto publicado na edição de Janeiro de 2009.
Na defesa que apresentou junto da ERC, o jornal argumentou 
que o recorrente não gozava de qualquer fundamento para re-
clamar o exercício do direito de resposta, dado que no texto não 
era feita nenhuma referência, directa ou indirecta, aos membros 
actuais ou pretéritos de órgãos dirigentes da Santa Casa ou do 
executivo municipal de Miranda do Corvo.
Decisão
Da análise que fez a esta matéria, o Conselho Regulador de- 
liberou reconhecer o direito de resposta ao recorrente no to-
cante à referência que era feita à apropriação do património da 
Santa Casa da Misericórdia de Miranda do Corvo por outra Mi-
sericórdia.
O Regulador convidou o recorrente a, querendo, enviar ao di-
rector do Mirante uma nova versão do texto de resposta, que 
apresente relação directa e útil com as referências do texto res-
pondido passíveis de réplica e que se limite a uma extensão 
máxima de 300 palavras (ou, no caso de exceder esse limite, 
mediante pagamento equivalente ao da publicidade comercial 
redigida, constante das tabelas do periódico, feito antecipada-
mente ou assegurado pelo envio da importância consignada 
bastante).
Na deliberação que adoptou sobre este caso, o Conselho deter-
minou, ainda, que, no caso do recorrente reformular o texto de 
resposta nos termos acima referidos, o jornal proceda à publica-
ção da réplica no primeiro número distribuído após o 7.º dia 
posterior à recepção do novo texto.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 69/DR-I/2009
Queixa da Empresa do Diário de Notícias, Lda contra o Jornal 
da Madeira.
Enquadramento
A Empresa do Diário de Notícias, Lda requereu a instauração de 
procedimento contra-ordenacional contra a Empresa Jornal da 
Madeira, Lda, entidade proprietária do Jornal da Madeira, por 
violação dolosa do disposto no 26.º da Lei de Imprensa, no âm-
bito do exercício do direito de resposta a um artigo publicado 
na edição do dia 21 de Março de 2009 intitulado “Quem divide 
não tem condições para liderar”.
Decisão
O Conselho Regulador considerou a queixa procedente, dado 
verificar-se a violação do disposto na alínea a) do n.º 2, no n.º 
3 e no n.º 6 do artigo 26.º da Lei de Imprensa, designadamente 
por desrespeito pelo prazo legal para a publicação do direito de 
resposta, pela amputação não autorizada do texto da resposta e 
pela publicação de um texto que reclama um designado “direito 
de defesa” relativamente ao próprio texto de resposta, a par 
deste, apresentando o mesmo grafismo e ocupando o mesmo 
espaço na página do jornal.
O Conselho Regulador decidiu, ainda, instaurar procedimento 
contra-ordenacional contra a Empresa Jornal da Madeira, Lda, 
nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 4 do ar-
tigo 35.º da Lei de Imprensa.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 70/DR-I/2009
Recurso de Eduardo Welsh contra o Jornal da Madeira.
Enquadramento
Eduardo Welsh apresentou, no dia 15 de Junho, um recurso 
contra o Jornal da Madeira, por alegada recusa de publicação 
do direito de resposta que pretendia exercer relativamente a 
uma notícia publicada na edição de 10 de Junho de 2009.
Notificado para se pronunciar sobre o teor deste recurso, o jor-
nal veio requerer o seu arquivamento. Alegou, entre outros as-
pectos, que o artigo não afectava a reputação ou boa fama do 
recorrente, que o conteúdo da resposta não apresentava uma 
relação directa e útil com o texto respondido e que continha ex-
pressões desproporcionadamente desprimorosas contra a pes-
soa de Alberto João Jardim.
Decisão
O Conselho Regulador, reunido a 24 de Setembro, deliberou 
convidar o recorrente a, no prazo de dez dias, reformular, que-
rendo, a respectiva resposta de modo a expurgá-la da referência 
considerada desproporcionadamente desprimorosa. O Regula-
dor determinou que o jornal publicasse a nova versão do texto 
de resposta com o mesmo relevo e apresentação do escrito res-
pondido, de uma só vez, sem interpolações nem interrupções.
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Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 71/DR-I/2009
Participação de Ana Maria Gomes Cameselle Mendez contra a 
revista Plenitude.
Enquadramento
No dia 29 de Abril, deu entrada, por via electrónica, uma comuni-
cação assinada por Ana Maria Gomes Cameselle Mendez, que in-
corporava uma exposição susceptível de configurar, do ponto de 
vista material, um recurso por denegação de um direito de resposta 
relativo a um texto intitulado “Sobre os Professores”, publicado na 
edição de Janeiro/Fevereiro de 2009 da revista Plenitude.
De forma a assegurar-se uma avaliação necessariamente mais 
precisa da matéria invocada, os serviços da ERC convidaram-na 
a melhor precisar e documentar as razões da queixa, o que veio 
a fazer por carta datada de 4 de Junho.
Os serviços da ERC notificaram posteriormente a revista para apre-
sentar o seu contraditório. Na defesa que foi convidada a apre-
sentar, a revista incluiu a apresentação de uma cópia da página 4 
da edição de Abril de 2009, onde se exibia a publicação de dois 
textos, intitulados “Direito de resposta” e “Correcção e descul-
pas”, correspondendo o primeiro deles ao exacto teor do texto 
reformulado pela visada e por ela proposto à direcção da Pleni-
tude para publicação. O que contrariava frontalmente a argumen-
tação apresentada pela queixosa de que a revista nunca chegara 
a efectivar a publicação do texto do direito de resposta.
Face ao observado, a ERC convidou-a pronunciar-se, fixando- 
-lhe para tanto o prazo de dez dias.
Decisão
Em reunião de Conselho Regulador de 24 de Setembro de 2009, 
considerou-se que o referido prazo fora esgotado sem que a in-
teressada tivesse emitido qualquer pronunciamento sobre o as-
sunto. Face a isso, deliberou arquivar o procedimento entretanto 
iniciado a este respeito, por inutilidade superveniente da lide.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 72/DR-I/2009
Recurso de Fernando Reis contra o jornal Barcelos Popular.
Enquadramento
No dia 24 de Julho de 2009, deu entrada um recurso apresen-
tado por Fernando Reis contra o jornal Barcelos Popular, por 
alegada recusa de publicação do texto de resposta, relativamente 
a dois artigos publicados na edição deste de 4 de Junho de 2009, 
com os títulos “Reis recebe 48 mil euros de reforma” e “Basta!”, 
e nos quais se dizia visado.
Nas explicações que dirigiu à ERC, o jornal argumentou, entre 
outros pontos, que o recorrente não fora ofendido na sua honra 
ou bom-nome.

O Conselho Regulador entendeu reconhecer a titularidade do 
direito de resposta ao recorrente, expurgado o texto de resposta 
das expressões que revelam ausência de correspondência e ade-
quação entre o texto respondido e o texto de resposta. O Con-
selho determinou ao jornal que procedesse à inserção do texto 
de resposta, uma vez que estejam corrigidas as expressões an-
teriores.
O Conselho deliberou, ainda, instaurar procedimento contra- 
-ordenacional contra o jornal Barcelos Popular, nos termos do 
disposto nos artigos 26.º, n.º 2, e 35.º, n.º 1, al. b) da Lei de Im-
prensa.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 73/DR-I/2009
Recurso apresentado por António Joaquim Pereira dos Santos 
contra Edisport, Sociedade de Publicações, SA, detentora do Jor-
nal de Negócios.
Enquadramento
Deu entrada, no dia 29 de Julho de 2009, um recurso apresen-
tado por António Joaquim Pereira dos Santos contra o Jornal de 
Negócios, por alegada denegação do exercício do direito de res-
posta referente a um artigo publicado na edição de 16 de Junho 
de 2009 com o título “Tribunal de Comércio continua atulhado 
no caos”, e que se referia à sobrecarga de processos com que o 
Tribunal de Comércio se depara em face dos meios de que dis-
põe. O recorrente pretendia exercer direito de resposta por re-
ferência à imagem que acompanhava esta notícia.
Notificada para se pronunciar, a Edisport, Sociedade de Publi-
cações, SA, detentora do Jornal de Negócios, remeteu à ERC a 
sua defesa, em 12 de Agosto de 2009, invocando que não exis-
tiu qualquer fundamento para que o direito de resposta tivesse 
sido publicado.
Tendo apreciado este recurso e concluído que o recorrente não 
era visado na reportagem, nem através do texto, nem através da 
imagem, e como tal lhe assistia legitimidade para o exercício do 
direito de resposta, o Conselho Regulador deliberou considerar 
improcedente este recurso.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 74/DR-I/2009
Recurso de Carlos Alves de Sousa contra o jornal Notícias de Al-
bufeira.
Enquadramento
Carlos Alves de Sousa apresentou um recurso contra o jornal No-
tícias de Albufeira, com fundamento no incumprimento do direito 
de resposta referente a uma nota intitulada “Informação à popu-
lação”, publicada no n.º 236 do jornal Notícias de Albufeira, cor-
respondente ao período de 15 a 31 de Março de 2009.
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Decisão
O Conselho Regulador deliberou não dar seguimento a este re-
curso dada a impossibilidade de apreciar os requisitos legais que 
o poderiam legitimar, designadamente por insuficiências da prova 
documental, não supridas pelo recorrente.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 75/DR-I/2009
Recurso de José Pereira da Cunha contra o jornal O Coura (VI).
Enquadramento
José Pereira da Cunha apresentou um recurso contra o jornal O 
Coura por alegada publicação deficiente do texto de resposta 
relativamente a um artigo neste publicado, na sua edição de 15 
de Junho de 2009, com o título “Que bonita está…”.
Decisão
Em reunião de dia 11 de Novembro, o Conselho Regulador deli-
berou determinar ao jornal a republicação do texto de resposta, 
nos termos do artigo 26.º da Lei de Imprensa, acompanhado da 
menção de que tal publicação decorre de determinação da ERC.
O Conselho considerou, ainda, verificados os pressupostos da 
sanção pecuniária compulsória, informando o jornal de que fica 
sujeito, por cada dia de atraso no cumprimento da publicação 
do texto de resposta, à sanção pecuniária compulsória prevista 
no artigo 72.º dos Estatutos da ERC, aprovados pela Lei n.º 
53/2005, de 8 de Novembro.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 76/DR-I/2009
Recurso de Joaquim Abreu Pinto contra o jornal O Coura.
Enquadramento
No dia 22 de Setembro de 2009, a ERC recebeu um recurso apre-
sentado por Joaquim Abreu Pinto contra o jornal O Coura, por 
alegada denegação do exercício do direito de resposta referente 
a um artigo publicado na edição de 15 de Julho de 2009.
O jornal argumentou, junto da ERC, que a recusa de publicação 
do direito de resposta se ficara a dever ao facto de terem dúvi-
das quanto à sua efectiva autoria, apresentar terminologia des-
proporcionalmente desprimorosa e não possuir relação directa 
e útil com o texto visado.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou reconhecer titularidade do di-
reito de resposta ao recorrente e determinar ao jornal a inserção 
do texto de resposta.
O Conselho advertiu o recorrido que a publicação deverá ser 
efectuada na primeira edição ultimada após a notificação da pre-
sente deliberação, nos termos do artigo 60.º, n.º 1 dos Estatutos 
da ERC, sob pena de, por cada dia de atraso no cumprimento 
da publicação do texto de resposta, ficar sujeito à sanção pecu-

niária compulsória prevista no artigo 72.º do Estatutos da ERC.
O Conselho deliberou, ainda, instaurar procedimento contra- 
-ordenacional contra o jornal nos termos do disposto nos artigos 
26.º, n.º 2, e 35.º, n.º 1, alínea b) da Lei de Imprensa.
Votação
Aprovada por AL, EO, RAF e LGS.

  Deliberação 77/DR-I/2009
Reclamação da Deliberação 75/DR-I/2009, de 11 de Novembro.
Enquadramento
Deu entrada na ERC uma reclamação subscrita por Diamantino 
da Cunha Fernandes, na qualidade de director do jornal O Coura, 
relativa à Deliberação 75/DR-I/2009, de 11 de Novembro de 
2009, que ordenou a republicação de um texto de resposta de 
José Pereira da Cunha.
Decisão
Tendo analisado os argumentos apresentados pelo reclamante, 
e reapreciada a matéria da deliberação reclamada, o Conselho 
Regulador deliberou indeferir a reclamação.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 78/DR-I/2009
Reclamação do director do jornal O Coura contra a Deliberação 
76/DR-I/2009, de 11 de Novembro de 2009.
Enquadramento
O jornal O Coura apresentou, no dia 27 de Novembro de 2009, 
uma reclamação contra a Deliberação 76/DRI/ 2009, de 11 de 
Novembro de 2009. Solicitou a revisão da sua fundamentação, 
uma vez que a notícia visada não pretendeu ofender o recor-
rente, tendo querido comentar a realidade sócio-política e cul-
tural geral.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou negar provimento à reclama-
ção e determinou a publicação pelo jornal do texto de resposta 
de Joaquim Abreu Pinto, na primeira edição do jornal após a 
respectiva notificação.
O Conselho advertiu o director do jornal de que o não cumpri-
mento da presente deliberação o fará incorrer na prática de um 
crime de desobediência qualificada, na forma consumada, pre-
visto e punido pelo artigo 66.º, n.º 1, alínea a) dos Estatutos da 
ERC, com as demais consequências.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 79/DR-I/2009
Pedido de aclaração do Diário de Notícias relativo à Delibera-
ção 61/DRI/2009, de 16 de Setembro de 2009.
Enquadramento
No dia 16 de Setembro de 2009, o Conselho Regulador da ERC 
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aprovou a Deliberação 61/DR-I/2009, decidindo um recurso in-
terposto pelo secretário de Estado da Defesa e dos Assuntos do 
Mar contra o Diário de Notícias por denegação do direito de 
resposta relativamente a um texto publicado na edição de 21 de 
Março de 2009 daquele jornal.
No dia 30 de Setembro, os serviços da ERC receberam um pe-
dido de aclaração – ou, porventura com mais propriedade, de 
rectificação de um lapso sem influência no conteúdo material 
da decisão – relativo a essa Deliberação, apresentado pelo jor-
nal Diário de Notícias, representado por advogado, com procu-
ração no processo.
Nesse requerimento, o órgão de comunicação social refere que, 
na fundamentação da deliberação referida, o Conselho Regulador 
reconheceu que a actuação do jornal se estribou num fundamento 
de facto e de Direito válido, não fazendo por isso sentido a con-
clusão, assumida pelo Conselho Regulador no ponto 1 da parte 
decisória da deliberação, de “considerar procedente o recurso”, 
uma vez que este órgão não considerou infundada a recusa de pu-
blicação do texto de resposta pelo Diário de Notícias.
Decisão
Face aos factos expostos, em reunião de 14 de Outubro de 2009, 
o Conselho Regulador determinou, relativamente à Deliberação 
61/DR-I/2009, de 16 de Setembro de 2009, que onde aí se lê, 
no ponto 1. da parte decisória, “Considerar procedente o recurso”, 
se deverá ler “Considerar o recurso parcialmente procedente”.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

2.2.2.3. outros

  Deliberação 1/OuT-I/2009
Directiva sobre Publicidade em Publicações Periódicas.
Enquadramento
O Conselho Regulador adoptou, no dia 14 de Janeiro, um pro-
jecto de Directiva sobre Publicidade em Publicações Periódicas, 
tendo decidido submetê-lo a consulta pública, disponibilizando 
o texto no seu sítio electrónico e proceder ao seu envio, para 
eventuais comentários, a instituições ligados à imprensa e ao sec-
tor da publicidade, e a responsáveis editoriais e comerciais das 
publicações periódicas.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 2/OuT-I/2009
Requerimento da jornalista Maria de Lurdes Canaveira Cruchi-
nho relativo à alegada alteração profunda na linha de orienta-
ção editorial do jornal O Povo do Cartaxo.
Enquadramento
A jornalista Maria de Lurdes Canaveira Cruchinho apresentou 

na ERC, a 28 de Novembro de 2008, um requerimento relativo 
a uma alegada alteração profunda na linha de orientação edito-
rial do jornal O Povo do Cartaxo. Notificada, enquanto interes-
sada no procedimento, para se pronunciar, querendo, sobre o 
teor do requerimento, a Artnews – Sociedade de Comunicação 
e Arte, Lda, empresa jornalística titular da referida publicação 
periódica, defendeu a improcedência do mesmo.
Decisão
O Conselho Regulador, reunido a 4 de Março, deliberou arqui-
var o procedimento, com base na inutilidade superveniente.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 3/OuT-I/2009
Exposição do director de informação da Lusa – Agência de No-
tícias de Portugal, SA visando o comportamento dos membros 
eleitos do Conselho de Redacção.
Enquadramento
No dia 4 de Dezembro de 2008, deu entrada na ERC uma exposi-
ção subscrita pelo director de informação da Lusa – Agência de No-
tícias de Portugal, SA para que a ERC classifique o comportamento 
dos membros eleitos do Conselho de Redacção da Agência.
Decisão
O Conselho Regulador, reunido a 2 de Abril de 2009, deliberou 
reiterar as recomendações expressas nas Deliberações 11/DF-I/2007, 
de 12 de Setembro de 2007, e 2/OUT-I/2008, de 25 de Junho 
de 2008, no sentido de serem superadas as divergências que têm 
vindo a impedir o eficaz funcionamento do Conselho de Redac-
ção, enquanto órgão que desempenha um papel estruturante no 
nosso sistema de garantias dos direitos de jornalistas, no sentido 
de não colocar em causa a qualidade da prestação de serviço no-
ticioso e informativo de interesse público que impende sobre a 
Lusa, por força do contrato celebrado com o Estado em 31 de 
Julho de 2007. Na deliberação que adoptou sobre esta matéria, 
o Conselho considerou que o difícil relacionamento entre as par-
tes tem sido causa e justificação para o recurso sistemático a acu-
sações recíprocas, com prejuízo para a imagem e reputação pú-
blicas da Agência Lusa, e chamou a atenção do Conselho de Ad-
ministração da Agência Lusa para que, no âmbito das suas com-
petências estatutárias, diligencie no sentido de assegurar o eficaz 
funcionamento do Conselho de Redacção.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

2.2.2.4. pluralismo

  Deliberação 1/PLu-I/2009
Queixa de Ilda Figueiredo, vereadora da Câmara Municipal de 
Vila Nova de Gaia, contra o boletim Gaia Informação Munici-
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pal, o site institucional da Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia e o portal Gaia Global.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, a 5 de Janeiro de 2009, uma queixa apre-
sentada por Ilda Figueiredo, vereadora no município de Vila 
Nova de Gaia pela Coligação Democrática Unitária (CDU), con-
tra a publicação Gaia Informação Municipal de Vila Nova de 
Gaia, o site da Internet da mesma Câmara Municipal (www.cm- 
-gaia.pt) e o portal Gaia Global, igualmente na dependência da-
quele município (www.gaiaglobal.pt), por alegada violação do 
princípio do pluralismo.
Informado do teor desta queixa, o presidente da Câmara Muni-
cipal de Vila Nova de Gaia, Luís Filipe Menezes, solicitou o seu 
arquivamento, argumentando ser desprovido de qualquer fun-
damento tudo o que vinha alegado na mesma.
Decisão
Após analisar esta matéria, o Conselho Regulador deliberou ins-
tar a Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia a observar o esta-
belecido na Directiva 1/2008 no que respeita à observância do 
princípio do pluralismo, nomeadamente ao nível dos conteúdos 
noticiosos publicados no boletim Gaia Informação Municipal, 
observação que se estende também aos conteúdos noticiosos 
disponibilizados no site institucional da Câmara Municipal e no 
portal Gaia Global.
O Conselho Regulador instou, ainda, a autarquia a abster-se re-
lativamente aos espaços dedicados à livre expressão da opinião 
das diversas sensibilidades político-partidárias que integram o exe-
cutivo municipal, de práticas editoriais que possam comprometer 
a prossecução do pluralismo e a liberdade dessa expressão.
Na deliberação que adoptou sobre este caso, o órgão regulador 
referia que verificou que o boletim municipal de Vila Nova de 
Gaia tem vindo a implementar uma maior abertura à participa-
ção de representantes de forças político-partidárias não perten-
centes à maioria do executivo municipal e exortou a Câmara 
Municipal de Vila Nova de Gaia a prosseguir esta prática.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF. Abstenção de LGS.

  Deliberação 2/PLu-I/2009
Queixa do Partido Socialista da Madeira contra o Jornal da Ma-
deira.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, no dia 3 de Abril de 2009, uma queixa 
apresentada pelo Partido Socialista da Madeira contra o Jornal 
da Madeira, por alegado desrespeito das regras do pluralismo, 
da igualdade, do rigor informativo, da isenção e da transparên-
cia, no que respeita ao suplemento do periódico intitulado jm.
autárquicas 2009.
Decisão
Tendo apreciado esta queixa, o Conselho Regulador deliberou 

recomendar ao Jornal da Madeira que assegure no suplemento 
jm.autárquicas 2009 uma presença mais plural dos representan-
tes das diversas forças político-partidárias. O órgão regulador re-
comendou, ainda, ao jornal, a adopção de critérios editoriais na 
elaboração do suplemento jm.autárquicas 2009 que contribuam 
para uma informação orientada pela não discriminação das di-
versas facções político-partidárias, devendo observar-se um prin-
cípio de imparcialidade e adequação entre a representação das 
diversas forças políticas e o tratamento jornalístico de temas in-
sertos na sua actividade.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 3/PLu-I/2009
Queixa de António Bento da Silva Galamba, vereador do PS na 
Câmara Municipal de Caldas da Rainha, contra a Revista Muni-
cipal das Caldas da Rainha.
Enquadramento
No dia 21 de Maio de 2009, a ERC recebeu uma queixa apre-
sentada por António Bento da Silva Galamba, na qualidade de 
vereador do PS na Câmara Municipal das Caldas da Rainha, con-
tra a publicação Revista Municipal das Caldas da Rainha, da res-
ponsabilidade da Câmara Municipal das Caldas da Rainha, por 
alegado incumprimento das obrigações de pluralismo político à 
luz da Directiva 1/2008, aprovada pelo Conselho Regulador da 
ERC de 24 de Setembro de 2008, sobre publicações periódicas 
autárquicas.
Ao ser informada do conteúdo da queixa em análise, no sentido 
de apresentar oposição à mesma, a publicação, representada 
pelo presidente da Câmara Municipal das Caldas da Rainha, Fer-
nando José da Costa, defendeu que, no seu conteúdo, “não se 
faz uma única vez referência a partidos. Não há um ‘elogio’ ao 
presidente da Câmara ou a algum vereador”, sendo que “a acção 
da Câmara é apresentada como sendo de todo o elenco cama-
rário e não apenas da maioria”, pois “não há uma única refe-
rência que distinga o trabalho da maioria e o trabalho da opo-
sição”, nem “qualquer referência negativa à oposição”.
Decisão
Em reunião de Conselho Regulador, entendeu-se que a publi-
cação assumia essencialmente um cunho institucional, o que 
justificava a presença de referências textuais e registos visuais do 
presidente e restante executivo com Pelouro da Câmara Muni-
cipal das Caldas da Rainha identificadas na análise. O Conselho 
considerou, ainda, que os conteúdos noticiosos publicados não 
apresentavam quaisquer elementos que remetessem para um 
contexto político-partidário. Face a essas constatações, o Con-
selho Regulador deliberou não dar seguimento à queixa apre-
sentada, procedendo ao seu arquivamento.
Votação
Aprovada por AL, ES e RAF.
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  Deliberação 4/PLu-I/2009
Participação da Comissão Coordenadora de Santa Maria da Feira 
da Coligação Democrática Unitária (CDU) contra o executivo da 
Câmara Municipal de Santa Maria da Feira pela publicação dos 
n.os 1 e 2 da Revista Municipal.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, no dia 22 de Janeiro de 2009, uma parti-
cipação apresentada pela Comissão Coordenadora de Santa 
Maria da Feira da Coligação Democrática Unitária, assinada por 
Lúcia de Sousa Gomes, contra a publicação Revista Municipal, 
editada pela Câmara Municipal de Santa Maria da Feira, por ale-
gado incumprimento das obrigações de pluralismo político ao 
abrigo da Directiva 1/2008 da ERC.
Os serviços da ERC verificaram que esta publicação assume um 
carácter essencialmente institucional, privilegiando a divulgação 
das acções do executivo camarário, o que justifica, em grande 
medida, uma presença profusa do presidente da Câmara e de 
vereadores com pelouro ao nível dos textos informativos. Assi-
nalaram, contudo, que esta publicação não prevê a existência 
de espaços especificamente dedicados à intervenção de prota-
gonistas que representem concepções políticas diferentes das 
que compõem o executivo municipal, o que seria desejável à 
luz da Directiva 1/2008.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou, assim, instar a Revista Muni-
cipal a uma maior abertura a todas as orientações políticas que 
intervêm na vida pública da autarquia, em conformidade com 
o estabelecido nessa Directiva.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

    
2.2.2.5. publicidade

  Deliberação 1/Pub-I/2009
Queixa de Ana Borges contra a revista Focus.
Enquadramento
Ana Borges apresentou uma queixa contra a revista Focus, por 
a mesma, no destacável TV ETC., incluir uma peça contendo 
publicidade não identificada a uma determinada agência de via-
gens.
Decisão
Da análise que conduziu, o Conselho Regulador concluiu que 
o artigo em causa continha referências de natureza publicitária, 
sujeitando-se, por isso, ao cumprimento do artigo 28.º, n.º 2, da 
Lei de Imprensa.
Na sequência desse entendimento, deliberou instaurar procedi-
mento contra-ordenacional contra a referida revista.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 2/Pub-I/2009
Queixa de Helena Roseta contra o jornal Público e o jornal Diá-
rio de Notícias por publicação de um encarte publicitário.
Enquadramento
No dia 1 de Agosto de 2008, deu entrada uma queixa subscrita 
por Helena Roseta contra o jornal Público e o jornal Diário de No-
tícias pela publicação de um encarte publicitário intitulado “Unir 
Lisboa”, com o símbolo do PS na Câmara Municipal de Lisboa.
A queixosa questionava se a publicação de tais encartes não cons-
tituía uma violação ao disposto no artigo 28.º, n.º 2, da Lei n.º 
2/99, de 13 de Janeiro (Lei de Imprensa), uma vez que tinha um 
formato equivalente ao do jornal em que se inseria, e não fazia 
qualquer referência ao facto de se tratar de publicidade paga.
Decisão
Foi entendimento do Conselho Regulador que o conteúdo do 
encarte em apreciação se enquadrava no conceito de propa-
ganda política, tendo sido distribuído pelos jornais como publi-
cidade comercial, tendo a publicação respeitado o disposto no 
artigo 28.º, n.º 2 da Lei de Imprensa.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 3/Pub-I/2009
Queixa de Francisco Costa contra o jornal Metro.
Enquadramento
No dia 21 de Maio de 2009, deu entrada uma queixa apresen-
tada por Francisco Costa contra o jornal Metro. Segundo o quei-
xoso, o jornal incluíra na edição de 20 de Maio de 2009 men-
sagens publicitárias, inclusive na própria capa, sem estarem iden-
tificadas como tal.
O jornal alegou, junto da ERC, que ocorrera um problema com 
o software que ocultou a palavra “PUB” quando o jornal foi im-
presso. E que, após a verificação de tal incidente, a direcção do 
jornal e a sua área editorial efectuaram diversas alterações nos 
procedimentos técnicos e de software, pelo que tal não voltará 
a acontecer.
Decisão
Da análise que fez, o Conselho Regulador concluiu que os anún-
cios publicados nas páginas 5, 9, 11 e 13 eram facilmente iden-
tificáveis como tal, não estando, consequentemente, sujeitos às 
exigências previstas no artigo 28.º, n.º 2 da Lei de Imprensa. O 
Conselho considerou, ainda, que a menção publicada na pri-
meira página do jornal do dia 20 de Maio de 2009 estava su-
jeita ao cumprimento do mesmo dispositivo legal, porquanto se 
referia a publicidade não imediatamente identificável como tal. 
O órgão regulador considerou como atenuante da infracção co-
metida o facto do jornal não possuir antecedentes de incumpri-
mentos em matéria de publicidade.
O Conselho Regulador entendeu, ainda, instar o jornal ao rigo-
roso cumprimento do artigo 28.º, n.º 2 da Lei de Imprensa.
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Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 4/Pub-I/2009
Participação de Lídia Rebelo contra o jornal O Mirante com res-
peito à inserção de publicidade deficientemente identificada.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, a 4 de Setembro de 2009, uma queixa re-
lativa à edição de 3 de Setembro de 2009 do jornal regional O 
Mirante, por inserção de publicidade deficientemente identifi-
cada na primeira página.
Em sede do contraditório, o Mirante refutou os actos que lhe 
eram imputados solicitando o arquivamento do processo.
Decisão
Após a análise do processo, o Conselho Regulador verificou o 
incumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 28.º da Lei de 
Imprensa, por violação do princípio da identificabilidade da pu-
blicidade. Em consequência, foi instaurado o correlativo pro-
cesso contra-ordenacional contra a entidade proprietária da pu-
blicação. O Conselho Regulador instou, ainda, o jornal a obser-
var as normas estabelecidas na Directiva 1/2009, no que respeita 
à configuração de “primeiras páginas falsas” ou “capas falsas”, 
nomeadamente através de uma identificação mais clara relati-
vamente à índole publicitária dos conteúdos veiculados.
Votação
Aprovada por AL, ES e RAF.

2.2.3. Rádio

2.2.3.1. autorizações

  Deliberação 1/AuT-R/2009
Alteração do controlo da empresa Rádio Festival do Norte, SA.
Enquadramento
No dia 5 de Setembro de 2008, foi solicitada à ERC autorização 
para alteração da composição do capital social do operador de 
radiodifusão sonora Rádio Festival do Norte, SA, que é titular da 
licença para o exercício da actividade de rádio no concelho do 
Porto, frequência 94.8 MHz, e que disponibiliza um serviço de 
programas generalista, de âmbito local.
Da análise aos elementos constantes do processo, os serviços da 
ERC concluíram que as obrigações impostas aos operadores lo-
cais de cariz generalistas eram cumpridas, mantendo-se o pro-
jecto e condições que fundamentaram a atribuição da licença e 
que o cessionário mantinha o estatuto editorial anteriormente 
aprovado.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou, assim, autorizar a alteração do 

controlo da empresa Rádio Festival do Norte, SA nos termos so-
licitados.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 2/AuT-R/2009
Alteração do controlo da empresa Cooperativa Cultural Pala 
Pinta, CRL.
Enquadramento
No dia 19 de Janeiro de 2009, o operador Cooperativa Cultural 
Pala Pinta, CRL, que é titular da licença para o exercício da ac-
tividade de rádio no concelho de Alijó, na frequência 90.2 MHz, 
solicitou autorização para alteração da composição do seu ca-
pital social.
Decisão
Tendo analisado os elementos que constavam deste processo e 
verificado que as obrigações impostas aos operadores locais de 
cariz generalistas eram cumpridas, e que se mantinham o pro-
jecto e condições que fundamentaram a atribuição da licença, 
o Conselho Regulador deliberou autorizar a alteração do con-
trolo desta empresa.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 3/AuT-R/2009
Alteração do controlo da empresa Radialtitude – Sociedade de 
Comunicação da Guarda, Lda.
Enquadramento
No dia 11 de Março de 2009, foi solicitada à ERC autorização 
para alteração da composição do capital social do operador de 
radiodifusão sonora Radialtitude – Sociedade de Comunicação 
da Guarda, Lda, que emite no concelho da Guarda, na frequên-
cia 90.9 MHz.
Da análise dos elementos constantes do processo, os serviços da 
ERC concluíram que as obrigações impostas aos operadores lo-
cais de cariz generalistas eram cumpridas, mantendo-se o pro-
jecto e condições que fundamentaram a atribuição da licença.
Decisão
Em reunião de 28 de Abril, o Conselho Regulador deliberou au-
torizar a alteração do controlo que lhe fora solicitada.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 4/AuT-R/2009
Pedido de isenção de cumprimento do regime legal de quotas 
de música portuguesa do operador Sociedade Franco Portuguesa 
de Comunicação, SA.
Enquadramento
A Sociedade Franco Portuguesa de Comunicação, SA, titular da 
licença para o exercício da actividade de radiodifusão de âmbito 
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local, frequência 90.4 MHz, a emitir com a denominação de 
Rádio Europa Lisboa, no concelho de Lisboa, disponibilizando 
um serviço de programas temático musical, solicitou à ERC a isen-
ção do cumprimento da obrigação de emissão de uma quota mí-
nima de música portuguesa.
Decisão
O Conselho Regulador, reunido a 28 de Abril, deliberou deferir 
o referido pedido de isenção.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 5/AuT-R/2009
Pedido de isenção de cumprimento do regime legal de quotas de 
música portuguesa do operador Rádio Independente de Aveiro –  
– Cooperativa de Radiodifusão, CRL.
Enquadramento
A Rádio Independente de Aveiro – Cooperativa de Radiodifusão, 
CRL, titular da licença para o exercício da actividade de radiodifu-
são de âmbito local, que emite na frequência 105.6 MHz, no con-
celho de Aveiro, solicitou à ERC a isenção do cumprimento da obri-
gação de emissão de uma quota mínima de música portuguesa.
Decisão
Em reunião de 28 de Abril, o Conselho Regulador deliberou de-
ferir este pedido de isenção, previsto no artigo 44.º-A a 44.º-D 
da Lei da Rádio.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 6/AuT-R/2009
Pedido de isenção de cumprimento do regime legal de quota de 
música portuguesa recente do operador Rádio Foz do Ave, Lda.
Enquadramento
A Rádio Foz do Ave, Lda, titular da licença para o exercício da 
actividade de radiodifusão de âmbito local, que emite no con-
celho de Vila do Conde, solicitou à ERC a isenção do cumpri-
mento da obrigação de emissão de uma quota mínima de mú-
sica portuguesa recente.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou autorizar o referido pedido de 
isenção, previsto no artigo 44.º-D da Lei da Rádio.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenção de RAF.

  Deliberação 7/AuT-R/2009
Pedido de isenção de cumprimento do regime legal de quotas 
de música portuguesa do operador Marginaudio Actividades Ra-
diofónicas, Lda.
Enquadramento
A empresa Marginaudio Actividades Radiofónicas, Lda, que se 
encontra a emitir com a denominação de Rádio Marginal, no 

concelho de Cascais, solicitou à ERC a isenção do cumprimento 
da obrigação de emissão de uma quota mínima de música por-
tuguesa, mediante a aplicação do regime de excepção consa-
grado na Lei da Rádio.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou deferir o pedido de isenção 
apresentado por este operador.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 8/AuT-R/2009
Pedido de isenção de cumprimento do regime legal de quota 
de música portuguesa recente do operador Rádio Pal – Socie-
dade Unipessoal, Lda.
Enquadramento
A Rádio Pal – Sociedade Unipessoal, Lda, que detém a licença 
para o exercício da actividade de radiodifusão de âmbito local, 
na frequência 102.2 MHz, no concelho de Palmela, solicitou à 
ERC a isenção do cumprimento da obrigação de emissão de uma 
quota mínima de música portuguesa recente.
Decisão
Após analisar este pedido, o Conselho Regulador deliberou au-
torizá-lo.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES. Abstenção de RAF.

  Deliberação 9/AuT-R/2009
Pedido de isenção de cumprimento do regime legal de quotas 
de música portuguesa do operador Rádio Renascença, Lda, re-
ferente ao serviço de programas Mega FM.
Enquadramento
A Rádio Renascença, Lda, que possui a licença para o exercício 
da actividade de radiodifusão de âmbito local, e se encontra a 
emitir com a denominação Mega FM, no concelho de Lisboa, 
solicitou à ERC a isenção do cumprimento da obrigação de emis-
são de uma quota mínima de música portuguesa.
Decisão
Tendo analisado este pedido, previsto no artigo 44.º-A a 44.º-D 
da Lei da Rádio, o Conselho Regulador, reunido a 28 de Abril, 
deliberou autorizá-lo.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 10/AuT-R/2009
Pedido de isenção de cumprimento do regime legal de quotas 
de música portuguesa do operador Côco – Companhia de Co-
municação, SA.
Enquadramento
A Côco – Companhia de Comunicação, SA, titular da licença 
para o exercício da actividade de radiodifusão de âmbito local, 
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frequência 91.6 MHz, que se encontra a emitir com a denomi-
nação Cidade FM Lisboa, no concelho de Lisboa, solicitou à ERC 
a isenção do cumprimento da obrigação de emissão de uma 
quota mínima de música portuguesa, mediante aplicação do re-
gime de excepção consagrado na Lei da Rádio.
O operador argumentou que o formato que desenvolve se ba-
seia em géneros insuficientemente representados em Portugal, 
designadamente Hip Hop, Rap e Urbana.
Tendo presente a caracterização do projecto licenciado e o en-
quadramento da programação musical predominante entre os 
géneros pouco produzidos em língua portuguesa, o Conselho 
Regulador declarou que se encontravam preenchidos os requi-
sitos exigidos pelo artigo 44.º-E da Lei da Rádio e pelos artigos 
3.º, 5.º e 6.º, n.º 1 do Regulamento n.º 495/2008.
Decisão
Nestes termos, o Conselho Regulador deliberou deferir o refe-
rido pedido de isenção.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 11/AuT-R/2009
Pedido de isenção de cumprimento do regime legal de quotas 
de música portuguesa do operador Drums – Comunicações So-
noras, SA.
Enquadramento
A Drums – Comunicações Sonoras, SA, titular da licença para o 
exercício da actividade de radiodifusão de âmbito local, frequên-
cia 107.2 MHz, a emitir com a denominação de Rádio Satélite, 
no concelho de Vila Nova de Gaia, requereu, ao abrigo do pre-
visto no artigo 6.º do Regulamento n.º 495/2008 da ERC, o re-
conhecimento da isenção do cumprimento da obrigação legal 
supra referida, mediante aplicação do regime de excepção con-
sagrado na Lei da Rádio.
O serviço de programas Rádio Satélite, classificado como temá-
tico musical, encontra-se a emitir em cadeia com a Cidade FM 
Lisboa, em conformidade com o artigo 30.º da Lei da Rádio. No 
pedido apresentado, o operador esclareceu que o formato de-
senvolvido (formato Cidade FM) se baseia em géneros insuficien-
temente representados em Portugal, designadamente Hip Hop, 
Rap e Urbana.
Atendendo à caracterização do projecto licenciado e ao enqua-
dramento da programação musical predominante entre os gé-
neros pouco produzidos em língua portuguesa, o Conselho Re-
gulador considerou preenchidos os requisitos exigidos pelo ar-
tigo 44.º-E da Lei da Rádio e pelos artigos 3.º, 5.º e 6.º, n.º 1 
do Regulamento n.º 495/2008.
Decisão
Nestes termos, deliberou deferir o referido pedido de isenção.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 12/AuT-R/2009
Pedido de isenção de cumprimento do regime legal de quotas 
de música portuguesa do operador Rádio Comercial da Linha –  
– Sociedade de Radiodifusão de Oeiras, SA.
Enquadramento
A Rádio Comercial da Linha – Sociedade de Radiodifusão de 
Oeiras, SA, titular da licença para o exercício da actividade de 
radiodifusão de âmbito local e que emite na frequência 102.6 
MHz, no concelho de Oeiras, solicitou a isenção do cumpri-
mento da obrigação de emissão de uma quota mínima de mú-
sica portuguesa.
Decisão
O Conselho Regulador, tendo presente a caracterização do pro-
jecto licenciado e o enquadramento da programação musical 
predominante (dance/urban) entre os géneros pouco produzi-
dos em língua portuguesa, deliberou autorizar o referido pedido 
de isenção.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 13/AuT-R/2009
Pedido de isenção de cumprimento do regime legal de quotas 
de música portuguesa do operador Rádio Nacional – Emissões 
de Radiodifusão, SA.
Enquadramento
A Rádio Nacional – Emissões de Radiodifusão, SA, que emite 
com a denominação Mix FM, no concelho do Barreiro, solicitou 
à ERC a isenção do cumprimento da obrigação de emissão de 
uma quota mínima de música portuguesa, nos termos do artigo 
44.º-E da Lei n.º 4/2001, de 23 de Fevereiro (Lei da Rádio) e do 
artigo 6.º do Regulamento n.º 495/2008 da ERC, mediante a 
aplicação do regime de excepção consagrado na Lei da Rádio.
Em simultâneo, o operador requereu ainda a autorização para 
alteração do projecto aprovado.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou reconhecer a alteração do pro-
jecto caracterizado por uma componente musical composta pre-
dominantemente por dance music e autorizar o pedido de isen-
ção de cumprimento do regime legal de quotas de música por-
tuguesa.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenção de RAF.

  Deliberação 14/AuT-R/2009
Alteração do projecto aprovado do serviço de programas Rádio 
Clube de Fafe, do operador Empresa do Jornal O Correio de 
Fafe, Lda.
Enquadramento
No dia 16 de Abril de 2009, deu entrada, na ERC, um pedido 
de alteração do projecto aprovado, ao abrigo do n.º 2 do artigo 
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19.º da Lei n.º 4/2001, de 23 de Fevereiro (Lei da Rádio), do 
serviço de programas Rádio Clube de Fafe, do operador Empresa 
do Jornal O Correio de Fafe, Lda.
A presente alteração visa a concretização do processo de asso-
ciação deste operador ao serviço de programas designado M80, 
actualmente disponibilizado pelo operador Rádio XXI, Lda, do 
concelho de Lisboa, com as necessárias adaptações do projecto 
do operador Empresa do Jornal O Correio de Fafe, Lda.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou dar deferimento ao pedido nos 
termos requeridos.
Na deliberação que adopta sobre esta matéria, o Conselho re-
fere que o operador está obrigado ao cumprimento do previsto 
no artigo 44.º-A da Lei da Rádio e na Portaria n.º 1448/2007, 
de 12 de Novembro, com excepção do estabelecido no artigo 
44.º-D da Lei da Rádio, ao abrigo do n.º 2 do artigo 44.º-E do 
mesmo diploma.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 15/AuT-R/2009
Conversão do serviço de programas disponibilizado pelo opera-
dor RTM – Rádio e Televisão do Minho, Lda.
Enquadramento
Por requerimento subscrito pela RTM – Rádio e Televisão do 
Minho, Lda, foi solicitada a conversão do serviço de programas 
disponibilizado por esse operador, no concelho de Braga, fre-
quência 92.9 MHz, com a denominação de Rádio Clube do 
Minho, de generalista para temático musical.
Atenta à descrição e projecto apresentados, a ERC concluiu que 
o modelo proposto correspondia às exigências impostas pelo ar-
tigo 2.º, n.º 1, alínea e), e 9.º da Lei da Rádio, quanto às carac-
terísticas de um serviço de programas temático musical e respec-
tivas finalidades.
Decisão
Assim, em reunião do dia 30 de Setembro, o Conselho Regula-
dor deliberou autorizar a conversão do referido serviço de pro-
gramas.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 16/AuT-R/2009
Alteração do serviço de programas do operador Leirimédia –  
– Produções e Publicidade, Lda.
Enquadramento
Por requerimento subscrito pela Leirimédia – Produções e Pu-
blicidade, Lda, foi solicitada, à ERC, autorização para alteração 
do projecto aprovado para aquele operador e respectiva deno-
minação. Como razões para essa modificação, o operador citou 
o facto do projecto actualmente desenvolvido ter audiências 

muito baixas, com a consequente baixa do valor dos seus espa-
ços publicitários. Fez, ainda, alusão ao facto da situação econó-
mica e a grande oferta de espaços publicitários ter originado uma 
quebra acentuada no mercado publicitário da rádio.
O operador propõe-se, agora, difundir uma rádio de companhia 
que alia a música a conteúdos informativos de curta duração e 
natureza diversificada e adoptar a denominação de serviço de 
programas M 80 Leiria.
Decisão
Em reunião do Conselho Regulador, deliberou-se autorizar a mo-
dificação do serviço de programas nos termos requeridos.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS. Voto contra de RAF.

  Deliberação 17/AuT-R/2009
Alteração do controlo da empresa Radiodifusão, Publicidade e 
Espectáculos, Lda.
Enquadramento
No dia 10 de Setembro de 2008, a ERC recebeu um comuni-
cado apresentado pelo operador Radiodifusão, Publicidade e 
Espectáculos, Lda, titular do alvará para o exercício da actividade 
de rádio no concelho de Matosinhos, frequência 91 FM, a pro-
pósito de uma transmissão de quota. De acordo com o opera-
dor, teria havido uma transmissão da quota do sócio Carlos Al-
berto Pinto Morais, no valor de 1.246,99 euros, a favor do sócio 
João da Rocha Oliveira e Silva.
Segundo o mesmo, esta transmissão não provocou alteração no 
controlo do capital social detido pelo sócio João da Rocha Oli-
veira e Silva.
Após analisarem esta matéria, os serviços da ERC consideraram 
que o operador deveria ter submetido tal negócio jurídico à apre-
ciação prévia da ERC, em conformidade com o artigo 18.º, n.º 
1 da Lei da Rádio.
Decisão
O Conselho Regulador da ERC, reunido a 27 de Outubro de 
2009, deliberou, por isso, instaurar procedimento contra-orde-
nacional contra a empresa Radiodifusão, Publicidade e Espectá-
culos, Lda.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF.

  Deliberação 18/AuT-R/2009
Alteração do controlo da empresa Rádio Elmo, Lda.
Enquadramento
No dia 10 de Março de 2009, deu entrada na ERC o pedido de 
renovação de licença para o exercício de radiodifusão sonora 
apresentado pela Rádio Elmo, Lda.
No decurso da instrução do processo de renovação da licença, a 
Entidade Reguladora apurou, através da apreciação da Certidão 
da Conservatória do Registo Comercial de Pinhel facultada pelo 
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operador, que tinha ocorrido uma transmissão da quota da sócia 
Regisom – Actividades Recreativas e Culturais, Lda a favor de Leo-
nilde dos Anjos Fernandes de Almeida Baraças e António José Ba-
raças. Verificou-se, ainda, que a sociedade passou a obrigar pela 
assinatura de dois gerentes, sendo um designado pela Citaio – Pres-
tações de Serviços, Lda e outro pela Baraças e Aguiar, Lda.
Em conformidade com o artigo 18.º, n.º 1 da Lei da Rádio, o 
operador deveria ter submetido tal negócio jurídico à aprecia-
ção prévia da ERC. Não o tendo feito, foi violada tal disposição 
legal, sendo certo que o seu incumprimento constitui contra-or-
denação, punível com coima, nos termos do artigo 68.º, alínea 
d) da Lei da Rádio.
Decisão
Face ao exposto, o Conselho Regulador deliberou instaurar pro-
cedimento contra-ordenacional contra o operador.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 19/AuT-R/2009
Pedido de isenção de cumprimento do regime legal de quotas 
de música portuguesa do operador Rádio Renascença, Lda.
Enquadramento
No dia 5 de Novembro de 2008, a ERC recebeu um pedido, 
apresentado pela Rádio Renascença, Lda, para isenção do cum-
primento da obrigação de emissão de uma quota mínima de 
música portuguesa recente, mediante aplicação do regime de 
excepção consagrado na Lei da Rádio.
Decisão
Em reunião do dia 4 de Novembro, o Conselho Regulador de-
liberou autorizar o referido pedido de isenção, previsto no ar-
tigo 44.º-D da Lei da Rádio.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 20/AuT-R/2009
Alteração do serviço de programas do operador Rádio Regional 
de Lisboa – Emissões de Radiodifusão, SA.
Enquadramento
A Rádio Regional de Lisboa – Emissões de Radiodifusão, SA re-
quereu autorização para modificar o seu serviço de programas, 
bem como a sua denominação para M 80 Rádio.
Nas explicações que acompanham este pedido de modificação, 
o operador esclarece que pretende, assim, aumentar a emissão 
de “conteúdos de palavra”, com vista a que a parte de informa-
ção desenvolvida pelo operador “seja mais diversificada, com 
mais informação especializada, designadamente económica, so-
cial, desportiva”, ambicionando manter os actuais ouvintes e 
conquistar mais. Esclarece, ainda, que “pretende ser uma rádio 
generalista, pretende ser a estação favorita dos ouvintes com ida-
des entre os 35 e 54 anos que querem música confortável e des-

contraída, sem qualquer tipo de rock pesado ou de música pop 
mais agitada”, pelo que a música a emitir será baseada em fo-
nogramas dos anos 70, 80 e 90.
Decisão
Tendo analisado este pedido, o Conselho Regulador deliberou 
autorizar as alterações solicitadas.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 21/AuT-R/2009
Alteração do serviço de programas do operador Notimaia – Pu-
blicações e Comunicação Social, Lda.
Enquadramento
A Notimaia – Publicações e Comunicação Social, Lda requereu 
autorização para alteração do projecto que se encontrava apro-
vado e respectiva denominação. Sustentou, para o efeito, o facto 
de, com a anunciada parceria entre a MCR e a Côco para a di-
fusão da programação M 80 através de um serviço de programas 
do Porto com bastante mais potência de transmissão (5K wt), a 
requerente passar a ter uma margem de desenvolvimento muito 
mais limitada, uma vez que deixa de poder contar com os ou-
vintes do concelho do Porto para engrossar o seu auditório.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou autorizar a modificação do ser-
viço de programas deste operador e a nova denominação Best 
Rock FM Matosinhos.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS. Abstenção de RAF.

  Deliberação 22/AuT-R/2009
Alteração do projecto aprovado do serviço de programas M80 
Rádio, do operador Rádio XXI, Lda.
Enquadramento
No dia 31 de Julho de 2009, os serviços da ERC receberam um 
pedido de alteração do projecto aprovado para o serviço de pro-
gramas da Rádio XXI, Lda Esta modificação visa a substituição 
do modelo actualmente seguido, designado M80, pelo disponi-
bilizado pela Rádio Regional de Lisboa, SA, sob a designação de 
Rádio Clube Português.
Decisão
Após analisarem os factos apurados, os serviços da ERC declara-
ram que destes não resultavam quaisquer impedimentos que in-
viabilizassem o deferimento da pretensão apresentada. Assim, 
em reunião de dia 4 de Novembro, o Conselho Regulador de-
liberou dar deferimento a este pedido.
Votação
Aprovada por AL, EO, e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 23/AuT-R/2009
Pedido de isenção de cumprimento do regime legal de quotas 



96

Volume III R E L AT Ó R I O  D E  A C T I V I D A D E S  E  C O N TA S  2009

de música portuguesa recente do operador Rádio Maior, Publi-
cidade e Comunicação, Lda.
Enquadramento
A Rádio Maior, Publicidade e Comunicação, Lda, titular da li-
cença para o exercício da actividade de radiodifusão de âmbito 
local, frequência 99.5 MHz, que se encontra a emitir com a de-
nominação Rádio SIM – Rádio Maior, no concelho de Rio Maior, 
solicitou à ERC a isenção do cumprimento da obrigação de emis-
são de uma quota mínima de música portuguesa recente.
O operador requereu o reconhecimento da isenção do cumpri-
mento desta obrigação legal mediante aplicação do regime de 
excepção consagrado na Lei da Rádio.
Decisão
Após analisar este processo, o Conselho Regulador deliberou de-
ferir o referido pedido de isenção.
Votação
Aprovada por AL, EO, e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 24/AuT-R/2009
Alteração do serviço de programas do operador SIRPA – Socie-
dade de Imprensa Rádio Paralelo, Lda.
Enquadramento
No dia 7 de Outubro de 2009, a SIRPA – Sociedade de Imprensa 
Rádio Paralelo, Lda requereu, junto da ERC, autorização para 
modificar o seu serviço de programas e denominação para Rádio 
Clube de Valongo.
Decisão
Face aos documentos e factos apresentados, a ERC entendeu 
não existirem impedimentos a esta autorização. Assim, em reu-
nião de Conselho Regulador de 11 de Novembro de 2009, foi 
autorizada a referida alteração.
Votação
Aprovada por AL, EO, e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 25/AuT-R/2009
Alteração do serviço de programas do operador R 2000 – Co-
municação Social, Lda.
Enquadramento
A 31 de Julho de 2009, por requerimento subscrito pela R 2000 
– Comunicação Social, Lda, foi solicitada à ERC autorização para 
alteração do projecto aprovado para aquele operador e respec-
tiva denominação para Rádio Clube de Santarém.
O operador esclareceu que o novo projecto passará por desen-
volver o formato desenvolvido pelo Rádio Clube Português, 
tendo por objectivo dar a Santarém um projecto verdadeira-
mente generalista em que música e informação partilhem tempo 
de antena.
Decisão
O Conselho Regulador, reunido a 2 de Dezembro de 2009, de-
liberou autorizar as modificações solicitadas.

Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 26/AuT-R/2009
Alteração do controlo da empresa Emitâmega – Emissões Radio-
fónicas do Tâmega, Lda (actual Rádio NFM, Lda).
Enquadramento
No dia 27 de Outubro de 2004, a Alta Autoridade para a Co-
municação Social autorizou a alteração da titularidade do capi-
tal social da Emitâmega – Emissões Radiofónicas do Tâmega, Lda 
À data dos factos, o capital social da empresa encontrava-se dis-
tribuído por três sócios: Victor Manuel Pereira Moreira, com uma 
quota no valor de 9.975,96 euros, Manuel António Pereira Mo-
reira, com uma quota no valor de 9.975,96 euros, e Manuel 
Moreira, com uma quota no valor 79.807,66 euros. De acordo 
com o pedido recepcionado, os sócios cederiam a totalidade 
das suas quotas a favor de António Augusto Reis e Silva (45%), 
Joaquim Manuel Carvalho Teixeira Ventura (30%), Luciano Car-
los Macedo Gonçalves (20%), Adriano Teixeira Alves dos Santos 
(2,5%) e Antero Batista (2,5%). Contudo, quando em 7 de No-
vembro de 2008 o operador requereu a renovação da licença 
para o exercício da actividade de radiodifusão sonora e os ser-
viços da ERC procederam à análise da certidão do registo co-
mercial remetida, verificou-se que a alteração do capital social 
não tinha ocorrido nos termos acima referidos.
Decisão
Os serviços da ERC verificaram, então, que, embora já tivesse 
dado entrada o pedido de alteração do controlo da empresa 
nesta Entidade, o operador não aguardou a decisão do Conse-
lho Regulador, em clara violação do artigo 18.º, n.º 1 da Lei da 
Rádio. Face a essa constatação, o Conselho Regulador deliberou 
instaurar procedimento contra-ordenacional contra o operador 
Rádio NFM, Lda.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 27/AuT-R/2009
Alteração do projecto aprovado do serviço de programas Rádio 
Clube do Porto, do operador Côco – Companhia de Comuni-
cação, SA.
Enquadramento
No dia 19 de Agosto de 2009, deu entrada na ERC um pedido 
de alteração do projecto aprovado para o serviço de programas 
Rádio Clube do Porto, do operador Côco – Companhia de Co-
municação, SA, e a respectiva denominação para M80 Porto.
Decisão
Após analisar estes pedidos de alteração, o Conselho Regulador 
deliberou dar-lhes deferimento, nos termos requeridos.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.
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  Deliberação 28/AuT-R/2009
Alteração do serviço de programas do operador Penalva do Cas-
telo FM – Radiodifusão e Publicidade, Lda.
Enquadramento
No dia 21 de Agosto de 2009, o operador Penalva do Castelo 
FM – Radiodifusão e Publicidade, Lda solicitou autorização para 
alteração do projecto aprovado e respectiva denominação para 
M 80 Penalva do Castelo. Este operador esclareceu que o novo 
projecto, sem prejuízo de se manter como generalista, assentará 
em menos conteúdos de palavra, sem descurar a qualidade do 
seu serviço de programas e os interesses do seu auditório local.
Decisão
Reunido a 22 de Dezembro de 2009, o Conselho Regulador de-
liberou autorizar estas modificações.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

2.2.3.2. conteúdos

  Deliberação 1/CONT-R/2009
Participação de Brunilde Fernandes contra a Cidade FM-Lisboa.
Enquadramento
No dia 19 de Setembro de 2008, deu entrada na ERC uma par-
ticipação apresentada por Brunilde Fernandes, a propósito do 
programa radiofónico Abre a Pestana, emitido na Cidade FM- 
-Lisboa, a 17 de Setembro de 2008. Nessa comunicação, a quei-
xosa defendeu que o programa constituiu um incentivo à vio-
lência contra professores, tendo destacado os efeitos adversos 
que este tipo de programas poderia ter nos ouvintes, sobretudo 
por se tratar de um programa destinado a adolescentes e jovens 
até aos 24 anos.
Decisão
Da análise a esta participação, o Conselho Regulador conside-
rou que a edição do citado programa se conteve nos limites da 
liberdade de programação tal como enunciados no n.º 1 do ar-
tigo 35.º da Lei da Rádio. Não obstante, o Conselho Regulador 
deliberou sensibilizar a Cidade FM para a necessidade de, no 
futuro, ter em atenção a possibilidade da perspectiva humorís-
tica e irónica de programas da natureza do aqui apreciado não 
ser descodificada e entendida por todos os ouvintes.
Votação
Aprovada por unanimidade.

2.2.3.3. direito de resposta

  Deliberação 1/DR-R/2009
Recurso do Governo Regional dos Açores contra o serviço de 
programas radiofónico Antena 1 Açores.

Enquadramento
O Governo Regional dos Açores, representado pelo secretário 
Regional da Presidência, apresentou um recurso contra o serviço 
de programas radiofónico Antena 1 Açores, por denegação do 
direito de resposta relativamente a uma notícia emitida em14 
de Julho de 2009.
Notificada, nos termos legais, para se pronunciar sobre o teor 
deste recurso, a Antena 1 Açores argumentou que o tratamento 
que foi dado ao assunto respeitara todos os deveres legais e de-
ontológicos em presença, afirmando-se, não obstante, disponí-
vel para transmitir o texto de resposta.
Decisão
No dia 16 de Setembro de 2009, o Conselho Regulador delibe-
rou reconhecer o direito de resposta do recorrente e determinar 
à Antena 1 Açores a transmissão do seu texto de resposta no prazo 
de 48 horas a contar da notificação da presente deliberação.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

2.2.3.4. licenças

  Deliberação 1/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Clube de Gaia – Serviço 
Local de Radiodifusão Sonora, SA.
Enquadramento
No dia 29 de Setembro de 2008, deu entrada na ERC o pedido 
de renovação de licença para o exercício de radiodifusão sonora 
apresentado pela Rádio Clube de Gaia – Serviço Local de Ra-
diodifusão Sonora, SA, que se encontra a emitir com a denomi-
nação Gaia FM, frequência 102.1 MHz, no concelho de Vila 
Nova de Gaia.
Decisão
Uma vez que verificou que este operador cumpria a totalidade 
das normas legais atinentes, o Conselho Regulador deliberou re-
novar, pelo prazo de dez anos, a sua licença para o exercício 
desta actividade.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 2/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Cartaxo, CRL.
Enquadramento
No dia 4 de Setembro de 2008, os serviços da ERC registaram 
a entrada de um pedido de renovação de licença para o exer-
cício de radiodifusão sonora apresentado pela Rádio Cartaxo, 
CRL, que se encontra a emitir com a denominação Rádio Car-
taxo, frequência 102.9 MHz, no concelho do Cartaxo.
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Decisão
Tendo verificado que as normas legais aplicáveis à renovação 
desta licença se encontravam cumpridas por este operador, o 
Conselho Regulador deliberou proceder à renovação da licença, 
pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 3/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Cister, Cooperativa Re-
gional de Serviços Radiofónicos, CRL.
Enquadramento
No dia 21 de Outubro de 2008, os serviços da ERC registaram a 
entrada de um pedido de renovação de licença para o exercício 
de radiodifusão sonora submetido pela Rádio Cister, Cooperativa 
Regional de Serviços Radiofónicos, CRL, que emite na frequên-
cia 95.5 MHz, no concelho de Alcobaça.
Decisão
Após analisar este processo, o Conselho Regulador considerou 
que o operador satisfazia a totalidade das normas legais aplicá-
veis a esta situação e, como tal, deliberou renovar-lhe, pelo prazo 
de dez anos, a licença para o exercício desta actividade.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 4/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio 90 FM, Coimbra – Ra-
diodifusão, Lda.
Enquadramento
No dia 26 de Setembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rádio 90 FM, Coimbra – Radiodifusão, Lda, que 
emite com a denominação Mega FM – Coimbra, frequência 90 
MHz, no concelho de Coimbra.
Decisão
Tendo verificado que se encontravam satisfeitas todas as normas 
legais atinentes, o Conselho Regulador deliberou renovar, pelo 
prazo de dez anos, a licença deste operador. 
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 5/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Nova Rádio Voz de Santo Tirso, 
Lda.
Enquadramento
A 10 de Outubro de 2008, os serviços da ERC registaram a en-
trada de um pedido de renovação de licença para o exercício 

de radiodifusão sonora apresentado pela Nova Rádio Voz de 
Santo Tirso, Lda, que se encontra a emitir na frequência 98.4 
MHz, no concelho de Santo Tirso.
Decisão
Uma vez que a análise conduzida a este processo revelou o cum-
primento, por parte do operador, das normas legais atinentes, o 
Conselho Regulador deliberou renovar, pelo prazo de dez anos, 
a respectiva licença para o exercício desta actividade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 6/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora de que é titular a Rádio Clube de Penafiel – Coope-
rativa Radiofónica, CRL.
Enquadramento
No dia 3 de Outubro de 2008, deu entrada o pedido de reno-
vação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rádio Clube de Penafiel – Cooperativa Radiofó-
nica, CRL, que se encontra a emitir no concelho de Penafiel, na 
frequência 91.8 MHz.
Decisão
O Conselho Regulador considerou que o operador em causa 
cumpria as normas legais aplicáveis e, como tal, deliberou reno-
var-lhe, pelo prazo de dez anos, a licença para o exercício desta 
actividade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 7/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Tempos Livres, CRL.
Enquadramento
No dia 3 de Outubro de 2008, deu entrada o pedido de reno-
vação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rádio Tempos Livres, CRL, que emite no concelho 
de Ponte de Sôr, na frequência 96 MHz.
Decisão
Tendo considerado que este operador cumpria as normas legais 
necessárias para esta autorização de renovação, o Conselho Re-
gulador deliberou concedê-la pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 8/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Santa Maria, Coopera-
tiva de Serviços Radiofónicos Locais, CRL.
Enquadramento
No dia 9 de Outubro de 2008, os serviços da ERC registaram a 
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entrada de um pedido de renovação de licença para o exercí-
cio de radiodifusão sonora apresentado pela Rádio Santa Maria, 
Cooperativa de Serviços Radiofónicos Locais, CRL, que emite 
um serviço de programas temático informativo, na frequência 
90.9 MHz, no concelho de Faro.
Decisão
Considerando que este operador satisfazia as normas legais apli-
cáveis a este caso, o Conselho Regulador deliberou renovar, pelo 
prazo de dez anos, a respectiva licença.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 9/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Planalto, CRL. 
Enquadramento
No dia 23 de Outubro de 2008, deu entrada um pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rádio Planalto, CRL, que emite na frequência 93.1 
MHz, no concelho de Mogadouro.
Decisão
Uma vez que o Conselho Regulador verificou que este opera-
dor cumpria a totalidade das normas legais atinentes necessárias 
à autorização da renovação, deliberou autorizá-la, pelo prazo 
de dez anos.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 10/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Tágide, Cooperativa de 
Rádio, Cultura e Recreio, CRL.
Enquadramento
No dia 29 de Agosto de 2008, deu entrada o pedido de reno-
vação de licença para o exercício de radiodifusão sonora da 
Rádio Tágide, Cooperativa de Rádio, Cultura e Recreio, CRL, 
que emite no concelho de Abrantes, na frequência 96.7 MHz.
Decisão
Após analisar a documentação que acompanhava este pedido, 
o Conselho Regulador concluiu que se encontravam satisfeitas 
as normas legais aplicáveis a esta situação, tendo, assim, deli-
berado renovar, pelo prazo de dez anos, a licença deste ope-
rador.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 11/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Portalegre – Cooperativa 
de Rádio, Recreio e Animação, CRL.

Enquadramento
No dia 14 de Novembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rádio Portalegre – Cooperativa de Rádio, Recreio 
e Animação, CRL, que se encontra a emitir na frequência 100.5 
MHz, no concelho de Portalegre.
Decisão
O Conselho Regulador considerou que a documentação apre-
sentada por este operador era reveladora de que o mesmo cum-
pria as normas legais atinentes. Face a esse entendimento, deli-
berou renovar, pelo prazo de dez anos, a respectiva licença para 
o exercício desta actividade.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 12/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Baobad – Comunicações e Pu-
blicações, SA.
Enquadramento
No dia 10 de Novembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Baobad – Comunicações e Publicações, SA, que 
emite com a denominação MFM, frequência 96.2 MHz, no con-
celho do Barreiro.
Decisão
Da análise que o Conselho Regulador fez a esta matéria concluiu 
que o operador satisfazia a totalidade das normas legais atinen-
tes. Como tal, deliberou renovar-lhe, pelo prazo de dez anos, a 
licença para o exercício desta actividade.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 13/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a associação Núcleo Amador de 
Investigação Arqueológica de Afife.
Enquadramento
No dia 29 de Outubro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora 
apresentado pela associação Núcleo Amador de Investigação 
Arqueológica de Afife, que emite no concelho de Viana do Cas-
telo com a denominação Rádio Popular Afifense, na frequência 
87.6 MHz.
Decisão
Tendo considerado que o operador cumpria as normas legais 
necessárias à renovação desta licença, o Conselho Regulador de-
liberou autorizá-la, pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.
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  Deliberação 14/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Comercial da Linha – So-
ciedade de Radiodifusão de Oeiras, Lda.
Enquadramento
No dia 31 de Outubro de 2008, os serviços da ERC receberam 
o pedido de renovação de licença para o exercício de radiodi-
fusão sonora da Rádio Comercial da Linha – Sociedade de 
Radiodifusão de Oeiras, Lda, que se encontra a emitir com a 
denominação Rádio Comercial da Linha/Oxigénio, frequência 
102.6 MHz, no concelho de Oeiras.
Decisão
O Conselho Regulador, em reunião de 14 de Janeiro de 2009, de-
liberou renovar, pelo prazo de dez anos, a licença deste operador, 
por considerar que o mesmo cumpria as normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 15/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a associação GEICE – Grupo de 
Estudo e Investigação das Ciências Experimentais.
Enquadramento
A 7 de Novembro de 2008, os serviços da ERC registaram a en-
trada do pedido de renovação de licença para o exercício de ra-
diodifusão sonora apresentado pela associação GEICE – Grupo de 
Estudo e Investigação das Ciências Experimentais. Este operador 
detém esta licença desde 9 de Maio de 1989, e emite um serviço 
de programas generalista, com a denominação Rádio Geice, fre-
quência 90.8 MHz, no concelho de Viana do Castelo.
Decisão
Á luz dos documentos juntos ao pedido, reveladores do cum-
primento das normas legais por parte deste operador, o Conse-
lho Regulador deliberou renovar-lhe, pelo prazo de dez anos, a 
licença para o exercício desta actividade.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 16/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Juventude, CRL.
Enquadramento
No dia 12 de Novembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rádio Juventude, CRL, que emite um serviço de 
programas temático musical, na frequência 101.8 MHz, no con-
celho de Castelo Branco.
Decisão
Tendo considerado que o operador cumpria a totalidade das 
normas legais, o Conselho Regulador deliberou renovar, pelo 

prazo de dez anos, a respectiva licença para o exercício desta 
actividade.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 17/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora de que é titular a Rádio Independente de Aveiro –  
– Cooperativa de Radiodifusão, CRL.
Enquadramento
No dia 7 de Novembro de 2008, deu entrada na ERC o pedido 
de renovação de licença para o exercício de radiodifusão sonora 
apresentado pela Rádio Independente de Aveiro – Cooperativa 
de Radiodifusão, CRL, que emite com a denominação Estação 
Diária, frequência 105.6 MHz, no concelho de Aveiro, disponi-
bilizando um serviço temático musical.
Decisão
Após verificar que se encontravam cumpridas todas as normas 
legais aplicáveis a esta situação, o Conselho Regulador delibe-
rou renovar, pelo prazo de dez anos, a licença deste operador.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 18/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Vida Nova, CRL.
Enquadramento
No dia 3 de Outubro de 2008, deu entrada o pedido de reno-
vação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rádio Vida Nova, CRL, que emite na frequência 
105.5 MHz, no concelho de Ansião.
Decisão
Após analisar este processo e verificar que as normas legais apli-
cáveis se encontravam satisfeitas, o Conselho Regulador delibe-
rou renovar, pelo prazo de dez anos, a licença deste operador.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 19/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Lusocanal – Sociedade de Ra-
diodifusão, Lda.
Enquadramento
No dia 31 de Outubro de 2008, os serviços da ERC receberam 
o pedido de renovação de licença para o exercício de radiodi-
fusão sonora da Lusocanal – Sociedade de Radiodifusão, Lda, 
que emite com a denominação Radar, frequência 97.8 MHz, no 
concelho de Almada.
Decisão
Após analisar este pedido e a documentação que dele constava, 
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o Conselho Regulador concluiu que este operador satisfazia as 
normas legais atinentes. Face a essa conclusão, deliberou reno-
var-lhe, pelo prazo de dez anos, a licença para o exercício desta 
actividade.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 20/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora de que é titular a Basminho – Publicidade, Lda.
Enquadramento
No dia 29 de Outubro de 2008, registou-se a entrada de um 
pedido de renovação de licença para o exercício de radiodifu-
são sonora apresentado pela Basminho – Publicidade, Lda, que 
emite com a denominação Rádio Voz de Basto, frequência 100.6 
MHz, no concelho de Cabeceiras de Basto.
Decisão
Após verificar que este operador satisfazia a totalidade das nor-
mas legais necessárias, o Conselho Regulador deliberou renovar, 
pelo prazo de dez anos, a sua licença para o exercício desta ac-
tividade.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 21/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a RCB – Rádio Cova da Beira, 
CRL.
Enquadramento
No dia 14 de Novembro de 2008, os serviços da ERC registaram 
a entrada de um pedido de renovação de licença para o exer-
cício de radiodifusão sonora apresentado pela RCB – Rádio Cova 
da Beira, CRL, que emite na frequência 92.500 MHz, no con-
celho do Fundão.
Decisão
Da análise a este pedido, o Conselho Regulador considerou que 
o operador cumpria a totalidade das normas legais aplicáveis a 
esta situação e, como tal, deliberou renovar, pelo prazo de dez 
anos, a respectiva licença para o exercício da actividade.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 22/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Escuro, CRL.
Enquadramento
No dia 14 de Outubro de 2008, deu entrada um pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rádio Escuro, CRL, que emite na frequência 98 
MHz, no concelho de Vila Nova de Paiva.

Decisão
Tendo analisado este processo e considerado que a documen-
tação junta era reveladora de que o operador cumpria as nor-
mas legais atinentes, o Conselho Regulador deliberou renovar, 
pelo prazo de dez anos, a sua licença para o exercício da acti-
vidade.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 23/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Voz da Ria – Emissora 
Concelhia de Estarreja, CRL.
Enquadramento
No dia 22 de Julho de 2008, deu entrada o pedido de renova-
ção de licença para o exercício de radiodifusão sonora apresen-
tado pela Rádio Voz da Ria – Emissora Concelhia de Estarreja, 
CRL, que se encontra a emitir na frequência 90.2 MHz, no con-
celho de Estarreja.
Decisão
Após analisar este pedido e verificar que o operador cumpria a 
totalidade das normas legais aplicáveis, o Conselho Regulador 
deliberou renovar, pelo prazo de dez anos, a sua licença para o 
exercício da actividade de radiodifusão.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 24/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Clube de Gondomar –  
– Serviço de Radiodifusão Local, Unipessoal, Lda.
Enquadramento
No dia 28 de Novembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rádio Clube de Gondomar – Serviço de Radiodi-
fusão Local, Unipessoal, Lda, que emite na frequência 102.7 
MHz, no concelho de Gondomar, disponibilizando um serviço 
temático musical.
Decisão
O Conselho Regulador considerou que este operador cumpria 
a totalidade das normas legais aplicáveis e, como tal, deliberou 
renovar, pelo prazo de dez anos, a respectiva licença para o 
exercício da actividade de radiodifusão sonora.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 25/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Águia Azul – Cooperativa de 
Rádio e Jornalismo, CRL.
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Enquadramento
No dia 7 de Maio de 2008, deu entrada o pedido de renovação 
de licença para o exercício de radiodifusão sonora apresentado 
pela Águia Azul – Cooperativa de Rádio e Jornalismo, CRL, que 
emite com a denominação Rádio Águia Azul, frequência 87.6 
MHz, no concelho de Santa Maria da Feira.
Decisão
Após analisar este processo e verificar que se encontram satis-
feitas as normas legais atinentes, o Conselho Regulador delibe-
rou renovar, pelo prazo de dez anos, a sua licença para o exer-
cício desta actividade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 26/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Sociedade de Radiodifusão Gra-
ciosense, Lda.
Enquadramento
No dia 29 de Julho de 2008, deu entrada o pedido de renova-
ção de licença para o exercício de radiodifusão sonora apresen-
tado pela Sociedade de Radiodifusão Graciosense, Lda, que se 
encontra a emitir na frequência 107.9 MHz, no concelho de 
Santa Cruz da Graciosa, com a denominação Rádio Graciosa.
Decisão
Tendo analisado este processo e verificado que o operador cum-
pria as normas legais aplicáveis, o Conselho Regulador deliberou 
renovar, pelo prazo de dez anos, a licença para o exercício da 
actividade de radiodifusão sonora.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 27/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Mais, CRL.
Enquadramento
No dia 29 de Setembro de 2008, os serviços da ERC registaram 
a entrada do pedido de renovação de licença para o exercício 
de radiodifusão sonora apresentado pela Rádio Mais, CRL, que 
emite com a denominação Rádio Kiss FM Lisboa, frequência 
93.7 MHz, no concelho da Amadora.
Decisão
Após analisar este pedido e verificar que as normas legais atinen-
tes se encontravam satisfeitas, o Conselho Regulador deliberou 
renovar, pelo prazo de dez anos, a licença deste operador.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 28/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-

difusão sonora de que é titular a OCIM – Organização Coope-
rativa Informativa do Marco, CRL.
Enquadramento
No dia 29 de Setembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela OCIM – Organização Cooperativa Informativa do 
Marco, CRL, que emite com a denominação Rádio Marcoense, 
frequência 93.3 MHz, no concelho de Marco de Canaveses.
Decisão
Da análise a este pedido, o Conselho Regulador concluiu que o 
operador cumpria as normas legais aplicáveis, tendo, assim, de-
liberado renovar, pelo prazo de dez anos, a sua licença para o 
exercício da actividade de radiodifusão sonora.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 29/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Infor Barroso – Informação, 
Lda.
Enquadramento
No dia 26 de Setembro de 2008, os serviços da ERC registaram 
a entrada do pedido de  renovação de licença para o exercício 
de radiodifusão sonora apresentado pela Infor Barroso – Infor-
mação, Lda, que emite com a denominação Rádio Montalegre, 
frequência 97.5 MHz, no concelho de Montalegre.
Decisão
O Conselho Regulador considerou que a documentação que 
acompanhava este pedido era reveladora de que o operador 
cumpria as necessárias normas legais, tendo, assim, deliberado 
renovar-lhe, pelo prazo de dez anos, a respectiva licença.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 30/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Beira Interior, CRL.
Enquadramento
No dia 30 de Setembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rádio Beira Interior, CRL, que se encontra a emitir 
um serviço de programas generalista, na frequência 92 MHz, no 
concelho de Castelo Branco.
Decisão
Após analisar esta matéria e verificar que o operador cumpria as 
normas legais aplicáveis, o Conselho Regulador deliberou reno-
var, pelo prazo de dez anos, a sua licença para o exercício desta 
actividade.
Votação
Aprovada por unanimidade.
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  Deliberação 31/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a MG – Rádio e Comunicação 
da Marinha Grande, Lda.
Enquadramento
No dia 22 de Outubro de 2008, deu entrada o pedido de reno-
vação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela MG – Rádio e Comunicação da Marinha Grande, 
Lda. Esta empresa encontra-se a emitir um serviço de programas 
generalista, com a denominação Rádio Clube Marinhense, fre-
quência 96 MHz, no concelho de Marinha Grande.
Decisão
O Conselho Regulador, reunido a 29 de Janeiro de 2009, deli-
berou renovar, pelo prazo de dez anos, a licença deste opera-
dor, considerando o seu entendimento de que o mesmo cum-
pria as normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 32/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Benedita FM – Produções Ra-
diofónicas, Lda.
Enquadramento
No dia 10 de Novembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Benedita FM – Produções Radiofónicas, Lda, que 
emite na frequência 88.1 MHz, no concelho de Alcobaça.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou renovar, pelo prazo de dez 
anos, a licença deste operador por considerar que o mesmo sa-
tisfazia as normas legais aplicáveis à sua concessão.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 33/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora de que é titular a Empresa Rádio Cávado, Lda.
Enquadramento
No dia 3 de Outubro de 2008, deu entrada o pedido de reno-
vação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Empresa Rádio Cávado, Lda, que emite um serviço 
de programas generalista, na frequência 102.4 MHz, no conce-
lho de Barcelos.
Decisão
Após analisar este processo e verificar que o operador satisfazia 
as normas legais aplicáveis, o Conselho Regulador deliberou re-
novar, pelo prazo de dez anos, a respectiva licença.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 34/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Voz de Tabuaço, CRL.
Enquadramento
No dia 3 de Outubro de 2008, os serviços da ERC registaram a 
entrada de um pedido de renovação de licença para o exercí-
cio de radiodifusão sonora submetido pela Rádio Voz de Tabua - 
ço, que emite com a denominação Rádio Douro FM, na fre-
quência 91.5 MHz, no concelho de Tabuaço.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou renovar, pelo prazo de dez anos, 
a licença deste operador, uma vez que verificara que o mesmo 
cumpria as normas legais atinentes.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 35/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora de que é titular a RNL – Rádio Nova Loures, Lda.
Enquadramento
No dia 29 de Outubro de 2008, deu entrada um pedido de reno-
vação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apresen-
tado pela RNL – Rádio Nova Loures, Lda, que se encontra a emi-
tir um serviço de programas generalista, com a denominação Rádio 
Nova Antena, na frequência 92 MHz, no concelho de Loures.
Decisão
Tendo considerado que o operador cumpria a totalidade das 
normas aplicáveis, o Conselho Regulador deliberou renovar, pelo 
prazo de dez anos, a respectiva licença para o exercício desta 
actividade.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 36/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Lafões – Clube de Ani-
mação e Informação de Lafões, CRL.
Enquadramento
No dia 30 de Setembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rádio Lafões – Clube de Animação e Informação 
de Lafões, CRL, que emite na frequência 93 MHz, no concelho 
de São Pedro do Sul.
Decisão
Após analisar este pedido e concluir que a documentação que 
o acompanhava era reveladora de que este operador cumpria 
as normas legais aplicáveis, o Conselho Regulador deliberou re-
novar, pelo prazo de dez anos, a licença solicitada.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.
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  Deliberação 37/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular PFM – Radiodifusão, Lda.
Enquadramento
No dia 21 de Novembro de 2008, deu entrada o pedido de reno-
vação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apresen-
tado pela PFM – Radiodifusão, Lda, que emite com a denominação 
Rádio Ribatejo, frequência 92.2 MHz, no concelho da Azambuja.
Decisão
O Conselho Regulador considerou que o operador satisfazia as 
normas legais aplicáveis à autorização de renovação dessa li-
cença, pelo prazo de dez anos, tendo deliberado, assim, nesse 
sentido, em reunião de 5 de Fevereiro.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 38/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Sintonizenos – Comunicação 
Social, Lda.
Enquadramento
A 18 de Setembro de 2008, deu entrada o pedido de renova-
ção de licença para o exercício de radiodifusão sonora apresen-
tado pela Sintonizenos – Comunicação Social, Lda, que emite 
com a denominação Rádio Mar, frequência 89 MHz, no conce-
lho de Póvoa do Varzim.
Decisão
Após analisar este pedido, o Conselho Regulador deliberou pro-
ceder à renovação que lhe fora solicitada, por um prazo de dez 
anos, por considerar que este operador cumpria as necessárias 
normas legais.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 39/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Nodigráfica – Informação e 
Artes Gráficas, Lda.
Enquadramento
No dia 21 de Abril de 2008, a ERC recebeu o pedido de reno-
vação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Nodigráfica – Informação e Artes Gráficas, Lda, que 
emite no concelho de Viseu, na frequência 102.8 MHz, com a 
denominação Rádio Viriato.
Decisão
Da análise a este pedido, o Conselho Regulador concluiu pela 
renovação desta licença, pelo prazo de dez anos, uma vez que 
considerou que o operador cumpria as normas legais atinentes.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 40/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Santiago – Cooperativa 
de Comunicação e Cultura de Sesimbra, CRL.
Enquadramento
No dia 21 de Novembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rádio Santiago – Cooperativa de Comunicação e 
Cultura de Sesimbra, CRL, que emite com a denominação Sesim-
bra FM, na frequência 103.9 MHz, no concelho de Sesimbra.
Decisão
Da análise que conduziu a este pedido, o Conselho Regulador 
considerou que o operador satisfazia as normas legais atinentes, 
tendo, assim, deliberado renovar-lhe, pelo prazo de dez anos, a 
licença para o exercício desta actividade.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 41/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora de que é titular a RFA – Rádio Foz do Ave, Lda.
Enquadramento
No dia 5 de Novembro de 2008, os serviços da ERC registaram 
a entrada de um pedido de renovação de licença para o exer-
cício de radiodifusão sonora, apresentado pela RFA – Rádio Foz 
do Ave, Lda, que emite na frequência 88.6 MHz, no concelho 
de Vila do Conde.
Decisão
O Conselho Regulador considerou que os documentos que com-
punham este processo eram reveladores de que o operador cum-
pria as necessárias normas legais. Assim sendo, em reunião de 5 
de Fevereiro, deliberou renovar-lhe, pelo prazo de dez anos, a 
licença solicitada.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 42/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodifu-
são sonora de que é titular RC – Empresa de Radiodifusão, SA.
Enquadramento
No dia 5 de Novembro de 2008, a RC – Empresa de Radiodi-
fusão, SA, que emite com a denominação Best FM, no conce-
lho da Moita, apresentou o pedido de renovação da licença para 
o exercício de radiodifusão sonora.
Decisão
Após analisar este pedido e verificar que o operador cumpria as 
necessárias normas legais, o Conselho Regulador deliberou re-
novar, pelo prazo de dez anos, a licença solicitada.
Votação
Aprovada por unanimidade.
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  Deliberação 43/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Castelo Lanhoso 2 – Comuni-
cação Social, Lda.
Enquadramento
No dia 18 de Novembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Castelo Lanhoso 2 – Comunicação Social, Lda, que 
emite com a denominação Nove3cinco, frequência 93.5 MHz, 
no concelho de Póvoa de Lanhoso.
Decisão
O Conselho Regulador, após analisar este pedido e verificar que 
o operador cumpria as normas legais atinentes, deliberou reno-
var, pelo prazo de dez anos, a licença para o exercício da acti-
vidade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 44/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a SIRPA – Sociedade de Imprensa 
Rádio Paralelo, Lda.
Enquadramento
No dia 7 de Novembro de 2008, a SIRPA – Sociedade de Im-
prensa Rádio Paralelo, Lda, submeteu o pedido de renovação 
de licença para o exercício de radiodifusão sonora.
Decisão
Tendo verificado que este operador cumpria as necessárias nor-
mas legais, o Conselho Regulador deliberou renovar-lhe, pelo 
prazo de dez anos, a licença para o exercício desta actividade.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 45/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Guadisom – Sociedade de Ra-
diodifusão Guadiana, Lda.
Enquadramento
No dia 5 de Novembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Guadisom – Sociedade de Radiodifusão Guadiana, 
Lda, que emite com a denominação Rádio Guadiana, frequên-
cia 90.5 MHz, no concelho de Vila Real de Santo António.
Decisão
Após analisar este pedido, o Conselho Regulador concluiu pela 
renovação da respectiva licença, pelo prazo de dez anos, uma 
vez que considerou que o operador cumpria as necessárias nor-
mas legais.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 46/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Metropolitana – Comu-
nicação Social, Lda.
Enquadramento
No dia 12 de Novembro de 2008, a Rádio Metropolitana – Co-
municação Social, Lda, que emite no concelho de Gondomar 
com a denominação Mega FM – Porto, apresentou na ERC o 
pedido de renovação de licença para o exercício de radiodifu-
são sonora.
Decisão
Na análise a este pedido, o Conselho Regulador disse verificar 
que o operador cumpria as normas legais necessárias à conces-
são dessa renovação. Como tal, deliberou renovar-lhe a licença, 
pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 47/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a sociedade Rádio Baía – Socie-
dade de Radiodifusão, Lda.
Enquadramento
No dia 14 de Novembro de 2008, os serviços da ERC registaram 
a entrada de um pedido de renovação de licença para o exer-
cício de radiodifusão sonora submetido pela Rádio Baía – Socie-
dade de Radiodifusão, Lda, que emite no concelho do Seixal, 
na frequência 98.7MHz.
Decisão
Da análise a este pedido, o Conselho Regulador concluiu que o 
operador cumpria as normas legais atinentes. Face a esse enten-
dimento, deliberou renovar-lhe, pelo prazo de dez anos, a li-
cença para o exercício da actividade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 48/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a sociedade Rádio Clube de La-
mego, Lda.
Enquadramento
No dia 12 de Novembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rádio Clube de Lamego, Lda, que emite na fre-
quência 97 MHz, no concelho de Lamego.
Decisão
Tendo analisado este processo e verificado que o operador cum-
pria as normas legais atinentes, o Conselho Regulador deliberou 
renovar, pelo prazo de dez anos, a sua licença para o exercício 
da actividade.
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Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 49/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a sociedade Cristina Maria da 
Silva Rede, Lda.
Enquadramento
No dia 24 de Novembro de 2008, deu entrada um pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela sociedade Cristina Maria da Silva Rede, Lda, que 
emite um serviço de programas generalista, com a denominação 
Rádio Douro Sul, frequência 94 MHz, no concelho de Lamego.
Decisão
Tendo verificado que este operador cumpria as necessárias nor-
mas legais, o Conselho Regulador deliberou renovar-lhe, pelo 
prazo de dez anos, a licença para o exercício da actividade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 50/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodifu-
são sonora de que é titular a soc. Rádio Clube da Lourinhã, CRL.
Enquadramento
No dia 17 de Novembro de 2008, a Rádio Clube da Lourinhã, 
CRL apresentou o pedido de renovação da sua licença para o 
exercício de radiodifusão sonora.
Decisão
O Conselho Regulador, tendo concluído que este operador cum-
pria as normas legais aplicáveis a esta situação, deliberou reno-
var-lhe, pelo prazo de dez anos, a licença para o exercício desta 
actividade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 51/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora de que é titular a sociedade Rádio Alvor, CRL.
Enquadramento
No dia 24 de Novembro de 2008, a Rádio Alvor, CRL, que emite 
na frequência 90.1 MHz, no concelho de Portimão, apresentou 
um pedido de renovação de licença para o exercício de radio-
difusão sonora.
Decisão
Após analisar este pedido, o Conselho Regulador considerou que 
os elementos que dele constavam revelavam que este operador 
cumpria as normas legais atinentes. Face a essa conclusão, deli-
berou renovar-lhe, pelo prazo de dez anos, a respectiva licença.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 52/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Cooperativa de Informação e 
Cultura Rádio Vinhais, CRL.
Enquadramento
No dia 30 de Setembro de 2008, os serviços da ERC receberam 
um pedido de renovação de licença para o exercício de radio-
difusão sonora apresentado pela Cooperativa de Informação e 
Cultura Rádio Vinhais, CRL, que emite um serviço de programas 
generalista, frequência 100.5 MHz, no concelho de Vinhais.
Decisão
O Conselho Regulador, tendo concluído que este operador cum-
pria as necessárias normas legais, deliberou renovar-lhe, pelo 
prazo de dez anos, a respectiva licença.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 53/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Sobral FM – Sociedade de Co-
municação, Unipessoal, Lda.
Enquadramento
No dia 3 de Outubro de 2008, deu entrada o pedido de reno-
vação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Sobral FM – Sociedade de Comunicação, Unipes-
soal, Lda, que emite um serviço de programas generalista, com 
a denominação Rádio Oásis, frequência 106.4 MHz, no conce-
lho de Sobral de Monte Agraço.
Decisão
O Conselho Regulador, reunido a 5 de Fevereiro, deliberou pro-
ceder à renovação desta licença, por ter concluído que o ope-
rador cumpria as normas legais atinentes.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 54/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Antena Miróbriga – Coopera-
tiva de Serviços, CRL.
Enquadramento
No dia 27 de Novembro de 2008, a Antena Miróbriga – Coo-
perativa de Serviços, CRL, que emite na frequência 102.7 MHz, 
no concelho de Santiago do Cacém, apresentou o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora.
Decisão
O Conselho Regulador, tendo verificado que o operador cum-
pria as normas legais atinentes, deliberou renovar-lhe, pelo prazo 
de dez anos, a licença para o exercício da actividade.
Votação
Aprovada por unanimidade.
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  Deliberação 55/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Paivimo – Empreendimentos 
Imobiliários, Lda.
Enquadramento
No dia 28 de Novembro de 2008, a Paivimo – Unipessoal, Lda, 
que emite com a denominação Ultra FM, frequência 88.2 MHz, 
no concelho de Vila Franca de Xira, apresentou um pedido de 
renovação de licença para o exercício de radiodifusão sonora.
Decisão
Dos documentos que integravam este processo, o Conselho Re-
gulador concluiu que o operador cumpria as normas legais ati-
nentes e, assim sendo, deliberou renovar-lhe, pelo prazo de dez 
anos, a respectiva licença.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 56/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a RSF – Radiodifusão, Lda.
Enquadramento
No dia 26 de Novembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela RSF – Radiodifusão, Lda, que emite com a deno-
minação Rádio Noar, na frequência 106.4 MHz, no concelho 
de Viseu.
Decisão
Tendo verificado que o operador cumpria as normas legais ati-
nentes, o Conselho Regulador deliberou renovar, pelo prazo de 
dez anos, a licença para o exercício desta actividade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 57/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a RPCS – Soure FM Radiodifusão 
e Publicidade, Unipessoal, Lda.
Enquadramento
No dia 29 de Setembro de 2008, os serviços da ERC registaram 
a entrada de um pedido de renovação de licença para o exer-
cício de radiodifusão sonora apresentado pela RPCS – Soure FM 
Radiodifusão e Publicidade, Unipessoal, Lda, que emite no con-
celho de Soure, com a denominação Rádio Popular de Soure, 
na frequência 104.4 MHz.
Decisão
O Conselho Regulador considerou que o operador cumpria as 
normas legais atinentes e, como tal, deliberou renovar-lhe, pelo 
prazo de dez anos, a licença para o exercício da actividade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 58/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Difusão de Ideias – Sociedade 
de Radiodifusão, Lda.
Enquadramento
No dia 8 de Novembro de 2008, os serviços da ERC receberam 
o pedido de renovação de licença para o exercício de radiodi-
fusão sonora apresentado pela Difusão de Ideias – Sociedade de 
Radiodifusão, Lda, que emite com a denominação Rádio Jovem, 
frequência 105.4 MHz, no concelho de Évora, disponibilizando 
um serviço de programas temático informativo.
Decisão
Da análise que conduziu a este caso, o Conselho Regulador con-
cluiu que o operador cumpria as normas legais atinentes, e, desse 
modo, deliberou renovar-lhe a licença, pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 59/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Radioeste – Cooperativa de Ra-
diodifusão Local, CRL.
Enquadramento
No dia 5 de Dezembro de 2008, a Radioeste – Cooperativa de 
Radiodifusão Local, CRL, que emite na frequência 97.8 MHz, 
no concelho de Torres Vedras, apresentou o pedido de renova-
ção de licença para o exercício de radiodifusão sonora.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou renovar, pelo prazo de dez 
anos, a licença deste operador por considerar que o mesmo cum-
pria as normas legais atinentes.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 60/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Maior – Publicidade e 
Comunicação, Lda.
Enquadramento
No dia 15 de Dezembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora 
apresentado pela Rádio Maior – Publicidade e Comunicação, 
Lda, que emite na frequência 92.6 MHz, no concelho de Rio 
Maior.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou proceder a essa renovação, 
pelo prazo de dez anos, ao verificar que este operador cumpria 
as necessárias normas legais.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenção de RAF.
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  Deliberação 61/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular IRIS – Serviço de Informação Re-
gional Independente, Lda.
Enquadramento
No dia 15 de Dezembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela IRIS – Serviço de Informação Regional Indepen-
dente, Lda, que se encontra a emitir na frequência 91.4 MHz, 
no concelho de Benavente.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou renovar, pelo prazo de dez anos, 
a licença deste operador por considerar que o mesmo cumpria 
as normas legais atinentes.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 62/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Voz da Planície – Cooperativa 
de Animação Radiofónica, CRL.
Enquadramento
Em 31 de Dezembro de 2008, deu entrada o pedido de reno-
vação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Voz da Planície – Cooperativa de Animação Ra-
diofónica, CRL, que emite na frequência 104.5 MHz, no con-
celho de Beja.
Decisão
Da análise a este pedido, o Conselho Regulador concluiu que o 
operador cumpria as normas legais necessárias à concessão dessa 
renovação, tendo-a autorizado, pelo prazo de dez anos, em reu-
nião de 25 de Fevereiro.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 63/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Hiper FM, Lda.
Enquadramento
No dia 19 de Dezembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rádio Hiper FM, Lda, que emite no concelho de 
Rio Maior, na frequência 104.6 MHz.
Decisão
Tendo verificado que este operador cumpria as necessárias nor-
mas legais, o Conselho Regulador deliberou renovar, pelo prazo 
de dez anos, a licença solicitada.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 64/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Associação Académica da Uni-
versidade do Minho.
Enquadramento
No dia 11 de Dezembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Associação Académica da Universidade do Minho, 
que emite, no concelho de Braga, um serviço de programas ge-
neralista, com a denominação Rádio Universitária do Minho, na 
frequência 97.5 MHz.
Decisão
O Conselho Regulador, reunido a 25 de Fevereiro, deliberou re-
novar, pelo prazo de dez anos, a licença solicitada, uma vez que 
o operador cumpria as normas legais atinentes.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 65/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Associação Cultural e Recrea-
tiva Rádio Condestável.
Enquadramento
No dia 24 de Outubro de 2008, a ERC recebeu um pedido de 
renovação de licença para o exercício de radiodifusão sonora 
apresentado pela Associação Cultural e Recreativa Rádio Con-
destável, que emite um serviço de programas generalista, na fre-
quência 91.3 MHz, no concelho da Sertã.
Decisão
Após analisar este pedido, o Conselho Regulador deliberou pro-
ceder à renovação, pelo prazo de dez anos, da licença para o 
exercício desta actividade, por entender que o operador cum-
pria as normas legais atinentes.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 66/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Meia Maratona Internacional 
da Nazaré, Associação de Cultura e Desporto.
Enquadramento
A 24 de Novembro de 2008, os serviços da ERC receberam um 
pedido de renovação de licença para o exercício de radiodifu-
são sonora apresentado pela Meia Maratona Internacional da 
Nazaré, Associação de Cultura e Desporto, que se encontra a 
emitir um serviço de programas generalista, com a denomina-
ção Rádio Nazaré, frequência 100.6 MHz, no concelho da Na-
zaré.
Decisão
Tendo considerado, pela análise que conduziu, que o operador 
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cumpria as normas legais atinentes, o Conselho Regulador deli-
berou renovar-lhe, pelo prazo de dez anos, a referida licença 
para o exercício da actividade.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 67/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Pajovir – Espectáculos, Marke-
ting e Publicidade, Lda.
Enquadramento
No dia 11 de Setembro de 2008, deu entrada um pedido de 
renovação de licença para o exercício de radiodifusão sonora 
submetido pela Pajovir – Espectáculos, Marketing e Publicidade, 
Lda, que emite um serviço de programas generalista, com a de-
nominação Total FM, frequência 103.1 MHz, no concelho de 
Loulé.
Decisão
Após analisar este processo e verificar que os documentos que 
dele constavam revelavam que o operador cumpria as necessá-
rias normas legais, o Conselho Regulador deliberou renovar, pelo 
prazo de dez anos, a respectiva licença para o exercício da ac-
tividade.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 68/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Cooperativa de Informação e 
Cultura de Macedo de Cavaleiros – Rádio Onda Livre Mace-
dense, CRL.
Enquadramento
No dia 3 de Outubro de 2008, os serviços da ERC receberam 
um pedido de renovação de licença para o exercício de radio-
difusão sonora apresentado pela Cooperativa de Informação e 
Cultura de Macedo de Cavaleiros – Rádio Onda Livre Mace-
dense, CRL, que emite um serviço de programas generalista, na 
frequência 87.7 MHz, no concelho de Macedo de Cavaleiros.
Decisão
Tendo concluído que este operador satisfazia as normas legais 
aplicáveis para a concessão da referida renovação, o Conselho 
Regulador deliberou proceder à renovação da respectiva licença, 
pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 69/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Cooperativa Cultural Ecos do 
Norte, CRL.

Enquadramento
No dia 24 de Setembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Cooperativa Cultural Ecos do Norte, CRL, que emite 
um serviço de programas generalista, com a denominação Rádio 
Nova Cidade, frequência 105.5 MHz, no concelho de Ribeira 
Grande (Açores).
Decisão
O Conselho Regulador, tendo considerado que o operador cum-
pria as necessárias normas legais, deliberou renovar-lhe, pelo 
prazo de dez anos, a licença para o exercício desta actividade.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 70/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Associação dos Bombeiros Vo-
luntários de Sines.
Enquadramento
A Associação dos Bombeiros Voluntários de Sines solicitou a reno-
vação de licença para o exercício de radiodifusão sonora. Recorde- 
-se que este operador, que emite um serviço de programas gene-
ralista, com a denominação Rádio Sines, frequência 95.9 MHz, no 
concelho de Sines, detém a licença desde 12 de Junho de 1989.
Decisão
Da análise a este pedido, o Conselho Regulador concluiu que o 
operador cumpria as normas legais atinentes, e, desse modo, 
deliberou renovar-lhe, pelo prazo de dez anos, a licença para o 
exercício desta actividade.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 71/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Tavirádio – Cooperativa de Ra-
diodifusão, CRL.
Enquadramento
No dia 24 de Novembro de 2008, os serviços da ERC registaram 
a entrada de um pedido de renovação de licença para o exercí-
cio de radiodifusão sonora apresentado pela Tavirádio – Coope-
rativa de Radiodifusão, CRL, que emite um serviço de programas 
generalista, com a denominação Rádio Horizonte, frequência 
96.9 MHz, no concelho de Tavira.
Decisão
Considerando que os documentos juntos ao processo revelavam 
que o operador satisfazia as normas legais atinentes, o Conselho 
Regulador deliberou renovar-lhe, pelo prazo de dez anos, a li-
cença para o exercício desta actividade.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.
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  Deliberação 72/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rede A – Emissora Regional do 
Sul, Lda.
Enquadramento
No dia 31 de Outubro de 2008, deu entrada o pedido de reno-
vação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rede A – Emissora Regional do Sul, Lda, que emite 
um serviço de programas temático musical, com a denominação 
Rádio Capital, frequência 100.8 MHz, no concelho de Almada.
Decisão
Após concluir que este operador cumpria as normas legais ati-
nentes, o Conselho Regulador deliberou renovar, pelo prazo de 
dez anos, a respectiva licença.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 73/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Castrense – Sociedade 
Unipessoal, Lda.
Enquadramento
A 14 de Agosto de 2008, os serviços da ERC receberam um pe-
dido de renovação de licença para o exercício de radiodifusão 
sonora apresentado pela Rádio Castrense – Sociedade Unipes-
soal, Lda, que emite um serviço de programas generalista, no 
concelho de Castro Verde, na frequência 93 MHz.
Decisão
Tendo analisado este pedido e verificado que o operador cum-
pria as necessárias normas legais, o Conselho Regulador delibe-
rou renovar, pelo prazo de dez anos, a licença solicitada.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 74/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora de que é titular a Rádio Jornal Caminhense, Lda.
Enquadramento
No dia 25 de Novembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rádio Jornal Caminhense, Lda, que emite um ser-
viço de programas generalista na frequência 106.2 MHz, no con-
celho de Caminha.
Decisão
Após analisar este pedido e verificar que os documentos juntos 
ao processo revelavam o cumprimento das necessárias normas 
legais, o Conselho Regulador deliberou renovar, pelo prazo de 
dez anos, a licença requerida.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 75/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Monsantorádio – Rádio Clube 
de Monsanto, Unipessoal, Lda.
Enquadramento
No dia 22 de Julho de 2008, os serviços da ERC registaram a en-
trada do pedido de renovação de licença para o exercício de 
radiodifusão sonora apresentado pela Monsantorádio – Rádio 
Clube de Monsanto, Unipessoal, Lda, que emite um serviço de 
programas generalista, na frequência 98.7 MHz, no concelho de 
Idanha-a-Nova.
Decisão
Após analisar este processo e verificar que os documentos que o 
integravam eram reveladores de que as normas legais se encon-
travam satisfeitas, o Conselho Regulador deliberou renovar, pelo 
prazo de dez anos, a licença para o exercício desta actividade.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 76/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodifu-
são sonora de que é titular a Rádio Dueça – Informiranda, CRL..
Enquadramento
No dia 29 de Setembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rádio Dueça – Informiranda, CRL, que se encon-
tra a emitir um serviço de programas generalista na frequência 
94.5 MHz, no concelho de Miranda do Corvo.
Decisão
O Conselho Regulador, tendo verificado que se encontravam 
satisfeitas as normas legais atinentes, deliberou renovar, pelo 
prazo de dez anos, a licença deste operador.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 77/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Notimaia – Publicações e Co-
municação Social, SA.
Enquadramento
No dia 5 de Novembro de 2008, os serviços da ERC receberam 
o pedido de renovação de licença para o exercício de radiodi-
fusão sonora apresentado pela Notimaia – Publicações e Comu-
nicação Social, SA. Este operador encontra-se a emitir um ser-
viço de programas generalista com a denominação Rádio Lida-
dor, frequência 94.3 MHz, no concelho da Maia.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou renovar, pelo prazo de dez 
anos, a licença deste operador por entender que o mesmo cum-
pria as necessárias normas legais.
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Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 78/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a associação Círculo de Cultura 
Famalicense.
Enquadramento
A 12 de Dezembro de 2008, entrou na ERC um pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela associação Círculo de Cultura Famalicense. Este 
operador emite um serviço de programas generalista, com a de-
nominação Rádio Cidade Hoje, na frequência 94.0 MHz, no 
concelho de Vila Nova de Famalicão.
Decisão
O Conselho Regulador considerou que se encontravam satis-
feitas as normas legais necessárias para a concessão dessa re-
novação.
Desse modo, em reunião de 4 de Março de 2009, deliberou re-
novar a licença solicitada, pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 79/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a RTA – Sociedade de Radiodi-
fusão e Telecomunicações de Albufeira, Unipessoal, Lda.
Enquadramento
No dia 23 de Dezembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela RTA – Sociedade de Radiodifusão e Telecomuni-
cações, Unipessoal, Lda, que emite com a denominação Kiss 
FM, frequência 101.2 MHz, no concelho de Albufeira.
Decisão
Após analisar este pedido, o Conselho Regulador deliberou re-
novar, pelo prazo de dez anos, a licença para o exercício desta 
actividade, em virtude de considerar que o operador cumpria 
as necessárias normas legais.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 80/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Racal – Empresa de Ra-
diodifusão e Informação, Lda.
Enquadramento
No dia 31 de Dezembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rádio Racal – Empresa de Radiodifusão e Informa-
ção, Lda, que emite um serviço de programas generalista, com 

a denominação Regional Algarve, na frequência 92.4 MHz, no 
concelho de Silves.
Decisão
Após analisar este pedido, o Conselho Regulador concluiu que 
o operador satisfazia as normas legais necessárias à concessão 
desta renovação. Como tal, em reunião de Conselho de 4 de 
Março de 2009, deliberou-se renovar esta licença, pelo prazo 
de dez anos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 81/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Empresa do Jornal O Correio 
de Fafe, Lda.
Enquadramento
No dia 5 de Novembro de 2008, os serviços da ERC registaram 
a entrada de um pedido de renovação de licença para o exer-
cício de radiodifusão sonora, submetido pela Empresa do Jor-
nal O Correio de Fafe, Lda, que emite com a denominação 
Rádio Clube de Fafe, na frequência 103.8 MHz, no concelho 
de Fafe.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou proceder à renovação desta li-
cença, pelo prazo de dez anos, uma vez que concluíra que o 
operador cumpria as normas legais aplicáveis a esta situação.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 82/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Cooperativa de Radiodifusão 
Brigantia, CRL.
Enquadramento
No dia 12 de Novembro de 2008, a Cooperativa de Radiodifu-
são Brigantia, CRL requereu a renovação da sua licença para o 
exercício de radiodifusão sonora. Recorde-se que este operador 
emite com a denominação Rádio Brigantia, na frequência 97.7 
MHz, no concelho de Bragança.
Decisão
Por entender que este operador cumpria as normas legais ati-
nentes, o Conselho Regulador deliberou proceder à renovação 
da sua licença, pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 83/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Nova Contrasta – Comu-
nicações, Lda.
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Enquadramento
A 12 de Janeiro de 2009, deu entrada na ERC o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rádio Nova Contrasta – Comunicações, Lda, que 
emite com a denominação Valença, na frequência 91.7 MHz, 
no concelho de Valença.
Decisão
O Conselho Regulador, por considerar que este operador satis-
fazia as necessárias normas legais, deliberou renovar-lhe, pelo 
prazo de dez anos, a referida licença.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 84/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Jornal de Setúbal – So-
ciedade de Comunicação, Lda.
Enquadramento
No dia 9 de Dezembro de 2008, os serviços da ERC receberam 
um pedido de renovação de licença para o exercício de radio-
difusão sonora apresentado pela Rádio Jornal de Setúbal – So-
ciedade de Comunicação, Lda.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou renovar, pelo prazo de dez 
anos, a licença para o exercício desta actividade, tendo em con-
sideração que o operador cumpria as normas legais atinentes.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 85/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodifu-
são sonora de que é titular a Rádio Pal – Sociedade Unipes., Lda.
Enquadramento
No dia 21 de Novembro de 2008, deu entrada na ERC um pe-
dido de renovação de licença para o exercício de radiodifusão 
sonora submetido pela Rádio Pal – Sociedade Unipessoal, Lda, 
que emite na frequência 102.2 MHz, no concelho de Palmela.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou renovar esta licença, pelo prazo 
de dez anos, uma vez que concluiu que este operador cumpria 
as normas legais aplicáveis a esta situação.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 86/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Cooperativa Cultural Voz do 
Marão, CRL.
Enquadramento
No dia 31 de Dezembro de 2008, a Cooperativa Cultural Voz 

do Marão, CRL, que se encontra a emitir na frequência 96.3 
MHz, no concelho de Vila Real, solicitou a renovação de licença 
para o exercício de radiodifusão sonora.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou proceder à renovação desta li-
cença, pelo prazo de dez anos, em virtude de ter verificado que 
este operador cumpria as normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 87/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular A Voz do Sorraia – Emissor Re-
gional do Concelho de Coruche, CRL.
Enquadramento
No dia 9 de Setembro de 2008, deu entrada na ERC o pedido 
de renovação de licença para o exercício de radiodifusão sonora 
apresentado pela A Voz do Sorraia – Emissor Regional do Con-
celho de Coruche, CRL, que emite na frequência 94.7 MHz, no 
concelho de Coruche.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou renovar, pelo prazo de dez 
anos, a licença para o exercício desta actividade por considerar 
que o operador cumpria as necessárias normas legais.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 88/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Cooperativa Santo André –  
– Rádio e Cultura, CRL.
Enquadramento
No dia 11 de Dezembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Cooperativa de Santo André – Rádio e Cultura, 
CRL., que emite na frequência 100.5 MHz, no concelho de Vila 
Nova de Poiares.
Decisão
O Conselho Regulador, tendo verificado que o operador cum-
pria as normas legais necessárias deliberou renovar-lhe, pelo 
prazo de dez anos, a licença para o exercício desta actividade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 89/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Drums – Comunicações Sono-
ras, SA.
Enquadramento
No dia 30 de Setembro de 2008, os serviços da ERC receberam 
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o pedido de renovação de licença para o exercício de radiodi-
fusão sonora da Drums – Comunicações Sonoras, SA, que emite 
com a denominação Rádio Satélite, na frequência 107.2 MHz, 
no concelho de Vila Nova de Gaia.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou renovar esta licença, pelo prazo 
de dez anos, por considerar que o operador cumpria as normas 
legais atinentes.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 90/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Emissora Regional de Leiria –  
– Rádio Liz, CRL.
Enquadramento
No dia 5 de Novembro de 2008, a Emissora Regional de Leiria –  
– Rádio Liz, CRL, que emite na frequência 101.3 MHz, no con-
celho de Leiria, solicitou a renovação de licença para o exercício 
de radiodifusão.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou renovar, pelo prazo de dez 
anos, a licença solicitada por considerar que este operador cum-
pria as necessárias normas legais.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 91/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a associação Centro de Forma-
ção, Assistência e Desenvolvimento.
Enquadramento
No dia 3 de Outubro de 2008, deu entrada o pedido de reno-
vação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pelo Centro de Formação, Assistência e Desenvolvi-
mento, que emite na frequência 89.9 MHz, no concelho de 
Sátão.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou renovar a licença solicitada por 
considerar que o operador satisfazia as normas legais atinentes.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 92/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodifu-
são sonora de que é titular a R2000 – Comunicação Social, Lda.
Enquadramento
No dia 5 de Novembro de 2008, a R2000 – Comunicação So-
cial, Lda solicitou, junto da ERC, a renovação da licença para o 
exercício de radiodifusão sonora. Recorde-se que este operador 

disponibiliza um serviço de programas generalista, com a deno-
minação M80 Santarém, na frequência 97.7 MHz, no concelho 
de Santarém.
Decisão
Uma vez que o Conselho Regulador considerou que este ope-
rador satisfazia as normas legais atinentes, deliberou proceder à 
renovação da sua licença, pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 93/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Pense Positivo – Radiodifusão, 
Lda.
Enquadramento
No dia 21 de Novembro de 2008, a Pense Positivo – Radiodi-
fusão, Lda, que emite na frequência 103.1 MHz, no concelho 
das Caldas da Rainha, com a denominação Rádio Caldas, apre-
sentou o pedido de renovação de licença para o exercício de 
radiodifusão sonora.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou proceder à renovação desta li-
cença, pelo prazo de dez anos, por considerar que o operador 
cumpria as normas legais atinentes.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 94/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Mediaborba – Sociedade de 
Comunicação Social, Unipessoal, Lda.
Enquadramento
No dia 4 de Setembro de 2008, os serviços da ERC receberam 
o pedido de renovação de licença para o exercício de radiodi-
fusão sonora apresentado pela Mediaborba – Sociedade de Co-
municação Social, Unipessoal, Lda, que emite com a denomi-
nação Rádio Borba, na frequência 93.8 MHz, no concelho de 
Borba.
Decisão
O Conselho Regulador, tendo verificado que este operador sa-
tisfazia as normas legais, deliberou renovar-lhe, pelo prazo de 
dez anos, a licença para o exercício desta actividade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 95/LIC-R/2009
Queixa da M2F Publicidade, Lda contra o operador Rádio Clube 
da Feira – Emissor das Terras de Santa Maria, CRL.
Enquadramento
Deu entrada na ERC uma denúncia subscrita pela empresa M2F 



114

Volume III R E L AT Ó R I O  D E  A C T I V I D A D E S  E  C O N TA S  2009

Publicidade, Lda contra o operador Rádio Clube da Feira – Emis-
sor das Terras de Santa Maria, CRL., por alegada exploração do 
serviço de programas por entidade diversa do titular da licença.
Decisão
Após analisar o conteúdo desta queixa e os argumentos alega-
dos em sede de audiência de interessados, o Conselho Regula-
dor deliberou não revogar a licença do operador.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 96/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular RTM – Rádio e Televisão do 
Minho, Lda.
Enquadramento
No dia 31 de Outubro de 2008, os serviços da ERC receberam 
o pedido de renovação de licença para o exercício de radiodi-
fusão sonora da RTM – Rádio e Televisão do Minho, Lda, que 
emite com a denominação Rádio Clube do Minho, na frequên-
cia 92.9 MHz, no concelho de Braga.
Decisão
Uma vez que concluiu que este operador cumpria as necessá-
rias normas legais, o Conselho Regulador deliberou proceder à 
renovação da respectiva licença, pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 97/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Raimundo Comunicações In-
dependentes – Rádio e Jornais, Lda.
Enquadramento
No dia 6 de Janeiro de 2009, deu entrada o pedido de renova-
ção de licença para o exercício de radiodifusão sonora apresen-
tado pela Raimundo Comunicações Independentes – Rádio e 
Jornais, Lda, que emite com a denominação RCI, na frequência 
105.5 MHz, no concelho de Viseu.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou renovar a licença deste opera-
dor, pelo prazo de dez anos, por considerar que o mesmo cum-
pria as normas legais necessárias.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 98/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Antena Nove, CRL.
Enquadramento
No dia 27 de Novembro de 2008, a Antena Nove, CRL, que 
emite na frequência 91.3 MHz, no concelho da Horta, apresen-

tou o pedido de renovação de licença para o exercício de radio-
difusão sonora.
Decisão
Tendo o Conselho Regulador considerado que este operador 
cumpria as normas legais necessárias, deliberou renovar-lhe a 
respectiva licença pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 99/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Objectiva, Lda.
Enquadramento
No dia 14 de Novembro de 2008, os serviços da ERC recebe-
ram o pedido de renovação de licença para o exercício de ra-
diodifusão sonora da Rádio Objectiva, Lda, que emite com a 
denominação Jornal FM, na frequência 103.6 MHz, no conce-
lho de Paredes.
Decisão
Após analisar este pedido e verificar que o operador cumpria as 
normas legais atinentes, o Conselho Regulador deliberou reno-
var-lhe, pelo prazo de dez anos, a licença para o exercício desta 
actividade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 100/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Nacional – Emissões de 
Radiodifusão, SA.
Enquadramento
No dia 7 de Novembro de 2008, a Rádio Nacional – Emissões 
de Radiodifusão, SA submeteu o pedido de renovação de licença 
para o exercício de radiodifusão sonora. Este operador encon-
tra-se a emitir um serviço de programas temático musical, com 
a denominação Mix FM, na frequência 103 MHz, no concelho 
do Barreiro.
Decisão
Tendo em consideração que o operador cumpria as normas legais 
necessárias à aprovação deste pedido, o Conselho Regulador deli-
berou renovar-lhe, pelo prazo de dez anos, a respectiva licença.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 101/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Associação Cultural Regional 
do Zêzere.
Enquadramento
No dia 31 de Dezembro de 2008, a Associação Cultural Regio-
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nal do Zêzere, que emite com a denominação ERZ – Emissor 
Regional do Zêzere, no concelho de Ferreira do Zêzere, solici-
tou à ERC a renovação de licença para o exercício de radiodi-
fusão sonora.
Decisão
Após analisar este processo e concluir que o operador cumpria 
as normas legais atinentes, o Conselho Regulador deliberou re-
novar-lhe, pelo prazo de dez anos, a respectiva licença.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 102/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora de que é titular a Rádio Clube de Redondo, CRL.
Enquadramento
No dia 26 de Setembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Rádio Clube de Redondo, CRL, que emite com a 
denominação Cidade FM Alentejo, na frequência 97.2 MHz, no 
concelho do Redondo.
Decisão
Tendo verificado que este operador cumpria as normas legais apli-
cáveis a esta situação, o Conselho Regulador deliberou renovar, 
pelo prazo de dez anos, a respectiva licença para esta actividade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 103/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Soberania – Empresa de 
Radiodifusão, Lda.
Enquadramento
No dia 14 de Novembro de 2008, a ERC recebeu o pedido de 
renovação de licença para o exercício de radiodifusão sonora 
apresentado pela Rádio Soberania – Empresa de Radiodifusão, 
Lda, que emite um serviço de programas generalista, na frequên-
cia 99.3 MHz, no concelho de Águeda.
Decisão
Na análise a este caso, os serviços da ERC concluíram que o ope-
rador cumpria as normas legais necessárias a essa autorização de 
renovação. Em reunião de Conselho de 25 de Março, deliberou, 
assim, renovar, pelo prazo de dez anos, a licença para o exercí-
cio desta actividade.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS. Abstenção de RAF.

  Deliberação 104/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Sons de Botaréu – Actividades 
de Rádio, Unipessoal, Lda.

Enquadramento
No dia 14 de Novembro de 2008, deu entrada o pedido de re-
novação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado por Sons de Botaréu – Actividades de Rádio, Unipes-
soal, Lda, que emite um serviço de programas generalista, na 
frequência 100 MHz, no concelho de Águeda.
Decisão
Da análise a este processo, o Conselho Regulador concluiu que 
o operador cumpria as normas legais necessárias a essa renova-
ção. Face a essa constatação, em reunião de 25 de Março, o 
Conselho deliberou renovar a respectiva licença pelo prazo de 
dez anos.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS. Abstenção de RAF.

  Deliberação 105/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Festival do Norte, SA.
Enquadramento
No dia 6 de Outubro de 2008, deu entrada na ERC o pedido 
de renovação de licença para o exercício de radiodifusão sonora 
apresentado pela Rádio Festival do Norte, SA, que emite na fre-
quência 94.8 MHz, no concelho do Porto.
Decisão
Tendo verificado que o operador satisfazia as normas legais ati-
nentes, o Conselho Regulador deliberou renovar-lhe, pelo prazo 
de dez anos, a licença para o exercício desta actividade.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 106/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular o Jornal da Trofa, Lda.
Enquadramento
No dia 10 de Outubro de 2008, o operador Jornal da Trofa, Lda 
solicitou à ERC a renovação da sua licença para a actividade de 
radiodifusão sonora. Este operador possui a licença de radiodi-
fusão para cobertura local desde 9 de Maio de 1989, e emite 
na frequência 107.8 MHz, em Santo Tirso.
Decisão
Após analisar esta matéria, o Conselho Regulador decidiu reno-
var, pelo prazo de dez anos, a referida licença por entender que 
o operador cumpria as normas legais aplicáveis a essa renova-
ção.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 107/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Ao Tom Dela (Rádio), Lda.
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Enquadramento
No dia 17 de Outubro de 2008, a ERC recebeu um pedido de 
renovação da actividade de radiodifusão sonora por parte da 
operadora Ao Tom Dela (Rádio) Lda, que emite um serviço de 
programas generalista designado Emissora das Beiras, na frequên-
cia 91.2 MHz, em Tondela.
Decisão
O Conselho Regulador decidiu renovar a referida licença, 
por entender que o operador  cumpria as normas legais apli-
cáveis.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 108/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Radibeli – Produções Radiofó-
nicas, Lda.
Enquadramento
No dia 25 de Novembro de 2008, a Radibeli – Produções Ra-
diofónicas, Lda solicitou, junto da ERC, a renovação da sua li-
cença para o exercício da actividade de radiodifusão sonora. 
Este operador encontra-se a emitir na frequência 101.7 MHz, 
em Montemor-o-Velho, um serviço de programas generalista de-
signado Rádio Beira Litoral.
Decisão
O Conselho Regulador decidiu renovar, pelo prazo de dez anos, 
a referida licença, por entender que o operador em questão 
cumpria as necessárias normas legais.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 109/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Media On – Comunicação So-
cial, Lda.
Enquadramento
No dia 26 de Novembro de 2008, a ERC recebeu um pedido 
de renovação de licença de actividade de radiodifusão sonora 
apresentado pela Media On – Comunicação Social, Lda. Este 
operador tem a licença de radiodifusão para cobertura local 
desde 9 de Maio de 1989, por transmissão do alvará atribuído 
ao operador Antena Livre, CRL, e encontra-se a emitir um ser-
viço de programas generalista designado Rádio Antena Livre, na 
frequência 89.7 MHz, em Abrantes.
Decisão
O Conselho Regulador decidiu renovar a referida licença por 
dez anos, por entender que o operador em questão cumpria as 
normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 110/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Associação Cultural e Recrea-
tiva – Rádio Hertz.
Enquadramento
No dia 31 de Dezembro de 2008, a ERC recebeu uma solicita-
ção da Associação Cultural e Recreativa – Rádio Hertz, para que 
a sua licença de actividade de radiodifusão sonora fosse reno-
vada. A Associação Cultural e Recreativa – Rádio Hertz emite 
um serviço de programas generalista, designado Rádio Hertz, na 
frequência 98 MHz, em Tomar.
Decisão
Após analisar este processo, o Conselho Regulador resolveu re-
novar a referida licença pelo prazo de dez anos, por entender 
que o operador cumpria as normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 111/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Pernes, Lda.
Enquadramento
No dia 12 de Dezembro de 2008, a Rádio Pernes, Lda solicitou 
à ERC a renovação da licença para o exercício da actividade de 
radiodifusão sonora. Este operador emite na frequência 101.7 
MHz, em Santarém.
Decisão
A ERC decidiu renovar, pelo prazo de dez anos, a referida li-
cença, por entender que este operador cumpria as normas le-
gais necessárias à concessão desta renovação.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 112/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Cultural de Cerveira –  
– RCC – Cooperativa de Radiodifusão, CRL.
Enquadramento
No dia 3 de Outubro de 2008, a ERC recebeu, por parte da Rádio 
Cultural de Cerveira – RCC – Cooperativa de Radiodifusão, CRL, 
uma solicitação para que a respectiva licença de radiodifusão so-
nora fosse renovada. Este operador encontra-se a emitir um ser-
viço de programas generalista, designado por Rádio Cultural de 
Cerveira, na frequência 93.6 MHz, em Vila Nova de Cerveira.
Decisão
O Conselho Regulador decidiu renovar por dez anos a referida 
licença, por considerar que este operador cumpria as necessá-
rias normas legais.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.
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  Deliberação 113/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a RVE – Sociedade Radiofónica, 
Lda.
Enquadramento
No dia 3 de Fevereiro de 2009, a ERC recebeu, por parte da 
RVE – Sociedade Radiofónica, Lda, uma solicitação para que a 
sua licença de radiodifusão sonora fosse renovada. A RVE – So-
ciedade Radiofónica, Lda, tem a licença de emissão de radiodi-
fusão para cobertura local desde 12 de Junho de 1989, emitindo 
com a designação de Rádio Voz do Entroncamento, na frequên-
cia 105.7 MHz.
Decisão
O Conselho Regulador decidiu renovar, pelo prazo de dez anos, 
a referida licença, por entender que o operador cumpria as nor-
mas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 114/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Record FM – Sociedade de 
Meios Audiovisuais de Sintra, Lda.
Enquadramento
No dia 28 de Setembro de 2008, a ERC recebeu, por parte da 
Record FM – Sociedade de Meios Audiovisuais de Sintra, Lda, 
uma solicitação para que a sua licença para o exercício da acti-
vidade de radiodifusão sonora fosse renovada. Este operador en-
contra-se a emitir com a designação Record FM, na frequência 
107.7 MHz, em Sintra.
Decisão
O Conselho Regulador decidiu renovar a licença deste opera-
dor, por entender que o mesmo cumpria as normas legais apli-
cáveis.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Abstenção de RAF.

  Deliberação 115/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Cooperativa Rádio Emissor Santo 
António de Vagos, CRL.
Enquadramento
No dia 24 de Setembro de 2008, a ERC recebeu, por parte da 
Cooperativa Rádio Emissor Santo António de Vagos, CRL, uma 
solicitação para que a sua licença de radiodifusão sonora fosse 
renovada. A Cooperativa Rádio Emissor Santo António de Vagos, 
CRL emite com a designação de Rádio Voz de Vagos, na fre-
quência 88.8 MHz, em Vagos.
Decisão
O Conselho Regulador decidiu renovar, pelo prazo de dez anos, 

a referida licença por entender que o operador cumpria as nor-
mas legais aplicáveis ao caso.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 116/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Clube da Covilhã, CRL.
Enquadramento
No dia 6 de Outubro de 2008, a ERC recebeu, por parte do ope-
rador Rádio Clube da Covilhã, CRL, uma solicitação para que a 
sua licença de radiodifusão sonora fosse renovada. A Rádio Clube 
da Covilhã, CRL encontra-se a emitir com a designação de Rádio 
Clube da Covilhã, na frequência 95.6 MHz, na Covilhã.
Decisão
O Conselho Regulador decidiu renovar a referida licença, pelo 
prazo de dez anos, por entender que este operador cumpria as 
normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 117/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a EDR – Empresa de Difusão de 
Rádio, SA.
Enquadramento
No dia 17 de Novembro de 2008, a ERC recebeu uma solicitação, 
por parte da EDR – Empresa de Difusão de Rádio, SA, para reno-
vação da licença para o exercício da actividade de radiodifusão 
sonora. A EDR – Empresa de Difusão de Rádio, SA possui a licença 
de radiodifusão para cobertura local desde o dia 9 de Maio de 
1989, emitindo com a designação de 94 FM, em Leiria.
Decisão
Após analisar este processo, concluiu-se que o operador cum-
pria todas as normas legais aplicáveis. Por essa razão, o Conse-
lho Regulador resolveu renovar a referida licença pelo prazo de 
dez anos.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 118/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Cardal, Lda.
Enquadramento
No dia 23 de Janeiro de 2009, a ERC recebeu, por parte do ope-
rador Rádio Cardal, Lda, uma solicitação para que fosse reno-
vada a sua licença para o exercício da actividade de radiodifu-
são sonora. A Rádio Cardal, Lda possui esta licença desde 9 de 
Maio de 1989, transmitindo com a designação de Rádio Cardal, 
na frequência 87.6 MHz, em Pombal.
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Decisão
Depois de analisado o processo, o Conselho Regulador decidiu 
renovar, pelo prazo de dez anos, a referida licença por enten-
der que o operador cumpria todas as normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 119/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Antena Minho Emissora Regio-
nal de Braga, Lda.
Enquadramento
No dia 31 de Outubro de 2008, a Rádio Antena Minho Emis-
sora Regional de Braga, Lda solicitou à ERC autorização para a 
renovação da licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora. Este operador encontra-se a emitir um serviço de 
programas generalista, designado por Rádio Antena Minho, na 
frequência de 106 MHz, em Braga.
Decisão
Após analisar este processo, a ERC decidiu renovar, pelo prazo 
de dez anos, a referida licença, por se constatar que o operador 
cumpria as normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 120/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodifu-
são sonora de que é titular a RA – Produções Radiofónicas, Lda.
Enquadramento
No dia 9 de Dezembro de 2008, o operador RA – Produções 
Radiofónicas, Lda, solicitou à ERC autorização para a renovação 
de licença para o exercício de radiodifusão sonora. A RA –  
– Produções Radiofónicas, Lda disponibiliza um serviço de pro-
gramas generalista, designado por Rádio Azul, na frequência 98.9 
MHz, em Setúbal.
Decisão
Depois de analisar este processo, o Conselho Regulador decidiu 
renovar, pelo prazo de dez anos, a referida licença, por entender 
que o operador cumpria com todas as normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 121/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Fóia, CRL.
Enquadramento
No dia 7 de Novembro de 2008, a emissora Rádio Fóia, CRL so-
licitou à ERC permissão para que a licença da actividade de ra-
diodifusão sonora fosse renovada. A Rádio Fóia, CRL tem a licença 
para a radiodifusão para cobertura local desde 30 de Março de 

1989, emitindo um serviço de programas generalista, designado 
por Rádio Fóia, na frequência 97.1 MHz, em Monchique.
Decisão
O Conselho Regulador decidiu renovar, pelo prazo de dez anos, 
a referida licença por entender que o operador cumpria escru-
pulosamente todas as normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 122/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora de que é titular a Interlocal – Comunicação, SA.
Enquadramento
No dia 26 de Janeiro de 2009, a ERC recebeu, por parte da 
Rádio Interlocal – Comunicação SA, uma solicitação para que 
fosse renovada a sua licença para a actividade de radiodifusão 
sonora. A Rádio Interlocal possui esta licença desde 30 de Março 
de 1989, tendo um serviço de programas generalista, designado 
por Rádio Fundação FM, na frequência de 95.8 MHz em Gui-
marães.
Decisão
O Conselho Regulador constatou que as normas legais estavam 
a ser devidamente cumpridas por este operador. Por esse mo-
tivo, decidiu renovar, pelo prazo de dez anos, a sua licença.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 123/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Emissora Regional – Rádio Ba-
talha, CRL.
Enquadramento
No dia 15 de Dezembro de 2008, a Emissora Regional – Rádio 
Batalha, CRL solicitou à ERC a renovação de licença para a ac-
tividade de radiodifusão sonora. A Emissora Regional – Rádio 
Batalha, CRL é portadora da licença de radiodifusão para cober-
tura local desde 6 de Março de 1989, e emite um serviço de 
programas generalista, designado por Rádio Batalha, na frequên-
cia 104.8 MHz, no concelho da Batalha.
Decisão
Depois de analisar esta matéria, o Conselho Regulador delibe-
rou renovar a licença,  pelo prazo de dez anos, por verificar que 
as normas legais se encontravam a ser escrupulosamente cum-
pridas por parte deste operador.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 124/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Urbana, CRL.
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Enquadramento
No dia 8 de Janeiro de 2009, a ERC recebeu uma solicitação, 
por parte da Rádio Urbana, CRL, para que fosse renovada a sua 
licença para o exercício de radiodifusão sonora. A Rádio Urbana, 
CRL emite um serviço de programas generalista, designado por 
Urbana FM, na frequência 97.5 MHz, em Castelo Branco.
Decisão
Após a execução do processo, em que se verificou e concluiu 
que as normas legais estavam todas a ser devidamente cumpri-
das, o Conselho Regulador decidiu renovar, pelo prazo de dez 
anos, a licença para o exercício desta actividade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 125/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora de que é titular a Rádio Universidade do Marão –  
– Cooperativa de Radiodifusão, CRL.
Enquadramento
No dia 11 de Dezembro de 2008, a ERC recebeu um pedido 
de renovação de licença para a actividade de radiodifusão so-
nora da Rádio Universidade do Marão – Cooperativa de Radio-
difusão, CRL.
A Rádio Universidade do Marão possui a referida licença para 
cobertura local desde 12 de Junho de 1989, e emite com a de-
signação de Universidade FM, na frequência 104.3 MHz, no 
concelho de Vila Real.
Decisão
Após verificar que as normas legais aplicáveis eram cumpridas 
por este operador, o Conselho Regulador deliberou renovar a 
respectiva licença, pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 126/LIC-R/2009
Atribuição de licenças para o exercício da actividade de ra- 
diodifusão sonora no âmbito do concurso público aberto pelo 
Despacho n.º 2023/2007, publicado no DR, 2.ª S., N.º 28 de 
08.02.2007.
Enquadramento
O Conselho Regulador deliberou homologar o Relatório III apre-
sentado pela Comissão de Abertura e Análise das propostas apre-
sentadas ao concurso público para atribuição de três licenças 
para o exercício da actividade de radiodifusão sonora para os 
concelhos de Almodôvar, Chaves e Seia, e, em consequência, 
com a fundamentação aí constante, propôs-se atribuir as licen-
ças para os concelhos de Almodôvar e Seia e não atribuir qual-
quer licenciamento para o concelho de Chaves.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 127/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Socirol – Sociedade de Radio-
difusão Limiana, Lda.
Enquadramento
A 18 de Novembro de 2008, a Socirol – Sociedade de Radiodi-
fusão Limiana, Lda apresentou o pedido de renovação de licença 
para o exercício de radiodifusão sonora. Recorde-se que este 
operador se encontra a emitir um serviço de programas genera-
lista, com a denominação Rádio Ondas do Lima, na frequência 
95 MHz, no concelho de Ponte de Lima.
Decisão
Tendo concluído que este operador cumpria as normas legais 
necessárias para lhe ser renovada a respectiva licença, o Conse-
lho Regulador, reunido a 28 de Abril, deliberou, assim, autorizá- 
-la, pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 128/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Editave – Multimédia, Lda.
Enquadramento
No dia 2 de Dezembro de 2008, deu entrada o pedido de reno-
vação de licença para o exercício de radiodifusão sonora apresen-
tado pela Editave – Multimédia, Lda, que disponibiliza um serviço 
de programas generalista, com a denominação Digital FM, na fre-
quência 96.4 MHz, no concelho de Vila Nova de Famalicão.
Decisão
Após analisar este processo e verificar que o operador cumpria 
as normas legais atinentes, o Conselho Regulador deliberou re-
novar, pelo prazo de dez anos, a licença para o exercício da ac-
tividade.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 129/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Larouco – Cooperativa 
de Rádio e Informação, CRL.
Enquadramento
No dia 23 de Dezembro de 2008, os serviços da ERC recebe-
ram o pedido de renovação de licença para o exercício de ra-
diodifusão sonora apresentado pela Rádio Larouco – Coopera-
tiva de Rádio e Informação, CRL, que emite na frequência 93.5 
MHz, no concelho de Chaves.
Decisão
Tendo verificado que este operador cumpria as necessárias nor-
mas legais, o Conselho Regulador deliberou renovar, pelo prazo 
de dez anos, a sua licença para o exercício da actividade.
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Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 130/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Cooperativa de Produções Ra-
diofónicas Rádio Limite de Castro Daire, CRL.
Enquadramento
No dia 2 de Fevereiro de 2009, deu entrada o pedido de renova-
ção de licença para o exercício de radiodifusão sonora apresen-
tado pela Cooperativa de Produções Radiofónicas Rádio Limite de 
Castro Daire, CRL, que emite um serviço de programas genera-
lista, na frequência 89 MHz, no concelho de Castro Daire.
Decisão
Tendo verificado que este operador satisfazia as normas legais 
atinentes, o Conselho Regulador deliberou renovar, pelo prazo 
de dez anos, a sua licença para o exercício da actividade de ra-
diodifusão sonora.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 131/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio JF, Lda.
Enquadramento
A 21 de Novembro de 2008, a Rádio JF, Lda solicitou a renova-
ção de licença para o exercício de radiodifusão sonora perante 
a ERC. Recorde-se que este operador tem a licença de radiodi-
fusão sonora desde 22 de Maio de 1989, com a denominação 
Rádio Jornal do Fundão, na frequência 100 MHz, no concelho 
de Fundão.
Decisão
Tendo concluído que o operador cumpria as normas legais 
necessárias para que fosse renovada a respectiva licença, o Con-
selho Regulador decidiu, assim, autorizá-la, pelo prazo de dez 
anos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 132/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Nova Era – Sociedade 
de Comunicação, SA.
Enquadramento
A 8 de Outubro de 2008, a Rádio Nova Era – Sociedade de Co-
municação, SA apresentou à ERC um pedido de renovação de 
licença para o exercício de radiodifusão sonora. Recorde-se que 
o operador possui a licença de radiodifusão para cobertura local 
desde 30 de Março de 1989, com a denominação Rádio Nova 
Era, na frequência 101.3 MHz, em Vila Nova de Gaia.

Decisão
Tendo concluído que as normas legais estabelecidas estavam a 
ser cumpridas por parte do operador, o Conselho Regulador de-
cidiu autorizar a licença para o prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES. Abstenções de RAF e LGS.

  Deliberação 133/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Alto Minho – Sociedade 
de Informação Regional, Lda.
Enquadramento
A 18 de Dezembro de 2008, a ERC recebeu, por parte da Rádio 
Alto Minho – Sociedade de Informação Regional, Lda, um pe-
dido de renovação de licença para o exercício de radiodifusão 
sonora. Recorde-se que este operador é portador da licença de 
radiodifusão para cobertura local desde 9 de Maio de 1989, emi-
tindo com a designação de Rádio Alto Minho, na frequência 97 
MHz, em Viana do Castelo.
Decisão
Tendo concluído que o operador cumpria as normas legais apli-
cáveis, o Conselho Regulador deliberou renovar, pelo período 
de dez anos, a referida licença.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 134/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Som do Pinhal II – Multimédia, 
Unipessoal, Lda.
Enquadramento
A 23 de Maio de 2008, a operadora de rádio Som do Pinhal II –  
– Multimédia, Unipessoal, Lda solicitou, perante a ERC, que a sua 
licença de radiodifusão sonora fosse renovada. Este operador pos-
sui, desde 2 de Maio de 1989, a licença para o exercício de ra-
diodifusão para cobertura local, designado Rádio Popular, na fre-
quência 90.9 MHz, no Montijo.
Decisão
Uma vez concluído o processo, e constatando-se que o operador 
cumpria com todas as normas legais necessárias, o Conselho Regula-
dor deliberou renovar a respectiva licença pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 135/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Bastomédia – Produções de 
Rádio e Espectáculos, Lda.
Enquadramento
A 6 de Março de 2009, a Bastomédia – Produções de Rádio e 
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Espectáculos, Lda solicitou, junto da ERC, a renovação da licença 
para o exercício de radiodifusão sonora. O operador possui a li-
cença desde 6 de Março de 1989, cedida pela Rádio Região de 
Basto, do operador Fábrica Paroquial de Celourico, encontrando- 
-se a emitir um serviço de programas generalista, com a deno-
minação Rádio Região de Basto, na frequência 105.6 MHz, no 
concelho de Celorico de Basto.
Decisão
Tendo constatado que o operador cumpria as normas legais ne-
cessárias para que a respectiva licença fosse renovada, o Conselho 
Regulador decidiu, assim, autorizá-la, pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 136/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Ecos da Raia – Publicidade e 
Rádio, Lda.
Enquadramento
A 12 de Março de 2009, a ERC recebeu, por parte da operadora 
de rádio Ecos de Raia – Publicidade e Rádio, Lda, um pedido 
para que fosse renovada a sua licença para o exercício de radio-
difusão sonora. O operador possui esta licença desde 30 de Março 
de 1989, encontrando-se a emitir com a designação Ecos da Raia, 
na frequência 92.8 MHz, no concelho de Monção.
Decisão
Após concluir a análise deste processo, o Conselho Regulador 
constatou que o operador cumpria com todas as normas legais 
necessárias, tendo por isso renovado a referida licença para o 
prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 137/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora de que é titular a Rádio Clube Aguiarense, CRL.
Enquadramento
A 3 de Outubro de 2008, foi apresentada, perante a ERC, uma 
solicitação para a renovação da licença para o exercício de radio-
difusão sonora, por parte da Rádio Clube Aguiarense, CRL. Este 
operador é portador da licença para a actividade de radiodifusão 
para cobertura local desde 30 de Março de 1989, emitindo na 
frequência 95.5 MHz, no concelho de Vila Pouca Aguiar.
Decisão
Tendo concluído a análise deste processo, o Conselho Regula-
dor constatou que o operador cumpria as normas legais aplicá-
veis, deliberando, assim, renovar a referida licença pelo prazo 
de dez anos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 138/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora de que é titular a Fábrica da Sé Catedral de Faro.
Enquadramento
A 27 de Novembro de 2008, a operadora de rádio Fábrica da 
Sé Catedral de Faro apresentou à ERC o pedido de renovação 
de licença para o exercício de radiodifusão sonora. Recorde-se 
que este operador possui a respectiva licença desde 22 de Maio 
de 1989, encontrando-se, assim, a emitir com a denominação 
Rádio Costa D’ Oiro, na frequência 106.5 MHz, em Portimão.
Decisão
Tendo concluído que este operador cumpria com as normas le-
gais necessárias para a referida licença ser renovada, o Conselho 
Regulador, reunido a 19 de Maio, deliberou, assim, autorizá-la, 
pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 139/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Associação Cultural, Recreativa 
e Desportiva Inês Negra.
Enquadramento
A 9 de Maio de 2009, a Associação Cultural, Recreativa e Des-
portiva Inês Negra apresentou, perante a ERC, um pedido de 
renovação da licença para o exercício de radiodifusão sonora. 
Este operador possui a respectiva licença desde 23 de Dezem-
bro de 1989, emitindo com a designação de Rádio Inês Negra, 
na frequência 88.5 MHz, no concelho de Melgaço.
Decisão
Após a análise deste processo, o Conselho Regulador decidiu re-
novar a referida licença pelo prazo de dez anos, por entender 
que o operador cumpria com todas as normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 140/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Cooperativa de Informação e 
Divulgação – Rádio Amador de Canas de Senhorim, CRL.
Enquadramento
A 20 de Fevereiro de 2009, a ERC foi confrontada com um pe-
dido de renovação de licença para a actividade de radiodifusão 
sonora por parte da Cooperativa de Informação e Divulgação –  
– Rádio Amador de Canas de Senhorim, CRL.
Este operador é portador da licença para o exercício de radio-
difusão sonora para cobertura local desde 30 de Março de 1989, 
encontrando-se a emitir um serviço de programas generalista de-
signado por Rádio Estação Diária, na frequência 96.8 MHz, no 
Concelho de Nelas.
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Decisão
Após conduzir uma análise a este processo, o Conselho Regula-
dor constatou que todas as normas legais necessárias eram cum-
pridas por parte do operador. Por esse facto, a referida licença 
foi renovada pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 141/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a VDRF – Electrónica, Áudio e 
Equipamentos de Telecomunicações, Lda.
Enquadramento
A 5 de Março de 2009, a VDRF – Electrónica, Áudio e Equipa-
mentos de Telecomunicações, Lda apresentou à ERC o pedido 
de renovação da licença para o exercício de radiodifusão sonora. 
Recorde-se que o operador possui a referida licença desde 6 de 
Março de 1989, cedida pelo operador Cidade Espinho – Coo-
perativa de Radiodifusão para a Difusão de Música, Cultura e 
Desporto, CRL, e encontra-se a emitir um serviço de programas 
generalista designado XL Espinho, na frequência 88.4 MHz, em 
Espinho.
Decisão
Tendo analisado este pedido, o Conselho Regulador deliberou 
autorizar a licença pelo prazo de dez anos, por constatar que o 
operador cumpria com as normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 142/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodifu-
são sonora de que é titular a Lezíria – Comunicação Social, SA.
Enquadramento
No dia 7 de Novembro de 2008, a empresa Lezíria – Comuni-
cação Social, SA requereu o pedido de renovação de licença 
para o exercício de radiodifusão sonora. Este operador disponi-
biliza um serviço de programas generalista, com a denominação 
Rádio Lezíria, na frequência 89.1 MHz, no concelho de Vila 
Franca de Xira.
Decisão
Tendo verificado que este operador cumpria as normas legais 
atinentes, o Conselho Regulador deliberou renovar, pelo prazo 
de dez anos, a licença para o exercício desta actividade.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 143/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Marginaudio – Actividades Ra-
diofónicas, Lda.

Enquadramento
A 31 de Outubro de 2008, a Marginaudio – Actividades Radio-
fónicas, Lda apresentou, junto da ERC, o pedido de renovação 
de licença para o exercício de radiodifusão sonora. Esta opera-
dora possui a referida licença desde 30 de Março de 1989, emi-
tindo com a designação de Rádio Marginal, na frequência 98.1 
MHz, em Cascais, disponibilizando um serviço de programas te-
mático musical.
Decisão
Após a análise do processo, o Conselho Regulador deliberou re-
novar, pelo prazo de dez anos, a respectiva licença por consta-
tar que as normas legais necessárias eram cumpridas.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 144/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a RS – Rádio Singa, CRL.
Enquadramento
A 5 de Março de 2009, a ERC recebeu um pedido de renova-
ção da licença para o exercício de radiodifusão sonora apresen-
tado pela RS – Rádio Singa, CRL.
Este operador é portador da licença desde 6 de Março de 1989, 
e encontra-se a emitir um serviço de programas generalista, com 
a designação Singa FM, na frequência 104 MHz, no concelho 
de Ferreira do Alentejo.
Decisão
Tendo analisado este processo, o Conselho Regulador concluiu 
que o operador cumpria as necessárias normas legais, e, como 
tal, deliberou autorizar a renovação da respectiva licença pelo 
prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 145/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a RS – Rádio do Seixal, Lda.
Enquadramento
A 22 de Abril de 2009, a RS – Rádio do Seixal, Lda apresentou, 
perante a ERC, um pedido de renovação de licença para o exer-
cício de radiodifusão sonora. Recorde-se que este operador pos-
sui a referida licença de actividade de radiodifusão para cobertura 
local desde 9 de Maio de 1989, emitindo com a designação de 
RDS, na frequência 87.6 MHz no Seixal.
Decisão
O Conselho Regulador concluiu que o operador cumpria todas 
as normas legais aplicáveis, o que levou à decisão final de reno-
var, pelo prazo de dez anos, a referida licença.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF.
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  Deliberação 146/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Pax – Cooperativa de 
Serviços, CRL.
Enquadramento
A 3 de Dezembro de 2008, a ERC recebeu, por parte da Rádio 
Pax – Cooperativa de Serviços, CRL, um pedido de renovação da 
licença para o exercício de radiodifusão sonora. Esta operadora 
de rádio possui esta licença desde 21 de Novembro de 1989, en-
contrando-se a emitir um serviço de programas generalista, desig-
nado por Rádio Pax, na frequência 101.4 MHz, em Beja.
Decisão
Tendo concluído que o operador cumpria as normas legais ne-
cessárias, o Conselho Regulador, reunido a 16 de Junho, deci-
diu autorizar a respectiva licença pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por AL, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 147/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Antena Dez – Rádio Santo An-
tónio, Lda.
Enquadramento
A 29 de Abril de 2009, a ERC recebeu, por parte da Antena Dez 
– Rádio Santo António, Lda, uma solicitação para que a sua licença 
de actividade de radiodifusão sonora fosse renovada. Este opera-
dor possui a licença para o exercício de radiodifusão para cober-
tura local desde 12 de Junho de 1989, encontrando-se a emitir um 
serviço de programas generalista, designado de Rádio Santo Antó-
nio, na frequência 103.3 MHz, no concelho de Castro Marim.
Decisão
Após analisar o processo, o Conselho Regulador concluiu que o 
operador cumpria as normas legais necessárias para que a res-
pectiva licença fosse renovada, autorizando-a, assim, pelo prazo 
de dez anos.
Votação
Aprovada por AL, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 148/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Mirasado – Cooperativa 
Cultural de Animação Radiofónica, CRL.
Enquadramento
A 27 de Fevereiro de 2009, a Rádio Mirasado – Cooperativa 
Cultural de Animação, CRL solicitou à ERC que a sua licença de 
actividade de radiodifusão sonora fosse renovada. Esta opera-
dora de rádio possui a licença do exercício de radiodifusão so-
nora para cobertura local desde 6 de Março de 1989, estando 
a emitir um serviço de programas generalista, designado de Rádio 
Mirasado, na frequência 93.9 MHz, em Alcácer do Sal.

Decisão
Tendo concluído que a operadora de rádio em análise cumpria 
as normas legais necessárias para lhe ser renovada a respectiva 
licença, o Conselho Regulador, reunido a 16 de Junho, decidiu, 
assim, autorizá-la, pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por AL, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 149/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Elmo, Lda.
Enquadramento
A 10 de Março de 2009, a ERC recebeu um pedido de renova-
ção da licença para o exercício de radiodifusão sonora, apresen-
tado pela Rádio Elmo, Lda.
Este operador é portador da referida licença desde 30 de Março 
de 1989 – cedida pelo operador inicial Rádio Elmo, CNEAJ –, 
encontrando-se a emitir um serviço de programas generalista, 
com a designação Rádio Elmo, na frequência 99.1 MHz, no con-
celho de Pinhel.
Decisão
Tendo chegado à conclusão de que este operador cumpria todas 
as normas legais essenciais para que a respectiva renovação de 
licença fosse autorizada, o Conselho Regulador aprovou-a, assim, 
pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por AL, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 150/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Hora H – Agência Global de 
Comunicação, Unipessoal, Lda.
Enquadramento
A 21 de Abril de 2009, a operadora de rádio Hora H – Agência 
Global de Comunicação, Unipessoal, Lda apresentou o pedido 
de renovação de licença para o exercício de radiodifusão sonora 
perante a ERC. Recorde-se que este operador tem a licença para 
o exercício de radiodifusão para cobertura local desde 30 de 
Março de 1989 (cedida pelo operador radiofónico Rádio Lito-
ral, Cooperativa de Actividades Radiofónicas, Culturais e Recrea-
tivas de Peniche, Lda), emitindo um serviço de programas gene-
ralista designado Rádio Litoral, na frequência 102 MHz, em Pe-
niche.
Decisão
Tendo concluído que este operador cumpria as normas legais 
necessárias para que fosse renovada a respectiva licença, o Con-
selho Regulador, reunido a 23 de Junho, deliberou, assim, re-
nová-la, pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por unanimidade.
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  Deliberação 151/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Foz do Mondego – Meios de 
Radiodifusão, Lda.
Enquadramento
No dia 9 de Dezembro de 2008, a ERC recebeu, por parte da 
Foz de Mondego – Meios de Radiodifusão, Lda, um pedido de 
renovação de licença para o exercício de radiodifusão sonora. 
O operador possui a referida licença desde 9 de Maio de 1989, 
emitindo com a denominação Foz do Mondego, na frequência 
99.1 MHz, no concelho de Figueira da Foz.
Decisão
Depois de concluído o processo, o Conselho Regulador consta-
tou que o operador cumpria com todas as normas legais neces-
sárias, o que conduziu à decisão de lhe renovar a referida licença 
pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 152/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Gilão Tavira Cooperativa 
de Radiodifusão, CRL.
Enquadramento
A 11 de Março de 2009, a Rádio Gilão Tavira Cooperativa de 
Radiofusão, CRL solicitou, perante a ERC, a renovação da sua 
licença para o exercício da actividade de radiodifusão sonora. 
Este operador possui a licença do exercício de actividade de ra-
diodifusão para cobertura local desde 22 de Maio de 1989, en-
contrando-se a emitir um serviço de programas generalista, de-
signado Rádio Gilão, na frequência 94.8 MHz, em Tavira.
Decisão
Após analisar este processo, o Conselho Regulador, reunido a 8 
de Julho, decidiu renovar a referida licença pelo prazo de dez 
anos, por constatar que este operador de rádio cumpria com 
todas as normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 153/LIC-R/2009
Pedido de renovação de licença para o exercício da actividade 
de radiodifusão sonora de que é titular a Rádio Voz do Neiva –  
– Onda de Vila Verde, CRL.
Enquadramento
A 31 de Outubro de 2008, a ERC recebeu o pedido de renova-
ção da licença para o exercício de radiodifusão sonora apresen-
tado pela Rádio Voz do Neiva – Onda de Vila Verde, CRL. Este 
operador possui a referida licença desde 9 de Maio de 1989, 
emitindo com a designação de Rádio Voz do Neiva, na frequên-
cia 98.7 MHz, no concelho de Vila Verde.

Decisão
Devido ao facto deste operador não ter situação contributiva e 
financeira regularizada perante a Segurança Social e as Finanças, 
e apesar dos argumentos defensivos apresentados por parte do 
operador, o Conselho Regulador decidiu não renovar a sua li-
cença.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 154/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Cooperativa de Difusão Cultu-
ral Jorgense, CRL.
Enquadramento
No dia 25 de Setembro de 2008, a ERC recebeu um pedido de 
renovação de licença para o exercício de radiodifusão sonora 
apresentado pela Cooperativa de Difusão Cultural Jorgense, CRL, 
que emite com a denominação Rádio Lumena, frequência 107.1 
MHz, no concelho de Velas, Açores.
Decisão
Tendo verificado que este operador cumpria as normas legais ne-
cessárias para que esta renovação fosse concedida, o Conselho 
Regulador deliberou nesse sentido, pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 155/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Leirimédia – Produções e Pu-
blicidade, Lda.
Enquadramento
No dia 5 de Novembro de 2008, a Leirimédia – Produções e 
Publicidade, Lda apresentou um pedido de renovação de licença 
para o exercício de radiodifusão sonora. Esta empresa encontra- 
-se a emitir com a denominação Rádio Clube de Leiria, na fre-
quência 93 MHz, no concelho de Leiria.
Decisão
Tendo verificado que este operador cumpria as normas legais 
atinentes, o Conselho Regulador deliberou renovar, pelo prazo 
de dez anos, a sua licença.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS. Voto contra de RAF.

  Deliberação 156/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular o Jornal de Esposende, Sociedade 
Editora, Lda.
Enquadramento
No dia 2 de Abril de 2009, a ERC recebeu o pedido de renova-
ção de licença para o exercício da actividade de radiodifusão 
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sonora apresentado pela Jornal de Esposende, Sociedade Edi-
tora, Lda. Recorde-se que este operador possui a licença para o 
exercício desta actividade, desde 23 de Dezembro de 1989, 
emitindo com a designação de Rádio Esposende, frequência 93.2 
MHz, no concelho de Esposende.
Decisão
Após a execução do processo, o Conselho Regulador decidiu 
renovar, pelo prazo de dez anos, a respectiva licença por enten-
der que o operador cumpria todas as normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 157/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora de que é titular a Rádio Regional do Centro, Lda.
Enquadramento
No dia 27 de Abril de 2009, a Rádio Regional do Centro, Lda 
apresentou o pedido de renovação da licença para o exercício 
da actividade de radiodifusão sonora. Este operador possui a li-
cença para o exercício desta actividade desde 23 de Dezembro 
de 1989, e emite na frequência 96.2 MHz, no concelho de Con-
deixa, com a designação Rádio Regional do Centro.
Decisão
Após a devida execução do processo, o Conselho Regulador, 
reunido a 12 de Agosto, deliberou renovar a respectiva licença 
pelo prazo de dez anos, por entender que o operador cumpria 
com todas as normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por EO, ES e LGS. Abstenção de RAF.

  Deliberação 158/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Top Rádio, Lda.
Enquadramento
No dia 15 de Setembro de 2008, a ERC recebeu um pedido de 
renovação de licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora submetido pela Top Rádio, Lda. Este operador en-
contra-se a emitir com a designação de Top Rádio, na frequên-
cia 102.4 MHz, em Ponta Delgada.
Decisão
Uma vez que concluiu que o mesmo cumpria com todas as nor-
mas legais aplicáveis, o Conselho Regulador, reunido a 2 de Se-
tembro, decidiu renovar a respectiva licença pelo prazo de dez 
anos.
Votação
Aprovada por AL, EO e LGS.

  Deliberação 159/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Ilha, Lda.

Enquadramento
No dia 15 de Setembro de 2008, a ERC recebeu, por parte da 
Rádio Ilha, Lda, uma solicitação para que a sua licença para o 
exercício de radiodifusão sonora fosse renovada. Recorde-se que 
esta operadora de rádio possui a referida licença desde 6 de 
Março de 1989, e emite com a designação de Rádio Ilha, na fre-
quência 106.6 MHz, no concelho de Praia da Vitória.
Decisão
O Conselho Regulador, reunido a 16 de Setembro, decidiu reno-
var, pelo prazo de dez anos, a respectiva licença por entender que 
o operador cumpria com todas as normas legais estabelecidas.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 160/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Radiotorres, Lda.
Enquadramento
No dia 6 de Março de 2009, a ERC recebeu um pedido da Ra-
diotorres, Lda visando a renovação da sua licença para a activi-
dade de radiodifusão sonora. O operador possui a licença desde 
30 de Março de 1989 e emite um serviço de programas gene-
ralista, designado por Rádio Local de Torres Novas, na frequên-
cia 100.8 MHz, em Torres Novas.
Decisão
Após analisar este processo, o Conselho Regulador, reunido a 
16 de Setembro, decidiu renovar, pelo prazo de dez anos, a res-
pectiva licença por entender que este operador cumpre todos 
os procedimentos legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 161/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Valdevez – RV (Associa-
ção Cultural de Radiodifusão).
Enquadramento
No dia 27 de Março de 2009, a Rádio Valdevez – RV (Associa-
ção Cultural de Radiodifusão), que detém a licença para o exer-
cício da actividade de radiodifusão sonora desde 22 de Maio de 
1989, dirigiu à ERC um pedido de renovação dessa licença. Este 
operador emite com a designação de Rádio Valdevez, na fre-
quência 100.8 MHz, no concelho de Arcos de Valdevez.
Decisão
Após analisar este processo, o Conselho Regulador, reunido a 
16 de Setembro, deliberou autorizar a renovação pelo prazo de 
dez anos, por entender que o operador cumpria todos os pro-
cedimentos legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.
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  Deliberação 162/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora de que é titular a RCS – Rádio Clube do Sul, CRL.
Enquadramento
No dia 27 de Março de 2009, a ERC recebeu o pedido de re-
novação da licença para a actividade de radiodifusão sonora 
apresentado pela RCS – Rádio Clube do Sul, CRL. Este opera-
dor possui a licença desde 9 de Maio de 1989, emitindo com a 
designação de Rádio Clube do Sul, na frequência 101.6 MHz, 
em Faro.
Decisão
Tendo o Conselho Regulador concluído pela ausência de ele-
mentos fundamentais para determinar se o operador se encon-
trava a emitir em conformidade com a Lei da Rádio, bem como 
se tinha a sua situação contributiva e tributária regularizadas pe-
rante a Segurança Social e Finanças, deliberou não renovar essa 
licença.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 163/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a RCCI – Rádio Comunicação 
Criatividade e Imagem, Lda.
Enquadramento
No dia 13 de Março de 2009, a ERC recebeu o pedido de re-
novação de licença para o exercício da actividade de radiodifu-
são sonora apresentado pela RCCI – Rádio Comunicação Cria-
tividade e Imagem, Lda. Este operador detém esta licença desde 
9 de Maio de 1989, emitindo com a designação de Rádio Tro-
pical, na frequência 95.3 MHz, no concelho da Moita.
Decisão
Após analisar este pedido, o Conselho Regulador, reunido a 24 
de Setembro, decidiu renovar, pelo prazo de dez anos, a res-
pectiva licença por concluir que o operador cumpria com todas 
as normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

  Deliberação 164/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Saldida FM – Rádio, Informa-
ção e Cultura, CRL.
Enquadramento
No dia 10 de Novembro de 2008, a ERC recebeu, por parte da 
operadora de rádio Saldida FM – Rádio, Informação e Cultura, 
CRL, um pedido de renovação da sua licença para o exercício da 
actividade. Este operador possui a licença para a actividade de ra-
diodifusão sonora para cobertura local desde 30 de Março de 1989, 
emitindo na frequência 98.1 MHz, no concelho da Murtosa.

Decisão
O Conselho Regulador, reunido a 30 de Setembro, decidiu re-
novar a respectiva licença, pelo prazo de dez anos, por entender 
que o operador cumpria com todas as normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por EO, ES e LGS. Abstenção de RAF.

  Deliberação 165/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Cooperativa Rádio Bandarra 
(CRB), CRL.
Enquadramento
No dia 6 de Fevereiro de 2009, a Cooperativa Rádio Bandarra 
solicitou à ERC que renovasse a sua licença do exercício de ac-
tividade de radiodifusão sonora. O operador possui esta licença 
desde 30 de Março de 2009, estando a emitir com a designa-
ção de Rádio Bandarra, na frequência 92.1 MHz, no concelho 
de Trancoso.
Decisão
Após analisar o processo, o Conselho Regulador, reunido a 16 
de Setembro, decidiu renovar a respectiva licença pelo prazo de 
dez anos, por entender que o operador cumpria com todas as 
normas legais.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 166/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Insular, Lda.
Enquadramento
No dia 15 de Setembro de 2008, a Rádio Insular, Lda, que emite 
na frequência 107.2 MHz, no Concelho de Lagoa, nos Açores, 
apresentou um pedido de renovação da licença para o exercí-
cio da actividade de radiodifusão sonora.
Decisão
Tendo o Conselho Regulador verificado que o operador cum-
pria com as normas legais estabelecidas, deliberou autorizar a 
renovação da respectiva licença, pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 167/LIC-R/2009
Não renovação de licença para o exercício da actividade de ra-
diodifusão sonora de que é titular a Publicelos – Publicidade de 
Barcelos, Lda.
Enquadramento
No dia 23 de Março de 2009, a ERC recebeu, por parte do ope-
rador Publicelos – Publicidade de Barcelos, Lda, um pedido de 
renovação da licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora. Recorde-se que o operador possui esta licença 
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para cobertura local desde 9 de Maio de 1989, emitindo com a 
designação de Rádio Local de Barcelos, na frequência 91.9 MHz, 
em Barcelos.
Decisão
Após analisar este processo, a ERC concluiu que o operador não 
tem a sua situação tributária regularizada perante as Finanças, 
que não facultou documento comprovativo da situação contri-
butiva regularizada perante a Segurança Social e que ainda vio-
lou o artigo 18.º, n.º 1 da Lei da Rádio. Por tudo isso, o Conse-
lho Regulador deliberou não renovar a licença deste operador
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 168/LIC-R/2009
Não renovação de licença para o exercício da actividade de ra-
diodifusão sonora de que é titular a Defesa da Beira – Sociedade 
de Notícias, Lda.
Enquadramento
No dia 16 de Março de 2009, a ERC recebeu um pedido de re-
novação da licença para o exercício da actividade de radiodifu-
são sonora da empresa Defesa da Beira – Sociedade de Notícias, 
Lda. Este operador possui a licença para cobertura local desde 
30 de Março de 1989, encontrando-se a emitir com a designa-
ção de Rádio Total FM na frequência 95.8 MHz, no Concelho 
de Santa Comba Dão.
Decisão
Após analisar este processo, o Conselho Regulador, reunido a 
27 de Outubro, decidiu não renovar a respectiva licença ao con-
cluir pela não conformidade com os artigos 9.º, n.os 1 e 2, e 
19.º, n.º 1 da Lei da Rádio.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF.

  Deliberação 169/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Clube da Feira – Emis-
sora das Terras de Santa Maria, CRL.
Enquadramento
No dia 3 de Novembro de 2008, a ERC recebeu um pedido de 
renovação da licença para o exercício de radiodifusão sonora, 
apresentado pela Rádio Clube da Feira – Emissora das Terras de 
Santa Maria, CRL. Este operador é titular da licença para o exer-
cício de radiodifusão para cobertura local desde 9 de Maio de 
1989, encontrando-se a emitir com a designação de Rádio Clube 
da Feira, na frequência 104.7 MHz, em Santa Maria da Feira.
Decisão
Após analisar este processo, o Conselho Regulador, reunido a 4 
de Novembro, deliberou autorizar a renovação desta licença 
pelo prazo de dez anos, por concluir que o operador cumpria 
com todas as normas legais aplicáveis.

Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 170/LIC-R/2009
Não renovação de licença para o exercício da actividade de ra-
diodifusão sonora de que é titular a Rádio Santa Marta, Lda.
Enquadramento
No dia 4 de Dezembro de 2008, a Rádio Santa Marta, Lda so-
licitou, perante a ERC, a renovação da sua licença para o exer-
cício da actividade de radiodifusão sonora. Este operador possui 
a respectiva licença desde 30 de Março de 1989, emitindo com 
a designação de Rádio Santa Marta, no concelho de Santa Marta 
de Penaguião.
Decisão
O Conselho Regulador, reunido a 4 de Novembro, constatou 
que o operador não apresentou os documentos essenciais para 
a execução do processo e também que o serviço de programas 
para o qual está licenciado era explorado por outra entidade di-
versa do titular da licença. Por estes motivos, o Conselho Regu-
lador decidiu não renovar esta licença.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 171/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora de que é titular a Rádio Clube de Alvaiázere, Lda.
Enquadramento
No dia 1 de Julho de 2009, a ERC recebeu um pedido da Rádio 
Clube de Alvaiázere, Lda para renovação da sua licença para o 
exercício da actividade de radiodifusão sonora. Este operador 
possui a licença do exercício de actividade de radiodifusão para 
cobertura local desde 23 de Dezembro de 1989, emitindo com 
a designação de ABC Portugal, na frequência 92.3 MHz, no Con-
celho de Alvaiázere.
Decisão
Por entender que o operador cumpria com as normas legais es-
tabelecidas, o Conselho Regulador, reunido a 11 de Novembro, 
deliberou proceder à renovação da respectiva licença pelo prazo 
de dez anos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 172/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Cooperativa Cultural Pala Pinta, 
CRL.
Enquadramento
No dia 22 de Maio de 2009, a ERC recebeu um pedido de reno-
vação da licença para o exercício de radiodifusão sonora apre-
sentado pela Cooperativa Cultural Pala Pinta, CRL. Este operador 
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detém a referida licença desde 23 de Dezembro de 1989 e en-
contra-se a emitir com a designação de Rádio Juventude Salesiana, 
na frequência 90.2 MHz, no concelho de Alijó.
Decisão
O Conselho Regulador, reunido a 11 de Novembro, por ter en-
tendido que o operador cumpria com todas as normas legais 
aplicáveis, decidiu renovar a referida licença pelo prazo de dez 
anos.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 173/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Radialtitude – Sociedade de 
Comunicação da Guarda, Lda.
Enquadramento
No dia 21 de Abril de 2009, a ERC recebeu um pedido de re-
novação da licença do exercício da actividade de radiodifusão 
sonora apresentado pela Radialtitude – Sociedade de Comuni-
cação da Guarda, Lda.
Decisão
O Conselho Regulador, reunido a 17 de Novembro de 2009, 
decidiu renovar a licença deste operador, que se encontra a emi-
tir no concelho da Guarda, com a designação de Rádio Altitude, 
por entender que cumpria as normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES, RAF (com declaração de voto) e LGS.

  Deliberação 174/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Janela Indiscreta – Sociedade 
de Comunicação, Lda.
Enquadramento
No dia 14 de Maio de 2009, a Janela Indiscreta – Sociedade de 
Comunicação, Lda solicitou que a sua licença de exercício da 
actividade de radiodifusão sonora fosse renovada. O operador 
possui esta licença desde 23 de Dezembro de 1989, emitindo 
com a designação de RNA – Montemor, na frequência de 101.3 
MHz, em Montemor-o-Novo.
Decisão
O Conselho Regulador entendeu que este operador cumpria as 
necessárias normas legais, tendo, assim, deliberado renovar-lhe 
a licença pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES, RAF (com declaração de voto) e LGS.

  Deliberação 175/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Cooperativa de Rádio Ansiães, 
CRL.

Enquadramento
No dia 19 de Junho de 2009, a Cooperativa de Rádio Ansiães, 
CRL, que emite na frequência 98.1 MHz, no Concelho de Car-
razeda de Ansiães, apresentou um pedido de renovação da li-
cença para o exercício da actividade de radiodifusão sonora.
Decisão
O Conselho Regulador, reunido a 17 de Novembro, deliberou 
renovar a respectiva licença pelo prazo de dez anos, por enten-
der que o mesmo cumpria com as normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por unanimidade (com declaração de voto de RAF).

  Deliberação 176/LIC-R/2009
Reclamação da Deliberação 167/LIC-R/2009, de 8 de Outubro.
Enquadramento
Na Deliberação 167/LIC-R/2009, do dia 8 de Outubro de 2009, 
o Concelho Regulador da ERC deliberou não renovar a licença 
do operador Publicelos – Publicidade de Barcelos, Lda por este 
ter dívidas perante as finanças e não ter junto ao processo do-
cumento comprovativo de ter a situação contributiva regulari-
zada perante a Segurança Social.
O operador veio requerer, a 28 de Outubro de 2009, a revoga-
ção da referida Deliberação.
Decisão
Considerando que o operador facultou agora os documentos 
que fundamentaram a não renovação da sua licença, bem como 
os interesses da população do concelho de Barcelos, o Conse-
lho Regulador deliberou revogar a referida Deliberação para efei-
tos de posterior apreciação do pedido de renovação do alvará, 
entretanto completado.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 177/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Publicelos – Publicidade de 
Barcelos, Lda.
Enquadramento
No dia 23 de Março de 2009, os serviços da ERC receberam um 
pedido de renovação de licença para o exercício de radiodifu-
são sonora apresentado pela Publicelos – Publicidade de Barce-
los, Lda. Este operador encontra-se a emitir com a designação 
de Rádio Local de Barcelos na frequência 91.9 MHz, em Barce-
los e possui a licença para o exercício desta actividade desde 9 
de Maio de 1989.
Decisão
Após analisar este pedido, o Conselho Regulador, reunido a 17 
de Novembro, decidiu renovar, pelo prazo de dez anos, a res-
pectiva licença por entender que se encontravam satisfeitas as 
normas legais atinentes.
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Simultaneamente, e uma vez que concluíra pela violação do ar-
tigo 18.º da Lei da Rádio, o Conselho Regulador deliberou ins-
taurar procedimento contra-ordenacional contra este operador.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 178/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Antena Vareira – Cooperativa 
Cultural e Recreativa, CRL.
Enquadramento
O operador Antena Vareira – Cooperativa Cultural e Recreativa, 
CRL requereu, no dia 12 de Março de 2009, a renovação da li-
cença, que possui desde 9 de Maio de 1989, para o exercício 
da actividade de radiodifusão sonora.
Decisão
Em reunião de 25 de Novembro, o Conselho Regulador delibe-
rou renovar essa licença, pelo prazo de dez anos, por entender 
que o operador cumpria as normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por AL, ES e RAF.

  Deliberação 179/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radiodi-
fusão sonora de que é titular a Rádio Clube de Ourém, Lda.
Enquadramento
No dia 11 de Setembro de 2008, a Rádio Clube de Ourém, Lda 
requereu a renovação da licença para o exercício da actividade 
de radiodifusão sonora. O operador possui esta licença desde 18 
de Janeiro de 1990, estando a emitir com a designação de Rádio 
Canção Nova, frequência 103.7 MHz, no concelho de Ourém.
Decisão
Após a execução do processo, o Conselho Regulador, reunido 
a 2 de Dezembro, deliberou renovar a respectiva licença, pelo 
prazo de dez anos, por entender que o operador cumpria com 
as normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 180/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Clube da Pampilhosa, 
Cooperativa de Radiodifusão, Cultura e Recreio da Pampilhosa, 
CRL.
Enquadramento
No dia 6 de Julho de 2009, a ERC recebeu, por parte da Rádio 
Clube da Pampilhosa, Cooperativa de Radiodifusão, Cultura e Re-
creio da Pampilhosa, CRL, um pedido de renovação de licença 
para o exercício da actividade de radiodifusão sonora. Recorde- 
-se que o operador possui esta licença desde 12 de Junho de 1989 

e se encontra a emitir com a designação de Rádio Clube da Pam-
pilhosa, frequência 92.6 MHz, no concelho da Mealhada.
Decisão
Após constatar que as normas legais aplicáveis se encontravam 
a ser cumpridas pelo operador, o Conselho Regulador, reunido 
no dia 9 de Dezembro, decidiu renovar a respectiva licença pelo 
prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 181/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a SIT – Sociedade de Informação 
de Trás-os-Montes, Lda.
Enquadramento
A 8 de Junho de 2009, a ERC recebeu um pedido de renovação 
de licença para o exercício da actividade de radiodifusão sonora 
apresentado pela SIT – Sociedade de Informação de Trás-os- 
-Montes, Lda. Este operador encontra-se a emitir com a deno-
minação Rádio Terra Quente, na frequência 105.2 MHz, no 
concelho de Mirandela.
Decisão
O Conselho Regulador considerou que o operador cumpria as 
normas legais necessárias à renovação desta licença, tendo-a re-
novado pelo prazo de dez anos.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 182/LIC-R/2009
Cumprimento das regras relativas ao exercício da actividade de 
radiodifusão sonora pelo operador RGA – Rádio Globo Azul –  
– Radiodifusão, Cultura e Informação, Lda.
Enquadramento
No dia 3 de Outubro de 2007, a ERC recebeu uma queixa, por 
parte do Sr. José António Santos Moreira contra o operador de 
radiodifusão sonora RGA – Rádio Globo Azul – Radiodifusão, 
Cultura e Informação, Lda, por alegada ausência de emissões.
Tendo desencadeado as necessárias diligências para apuramento 
do cumprimento da Lei da Rádio por parte do operador em 
causa, os serviços da ERC concluíram pela existência de fortes 
indícios da inobservância das obrigações impostas ao operador 
licenciado, com especial gravidade para um desvio completo 
dos termos e condições de um licenciamento generalista para 
uma difusão de música em playlist, e com recursos a sistemas 
de automatismo que afastam os interesses específicos dos ouvin-
tes de Espinho.
Decisão
Sendo estes factos considerados uma contra-ordenação, o Conse-
lho Regulador, reunido a 22 de Dezembro de 2009, deliberou ins-
taurar um processo contra-ordenacional contra este operador.



130

Volume III R E L AT Ó R I O  D E  A C T I V I D A D E S  E  C O N TA S  2009

Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 183/LIC-R/2009
Renovação de licença para o exercício da actividade de radio-
difusão sonora de que é titular a Rádio Europa, CRL.
Enquadramento
No dia 18 de Maio de 2009, a ERC recebeu um pedido de re-
novação de licença para o exercício da actividade de radiodifu-
são sonora apresentado pela Rádio Europa, CRL. Este operador 
possui a licença desde 9 de Maio de 1989, estando a emitir na 
frequência 93.8 MHz, em Torres Vedras.
Decisão
Após analisar este processo, o Conselho Regulador, reunido em 
22 de Dezembro de 2009, decidiu renovar esta licença, pelo 
prazo de dez anos, por entender que o operador cumpria as 
normas legais aplicáveis.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

2.2.4. inteRnet   

2.2.4.1. conteúdos

  Deliberação 1/CONT-NET/2009
Queixa de Maria do Carmo Torres, enquanto directora do se-
manário Comércio do Seixal e Sesimbra, contra o Blogue Aldeia 
de Paio Pires.
Enquadramento
No dia 26 de Fevereiro de 2009, deu entrada uma queixa subs-
crita por Maria do Carmo Torres, enquanto directora do sema-
nário Comércio do Seixal e Sesimbra, contra o Blogue Aldeia de 
Paio Pires.
Alegou a queixosa que o blogue com o endereço http://aldeia-
paiopires.blogspot.com/ tinha uma referência que ofendia o jor-
nal, ligando-o ao Partido Socialista local.
Tendo analisado o blogue em causa, os serviços da ERC concluí-
ram que não era ali prosseguida uma actividade de comunica-
ção social, uma vez que os conteúdos nele constantes não eram 
submetidos a tratamento editorial e organizados como um todo 
coerente.
Decisão
A ERC entendeu, em suma, que se estaria perante uma comu-
nicação electrónica de natureza privada, excluída da supervisão 
e intervenção do seu Conselho Regulador, pertencendo ao foro 
judicial o apuramento de ilícitos de natureza cível ou criminal 
que pudessem resultar de eventual ofensa, constante do blogue 
em apreço, ao jornal dirigido pela queixosa.

Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 2/CONT-NET/2009
Queixas contra o Portugal Diário e a TVI24 online.
Enquadramento
A ERC recebeu, nos dias 29 e 31 de Maio de 2009, duas quei-
xas contra o Jornal Digital e o sítio electrónico da TVI24, ambos 
propriedade da Media Capital Multimedia, relativas a uma peça 
jornalística intitulada “Motorista do INEM conduzia alcoolizado 
e matou”, publicada no dia 28 de Maio.
Informada sobre o conteúdo destas queixas, a direcção editorial 
da IOL defendeu que não assistia razão ao queixoso. Em síntese, 
argumentou que a notícia era totalmente isenta, rigorosa e im-
parcial, em cumprimento dos deveres deontológicos que regem 
a actividade jornalística.
Decisão
A partir da apreciação que fez, o Conselho Regulador concluiu 
que o jornal e o site não cumpriram, de modo suficiente, as re-
gras ético-legais que presidem à actividade jornalística, em par-
ticular no que se refere à missão de informar com rigor, de aus-
cultar todas as partes com interesses atendíveis e de respeitar a 
presunção de inocência.
Como tal, o Conselho deliberou instá-los a, no futuro, respeita-
rem as regras ético-legais que constam, nomeadamente, das alí-
neas a) e e) do n.º 1 e da alínea c) do n.º 2 do artigo 14.º do 
Estatuto do Jornalista.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

2.2.5. diveRsos

2.2.5.1. conteúdos

  Deliberação 1/CONT/2009
Participação de José Milhazes contra o programa Antena Aberta 
da RDP Antena 1 e RTPN.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, a 16 de Setembro de 2009, uma partici-
pação remetida por José Milhazes relativa à edição da manhã 
do programa Antena Aberta de 15 de Setembro, transmitido na 
Antena 1 da RDP e na RTPN, tendo por alvo a actuação parcial 
do moderador do programa.
Decisão
Na apreciação deste caso, o Conselho Regulador considerou que 
se estava perante um programa de “antena aberta”, no qual eram 
acolhidas pelo moderador em estúdio intervenções dos teles-
pectadores em directo, por via telefónica. O Conselho disse, 
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ainda, que, da análise feita ao programa, não identificara qual-
quer situação de actuação parcial por parte do moderador.
Face a estas conclusões, o Conselho Regulador deliberou não 
dar provimento a esta participação.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF.

2.2.6 sondagens

  Deliberação 1/SOND-I/2009
Divulgação de sondagem pelo Diário de Aveiro.
Enquadramento
O Diário de Aveiro divulgou nas páginas 1, 10 e 11, da sua edi-
ção impressa do dia 5 de Dezembro de 2008, excertos de uma 
sondagem que versava, entre outras matérias, sobre a intenção 
de voto autárquico e a notoriedade do executivo camarário. No 
cumprimento do disposto nos artigos 5.º e 6.º da Lei n.º 10/2000, 
de 21 de Junho, o seu depósito na ERC foi realizado pelo GEMEO/ 
/IPAM.
Da análise do texto noticioso, os serviços da ERC verificaram a 
omissão de alguns dos elementos de divulgação obrigatória impos-
tos pelas alíneas g) e h) do n.º 2, do artigo 7.º da referida Lei.
Decisão
O Conselho Regulador, tendo presente que o Diário de Aveiro 
não possui historial de incumprimentos em matéria de divulga-
ções de sondagens, deliberou instar o Diário de Aveiro ao cum-
primento do disposto na Lei das Sondagens, atendendo às obri-
gações constantes do artigo 7.º, em especial do seu n.º 2, parti-
cularmente das alíneas g) (indicação da percentagem de indeci-
sos nas questões relativas à intenção de voto) e h) (descrição das 
hipóteses em que se baseia a redistribuição dos indecisos).
Votação
Aprovada por AL, ES, RAF e LGS. Abstenção de EO.

  Deliberação 2/SOND-I/2009
Referência a alegada manipulação de sondagens em textos pu-
blicados pelo Diário de Notícias, Expresso e 24 Horas.
Enquadramento
A SIC, a Rádio Renascença e o Expresso divulgaram, nos dias 5, 
6 e 7 de Fevereiro de 2009, excertos de uma sondagem polí-
tica, que versava, entre outras matérias, sobre a intenção de voto 
legislativo. O seu depósito, no cumprimento do disposto nos ar-
tigos 5.º e 6.º da Lei n.º 10/2000, de 21 de Junho, foi realizado 
pela Eurosondagem, no dia 5 de Fevereiro de 2009.
Os serviços da ERC verificaram que já depois das primeiras di-
vulgações da sondagem, no dia 7 de Fevereiro de 2009, o Diá-
rio de Notícias, o Expresso e o 24 Horas publicaram textos no-
ticiosos com referência à referida sondagem que davam a co-

nhecer alegadas suspeitas do PSD sobre manipulação dos resul-
tados.
Decisão
Com base na análise que desenvolveu, o Conselho Regulador 
disse que as conclusões extraídas não permitiam sustentar os fac-
tos repercutidos nas notícias publicadas pelo Diário de Notícias, 
Expresso e 24 Horas. Como tal, em reunião de Conselho do dia 
11 de Março de 2009, deliberou-se arquivar este processo, por 
não se verificarem indícios de violação das disposições da Lei 
das Sondagens.
Votação
Aprovada por AL, ES, RAF e LGS (com declaração de voto).

  Deliberação 3/SOND-I/2009
Divulgação de sondagem pelo Expresso.
Enquadramento
O Expresso divulgou, nas páginas 5, 9 e 10 da sua edição im-
pressa do dia 7 de Fevereiro de 2009, excertos de uma sonda-
gem, cujo depósito, no cumprimento do disposto nos artigos 5.º 
e 6.º da Lei n.º 10/2000, de 21 de Junho, foi realizado pela Eu-
rosondagem. O conteúdo da divulgação versava, entre outras 
matérias, sobre a intenção de voto legislativo.
Da análise ao texto noticioso, os serviços da ERC verificaram ele-
mentos que podiam indiciar um eventual desrespeito pelo n.º 2 
do artigo 7.º da referida Lei, no que concerne à descrição das 
hipóteses em que se baseia a redistribuição dos indecisos.
Decisão
Na deliberação que adoptou sobre este caso, o Conselho Regu-
lador deliberou, assim, que o Expresso incumprira o disposto na 
Lei das Sondagens, em concreto o artigo 7.º, n.º 2, alínea h), e 
determinou a instauração de um processo contra-ordenacional, 
nos termos do artigo 15.º, n.º 2, al. g) e artigo 17.º, n.º 1, al. e), 
ambos da Lei das Sondagens, e do artigo 67.º, n.º 1 dos Estatu-
tos da ERC.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES. Voto contra de LGS (com declara-
ção de voto).

  Deliberação 4/SOND-I/2009
Divulgação de resultados de Sondagem não depositada na ERC, 
pelo Jornal Barlavento, com omissão de elementos de divulga-
ção obrigatória.
Enquadramento
O jornal Barlavento publicou, no dia 27 de Novembro de 2008, 
na página 12 da sua edição impressa, uma peça noticiosa onde 
faz referência a resultados de uma sondagem política no Con-
celho de Silves, supostamente encomendada pelo Partido So-
cialista. Na análise ao artigo noticioso, os serviços da ERC cons-
tataram elementos que podiam indiciar um eventual desrespeito 
ao n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 10/2000, de 21 de Junho, bem 
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como indícios de um eventual incumprimento das normas con-
tidas no n.º 1 do artigo 5.º da mesma Lei, já que a pesquisa re-
alizada no registo interno não permitiu identificar o depósito da 
sondagem em questão.
A empresa responsável pela realização do estudo, a Eurosonda-
gem, realizou o depósito do estudo de opinião vertente apenas 
quando, para esse efeito, foi instada pelos serviços técnicos da 
ERC. Contudo, e após a devida apreciação do circunstancialismo 
do presente caso, o órgão regulador concluiu que tal depósito 
não seria legalmente exigível uma vez que a sondagem em causa 
não chegou, em bom rigor, a ser objecto de divulgação pública, 
nos seus elementos essenciais, não se preenchendo, assim, a pre-
visão constante do n.º 1 do artigo 5.º da Lei das Sondagens.
O Conselho Regulador deliberou, assim, proceder ao arquiva-
mento do presente procedimento no que respeita à Eurosonda-
gem.
Relativamente ao jornal Barlavento, deliberou igualmente pro-
ceder ao arquivamento do procedimento aberto, considerando 
a inexistência de violação ao disposto na Lei das Sondagens na 
peça jornalística publicada, na edição de 27 de Novembro de 
2008, do jornal Barlavento, por a mesma não ter como enfoque 
central a divulgação de resultados de uma sondagem relativa à 
intenção de voto em potenciais candidatos socialistas à Câmara 
de Silves e ao posicionamento político do Partido Socialista face 
ao Partido Social Democrata.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou, ainda, chamar a atenção do jor-
nal Barlavento para o facto da situação em apreço, ainda que não 
submetida às exigências do artigo 7.º da Lei das Sondagens, re-
querer, da parte do órgão de comunicação social, uma acrescida 
diligência na verificação das suas fontes, assim como no respeito 
pelos demais requisitos do rigor informativo, nos termos prescritos 
pelo Estatuto do Jornalista e pela deontologia da classe.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF. Votos contra de ES (com declara-
ção de voto) e de LGS (sem declaração de voto).

  Deliberação 5/SOND-I/2009
Divulgação de sondagem pelo jornal O Jogo.
Enquadramento
O jornal O Jogo divulgou, no dia 10 de Março de 2009, nas pági-
nas 2 e 3 da sua edição impressa, resultados de uma sondagem.
Da análise cruzada entre o depósito da sondagem, realizado pela 
Eurosondagem na sequência da solicitação da ERC e, em data 
posterior à divulgação, e a divulgação propriamente dita, cons-
tatou-se uma falsidade dos valores reproduzidos.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou instar o jornal ao cumprimento 
do disposto na Lei das Sondagens, atendendo, em especial, ao 
prescrito no artigo 7.º, n.º 1. O órgão regulador deliberou, ainda, 

instar a Eurosondagem a uma apreciação mais cuidada dos seus 
questionários, devendo a empresa proceder ao depósito de todos 
os resultados referentes a questões subsumíveis à Lei das Sonda-
gens, bem como dos elementos instrumentais que permitam afe-
rir a sua fiabilidade, nomeadamente o questionário completo.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 6/SOND-I/2009
Inobservância das disposições legais aplicáveis ao tratamento de 
sondagens pelo Jornal da Marinha Grande e pela Eurosondagem.
Enquadramento
No âmbito do desenvolvimento da actividade de acompanha-
mento regular da realização e divulgação de sondagens, os ser-
viços da ERC tomaram conhecimento de que o Jornal da Mari-
nha Grande, na sua edição do dia 19 de Março de 2009, divul-
gou resultados de uma sondagem que versava sobre potenciais 
candidatos do Partido Socialista à Câmara Municipal da Mari-
nha Grande.
Todavia, da análise realizada às sondagens depositadas pela Eu-
rosondagem junto da ERC, não foi possível identificar o depó-
sito correspondente àquela divulgação, pelo que se levantaram 
indícios de um eventual incumprimento do disposto no art.º 5.º 
da Lei n.º 10/2000, de 21 de Junho, por parte daquela empresa. 
Simultaneamente, analisada a notícia publicada, verificou-se que 
a referência à sondagem não era acompanhada pelos elemen-
tos de divulgação obrigatória previstos no n.º 2 do artigo 7.º 
dessa Lei, com excepção das alíneas a), b) e c) do referido nor-
mativo.
Tendo analisado estas situações, o Conselho Regulador deliberou 
instar o Jornal da Marinha Grande ao cumprimento do disposto 
na Lei das Sondagens, atendendo, em especial, ao prescrito no 
artigo 7.º, n.º 2, e reprovou o facto deste jornal ter divulgado re-
sultados de sondagens sem observar os condicionalismos presen-
tes na Lei das Sondagens.
Decisão
Em face dos incumprimentos verificados, o Conselho Regulador 
deliberou, ainda, determinar a instauração do correlativo proce-
dimento contra-ordenacional.
No que respeita à Eurosondagem, o Conselho Regulador con-
cluiu não lhe ser imputável, a título contra-ordenacional, o in-
cumprimento, uma vez que não se comprovaram indícios de 
que a empresa tenha descurado os deveres de diligência a que 
estava obrigada.
Votação
Aprovada por AL, ES e RAF.

  Deliberação 7/SOND-I/2009
Participação de José António Silva relativa à divulgação de uma 
sondagem pelo Jornal de Leiria.
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Enquadramento
No decurso da apreciação do processo verificaram-se a existên-
cia de possíveis incumprimentos à Lei das Sondagens por parte 
do Jornal de Leiria.
A Eurosondagem, empresa responsável pelo estudo, efectuou o 
seu depósito, ainda que tardiamente. Todavia, o Conselho Re-
gulador considerou, por isso, não lhe ser imputável, a título con-
tra-ordenacional, o incumprimento da obrigação de depósito 
prévio, por não se ter provado ter actuado com culpa.
Decisão
No que respeita ao Jornal de Leiria, o Conselho Regulador deli-
berou reprovar a sua conduta, instando-o ao cumprimento do 
disposto na Lei das Sondagens, em especial ao prescrito no ar-
tigo 7.º, n.º 2. Em face dos incumprimentos verificados, foi ins-
taurado o correspondente procedimento contra-ordenacional.
Votação
Aprovada por AL, ES e RAF.

  Deliberação 8/SOND-I/2009
Sondagem da empresa GTriplo, Lda, publicada pelo jornal Cor-
reio da Feira, na edição de 5 de Outubro de 2009.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, no dia 9 de Outubro de 2009, um pedido 
de informação de Emídio Ferreira dos Santos Sousa, presidente 
da Comissão Política Concelhia do PSD de Santa Maria da Feira, 
onde se solicitava comprovativo em como a sondagem publi-
cada no jornal Correio da Feira, no dia 5 de Outubro de 2009, 
tinha sido depositada na ERC, de acordo com o artigo 5.º, da 
Lei 10/2000, de 21 de Junho, uma vez que, em consulta ao site 
do Regulador, o queixoso não terá encontrado referência àquele 
estudo.
Após analisarem esta queixa e constatarem que a sondagem fora 
depositada, os serviços da ERC disseram que não se verificava 
qualquer incumprimento quanto a esta questão.
Os serviços verificaram, contudo, que a divulgação da sondagem 
tinha sido feita em violação do disposto no artigo 10.º, n.º 3 da 
Lei das Sondagens. Consideraram, ainda, que a divulgação em 
análise não tinha sido feita de acordo com o rigor informativo a 
que estão sujeitos os órgãos de comunicação social.
Decisão
Face ao observado, o Conselho Regulador deliberou reprovar 
veementemente a forma como o jornal divulgou a sondagem, 
desrespeitando a restrição legal contida no n.º 3 do artigo 10.º 
da Lei das Sondagens, bem como a exigência de rigor informa-
tivo, nos termos prescritos no Estatuto do Jornalista e pela deon-
tologia da classe. O Conselho deliberou, também, instaurar pro-
cedimento contra-ordenacional contra o jornal, nos termos do 
artigo 17.º, n.º 3, alínea e) da Lei das Sondagens.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 1/SOND-TV/2009
Difusão de sondagem pela TVI – Televisão Independente, SA.
Enquadramento
A TVI difundiu, na edição do Jornal Nacional de 30 de Janeiro 
de 2009, excertos de uma sondagem política que versava, entre 
outras matérias, sobre a intenção de voto legislativo, e cujo de-
pósito, no cumprimento do disposto nos artigos 5.º e 6.º da Lei 
n.º 10/2000, de 21 de Junho, foi realizado pela Intercampus.
Na análise que os serviços da ERC conduziram ao texto noti-
cioso, identificaram elementos que podiam indiciar um eventual 
desrespeito ao n.º 2 do artigo 7.º da citada lei no que concerne: 
i) à indicação da percentagem de indecisos e de abstencionistas 
nas questões relativas à intenção de voto (alínea g); e ii) à des-
crição das hipóteses em que se baseia a redistribuição dos inde-
cisos (alínea h).
Decisão
O Conselho Regulador, em reunião de 28 de Abril, deliberou, 
assim, instar a TVI ao cumprimento do disposto na Lei das Sonda-
gens, atendendo às obrigações constantes do artigo 7.º, em espe-
cial do seu n.º 2, particularmente das alíneas g) (indicação da per-
centagem de indecisos nas questões relativas à intenção de voto) 
e h) (descrição das hipóteses em que se baseia a redistribuição dos 
indecisos). Paralelamente, o Conselho deliberou instaurar um pro-
cedimento contra-ordenacional contra este operador televisivo.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 1/SOND/2009
Possibilidade de consulta pública das sondagens e estudos de 
opinião depositados na ERC.
Enquadramento
O Conselho Regulador, em reunião de dia 8 de Julho de 2009, 
deliberou disponibilizar no seu sítio electrónico as fichas técnicas 
de todas as sondagens publicadas pelos órgãos de comunicação 
social. A disponibilização das fichas técnicas no sítio electrónico 
da ERC será efectuada após a primeira divulgação pública da son-
dagem ou inquérito de opinião ou, caso esta não tenha ocorrido, 
após o decurso do prazo de 15 dias sobre o respectivo depósito, 
atendendo ao disposto na Lei das Sondagens.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 2/SOND/2009
Modelo de ficha técnica para depósito de sondagens de opinião.
Enquadramento
O Conselho Regulador, em reunião de 5 de Agosto de 2009, 
deliberou adoptar um novo modelo de ficha técnica, cujo pre-
enchimento é da responsabilidade da empresa que realiza o es-
tudo, em cumprimento do disposto no artigo 5.º, n.º 1, da Lei 
das Sondagens.
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Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 3/SOND/2009
Queixa apresentada por Sofia Espanca contra o jornal Correio 
do Minho, a Rádio Antena do Minho e a Rádio Universitária do 
Minho.
Enquadramento
No dia 19 de Junho de 2009, deu entrada na ERC uma queixa 
de Sofia Espanca contra o jornal Correio do Minho, a Rádio An-
tena do Minho e a Rádio Universitária do Minho, por alegada 
divulgação incorrecta de resultados de uma sondagem encomen-
dada pelo PS de Braga.
Decisão
Da apreciação que fez, o Conselho Regulador verificou a viola-
ção do artigo 7.º, n.º 2 da Lei das Sondagens por parte dos três 
órgãos de comunicação social denunciados, instando-os ao seu 
cumprimento. Em face dos incumprimentos verificados, o Con-
selho deliberou instaurar procedimento contra-ordenacional con-
tra estes órgãos, nos termos do artigo 11.º, n.º 1, al. e), da refe-
rida Lei.
Votação
Aprovada por AL, ES e RAF.

  Deliberação 1/SOND-CR/2009
Credenciação da empresa GBN – Estudos de Mercado, Lda.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, no dia 8 de Maio de 2009, completado 
posteriormente com documentos adicionais em 16 de Junho de 
2009, um requerimento com pedido de credenciação da em-
presa GBN – Estudos de Mercado, Lda.
Esta empresa é uma sociedade constituída por escritura pública 
em 27 de Agosto de 1992, que tem como objecto social a presta-
ção de serviços de estudos de mercado, segmentos afins, marke-
ting, sondagens e estudos de opinião, e está sediada no Porto, es-
tando matriculada na 2.ª Secção da Conservatória do Registo 
Comercial do Porto, com o NIPC n.º 502824573.
Decisão
Tendo analisado a documentação remetida no âmbito de pro-
cesso de credenciação, a qual entendeu ser reveladora do cum-
primento de todos os requisitos de credenciação constantes da 
Lei n.º 10/2000, de 21 de Junho, e da Portaria n.º 731/2001, 
de 17 de Julho, o Conselho Regulador deliberou deferir o refe-
rido pedido de credenciação.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 2/SOND-CR/2009
Credenciação da empresa APEME, Área de Planeamento e Es-
tudos de Mercado, Lda.

Enquadramento
Deu entrada na ERC, em 28 de Abril de 2009, um requerimento 
com pedido de credenciação da empresa APEME, Área de Pla-
neamento e Estudos de Mercado, Lda.
Analisada a documentação remetida no âmbito de processo de 
credenciação, os serviços da ERC consideraram que se encon-
travam reunidos todos os requisitos de credenciação constantes 
da Lei n.º 10/2000, de 21 de Junho, e da Portaria n.º 731/2001, 
de 17 de Julho, daí se inferindo a verificação das condições e 
capacidades técnicas para a realização de sondagens e inquéri-
tos de opinião, nos termos do regime legal vigente, não ocor-
rendo obstáculos à pronúncia favorável da ERC e à concretiza-
ção da credenciação.
Decisão
Face a esse entendimento, o Conselho Regulador, em reunião 
do dia 5 de Agosto, deliberou deferir o pedido de credenciação 
desta empresa.
Votação
Aprovada por EO, ES, RAF e LGS.

  Deliberação 3/SOND-CR/2009
Credenciação da empresa Norma-Açores, Sociedade de Estudos 
e Apoio ao Desenvolvimento Regional, SA.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, a 21 de Julho de 2009, um pedido de cre-
denciação da empresa Norma-Açores, Sociedade de Estudos e 
Apoio ao Desenvolvimento Regional, SA. Analisada a documen-
tação remetida no âmbito deste processo, verificaram-se todos 
os requisitos de credenciação constantes da Lei n.º 10/2000, de 
21 de Junho, e da Portaria n.º 118/2001, de 23 de Fevereiro, 
alterada pela Portaria n.º 731/2001, de 17 de Julho, não ocor-
rendo obstáculos à pronúncia favorável da ERC e concretização 
da referida credenciação.
Decisão
Face a essa constatação, o Conselho Regulador, em reunião de 
16 de Setembro de 2009, deliberou deferir este pedido de cre-
denciação.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 1/SOND-R/2009
Queixa de João Filipe Monteiro Marques contra a Rádio Antena 
Minho, por alegados incumprimentos na difusão de uma sonda-
gem.
Enquadramento
Deu entrada na ERC, no dia 18 de Fevereiro de 2009, uma 
queixa de João Filipe Monteiro Marques, contra a Rádio Antena 
Minho, por alegados incumprimentos à legislação em vigor em 
peças jornalísticas, por via da alegada divulgação de resultados 
de uma sondagem realizada para a Concelhia de Braga do Par-



135

PARTE I  ●  RelatóRio de actividades

tido Socialista. Os incumprimentos invocados teriam ocorrido 
na mesma data em que deu entrada a queixa na ERC.
Da análise que conduziu a esta matéria, o Conselho Regulador 
considerou que as peças jornalísticas, com referência a resulta-
dos de uma sondagem encomendada pela Concelhia de Braga 
do Partido Socialista, difundidas pela Rádio Antena Minho atra-
vés dos noticiários da sua emissão radiofónica, não recaíam no 
âmbito do n.º 4 do artigo 7.º da Lei das Sondagens, nem, aliás, 
no âmbito de qualquer outro preceito que integra o referido ar-
ticulado.
Decisão
Face a esse entendimento, o Conselho considerou improcedente 
a referida queixa.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF. Votos contra de ES e LGS (com de-
clarações de voto).

2.2.7.  concoRRência e concentRação 
da pRopRiedade dos ocs

  Deliberação 1/CC/2009
Operação de concentração entre a CATVP – TV Cabo Portugal, 
SA e a TVTEL, Comunicações, SA.
Enquadramento
Nos termos e para os efeitos do artigo 39.º da Lei n.º 18/2003, 
de 11 de Junho, e a pedido da Autoridade da Concorrência, foi 
a ERC solicitada, por duas vezes, no estrito âmbito das suas res-
ponsabilidades sectoriais, a pronunciar-se sobre o projecto de 
operação de concentração entre a CATVP – TV Cabo Portugal, 
SA e a TVTEL, Comunicações, SA.
Decisão
Em reunião de 28 de Abril, o Conselho Regulador da ERC con-
siderou que a impossibilidade manifestada pela ZON TV CABO 
não deveria, por si só, constituir, por parte da ERC, obstáculo à 
operação de concentração em causa. Na deliberação que adop-
tou, o Conselho Regulador salientou que a referida impossibili-
dade não a eximia de desenvolver todos os esforços necessários 
e razoáveis no sentido de incorporar na sua oferta actual e fu-
tura um serviço de programas que, pela tipologia e conteúdo, 
fosse assimilável ao CLPTV, tão logo se mostre objectivamente 
assegurada a disponibilidade de tal serviço de programas no mer-
cado.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 2/CC/2009
Queixa da Lisboa TV, Informação e Multimédia SA quanto ao 
financiamento das actividades prosseguidas pela RTPN.

Enquadramento
Deu entrada na ERC, em 21 de Outubro de 2008, uma queixa 
da Lisboa TV, Informação e Multimédia, SA, proprietária da SIC 
Notícias, solicitando à ERC a adopção de medidas necessárias à 
execução da Deliberação 2/CC/2007, aprovada em 22 de No-
vembro de 2007 pelo Conselho Regulador da ERC. Entende a 
queixosa que a “RTP, e designadamente a RTPN, continuam a 
incumprir e a violar as várias missões de Serviço Público que lhe 
estão cometidas, persistindo, de forma insistente e impune, a 
provocar uma concorrência desleal”.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou não dar seguimento à queixa 
apresentada pela Lisboa TV.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF. Voto contra de LGS (com de-
claração de voto).

2.2.8. DEcIsõEs DE procEssos contra-orDEnacIonaIs 

  Decisão 1/PC/2009
Processo contra-ordenação instaurado pela Deliberação 2/ 
/REG/2008 contra a Revista Focus.
Decisão
Ponderados os elementos determinantes da medida da sanção, 
atendendo, em especial, ao facto da arguida não revelar um his-
torial de prévios incumprimentos com respeito à actualização de 
dados de registo, conjugado com a actualização voluntária do re-
gisto, embora tardia (requerida em 13 de Outubro de 2008), o 
Conselho Regulador decidiu fixar a coima pelo seu valor mínimo, 
reduzido a metade. A decisão pela aplicação da coima resulta da 
convicção desta Entidade Administrativa de que o grau de culpa 
revelado pela arguida, bem como a satisfação das necessidades de 
prevenção, não são compatíveis com a medida de admoestação.
Visto isto, foi a arguida condenada ao pagamento de 125 (cento 
e vinte e cinco) euros, a título de coima, por violação do dis-
posto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 8/99, de 9 de 
Junho, comportamento p. e p. nos termos do artigo 37.º, n.os 1 
e 2, do Decreto Regulamentar n.º 8/99, de 9 de Junho.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Decisão 2/PC/2009
Processo de contra-ordenação instaurado contra a Revista Play-
boy.
Decisão
O Conselho Regulador decidiu sancionar a arguida com coima 
de 1.246,99 euros (mil duzentos e quarenta e seis euros, noventa 
e nove cêntimos), nos termos do disposto no artigo 37.º, n.º 1, 
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al. c), e n.º 2 do mesmo artigo do Decreto Regulamentar n.º 8/99, 
de 9 de Junho, por não ter procedido ao registo prévio junto da 
Unidade de Registos da ERC, conforme determina o artigo 13.º 
do Decreto Regulamentar n.º 8/99, de 9 de Junho.
O Conselho disse ter presente o facto da arguida se ter consti-
tuído recentemente e não revelar um historial de prévios incum-
primentos, conjugado com a apresentação voluntária a registo.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Decisão 3/PC/2009
Processo de contra-ordenação instaurado contra a TVI.
Decisão
O Conselho Regulador considerou que o comportamento da ar-
guida, no caso concreto, foi culposo, o que não se compreende 
nem se aceita, visto que a arguida bem sabe que os limites le-
gais referentes ao tempo de emissão destinado a mensagens pu-
blicitárias têm de ser escrupulosamente observados.
O Conselho decidiu condenar a TVI, nos termos do disposto no ar-
tigo 19.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro (com a re-
dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro), no 
pagamento de uma coima conjunta no valor de 75.000,00 euros 
(setenta e cinco mil euros), por ter cometido 22 contra-ordenações 
ao ultrapassar os limites de tempo destinados a mensagens publi-
citárias, previstos no art. 36.º, n.º 4 da Lei n.º 32/2003, de 22 de 
Agosto, resultando o valor concretamente aplicado do disposto no 
n.º 3 do art.º 19.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, 
atento o actual comportamento da arguida, em matéria de cum-
primento das obrigações relativas a mensagens publicitárias.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF. Voto contra de LGS.

  Decisão 4/PC/2009
Processo de contra-ordenação instaurado contra a TSF por de-
cisão do Conselho Regulador de 31 de Julho de 2009.
Decisão
Foi convicção desta Entidade Administrativa que a reduzida gra-
vidade da infracção e da culpa do agente justificavam que o pre-
sente procedimento contra-ordenacional se limitasse à prolação 
de uma admoestação, nos termos do artigo 51.º do Regime Geral 
das Contra-ordenações e Coimas.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e LGS.

2.2.9. diRectivas 

  Directiva 1/2009
Sobre Publicidade em Publicações Periódicas.

Enquadramento
A ERC adoptou, no dia 1 de Julho, após consulta pública, a Di-
rectiva 1/2009, relativa à difusão de materiais publicitários atra-
vés da imprensa, aplicável às publicações periódicas portuguesas, 
doutrinárias e informativas, de informação geral e especializada, 
de âmbito nacional, regional e destinadas às comunidades por-
tuguesas no estrangeiro, assim como às publicações estrangeiras 
editadas em Portugal. Segundo a nota justificativa que a acom-
panha, a Directiva destina-se a incentivar padrões de boas práti-
cas sustentados em princípios e normas legais já consagrados.
Esta Directiva debruça-se sobre princípios e conceitos como os 
da identificabilidade e separação entre conteúdos jornalísticos e 
conteúdos publicitários, publicidade redigida, publireportagem, 
patrocínio e outras formas de apoio, auto-promoções e marke-
ting, suplementos editoriais e comerciais e capas falsas, os quais 
são objecto de clarificação, representando uma mais-valia em 
termos de segurança jurídica e transparência.
A Directiva surge no seguimento da Deliberação 1/PUB-I/2008, 
relativa a “práticas publicitárias em publicações periódicas”, na 
qual o Conselho Regulador informou os directores dos órgãos 
de comunicação social da constatação, por si feita, da existên-
cia de práticas publicitárias susceptíveis de configurarem lesão 
de normativos legais e deontológicos que regem a actividade jor-
nalística.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Directiva 2/2009
Sobre participação de candidatos a eleições em debates, entre-
vistas, comentários e outros espaços de opinião nos órgãos de 
comunicação social.
Enquadramento
A ERC emitiu, no dia 29 de Julho, no exercício da competência 
prevista no artigo 63.º, n.º 1, dos seus Estatutos, e associando- 
-se à orientação geral preconizada pela Comissão Nacional de 
Eleições, a Directiva 2/2009 sobre a participação de candidatos 
a eleições em debates, entrevistas, comentários e outros espa-
ços de opinião.
Esta Directiva abrange os órgãos de comunicação social dos sec-
tores da imprensa, rádio e televisão, de âmbito nacional, regio-
nal e local, os respectivos sítios na internet e os jornais digitais, 
tem como objectivo assegurar a igualdade de oportunidades de 
acção e propaganda das candidaturas durante as campanhas 
eleitorais e surge após a recepção de queixas e pedidos de in-
formação sobre participação de candidatos aos actos eleitorais 
a realizar no ano corrente, em programas e/ou espaços de opi-
nião na imprensa, rádio e televisão.
A ERC alerta, desta forma, os meios de comunicação social para 
o facto de ser “aplicável, nos períodos eleitorais, um princípio 
geral de igualdade de oportunidades de acção e propaganda das 
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candidaturas durante as fases da pré-campanha e da campanha 
eleitoral, tal como consagrado na Constituição, na Lei e na ju-
risprudência dos tribunais”, resultando, da aplicação deste prin-
cípio geral, que, “durante os períodos eleitorais, não são invo-
cáveis critérios que procurem ‘justificar’ a presença de uma ou 
mais candidaturas, em detrimento de outras”.
De acordo com esta Directiva, “este princípio é aplicável a todos 
os órgãos de comunicação social e, designadamente, àqueles 
que contem com colaboradores regulares em espaços de opi-
nião (inseridos ou não em blocos informativos, no caso da tele-
visão), sob a forma de comentário, análise, coluna ou outra, pelo 
que deve ser garantida a todas as candidaturas, de forma eficaz, 
a igualdade de oportunidades acima referida.
Votação
Aprovada por AL, EO, RAF e ES. Voto contra de LGS.

2.2.10. diReito de acesso 

  Deliberação 1/DAC/2009
Denúncia de David Teixeira da Silva contra a Lift Consulting (Pe-
dido de acreditação para o festival RockinRio – Lisboa 2008).
Enquadramento
No dia 24 de Julho do ano 2008, deu entrada na ERC uma 
queixa, redigida por David Teixeira da Silva, jornalista de pro-
fissão, imputando à organização do Festival RockinRio – Lisboa 
2008 um comportamento susceptível de configurar violação dos 
seus direitos como jornalista”, e consubstanciada, em concreto, 
na recusa da acreditação solicitada para o evento em questão, 
com base no que dizia serem “várias desculpas esfarrapadas”.
Decisão
Após analisar a denúncia recebida, o Conselho Regulador de-
clarou não ter ficado demonstrado o desrespeito das condições 
de igualdade exigíveis em matéria de acesso, deliberando, assim, 
não dar seguimento à queixa e determinando o seu consequente 
arquivamento.
Votação
Aprovada por AL, EO, RAF e ES.

2.2.11. diReitos dos JoRnalistas

  Deliberação 1/DJ/2009
Participação do jornalista Carlos Manuel Marques Cipriano con-
tra o ministro de Estado e das Finanças e o Gabinete do primeiro- 
-ministro.
Enquadramento
O jornalista Carlos Manuel Marques Cipriano apresentou uma 

participação contra o ministro de Estado e das Finanças e o pri-
meiro-ministro, sustentada numa alegada denegação do acesso 
a fontes oficiais de informação. O jornalista alegou, em súmula, 
que a não prestação de informações, por parte dos denuncia-
dos, num horizonte temporal razoável, resultou, em termos prá-
ticos, numa denegação ilegítima do acesso à informação por 
parte dos jornalistas.
O Conselho Regulador considerou que o gabinete do ministro 
de Estado e das Finanças não satisfez devidamente o direito fun-
damental de acesso a fontes oficiais de informação, tal como 
previsto na Constituição (artigo 38.º, n.º 2, alínea b)) e no Esta-
tuto do Jornalista (artigo 8.º), ao privar o queixoso, durante um 
período de tempo excessivamente dilatado, de aceder aos ele-
mentos informativos por ele solicitados.
Decisão
O Conselho, em reunião de 21 de Janeiro de 2009, deliberou 
determinar o arquivamento do procedimento na parte respei-
tante ao gabinete do primeiro-ministro, dado que a matéria ob-
jecto do pedido efectuado pelo denunciante se inseria no âm-
bito de atribuições do ministro de Estado e das Finanças.
Votação
Aprovada por AL, EO, RAF e LGS. Abstenção de ES.

  Deliberação 2/DJ/2009
Participação do Sindicato dos Jornalistas relativa a agressões a 
jornalistas e impedimento do exercício do direito de acesso.
Enquadramento
O Sindicato dos Jornalistas apresentou uma queixa relativa a 
agressões a jornalistas e impedimento do exercício do direito de 
acesso por ocasião de uma conferência de imprensa que teve 
lugar no Estádio do Dragão no dia 9 de Maio de 2008.
Decisão
Tendo o Conselho Regulador verificado a existência de indícios 
que apontam no sentido de que diversos jornalistas, de vários ór-
gãos de comunicação social, se viram impedidos de assistir e acom-
panhar a dita conferência de imprensa, tendo sido utilizadas di-
versas formas de coacção, incluindo a violência física e que suge-
rem que não foram tomadas pela entidade organizadora da con-
ferência de imprensa – Futebol Clube do Porto – Futebol, SAD – 
as medidas adequadas a prevenir a segurança dos jornalistas, o 
Conselho deliberou instar os jornalistas e os directores dos órgãos 
de comunicação social a perseverarem na denúncia das condutas 
contra o exercício da liberdade de expressão e o direito de infor-
mar, em consonância com os deveres que decorrem do Estatuto 
do Jornalista e do Código Deontológico da classe.
O Conselho Regulador entendeu, ainda, participar os factos ao 
Ministério Público, para efeito do apuramento da responsabili-
dade penal dos agentes envolvidos, ao abrigo do disposto nas 
alíneas a) e d) do artigo 8.º e n.º 3 do artigo 67.º dos seus Esta-
tutos, que impõem à ERC o dever de assegurar o livre exercício 
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do direito à informação e à liberdade de imprensa e de garantir 
o respeito pelos direitos, liberdades e garantias.
Votação
Aprovada por AL, EO, ES e RAF.

  Deliberação 3/DJ/2009
Participação da Direcção do Sindicato dos Jornalistas.
Enquadramento
No dia 26 de Fevereiro de 2009, deu entrada uma participação 
da Direcção do Sindicato dos Jornalistas sobre a intenção da Ad-
ministração do Grupo Controlinveste de proceder ao despedi-
mento colectivo de 123 trabalhadores, 60 dos quais jornalistas, 
ao serviço da empresa Global Notícias, Publicações, SA (que 
edita os periódicos Jornal de Notícias, Diário de Notícias e 24 
Horas) e da empresa Jornalinveste, Comunicação, SA (que edita 
o jornal O Jogo).
Nessa participação, o Sindicato considera que existem evidên-
cias insofismáveis de que o Grupo, a coberto do despedimento 
colectivo justificado por alegadas dificuldades económico-finan-
ceiras, pretende encetar uma fusão progressiva de redacções, 
através da utilização transversal de criações jornalísticas, o que 
afectará inexoravelmente o pluralismo informativo.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou não dar seguimento a esta par-
ticipação, tendo relembrado que não cabe nas suas competên-
cias a sindicância das estratégias de gestão dos regulados.
O Conselho Regulador expressa, no entanto, o seu propósito de 
acompanhar o desenvolvimento da situação apreciada no pre-
sente caso, no sentido de acautelar a necessária compatibilidade 
entre as medidas de racionalidade económica e a preservação 
da diversidade e do pluralismo dos respectivos conteúdos edi-
toriais.
Votação
Aprovada por AL, EO e RAF.

  Deliberação 4/DJ/2009
Participação de Luís Álvaro Barbosa de Campos Ferreira, depu-
tado à Assembleia da República do grupo parlamentar do PSD, 
sobre o incidente ocorrido durante a cerimónia de apresentação 
do Plano de Combate à SIDA nas Escolas.
Enquadramento
No dia 8 de Janeiro de 2009, deu entrada na ERC uma partici-
pação, subscrita por Luís Álvaro Barbosa de Campos Ferreira, 
deputado à Assembleia da República do grupo parlamentar do 
PSD, relativa aos acontecimentos que tiveram lugar em 2 de De-
zembro de 2008, no Centro Cultural de Belém, durante a ceri-
mónia de apresentação do Plano de Combate à SIDA nas Esco-
las, em que estiveram presentes a ministra da Saúde e a minis-
tra da Educação.
Na participação apresentada, o denunciante realçou o disposto 

no artigo 38.º, n.º 2, alínea a) da Constituição da República Por-
tuguesa, assim como no Estatuto do Jornalista, aprovado pela Lei 
n.º 1/99, de 13 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 64/2007, de 6 de Novembro, e Declaração de Rectifica-
ção n.º 114/2007, que excluem qualquer conduta que vise im-
pedir ou coarctar o exercício da liberdade de imprensa pelos 
profissionais da comunicação social.
Decisão
O Conselho Regulador, na sequência da análise que empreen-
deu, deliberou reconhecer aos membros do Governo presentes 
na referida cerimónia, nas circunstâncias em que a mesma se 
desenrolou, o direito de não se pronunciarem sobre todas as 
matérias abordadas pelos jornalistas destacados para o evento. 
O órgão regulador considerou, contudo, que os reparos dirigi-
dos pela ministra da Saúde a um dos jornalistas que ali exerciam 
funções se revelaram objectivamente desajustados e aptos a cons-
tituir um constrangimento sobre a sua actividade profissional.
Votação
Aprovada por EO, RAF e LGS. Voto contra de ES (com declara-
ção de voto).

  Deliberação 5/DJ/2009
Procedimento de resolução de conflitos em matéria de acesso a 
fontes de informação.
Enquadramento
Nos termos do artigo 10.º, n.º 4 do Estatuto do Jornalista, sem-
pre que exista um desacordo entre os organizadores do espec-
táculo e órgãos de comunicação social que àquele queiram ace-
der, qualquer dos interessados pode solicitar a intervenção da 
Entidade Reguladora para a Comunicação Social, tendo a deci-
são que esta Entidade vier a produzir natureza vinculativa, sus-
ceptível de gerar responsabilidade criminal em caso de desobe-
diência.
Ao abrigo do presente procedimento, requereram a intervenção 
da ERC os órgãos de comunicação social TVI e Correio da Manhã, 
assim como dois jornalistas pertencentes ao Mais Futebol, com 
vista à resolução do conflito com o Sport Lisboa e Benfica e Sport 
Lisboa e Benfica, Futebol SAD (Benfica SAD), decorrente de ale-
gado impedimento no acesso a conferências de imprensa e trei-
nos do clube.
Decisão
No âmbito deste processo, o Conselho Regulador, reunido a 8 de 
Outubro de 2009, deliberou impor à Sport Lisboa e Benfica, Fu-
tebol SAD, a obrigatoriedade de respeito pelo direito de acesso 
dos jornalistas aos eventos abertos à generalidade da comunica-
ção social por si organizados, devendo abster-se do decretamento 
ou da prática de quaisquer actos de obstrução da entrada dos jor-
nalistas, devidamente identificados como tal, que se apresentem, 
no exercício da sua actividade profissional, nos referidos eventos, 
com o propósito de realizar a sua cobertura informativa.
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O Conselho Regulador assinalou, também, a proibição do esta-
belecimento de critérios discriminatórios de determinação dos 
jornalistas admitidos nos eventos abertos à generalidade da co-
municação social, sempre que por razões de exiguidade logís-
tica seja imprescindível a fixação de critérios de selecção.
Votação
Aprovada por unanimidade.

2.2.12. pedidos de paReceR

  Deliberação 1/PAR-TV/2009
Parecer sobre nomeação do director-adjunto de Informação para 
o Centro Regional RTP na Madeira.
Enquadramento
Por ofício de 9 de Março de 2009, o Conselho de Administra-
ção da Rádio e Televisão de Portugal, SA, submeteu a parecer 
da ERC a nomeação de Luís Filipe Martins Jardim para o cargo 
de director-adjunto de Informação para o Centro Regional RTP 
na Madeira.
Da análise dispensada ao curriculum deste profissional, os ser-
viços da ERC verificaram que o mesmo reúne assinalável expe-
riência dentro do Grupo RTP, desde 1994 até à presente data, 
em diversas funções, com destaque para as responsabilidades 
por ele assumidas enquanto coordenador (entre 2002 e 2003) 
e chefe de serviço de informação da RTP Madeira (desde No-
vembro de 2005), sendo possível concluir no sentido da aceita-
ção, pelo profissional proposto, das obrigações decorrentes da 
missão de serviço público desempenhada pela RTP.
Decisão
Face ao observado, o Conselho Regulador deliberou dar pare-
cer favorável a esta nomeação.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 1/PAR-I/2009
Parecer sobre a nomeação do director-adjunto de Informação 
da Agência Lusa – Agência de Notícias de Portugal, SA.
Enquadramento
Por carta que deu entrada na ERC em 24 de Junho de 2009, o 
secretário-geral da Agência Lusa – Agência de Notícias de Por-
tugal, SA, submeteu a parecer desta Entidade a nomeação de 
Domingos Portela de Andrade para o cargo de director-adjunto 
de Informação.
Sobre a nomeação em causa, o Conselho de Redacção da Agên-
cia Lusa adoptou uma posição de abstenção.
Tendo o Conselho Regulador analisado o curriculum deste pro-
fissional, verificou que este reunia significativa e diversificada ex-
periência na área da comunicação social e conhecia a missão da 

Agência Lusa, já que nesta exerce, desde 2008, as funções de 
Editor. O Conselho Regulador considerou, ainda, que este co-
nhecia e aceitava as obrigações de prestação de serviço noticioso 
e informativo de interesse público que recaem sobre a Lusa.
Decisão
Face ao observado, o Conselho deliberou dar parecer favorável 
à sua nomeação para o referido cargo.
Votação
Aprovada por unanimidade.

2.2.13. Registos

  Deliberação 1/REG-I/2009
Abertura de processo contra-ordenacional contra o jornal Seara 
Verde.
Enquadramento
Os serviços da ERC verificaram que o jornal Seara Verde proce-
deu à alteração da sede da sua redacção e ao seu logótipo, face 
aos elementos que constavam na Unidade de Registos da Enti-
dade, sem qualquer comunicação à ERC.
Notificado para se pronunciar acerca das irregularidades detec-
tadas, o director desta publicação nada disse.
Decisão
Como tal, em reunião de Conselho Regulador, deliberou-se ins-
taurar procedimento contra-ordenacional contra este jornal por 
violação do disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 
8/99, de 9 de Junho, consubstanciado na falta de comunicação, 
no prazo de trinta dias, da alteração do título, bem como da al-
teração da sede de redacção.
Votação
Aprovada por unanimidade.

  Deliberação 2/REG-I/2009
Abertura de processo contra-ordenacional contra o jornal Nova 
Morada.
Enquadramento
Os serviços da ERC consultaram a ficha técnica do exemplar n.º 
360, de 19 de Dezembro do jornal Nova Morada e verificaram 
que a sede de redacção e o nome do editor surgem modifica-
dos, comparativamente à informação constante dos registos da 
Entidade.
Através de ofício foi o director do jornal notificado para se pro-
nunciar acerca das irregularidades detectadas, não tendo nada 
dito.
Decisão
Em reunião de dia 25 de Novembro, o Conselho Regulador deli-
berou instaurar procedimento contra-ordenacional contra o jornal 
por violação do disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar 
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n.º 8/99, de 9 de Junho, consubstanciado na falta de comunica-
ção, no prazo de trinta dias, da alteração do logótipo, da sede de 
redacção e do editor.
Votação
Aprovada por AL, ES e RAF.

  Deliberação 3/REG-I/2009
Abertura de processo contra-ordenacional contra o jornal Pri-
meira Linha.
Enquadramento
O jornal Primeira Linha encontra-se registado junto da Unidade 
de Registos da Entidade Reguladora para a Comunicação Social 
sob o n.º 121081, dele constando a indicação que a sede da re-
dacção se situa na Praça da República, 26, em Abrantes, e que 
o seu director é Rolando Nuno de Matos Ferreira da Silva.
Contudo, da análise à ficha técnica do exemplar n.º 559, de 31 
de Dezembro de 2008, os serviços da ERC verificaram que a 
sede da redacção se situa na Av. D. João IV, n.º 26, r/c – Apar-
tado 30 e que o seu director é Mário Rui Fonseca. Constatou- 
-se, também, que o logótipo característico do jornal foi alterado, 
sendo agora utilizado um tipo de letra diferente, assim como 
uma outra imagem figurativa e gráfica.
O director do jornal, notificado para se pronunciar acerca das 
irregularidades detectadas, nada disse.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou, assim, instaurar procedimento 
contra-ordenacional contra o jornal por violação do disposto no 
artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 8/99, de 9 de Junho, 
consubstanciado na falta de comunicação, no prazo de trinta 
dias, da alteração do logótipo, bem como da alteração da sede 
de redacção e do director.
Votação
Aprovada por AL, ES e RAF.

  Deliberação 4/REG-I/2009
Abertura de processo contra-ordenacional contra o jornal A Voz 
de Pontével.
Enquadramento
Os serviços da ERC consultaram a ficha técnica do exemplar n.º 
177 de 2008 do jornal A Voz de Pontével e verificaram que o lo-
gótipo característico do jornal foi alterado, sendo agora utilizado 
um tipo de letra diferente, assim como uma outra imagem figu-
rativa e gráfica. O director do jornal foi, então, notificado para se 
pronunciar acerca da irregularidade detectada, mas nada disse.
Decisão
O Conselho Regulador, reunido a 25 de Novembro de 2009, 
deliberou instaurar procedimento contra-ordenacional contra o 
jornal por violação do disposto no artigo 8.º do Decreto Regu-
lamentar n.º 8/99, de 9 de Junho, consubstanciado na falta de 
comunicação, no prazo de trinta dias, da alteração do título.

Votação
Aprovada por AL, ES e RAF.

  Deliberação 5/REG-I/2009
Abertura de processo contra-ordenacional contra a revista Mais 
Alentejo.
Enquadramento
A revista Mais Alentejo encontra-se registada junto da Unidade 
de Registos da Entidade Reguladora para a Comunicação Social 
sob o n.º 123613, dele constando a indicação de que a direc-
tora-adjunta é Susana Cristina Silva Ferreira e que o seu editor 
é José António Biléu Sancho, tratando-se de uma revista de pe-
riodicidade mensal.
Contudo, e tendo consultado a ficha técnica do exemplar n.º 84, 
de Julho/Agosto de 2008, os serviços da ERC verificaram que a 
actualmente a directora-adjunta é Filomena Ramos Sancho e que 
a editora é a sociedade Matrofisga, Lda, passando a revista a ser 
bimensal. Constatou-se, também, que o logótipo característico 
da revista foi alterado, sendo agora utilizado um tipo de letra di-
ferente, assim como uma outra imagem figurativa e gráfica.
Através de ofício, foi o director da revista notificado para se pro-
nunciar acerca das irregularidades detectadas. Contudo, nada 
disse.
Decisão
Em reunião de Conselho Regulador do dia 25 de Novembro de 
2009, foi deliberado instaurar-se procedimento contra-ordena-
cional contra a revista por violação do disposto no artigo 8.º do 
Decreto Regulamentar n.º 8/99, de 9 de Junho, consubstanciado 
na falta de comunicação, no prazo de trinta dias, da alteração 
do título, da periodicidade, do director-adjunto e do editor.
Votação
Aprovada por AL, ES e RAF.

  Deliberação 6/REG-I/2009
Abertura de processo contra-ordenacional contra o Jornal do 
Crédito.
Enquadramento
Os serviços da ERC verificaram, a partir da ficha técnica da edi-
ção online de 26 de Maio de 2009 do Jornal do Crédito que 
a publicação procedera à alteração da sede da redacção, pro-
prietário e logótipo, sem qualquer comunicação ao órgão regu-
lador.
O director do jornal foi, assim, notificado para se pronunciar 
acerca das irregularidades detectadas. Na resposta remetida à 
ERC reconheceu as citadas alterações e declarou que  havia de-
legado num colaborador a alteração desses factos junto da ERC, 
o que não se verificara. Disse que no prazo de uma semana des-
locar-se-ia à ERC para proceder às devidas alterações. Contudo, 
até à data, não foram desencadeadas quaisquer diligências, con-
tinuando o registo desactualizado.
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Decisão
O Conselho Regulador deliberou, assim, instaurar procedimento 
contra-ordenacional contra este órgão de informação por viola-
ção do disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 8/99, 
de 9 de Junho, consubstanciado na falta de comunicação, no 
prazo de trinta dias, da alteração do título, bem como da alte-
ração da sede de redacção e do proprietário.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 7/REG-I/2009
Abertura de processo contra-ordenacional contra a publicação 
Selecções do Reader’s Digest.
Enquadramento
Os serviços da ERC detectaram que a publicação Selecções do 
Reader´s Digest alterou o seu logótipo e a sede da redacção, 
sem comunicar estes factos à Entidade Reguladora.
Notificado para se pronunciar acerca destas irregularidades, o 
director da publicação nada disse.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou, assim, instaurar procedimento 
contra-ordenacional contra a publicação por violação do disposto 
no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 8/99, de 9 de Junho, 
consubstanciado na falta de comunicação, no prazo de trinta dias, 
da alteração do logótipo e da morada da sede de redacção.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 8/REG-I/2009
Abertura de processo contra-ordenacional contra o jornal Voz 
de Torredeita e Boaldeia.
Enquadramento
Os serviços da ERC detectaram que a periodicidade do jornal 
Voz de Torredeita e Boaldeia foi alterada de mensal para bimen-
sal, bem como o nome do seu director, sem que tal tivesse sido 
comunicado à Entidade.
Foi, assim, notificado o director desta publicação para se pro-
nunciar acerca das irregularidades detectadas, mas nada disse.
Decisão
Face aos factos verificados, o Conselho Regulador deliberou instau-
rar procedimento contra-ordenacional contra este jornal por viola-
ção do disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 8/99, 
de 9 de Junho, consubstanciado na falta de comunicação, no prazo 
de trinta dias, da alteração do director e da periodicidade.

Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 9/REG-I/2009
Abertura de processo contra-ordenacional contra o Jornal SOS 
Enfermagem.
Enquadramento
O Jornal SOS Enfermagem encontra-se registado na Unidade de 
Registos da Entidade Reguladora sob o n.º 120262. Após consulta 
à edição de Dezembro de 2008, os serviços da ERC verificaram 
que o logótipo característico do jornal tinha sido alterado.
O director do jornal foi notificado para se pronunciar acerca da 
irregularidade detectada, não tendo emitido qualquer resposta.
Decisão
O Conselho Regulador da ERC, reunido a 2 de Dezembro, de-
liberou instaurar procedimento contra-ordenacional contra o re-
ferido jornal, uma vez que violara o disposto no artigo 8.º do 
Decreto Regulamentar n.º 8/99, de 9 de Junho, consubstanciado 
na falta de comunicação, no prazo de trinta dias, da alteração 
do título.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.

  Deliberação 10/REG-I/2009
Abertura de processo contra-ordenacional contra a revista Ecos 
da Enfermagem.
Enquadramento
Os serviços da ERC consultaram a ficha técnica do exemplar de 
Novembro/Dezembro de 2008 da revista Ecos da Enfermagem 
e verificaram que a sede da redacção e o logótipo da publica-
ção tinham sido modificados face às informações que constam 
na Unidade de Registos da Entidade Reguladora.
O director da revista foi, então, notificado para se pronunciar 
acerca das irregularidades detectadas, não tendo recebida qual-
quer resposta.
Decisão
O Conselho Regulador deliberou, assim, instaurar procedimento 
contra-ordenacional contra a revista por violação do disposto no 
artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 8/99, de 9 de Junho, 
consubstanciado na falta de comunicação, no prazo de trinta 
dias, da alteração do título, bem como da alteração da sede de 
redacção.
Votação
Aprovada por AL, EO e ES.
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1.  A Entidade Reguladora para a Comunicação Social (ERC) é 
uma entidade administrativa independente com dignidade cons-
titucional (artigo 39.º, n.º 1, CRP). Segundo o normativo funda-
mental, compete-lhe assegurar o direito à informação e a liber-
dade de imprensa; a não concentração da titularidade dos meios 
de comunicação social; a independência perante o poder polí-
tico e o poder económico; o respeito pelas normas reguladoras 
das actividades de comunicação social; a possibilidade de ex-
pressão e confronto das diversas correntes de opinião; o exercí-
cio dos direitos de antena, de resposta e de réplica política (ar-
tigo 39.º, n.º 1, als. a) a g)).
De acordo ainda com a Constituição, cabe à lei ordinária defi-
nir a composição, as competências, a organização e o funciona-
mento da Entidade Reguladora, bem como o estatuto dos res-
pectivos membros, designados pela Assembleia da República e 
por cooptação destes (artigo 39.º, n.º 2).

2.  Daí que a actividade da Entidade Reguladora seja ainda con-
formada pelos seus Estatutos (doravante, EstERC), anexos à Lei 
53/2005, de 8 de Novembro. De acordo com este diploma, a En-
tidade Reguladora é uma pessoa colectiva de direito público com 
natureza de entidade administrativa independente, dotada de au-
tonomia administrativa e financeira e de património autónomo, 
a quem compete exercer os necessários poderes de regulação e 
de supervisão (art. 1.º, n.º 1). A nova Entidade, é sabido, sucedeu 
à Alta Autoridade da Comunicação Social (art. 2.º da Lei n.º 
53/2005), passando a ter atribuições alargadas em relação à sua 
antecessora – tendo, aliás, também recebido algumas do então 
Instituto de Comunicação Social, nomeadamente as atinentes aos 
registos e fiscalização dos órgãos de comunicação social.
Entre os órgãos da Entidade Reguladora, encontra-se o Conse-
lho Regulador (art. 13.º EstERC), a quem compete, além de con-
duzir e definir as actividades da Entidade (art. 24.º, n.º 2 EstERC), 
exercer funções de regulação, supervisão e fiscalização (artigos 
1.º, n.º 1, e 24.º, n.º 3, do mesmo diploma).

Estão sujeitas à supervisão e intervenção do Conselho Regulador 
todas as entidades que, sob jurisdição do Estado Português, pros-
sigam actividades de comunicação social (art. 6.º). Para além da 
extensa tipificação das competências do Conselho Regulador, 
inscritas no art. 24.º dos seus Estatutos, a Entidade Reguladora 
tem ainda competências consultivas (art. 25.º EstERC) sobre as 
iniciativas legislativas, da sua área de competência, da Assem-
bleia da República ou do Governo, podendo, inclusivamente, 
sugerir ou propor medidas de natureza política ou legislativa em 
matérias da sua exclusiva competência.
Em suma: a missão da Entidade é regular, supervisionar e fisca-
lizar um conjunto de actividades relacionadas com a comunica-
ção social, de forma a garantir o cumprimento das normas cons-
titucionais e legais que regem a sua actuação.

3.  A actividade da ERC está ainda adstrita, para além das regras 
constitucionais e estatutárias, à vasta legislação do sector – v.g. 
Estatuto do Jornalista, Lei da Rádio, da Televisão, da Imprensa, 
que lhe acrescenta competências aprofundadas em matéria de 
comunicação social.
No entanto, os diferentes diplomas existentes não reduzem a 
sua acção ao seu corpo normativo, ali se incentivando, não só 
mecanismos de auto e co-regulação, como o estabelecimento 
de relações de colaboração e cooperação com outras entidades, 
nacionais ou estrangeiras, públicas ou privadas – desde que daí 
não resulte renúncia de responsabilidades –, que possam acres-
centar valor à regulação no domínio da comunicação social.

4.  Por outro lado, o comportamento e oscilações do merca- 
do da comunicação social, no seu relacionamento com os do-
mínios das comunicações electrónicas, da concorrência e da 
defesa do consumidor, implicam a criação de mecanismos de 
articulação entre a ERC e os diferentes reguladores, nomeada-
mente das comunicações, da concorrência e da defesa do con-
sumidor.

3. Plano de Actividades para o ano 2010

SECÇÃO I • Missão da entidade reguladora

SECÇÃO II • Acções Estratégicas

5.  O legislador impõe objectivos de regulação do sector da co-
municação social (art. 7.º EstERC), que podem sintetizar-se nos 
seguintes pontos:
  Promover e assegurar o pluralismo cultural e a diversidade de 

expressões das várias correntes de pensamento.
  Garantir a livre difusão e o acesso aos conteúdos de comuni-

cação social de forma transparente e não discriminatória.

  Assegurar a protecção dos públicos mais sensíveis.
  Assegurar que a informação fornecida pelos prestadores de 

serviços de natureza editorial se pauta por critérios de exigên-
cia e rigor jornalístico.

  Assegurar a protecção dos direitos da personalidade individuais 
em matérias de conteúdos e o rigor informativo por parte das 
entidades que prosseguem actividades de comunicação social.
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  Contribuir para a criação de condições de transparência e 
equidade nos mercados da imprensa e do audiovisual.

  Proteger os destinatários dos conteúdos dos serviços de co-
municação social, enquanto consumidores.

  Desenvolver mecanismos destinados a promover a transpa-
rência e a divulgação da propriedade dos meios de comuni-
cação social.

6.  Sem prejuízo do cumprimento dos normativos legais, o Con-
selho Regulador considera que deve manter as acções estratégicas 
definidas nos anos transactos, sem prejuízo de reorientar algumas 
das previstas e acrescentar-lhe outras, decorrentes das condições 
exógenas em que o sector se movimenta. Prevê-se, assim:
  O aprofundamento e promoção de uma cultura de regula-

ção, nomeadamente através do apoio a iniciativas da socie-
dade civil – colóquios, congressos, seminários, etc..

  A promoção de mecanismos de auto-regulação e co-regula-
ção em matérias relacionadas, nomeadamente, com a publi-
cidade, direito de resposta, rigor informativo, sondagens e 
elaboração, realização e divulgação de estudos de opinião.

  Impulsionar a criação de códigos de conduta, no domínio da 
publicidade nos meios audiovisuais, com vista à redução do 
consumo, por parte das crianças e jovens, de alimentos e be-
bidas menos aconselháveis.

  Acompanhamento do funcionamento do mercado da comu-
nicação social, limites de propriedade e salvaguarda do plu-
ralismo.

  A participação nos processos legislativos.
  Diligenciar junto da Assembleia da República a revisão da Lei 

das Sondagens, à luz dos contributos produzidos pelos servi-
ços da ERC e pela Comissão para o Estudo das Sondagens.

  O acompanhamento dos efeitos provocados pela inovação 
tecnológica, no domínio da comunicação social, e seus refle-
xos na regulação, conjugando esforços com outras entidades, 
entre as quais a Associação para a Promoção e Desenvolvi-
mento da Sociedade de Informação (APDSI).

  O recenseamento e análise dos serviços distribuídos na inter-
net sob a designação de “televisões locais”.

  A definição dos princípios a seguir no desenvolvimento e ex-
ploração dos guias electrónicos de programas.

  O aprofundamento da cooperação internacional, em espe-
cial com os PALOP, em matéria de regulação dos média e, 
mais especificamente, no quadro da Plataforma dos Regula-
dores de Língua Portuguesa.

a. pRomoção de uma cultuRa de Regulação

7.  A actividade de regulação dos média, em Portugal, impõe 
um constante debate e troca de experiências com os diversos 
sectores da sociedade. 

Importa, por isso, aprofundar o tratamento deste tema no de-
bate público, de forma a sublinhar a relevância da regulação dos 
média nas democracias modernas e o consenso que ela desperta 
tanto no nosso continente, como noutros pontos do globo.

8.  Para alcançar este objectivo, a Entidade Reguladora consi-
dera relevante prosseguir com a realização da sua Conferência 
anual e, bem assim, com outras iniciativas sectoriais ou temáti-
cas sobre a regulação dos média, dirigidas a profissionais do sec-
tor, estudantes e público em geral, tendentes a salientar a im-
portância da regulação nas sociedades democráticas e, ao mesmo 
tempo, permitir o confronto de diferentes modelos de regula-
ção. Inclui-se nessas iniciativas a publicação de obras sobre ma-
térias de regulação ou, mais em geral, sobre o sector dos média, 
entre as quais se conta, em 2010, um estudo sobre a imprensa 
regional e local. No plano nacional, a promoção da cultura da 
regulação inclui o apoio a iniciativas da sociedade civil – coló-
quios, congressos, seminários, etc. – que versem sobre temáticas 
das áreas de competência da Entidade Reguladora e, também, 
na edição de deliberações que estabeleçam padrões de actua-
ção do regulador e de estudos sobre o sector.

9.  Promover e apoiar iniciativas ligadas à literacia mediática e à 
educação para os média, matéria internacionalmente reconhecida 
como um dos terrenos centrais dos direitos dos cidadãos (e, ainda 
recentemente, realçada em Recomendação da Comissão e na Di-
rectiva dos Serviços de Média Audiovisuais), de forma a contribuir, 
no plano da regulação, para atenuar os riscos crescentes de novas 
formas de exclusão social face aos desafios colocados pelas novas 
redes, plataformas e ferramentas digitais. A promoção da literacia e 
da educação para os média orienta-se, no plano da regulação, para 
a colaboração com entidades nacionais e internacionais com res-
ponsabilidades na matéria, no sentido do desenvolvimento de com-
petências para ler criticamente e usar judiciosamente os media.

B.  promoção DE mEcanIsmos DE auto-rEgulação 
E co-rEgulação

9.   A Entidade Reguladora prosseguirá as iniciativas de auto e 
co-regulação já iniciadas.
O edifício da regulação vertical não é completo nem, natural-
mente, substitutivo de outras formas de regulação. Aquela será 
tanto mais eficaz se com ela coexistirem iniciativas, mais ou 
menos institucionalizadas, de auto-regulação e co-regulação, 
porque estas permitem “desregular” verticalmente sem que deixe 
de existir regulação. Na verdade, haja regulação, co-regulação 
ou auto-regulação, sempre haverá hetero-regulação.

10.  Assim, mantém-se o objectivo estratégico da Entidade Regu-
ladora de promover a auto-regulação e co-regulação em matérias 
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relacionadas com a publicidade, o direito de resposta e rigor infor-
mativo (nomeadamente na imprensa), a divulgação de sondagens, 
acessibilidades dos serviços televisivos a pessoas com necessidades 
especiais, a distribuição de conteúdos editados por telefonia mó- 
vel, internet, a elaboração, realização e divulgação de sondagens, 
áreas em que aqueles mecanismos poderão alcançar eficácia re-
guladora.

c.  pluRalismo e diveRsidade 
nos meios de comunicação social

11.  A salvaguarda do pluralismo e da diversidade nos meios de 
comunicação social constitui uma das missões de referência da ERC, 
à luz da Constituição (art. 39.º) e dos seus Estatutos (art. 7.º, al. a), 
e 8.º, als. b) e e)), incluindo-se entre os principais  objectivos estra-
tégicos desta Entidade. Para além da monitorização sistemática da 
informação diária e não diária emitida pelos serviços de programas 
de sinal aberto, o pluralismo político-partidário no sector público 
da comunicação social é objecto de avaliação particular e perió-
dica, tendo esta vertente da regulação vindo a ser aperfeiçoada tec-
nicamente. Por outro lado, o cumprimento do contrato de conces-
são do serviço público de rádio e televisão e, bem assim, dos ca-
dernos de encargos estabelecidos em sede de renovação das licen-
ças dos operadores privados, são objecto de acompanhamento per-
manente, tendo em vista a determinação de intervenções regula-
doras adequadas, na óptica das atribuições e competências estatu-
tariamente cometidas ao Conselho Regulador.

d.  veRificação das quotas de pRodução audiovisual 
independente e euRopeia

12.  A verificação das quotas de produção independente e eu-
ropeia, bem como a diversidade dos géneros emitidos, é um ins-
trumento fundamental para aferição do desenvolvimento da in-
dústria audiovisual nacional e europeia e de regulação nos do-
mínio da diversidade e pluralismo na programação televisiva. 
Nesse sentido, assume particular importância a adopção de um 
modelo preciso e fiável de apuramento efectivo dos programas 
exibidos, reconhecido pelos próprios operadores, associando-o 
a outros dados – dos géneros exibidos à origem da produção –, 
que possibilite, por essa forma, conhecer com precisão a diver-
sidade de conteúdos dos diferentes serviços de programas, bem 
como ter uma visão mais geral e aproximada da realidade da 
paisagem do audiovisual nacional.

e.  veRificação das quotas de música poRtuguesa

13.  Nos termos do disposto na Lei n.º 7/2006, de 3 de Março, 
os serviços de programas de radiodifusão sonora passaram a estar 
sujeitos a quotas no que respeita à difusão de música portuguesa. 

Também se estabeleceu um conjunto de acções de rotina, asso-
ciadas ao envio voluntário de dados pelos operadores que per-
mitam aferir o cumprimento das quotas anualmente fixadas, que 
irá ser progressivamente aperfeiçoado e alargado aos operado-
res que ainda não aderiram a tal sistema. Essas acções devem, 
igualmente, incluir a fiscalização de outras obrigações legais que 
incidem sobre os operadores de radiodifusão sonora.

f.  cumpRimento da pRogRamação e Respectivos hoRáRios

O art.º 29.º da Lei da Televisão estabelece uma protecção dos 
direitos dos espectadores, relativamente à conformidade entre 
os horários anunciados da programação e a respectiva emissão. 
Sendo o respeito pelos horários e programação anunciados um 
dos elementos fundamentais de uma concepção cidadã da ética 
de antena e, consequentemente, elemento não negligenciável 
da regulação em mercado aberto, a ERC não pode deixar de 
afectar recursos humanos e técnicos exclusivos na verificação do 
cumprimento daquele preceito legal e, tendo em conta os efei-
tos que as alterações provocam no mercado e nas audiências, 
actuar no mais curto espaço de tempo.

g.  acompanhamento dos efeitos pRovocados 
pela inovação tecnológica

14.  A inovação tecnológica no domínio dos média tem cau-
sado uma alteração substancial, tanto nos modelos tradicionais 
de exploração do negócio, como nos destinatários da comuni-
cação. Para efeito de regulação, a ERC não poderá deixar de 
acompanhar os reflexos dos principais factores que estimulam 
as alterações de mercado, por um lado, e as comportamentais 
dos destinatários, por outro. Como sejam: a fragmentação das 
audiências, resultante da explosão das plataformas de distribui-
ção; a opção, pelo s consumidores, do “my time” em vez do 
“prime time” imposto pelos operadores; a utilização, pelas au-
diências, de ferramentas destinadas à evasão da publicidade; a 
convergência, que permite que múltiplos conteúdos convirjam 
para uma única plataforma; a divergência, que consiste no re-
direccionamento que os média fazem dos seus produtos do su-
porte tradicional para as novas plataformas (podcast, streamming, 
satélite, etc.); e, sem dúvida, o mais significativo – a crescente 
importância da distribuição não linear na rádio e na televisão.

h.  apRofundamento da coopeRação inteRnacional 
em matéRia de Regulação dos média

15.  No plano internacional, a progressiva institucionalização da 
ERC permite, doravante, uma representação mais consistente 
nos diferentes fóruns no quadro de organizações internacionais 
propriamente ditas (como o Conselho da Europa ou, em deter-
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minados casos, a União Europeia) ou de outros organismos e ini-
ciativas de grande relevância, como a European Platform of Re-
gulatory Authorities (EPRA), a Rede de Instâncias de Regulação 
Mediterrânicas (RIRM), a Plataforma Ibérica dos reguladores do 
Audiovisual ou a Plataforma dos Reguladores do Audiovisual de 
Língua Portuguesa.
Essa representação, mais do que uma simples presença, deverá, 
tanto quanto possível, implicar uma participação activa da ERC 
(por exemplo, através da apresentação formal da posição da Ins-
tituição junto das suas congéneres europeias, na senda do que 

já vem sendo realizado) e a divulgação, em suporte linguístico 
adequado, nas línguas inglesa e francesa, de documentos tidos 
por relevantes da prática da Entidade Reguladora. Entram nesta 
categoria certas deliberações, assim como, naturalmente, as nor-
mas estatutárias da Entidade e projectos nas diferentes áreas de 
actividade da Entidade Reguladora.
Finalmente, a ERC procurará estabelecer contactos com as ins-
tâncias que desempenhem funções na área da comunicação so-
cial, de preferência com características de regulação em sentido 
estrito, nos países de língua oficial portuguesa.

Departamento de Gestão
  Optimizar a utilização dos módulos SINGAP (Sistema Inte-

grado para a Nova Gestão da Administração Pública) em fun-
cionamento na ERC.

  Elaborar o Manual de Procedimentos do Departamento.
  Dar início ao processo de estudo e implementação da Con-

tabilidade Analítica.
  Garantir a regularidade na execução do orçamento anual.
  Garantir o cumprimento da prestação de contas mensal e a 

elaboração e entrega da prestação de contas anual.
  Garantir a emissão de relatórios trimestrais de execução or-

çamental.
  Garantir a legalidade na organização dos processos adminis-

trativos que suportam as despesas.
  Garantir a inventariação de todos os bens móveis.
  Garantir o controlo da assiduidade e a elaboração dos mapas 

de férias.
  Introdução de ferramentas dedicadas à gestão dos planos de 

formação.
  Elaborar o Manual de Acolhimento da ERC.
  Elaborar o balanço social.

Departamento Jurídico
  Racionalização dos processos de trabalho, visando a norma-

lização dos procedimentos e a progressiva redução do tempo 
médio de duração de cada processo.

  Elaboração de “respostas a perguntas frequentes” no sítio da 
Entidade Reguladora na internet.

  Criação de um serviço e de normas de procedimento quanto 
à prestação de informações, quer relativas a matérias da com-
petência da ERC, quer relativas a processos, findos ou em 
curso, em que intervenha o departamento jurídico.

  Acompanhamento da elaboração de uma base de dados que 
permita um acesso expedito ao acervo reunido pela Alta Au-
toridade para a Comunicação Social (AACS) a ser desenvol-
vida pelo Documentalismo.

unidade de Registos
  Melhoria da fiabilidade dos registos, nomeadamente através 

do cancelamento oficioso das inscrições das publicações que 
desrespeitem a periodicidade com que se encontram regista-
das e de todos os registos de empresas jornalísticas que dei-
xem de titular registos de publicações periódicas.

  Registo de todos os operadores de distribuição.
  Registo dos serviços de programas exclusivamente distribuí-

dos pela internet.
  Integração, no sítio electrónico da ERC, das bases de dados de 

operadores de radiodifusão, de operadores televisivos, de em-
presas jornalísticas, de empresas noticiosas, de operadores de 
distribuição e de serviços de programas distribuídos exclusiva-
mente pela internet.

  Registo oficioso e emissão das licenças de rádio nos proces-
sos de renovação.

  Averbamento oficioso das alterações que sobrevenham aos 
elementos constantes do registo, nos casos em que estas te-
nham sido objecto de apreciação prévia pela ERC.

  Auditoria à base de dados dos operadores de radiodifusão e 
das empresas jornalísticas para validação integral dos dados 
registados e promoção da regularização das situações anóma-
las verificadas.

  Comunicação ao Departamento Jurídico das condutas que in-
diciam a prática de delitos de natureza contra-ordenacional.

  Elaboração de um Manual de Procedimentos de Registos e 
Averbamentos.

unidade de Análise de Média
  Realização de análises de caso em resposta a procedimentos 

de queixa e participações conducentes a deliberações do 
Conselho Regulador.

  Realização de investigações no âmbito de processos de ave-
riguações decididos pelo Conselho Regulador.

  Conclusão do estudo sobre a imprensa regional, vocaciona- 
do para a identificação das principais problemáticas que se 
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colocam à actividade dos meios de comunicação de âmbito 
local e regional na perspectiva da regulação.

  Conclusão do projecto sobre a imprensa económica.
  Desenvolvimento do estudo sistemático do pluralismo polí-

tico-partidário na informação não diária do serviço público 
de televisão, no âmbito do processo de avaliação do plura-
lismo na televisão pública (2009).

  Análise do pluralismo político-partidário nos programas de in-
formação não diária na Antena 1, no âmbito do processo de 
avaliação do pluralismo na rádio pública (2009).

  Desenvolvimento do estudo sistemático relativo à evolução 
dos consumos e perfis sociográficos dos públicos de média, 
no âmbito do Relatório de Regulação (2009).

  Desenvolvimento do estudo sistemático da programação dos 
canais de serviço público de televisão (RTP1, RTP2 e RTPN) 
e dos canais de televisão licenciados (SIC e TVI), no âmbito 
do Relatório de Regulação (2009).

  Apoio a tarefas pontuais requeridas pelo Conselho Regulador 
no âmbito das atribuições da UAM.

unidade de Monitorização
  Monitorização genérica dos conteúdos da informação diária dos 

serviços de programas de televisão – RTP1, RTP2, SIC e TVI.
  Monitorização do cumprimento do pluralismo político na in-

formação diária do serviço público de televisão – RTP1, RTP2, 
RTPN, RTP Açores e RTP Madeira.

  Monitorização genérica dos conteúdos da informação diária 
dos serviços de programas de radiodifusão de cobertura nacio-
nal – RDP Antena 1, Rádio Comercial e Rádio Renascença.

  Monitorização do cumprimento do pluralismo político na in-
formação diária do serviço público de radiodifusão – RDP 
Antena 1.

  Monitorização da exposição pública da intimidade e privaci-
dade de crianças, jovens e adultos, incluindo vítimas de cri-
mes contra a autodeterminação sexual, nos serviços noticio-
sos da RTP1, RTP2, SIC e TVI.

  Acompanhamento do estudo sobre a exposição pública na 
imprensa da intimidade e privacidade de crianças, jovens e 
adultos, incluindo vítimas de crimes contra a autodetermina-
ção sexual nas publicações periódicas de expansão nacional 
– Correio da Manhã, Diário de Notícias, Jornal de Notícias, 
Público, 24 Horas, Expresso, Sol, Visão, Sábado e Focus.

  Aprofundamento da formação dos elementos da unidade no 
domínio da rentabilização do software utilizado, em particu-
lar o SPSS (se aprovado orçamento).

  Organização de eventos relacionados com a divulgação dos 
projectos em curso.

unidade de Fiscalização
  Acompanhamento diário do cumprimento dos horários de pro-

gramação por parte dos operadores de televisão e alargamento 
do procedimento aos serviços de programas distribuí dos no cabo 
e divulgação quinzenal dos resultados na página web da ERC.

  Acompanhamento trimestral da actividade de televisão em 
matéria de cumprimento da difusão de obras audiovisuais e 
implementação de novas ferramentas de informação sobre o 
mercado audiovisual com impacto na regulação.

  Verificação diária dos limites de tempo reservados à transmis-
são televisiva, de mensagens publicitárias.

  Acompanhamento e verificação da conformidade das regras 
de inserção de publicidade na televisão e das práticas televi-
sivas em matéria de patrocínio e colocação de produto, face 
aos limites legais estabelecidos.

  Instrução dos processos de autorização de novos operadores 
de televisão e preparação das deliberações do Conselho Re-
gulador.

  Verificação mensal da programação musical das rádios, face 
às obrigações de difusão de música portuguesa.

  Desenvolvimento de acções dedicadas ao incremento das rá-
dios utilizadoras do Portal Rádio, para envio dos relatórios de 
programação musical.

  Desenvolvimento de acções de fiscalização junto dos opera-
dores de radiodifusão, de acordo com Plano aprovado.

  Verificação do cumprimento do Plano Plurianual que define 
o conjunto de obrigações que permitam o acompanhamento 
das emissões por pessoas com necessidades especiais, em ar-
ticulação com o grupo de acompanhamento constituído para 
o efeito.

  Acompanhamento dos trabalhos desenvolvidos no âmbito do 
protocolo entre o Instituto Civil da Autodisciplina da Comu-
nicação Social (ICAP)/ERC.

unidade de Sondagens
  Início da actividade do Portal das Sondagens.
  Análise das sondagens depositadas, suas metodologias, resul-

tados apurados e respectiva conformidade legal.
  Recolha e análise das divulgações e difusões de sondagens e 

respectiva conformidade legal.
  Manutenção do site da ERC, relativamente às sondagens di-

vulgadas.
  Monitorização, através de um processo de amostragem, das 

divulgações de sondagens em rádios locais.
  Registo diário de todos os elementos actualizados na base de 

dados “ERC – Sondagens”.
  Análise das sondagens mais antigas (antiga AACS), suas me-

todologias e características técnicas, e registo na base de dados 
“ERC – Sondagens”.

  Actualização do ficheiro de empresas.
  Balanço semestral das análises empreendidas, relativas a de-

pósitos e divulgações de sondagens de opinião.
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  Elaboração de informações e pareceres, realização de proce-
dimentos, no âmbito do acompanhamento a que a Entidade 
Reguladora está adstrita.

  Conclusão de uma Carta de Princípios sobre as Sondagens 
de Opinião, de acordo com estudos preliminares já elabora-
dos.

  Acompanhamento e análise do Estudo de alteração da Lei 
das Sondagens, a elaborar pelo Departamento Jurídico da 
ERC.

  Análise, em articulação com o Departamento Jurídico, do re-
latório da Comissão para o Estudo das Sondagens, tendo em 
vista a eventual proposição de medidas para o sector.

  Manutenção de encontros periódicos com empresas creden-
ciadas e associações do sector.

Gabinete de Documentalismo e biblioteca
  Organização, tratamento e preservação do espólio documen-

tal da Entidade Reguladora.
  Desenvolvimento da base de dados bibliográfica para registo, 

catalogação e indexação das monografias e periódicos.
  Criação de uma biblioteca electrónica sobre regulação.
  Criação da base de dados de deliberações da AACS/ERC.

Gabinete de Comunicação e Relações Exteriores
  Produção mensal do boletim informativo (newsletter) em for-

mato electrónico.
  Aperfeiçoamento do sítio electrónico da Entidade Reguladora, 

nomeadamente na facilitação da consulta de documentos e 
informações por parte do público.

  Melhoria do processo de divulgação das actividades e inicia-
tivas da Entidade Reguladora.

  Desenvolvimento, de forma articulada com o Gabinete de In-
formática e Estatística, da intranet da Entidade Reguladora.

  Desenvolvimento do sítio da Plataforma dos Regulares dos 
Países de Língua Portuguesa e cooperação com os restantes 
membros da Plataforma no desenvolvimento dos respectivos 
conteúdos.

Gabinete de Informática e Estatística
  Melhoria da organização do Gabinete e da eficácia no apoio 

aos departamentos e unidades da Entidade.
  Criação de um inquérito regular para avaliar a satisfação dos 

utilizadores dos sistemas de informação.
  Criação de um sistema de reporting, a ser efectuado pelos 

utilizadores, de problemas de IT. Este sistema permitirá, ainda, 
o registo da respectiva resolução e estado.

  Adquirir ou complementar as competências dos técnicos do 
Gabinete em áreas específicas da Informática, com especial 
incidência nas tecnologias da CISCO (routers, switches, etc.) 
e software servidor Microsoft.

  Criação de fichas de avaliação dos fornecedores, para medi-
ção do seu nível de desempenho.

  Definição de uma política de riscos, níveis de risco com pro-
babilidades de ocorrência e impacto e definição de controlos 
que os reduzam a um nível aceitável.

  Criação de uma Política de Segurança da Informação.
  Definição de procedimentos de operação de sistemas.
  Desenvolvimento de um plano de recuperação de dados em 

caso de acidente grave.
  Optimização da gestão do domínio ERC.PT, do correio, dos 

servidores web interno e externo.
  Aperfeiçoamento do actual modelo de workflow.
  Desenvolvimento de um workflow para a Gestão Administra-

tiva e Financeira.
  Carregamento no arquivo da gestão documental de todos 

processos encerrados.
  Apoio ao desenvolvimento e exploração dos sítios dedicados 

aos operadores de radiodifusão sonora e de televisão e à Pla-
taforma dos Reguladores dos Países de Língua Oficial Portu-
guesa.

  Desenvolvimento, de forma articulada, da intranet da Enti-
dade Reguladora.

No domínio da Estatística
  Proceder à elaboração de variantes do Modelo de Amostra-

gem para aplicação na monitorização da imprensa, televisão 
e rádio.

  Disponibilizar ferramentas estatísticas para a monitorização 
dos média.

  Analisar as metodologias estatísticas utilizadas pelas empresas 
de sondagens.

  Desenvolver e aplicar dois modelos matemáticos (simples e 
ponderado) para a Avaliação do Pluralismo Político Partidá-
rio nos Serviços Públicos de Televisão. Cálculo de rating médio 
por programa.

  Elaborar mensalmente um relatório de cobrança das Taxas de Re-
gulação e Supervisão (TRS) e Taxas por Serviço Prestado (TSP).

  Criação de indicadores de cobrança para as TRS e TSP.
  Sintetizar, em quadros e gráficos, a evolução das quotas de 

música portuguesa nas emissoras de radiodifusão. Elaboração 
de relatórios mensais.

  Elaborar o relatório estatístico das deliberações do Conselho 
Regulador.

  Proceder ao tratamento estatístico das deliberações de direito 
de resposta.

  Desenvolver uma intranet que terá como objectivo disponi-
bilizar informação do Gabinete de Estatística às diversas áreas 
funcionais.

  Elaborar aplicações e métodos numéricos de carácter ocasio-
nal sempre que solicitado.
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A figura 1 espelha os movimentos de pessoal verificados entre 
31 de Dezembro de 2008 e 31 de Dezembro de 2009, apre-
sentando uma variação positiva de 18,03% no total de colabo-
radores.

Em 31 de Dezembro de 2009, a ERC contava com a participa-
ção de 72 colaboradores, incluindo três avenças, para o desen-
volvimento da sua actividade (fig. 2), sendo de salientar os se-
guintes movimentos:
  Foi preenchido o lugar de chefe do Gabinete de Apoio ao 

Conselho Regulador.
  Foram contratados um especialista em monitorização, dois 

especialistas em análise dos média, dois especialistas em fis-
calização, quatro juristas, duas administrativas para o expe-
diente e um administrativo para serviços gerais, e foi efectua - 

do acordo de cedência de interesse público com um técnico 
superior de contabilidade.

  Foi cedida uma técnica superior de contabilidade a organismo 
autónomo do Ministério da Cultura.

  Cessou, a seu pedido, a comissão de serviço, uma assessora 
da Direcção Executiva.

  Rescindiram o contrato, um jurista e um especialista em mo-
nitorização.

A ERC, em 2009, apresentou um índice de tecnicidade de 69,44% 
[(dirigentes+técnicos superiores) / total de colaboradores].
O grupo profissional com maior peso é o técnico superior (48,61% 
do total de colaboradores, conforme se pode observar na fig. 3), 
tendo sido celebrados contratos individuais de trabalho com oito 
técnicos superiores que integraram as áreas jurídica (três), de 
análise de média (dois), de monitorização (um) e de fiscalização 
(dois), e realizado acordo de cedência de interesse público com 
um técnico superior que integrou a área financeira. No entanto, 
registou-se a saída de quatro técnicos superiores: três das áreas 
de monitorização, jurídica e de assessoria rescindiram o contrato 
individual de trabalho e uma foi cedida por um ano.
O grupo de pessoal administrativo foi aquele que aumentou o 
seu peso percentual relativamente ao ano anterior (de 23,33%, 
em 2008, para 27,78%, em 2009), devido, principalmente, à 
celebração de acordos de cedência de interesse público com os 
colaboradores que se encontravam requisitados e em comissão 
de serviço, nos termos da legislação anterior.

A 31 de Dezembro de 2009, do total de 72 colaboradores, exer-
ciam funções na ERC, 47 mulheres (65%) e 25 homens (35%).
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Fig. 1 – movimento de pessoal 2009/2008
movimento de pessoal quantitativos

efectivos em 31 de dezembro de 2008 (1) 61
entradas (2) 15

Alterações de leis orgânicas 0
Transferências de outros serviços da Administração Central 0
Admissões externas à Administração Central 13
Outros motivos 2

saídas (3) 4
Alterações de leis orgânicas 0
Transferências para outros serviços da Administração Central 0
Aposentações 0
Outros motivos 4

efectivos em 31 de dezembro de 2009 (4)=(1)+(2)-(3) 72

Fig. 2 – total de colaboradores a 31 de dezembro de 2009
áreas funcionais grupos profissionais* n.º elementos

Conselho Regulador (5)

Dirigente 14

Fiscal Único (1)
Direcção (1)
Chefe de Gabinete CR (1)
Directores de Departamento (2)
Coordenadores de Unidade (4)
Apoio CR (4)

Técnico Superior* 35

Apoio DE (1)
Gestão (11)
Jurídica (11)
Fiscalização (8)
Registos (5)
Monitorização (5)

Administrativo* 20
Análise de Média (4)
Sondagens (3)
Comunicação e Relações Exteriores (1)
Informática e Estatística (3)

Avença 3
Documentalismo e Biblioteca (2)
total de elementos 72

*  Nos termos do Regulamento de Carreiras e de Prestação e Disciplina no Trabalho da ERC.

Fig. 3 – colaboradores por grupo profissional a 31 de Dezembro de 2009

Administrativo (20)
27,78%

Avença (3)
4,17% Dirigente (14)

19,44%

Técnico superior (35)
48,61%

1. Recursos Humanos
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Na figura 4, constata-se que apenas no grupo de pessoal dirigente 
se verificou a predominância dos homens, enquanto os restantes 
grupos profissionais apresentaram maior número de mulheres.

Como se pode verificar na figura 5, a relação jurídica predomi-
nante é a do contrato individual de trabalho, com 37 colabora-
dores, representando 51,38% do total das relações jurídicas exis-
tentes em ambos os géneros, sendo que o segundo grupo mais 
representativo é o dos 19 colaboradores em regime de cedên-
cia de interesse público (mobilidade), representando 26,38%, 
em que predomina o género feminino.

Existe um equilíbrio nas relações jurídicas, quer no regime de 
nomeação com seis colaboradores, quer no de comissão de ser-
viço, com sete, representando 8,33% e 9,72%, respectivamente. 
Quanto ao género, no primeiro predomina o masculino e, no 
segundo, inverte-se, sendo o feminino o mais representativo.

A prestação de serviço é apenas 4,16% das relações jurídicas, 
sendo representada por três colaboradores do género feminino.

Continua a verificar-se, tal como no ano anterior, que as faixas 
etárias onde se registam maior número de colaboradores são as 
compreendidas entre os 25 e os 29 anos, e os 30 e os 34 anos 
(fig. 6). Delas fazem parte 28 funcionários, o que corresponde a 
38,88% dos efectivos da ERC.

Analisando o escalão etário com base na divisão por género, ve-
rifica-se que o maior número de mulheres situa-se na faixa etá-

Fig. 4 – colaboradores por grupo profissional e género
a 31 de dezembro de 2009
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Fig. 5 – colaboradores por relação jurídica de emprego e género
a 31 de dezembro de 2009
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Fig. 6 – colaboradores por estrutura etária e género a 31 de dezembro de 2009
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ria entre os 25 e os 29 anos, e que os homens situam-se nas fai-
xas etárias entre os 45 e os 49 anos e entre os 50 e 54 anos.

A idade média na ERC é de 41 anos, mantendo-se a mesma 
média em relação ao registado no ano transacto.

O leque etário, que se traduz na diferença de idades entre o indi-
víduo mais novo e o mais velho é, no caso vertente, de 48 anos.
A taxa de envelhecimento, que tem como referência o somató-
rio dos efectivos de idade igual ou superior a 55 anos sobre o 
total de efectivos, situa-se nos 16,66%, havendo um acréscimo 
de 1,66% relativamente à do ano anterior.

Fazendo uma análise global à estrutura etária, verifica-se que a 
mesma é bastante jovem (89% dos colaboradores em exercício 

de funções têm menos de 55 anos, isto é, têm idades compre-
endidas entre os 24 anos e os 54 anos).

Quanto à estrutura habilitacional e género, a percentagem de 
colaboradores com habilitação superior – doutoramento, mes-
trado e licenciatura – é de 75% (fig. 7).
A licenciatura é o grau académico mais representado. Com efeito, 
60% dos efectivos são licenciados, dos quais 69% são do género 
feminino e 31% do masculino.
A habilitação a seguir mais representada é o 12.º ano e o 11.º ano 
de escolaridade, com 10% e 7%, respectivamente, dos colabora-
dores, mantendo-se a predominância do género feminino.

Na figura 8 encontram-se expressos os encargos com pessoal no 
ano de 2009, verificandose um aumento de 12,39% no total dos 
encargos relativamente ao ano anterior.

As rubricas com maior variação positiva são remuneração por 
doença e outros abonos devido ao aumento da remuneração 
base, consequência da realização dos acordos de cedência de 
interesse público, bem como, no caso da primeira, do aumento 
do número de dias por doença e, no caso da segunda, do au-
mento do valor/hora pela realização de trabalho em dias de des-
canso complementar. A rubrica de indemnizações por cessação 
de funções tem, também, uma variação bastante positiva, resul-
tado do pagamento das férias não gozadas aos três colaborado-
res que rescindiram o contrato com a ERC.
Por outro lado, as rubricas com maior variação negativa são suple-
mentos e prémios e trabalho extraordinário, no primeiro caso, de-
vido à “integração” deste abono no valor dos acordos de cedência 

Fig. 7 – colaboradores por estrutura habilitacional e género a 31 de dezembro de 2009
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Fig. 8 – encargos com o pessoal

Rubricas
valor em €uros variação

09/082009 2008
Remuneração base 1.661.928,32 1.487.382,58 11,74%
IHT 38.114,38 35.115,65 8,54%
Representação 131.293,32 127.835,01 2,71%
Suplementos e prémios 3.607,31 5.684,96 -36,55%
Subsídio de refeição 88.740,92 78.591,31 12,91%
Subsídio de férias e de Natal 274.098,85 232.673,86 17,80%
Remuneração por doença 16.046,97 9.987,03 60,68%
Trabalho extraordinário 6.725,90 19.217,64 -65,00%
Ajudas de custo 9.177,06 9.422,59 -2,61%
Subsídio de residência 22.590,00 21.952,80 2,90%
Indemnizações por cessações de funções 3.345,68 156,19 2042,06%
Segurança Social 298.539,10 248.879,64 19,95%
Seguros 7.716,45 6.713,90 14,93%
Outros abonos 16.626,76 10.610,29 56,70%
total 2.578.551,02 2.294.223,45 12,39%
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de interesse público e, no segundo caso, à atribuição da isenção 
do horário de trabalho.

As remunerações do Conselho Regulador e Fiscal Único da ERC 
(fig. 9) foram fixadas por Despacho Conjunto n.º 185-A/2006, 
de 10 de Fevereiro, dos ministros de Estado e das Finanças e dos 
Assuntos Parlamentares, publicado no DR n.º 34, II Série, de 16 
de Fevereiro de 2006, tendo o director executivo sido contra-
tado ao abrigo do n.º 2 do artigo 33.º dos Estatutos da ERC, 
aprovados pela Lei n.º 53/2005, de 8 de Novembro.

Fig. 9 – Remunerações dos órgãos sociais 2009 (valores em €)

nome cargo Remuneração Representação subsídio de 
residência

José Alberto
de Azeredo Lopes

Presidente 4.752,60 1.663,40 941,25

Elísio Cabral de Oliveira
Vice-
-presidente

5.797,141 1.349,00 941,25

Luís Gonçalves da Silva Vogal 4.204,20 1.261,30 –
Maria Estrela Serrano Vogal 4.204,20 1.261,30 –
Rui Assis Ferreira Vogal 4.204,20 1.261,30 –

Nuno Pinheiro Torres
Director 
Executivo

3.573,54 1.072,06 941,25

Salgueiro, Castanheira
e Associados, SROC

Fiscal 
Único

1.261,252 – –

1  Opção de vencimento de origem.  2  Inclui IVA.
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Durante o exercício de 2009, foi dada continuidade à política 
de investimento iniciada em 2007, pois o crescimento que se 
tem verificado na estrutura da Entidade obriga a uma constante 
aquisição de novos bens. Observa-se, por esta via, uma resposta 
pronta e eficaz às necessidades que entretanto vão surgindo, 
quer no campo estrutural, quer no campo operacional.

Nesta matéria, destaca-se a aquisição de módulos complemen-
tares do software de gestão (homebanking e prestação de con-

tas), finalização da implementação do gestor documental (work-
flow), aquisição de novos equipamentos informáticos e mobili-
ário para instalação dos novos postos de trabalho.

Conforme se observa na figura da evolução do imobilizado (fig. 10), 
o investimento em 2009 ascendeu a 190 295,59 euros, represen-
tando um acréscimo de 20,83% face ao exercício anterior.

Dos 114 bens comprados, 52 foram totalmente amortizados no 
próprio ano, aplicando para o efeito o disposto no n.º 1 do ar-
tigo 34.º da Portaria n.º 671/2000, de 17 de Abril, que estabe-
lece o valor de materialidade para a amortização dos bens num 
único exercício. Em conformidade com a referida disposição, 
em 2009, este valor foi 274,003 euros.

Fig. 10 – evolução do imobilizado – 2008 e 2009 (valores em €)
imobilizado 2009 2008 variação 09/08

Imobilizado bruto 1.103.661,06 913.365,47 190.295,59 20,83%
Amortizações 569.055,15 327.177,04 241.878,11 73,93%
Imobilizado líquido 534.606,01 586.188,43 -51.582,42 -8,80%

3   80% do Índice 100 do Regime Geral da Função Pública.

2. Situação Patrimonial
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3.1 situação económica

O resultado líquido do exercício em 2009 ascende a 2 201 
354,62 euros, o que representa um acréscimo de 111,38% face 
ao resultado obtido no ano transacto (fig. 11).

O aumento do resultado líquido do exercício resulta da varia-
ção positiva dos resultados operacionais em cerca de 93,52%, 
pelo facto de, em 2009, terem sido transferidos 2 000 000 euros 
pelo ICPANACOM, correspondentes à parcela dos seus resulta-
dos líquidos dos exercícios de 2007 e 2008, nos termos das Por-
tarias n.º 1544/2008, de 31 de Dezembro e n.º 537/2009, de 
19 de Maio, ambas da Presidência do Conselho de Ministros e 
Ministérios das Finanças e da Administração Pública e das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações.

Os proveitos e ganhos financeiros, nomeadamente resultantes 
de juros de mora e juros de aplicações em certificados especiais 
de dívida de curto prazo (CEDIC), justificam o aumento verifi-

cado nos resultados financeiros, que totalizam 54 632,98 euros 
e 11 345,08 euros respectivamente, sendo o remanescente de 
22,91 euros referentes a diferenças de câmbio favoráveis. Estes 
valores opõem-se à reduzida materialidade dos custos e perdas 
financeiras de 620,70 euros no ano em análise.

Os resultados extraordinários referem-se essencialmente à redu-
ção das provisões para cobranças duvidosas.

Observando a figura relativa à Evolução dos Proveitos e Ganhos 
Operacionais (fig. 12), constata-se, em 2009, uma redução das 
taxas de regulação e supervisão e das taxas por serviços presta-
dos, cerca de 1,65% e 34,25%, respectivamente.
Os efeitos desta variação negativa são atenuados pela variação 
favorável das taxas por emissão dos títulos habilitadores, que so-
freram um aumento de 433 218,00 euros e pelo recebimento 
de coimas e penalidades por contra-ordenações que aumenta-
ram 75 371,99 euros.

Verifica-se, também, uma redução de 4,49 pontos percentuais 
nas transferências provenientes da Assembleia da República de-
vido ao aumento da cativação imposta para 2009.
No entanto, a transferência de 2 000 000 de euros neste exer-
cício do ICP-ANACOM, contribui para um acréscimo das trans-
ferências correntes, e consequentemente, um aumento dos pro-
veitos operacionais, relativamente ao ano de 2008, de 26,76 
pontos percentuais.
Salienta-se que, em 2009, 79,24% do valor da taxa de serviços 
prestados resultou do trabalho desenvolvido pela Unidade de Re-
gistos, 9,45% da apreciação de operações de concentração realiza-

Fig. 11 – comparativo dos resultados dos anos de 2009 e 2008 (valores em €)
Resultados 2009 2008 var 09/08 % 2009 % 2008

Proveitos e ganhos 6.588.258,93 5.074.344,48 1.513.914,45 29,83% 100,00 100,00
Impostos e taxas 2.149.054,73 1.686.054,99 462.999,74 27,46% 32,62 33,23
Transferências e subsídios correntes 4.274.898,00 3.381.919,09 892.978,91 26,40% 64,89 66,65
Financeiros 66.000,97 2.172,69 63.828,28 2937,75% 1,00 0,04
Extraordinários 98.305,23 4.197,71 94.107,52 2241,88% 1,49 0,08
Custos e perdas 4.386.904,31 4.032.941,59 353.962,72 8,78% 100,00 100,00
Fornecimentos e serviços externos 1.471.559,46 1.370.048,55 101.510,91 7,41% 33,54 33,97
Transferências correntes concedidas 11.000,00 19.000,00 (8.000,00) -42,11% 0,25 0,47
Custos com o pessoal 2.653.007,96 2.376.914,00 276.093,96 11,62% 60,48 58,94
Outros custos e perdas operacionais 4.494,57 2.568,68 1.925,89 74,98% 0,10 0,06
Amortizações do exercício 241.878,11 224.400,67 17.477,44 7,79% 5,51 5,56
Provisões do exercício 0,00 19.835,75 -19.835,75 -100,00% 0,00 0,49
Financeiros 620,70 692,47 -71,77 -10,36% 0,01 0,02
Extraordinários 4.343,51 19.481,47 -15.137,96 -77,70% 0,10 0,48
Resultados operacionais 2.042.012,63 1.055.206,43 986.806,20 93,52%  
resultados financeiros 65.380,27 1.480,22 63.900,05 4316,93%  
Resultados extraordinários 93.961,72 -15.283,76 109.245,48 -714,78%   
Resultado líquido do exercício 2.201.354,62 1.041.402,89 1.159.951,73 111,38%  

Fig. 12 – evolução dos proveitos e ganhos operacionais (valores em €)
2009 2008 var 09/08

proveitos operacionais 6.423.952,73 5.067.974,08 1.355.978,65 26,76%
Taxa de regulação
e supervisão

1.335.254,00 1.357.697,60 -22.443,60 -1,65%

Taxa por serviços prestados 44.426,74 67.573,39 -23.146,65 -34,25%
Taxa por emissão
de títulos habilitadores

676.002,00 242.784,00 433.218,00 178,44%

Coimas e penalidades
por contra-ordenações

93.371,99 18.000,00 75.371,99 418,73%

Transferências correntes:
Assembleia da República 2.274.898,00 2.381.919,09 -107.021,09 -4,49%
ICP-ANACOM 2.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 100,00%

3. Análise Económica e Financeira
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das por operadores do mercado da comunicação social e os restan-
tes 11,31% resultaram da cobrança de depósitos de sondagens.

No ano de 2009, registou-se um aumento de 7,41% dos forne-
cimentos e serviços externos (fig. 13), e, tal como nos anos an-

teriores, os trabalhos especializados e honorários continuam a 
ter especial relevância na estrutura de custos, ascendendo, no 
presente ano, a 833 109,45 euros. Este valor representa, face a 
2008, um acréscimo de 75 726,57 euros, cerca de 10% do valor 
gasto nesse ano. Os custos contabilizados nesta rubrica incluem 
relatórios de programas e publicidade em televisão, relatório de 
média e publicidade, das emissões e gravações dos serviços te-
levisivos nacionais, dos serviços de telenews, clipping de im-
prensa, rádio e televisão, elaboração e acompanhamento de 
processos judiciais, manutenção do edifício e viaturas.

O aumento de 8,73% nas rendas e alugueres refere-se não só 
ao aumento verificado na renda da sede, mas também ao alu-
guer de uma viatura para serviços gerais.
Verificam-se, igualmente, aumentos em outras rubricas de custos, 
nomeadamente em comunicação, seguros, deslocações e estadas, 
publicidade e propaganda e custos comuns ao edifício, que resul-
tam da actualização anual de preços ou de serviços pontuais ocor-
ridos em 2009. As variações negativas nos custos verificaram-se 
nas rubricas de livros e documentação técnica, conservação e re-
paração e em outros fornecimentos e serviços externos, contudo, 
o seu reduzido peso na estrutura de custos que, no total, repre-
sentam cerca de 2,81%, tem um reduzido impacto na oposição 
aos aumentos verificados nas outras rubricas de custos.

Fig. 14 – estrutura de custos – 2009 e 2008
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Fig. 13 – evolução dos custos e perdas operacionais (valores em €)
2009 2008 var 09/08

custos operacionais 4.381.940,10 4.012.767,65 369.172,45 9,20%
fornecimentos
e serviços externos 1.471.559,46 1.370.048,55 101.510,91 7,41%

Livros e documentação 
técnica

13.162,75 22.249,85 -9.087,10 -40,84%

Artigos para oferta 75.122,41 75.860,73 -738,32 -0,97%
Rendas e alugueres 203.678,38 187.324,37 16.354,01 8,73%
Comunicação 62.554,42 56.207,42 6.347,00 11,29%
Seguros 8.664,13 8.357,06 307,07 3,67%
Deslocações e estadas 36.789,81 25.070,96 11.718,85 46,74%
Trabalhos especializados
e honorários

833.109,45 757.382,88 75.726,57 10,00%

Conservação e reparação 19.433,34 23.076,80 -3.643,46 -15,79%
Publicidade e propaganda 30.286,66 26.509,35 3.777,31 14,25%
Custos comuns ao edifício* 98.076,91 88.459,36 9.617,55 10,87%
Outros fornecimentos
e serviços externos

90.681,20 99.549,77 -8.868,57 -8,91%

transferências correntes 11.000,00 19.000,00 -8.000,00 -42,11%
custos com o pessoal 2.653.007,96 2.376.914,00 276.093,96 11,62%
Remunerações e encargos 2.620.537,52 2.347.531,29 273.006,23 11,63%
Outros custos com o pessoal 32.470,44 29.382,71 3.087,73 10,51%
amortizações do exercício 241.878,11 224.400,67 17.477,44 7,79%
provisões do exercício 0,00 19.835,75 -19.835,75 -100,00%
outros custos operacionais 4.494,57 2.568,68 1.925,89 74,98%

*  Inclui electricidade, água, limpeza, higiene e conforto e vigilância e segurança.
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As transferências correntes sofreram uma redução de 42,11%, 
dado terem sido atribuídos, nos termos da alínea ab) do n.º 3 
do artigo 24.º dos Estatutos da ERC, menos patrocínios a confe-
rências/congressos no âmbito da comunicação social do que no 
ano anterior.

Os custos com o pessoal (fig. 14) representaram, neste exercí-
cio, 60,48% do total dos custos da Entidade. Novas admissões, 
progressões nas carreiras profissionais e a realização de acordos 
de cedência de interesse público com os funcionários que, em 
2008, se encontravam em comissão de serviço e/ou requisição, 
justificam o aumento de 11,62% face ao ano anterior.

As amortizações do exercício sofreram um aumento de 7,79 
pontos percentuais, representando, este ano, 5,51% do total dos 
custos, conforme descrito no ponto anterior. A amortização, num 
só ano, de 46% dos bens adquiridos e o aumento das quotas do 
exercício justificam a subida das mesmas.

Durante exercício de 2009, assistimos à recuperação de grande 
parte das dívidas consideradas incobráveis em 2008. Por esta 
razão, não se justifica a constituição de provisões para cobran-
ças duvidosas garantindo, desta forma, uma correcta aplicação 
do princípio da prudência às contas do exercício.

Os custos financeiros, tal como nos anos transactos, têm pouca 
expressão e devem-se a diferenças cambiais. As correcções rela-
tivas a exercícios anteriores motivaram a movimentação das ru-
bricas de custos extraordinários que, em 2009, sofreram uma re-
dução de 77,70%, e continuaram com reduzida materialidade.

3.2 situação financeiRa

Observando a estrutura do balanço de 2009 (fig. 15), conclui-se 
que existiu uma variação de 26,31% no seu total.
A diminuição do valor líquido contabilístico dos bens imobiliza-

dos por via das amortizações e reintegrações vai fazendo com 
que o peso desta rubrica no activo líquido seja cada vez menor, 
em 2009 foi de 9,17%.

As dívidas de terceiros registam uma redução de 62,94% face a 
2008, representando um elevado acréscimo no grau de cobrança. 
No final do exercício, o seu saldo era 595 977,76 euros, ou seja, 
10,23% do total do activo.

As disponibilidades em bancos e caixa que, em 31 de Dezembro 
de 2009, apresentavam um saldo de 4 240 254,01 euros, tendo 
aumentado cerca de 98,85% em relação a 2008, devido à trans-
ferência do ICP-ANACOM, conforme referido anteriormente.
Os acréscimos e diferimentos incluem os valores relativos a taxas 
de regulação e supervisão de imprensa que se encontram por 
notificar, constituindo 7,85% do total do balanço.
A transferência do resultado obtido em 2008 para a conta de re-
sultados transitados, o resultado líquido do exercício de 2009 e o 
património, representam 93,52% dos fundos próprios e passivo, 
ressalva-se o facto de que o aumento do resultado líquido contri-
buiu de forma bastante relevante para obtenção desta quota.
A rubrica de acréscimos e diferimentos contém a estimativa para 
pagamento de férias, subsídio de férias e respectivos encargos 
vencidos a 31 de Dezembro de 2009.
Os valores inscritos nas rubricas de dívidas a terceiros referem- 
-se à parcela das coimas aplicadas em anos anteriores e que, de-
pois de cobrada, será entregue ao Estado e ao valor de retenção 
de IRS entretanto pago em Janeiro de 2010 (fig. 15).

3.3 situação oRçamental

3.3.1 despesa

O orçamento inicial da ERC, aprovado pela Lei n.º 64-A/2008, 
de 31 de Dezembro – Lei do Orçamento de Estado para 2009 
–, totalizou 5 408 107,00 euros; tendo sido cativo o montante 

Fig. 15 – estrutura do balanço a 31 de dezembro – 2009 e 2008 (valores em €)
estrutura do balanço 2009 2008  var 09/08

activo 5.828.135,79 100,00% 4.614.147,89 100,00% 1.213.987,90 26,31%
Imobilizado 534.606,01 9,17% 586.188,43 12,70% -51.582,42 -8,80%
Circulante

Dívidas de terceiros - Curto prazo 595.977,76 10,23% 1.608.140,18 34,85% -1.012.162,42 -62,94%
Depósitos bancários e caixa 4.240.254,01 72,75% 2.132.357,38 46,21% 2.107.896,63 98,85%
Acréscimos e diferimentos 457.298,01 7,85% 287.461,90 6,23% 169.836,11 59,08%

fundos próprios e passivo 5.828.135,79 100,00% 4.614.147,89 100,00% 1.213.987,90 26,31%
Fundos próprios

Património 919.111,89 15,77% 919.111,89 19,92% 0,00 0,00%
Resultados transitados 2.284.532,55 39,20% 1.243.129,66 26,94% 1.041.402,89 83,77%
Resultado líquido do exercício 2.201,354,62 37,77% 1.041.402,89 22,57% 1.159.951,73 111,38%

Passivo
Provisões para riscos e encargos 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00  
Dívidas a terceiros - Curto prazo 51.473,81 0,88% 51.824,79 1,12% -350,98 -0,68%
Acréscimos e diferimentos 371.662,92 6,37% 1.358.678,66 29,45% -987.015,74 -72,65%
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de 362 209,00 euros, resultante da disciplina orçamental im-
posta pelos n.os 3, 4 e 5 do artigo 2.º da referida lei (360 431,00 
euros) e pelo n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 69-A/2009, 
de 24 de Março (55 778,00 euros), o orçamento disponível para 
o ano de 2009 foi de 5 045 898,00 euros (fig. 16).
A ERC executou 86,84% do seu orçamento disponível, sendo o 
valor de pagamentos4 efectuados de 4 381 628,75 euros, con-
forme se pode observar na figura 16. Este montante representa 
67,52% da receita cobrada líquida (6 489 222,01 euros), sem 
incluir o saldo da gerência anterior.

O agrupamento económico despesas com pessoal (remunera-
ções certas e permanentes, abonos variáveis e eventuais e segu-
rança social) é o que apresenta maior percentagem na estrutura 
interna da despesa (58,85% dos pagamentos efectuados). O agru-
pamento com o maior nível de execução orçamental (99,89% 
da dotação disponível) é o outras despesas correntes, conforme 
se pode verificar na figura 17.

O subagrupamento económico remunerações certas e perma-
nentes destaca-se com 50,5% da despesa efectuada, seguido do 
subagrupamento aquisição de serviços com 33,2%.

3.3.2 Receita

Nos termos do artigo 50.º dos seus Estatutos, constituem receitas 
da ERC, entre outras, as verbas provenientes do Orçamento de 
Estado, ou seja, as transferências da Assembleia da República; o 
produto de coimas aplicadas e o produto das custas processuais 
cobradas em processos contra-ordenacionais e as taxas e outras 
receitas a cobrar junto das entidades que prosseguem activida-
des no âmbito da comunicação social.
Estas últimas encontram-se regulamentadas pelo Decreto-Lei n.º 
103/2006, de 7 de Junho, que aprova o Regime de Taxas da 
ERC, e que, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º, integra as seguin-
tes categorias de taxas:
  Taxa de regulação e supervisão.
  Taxa por serviços prestados.
  Taxa por emissão de títulos habilitadores.

Em síntese, a receita cobrada pela ERC referente ao ano de 2009 
é a constante na fig. 19.

A ERC cobrou 97,40% da previsão de receita para o ano de 2009 
e 92,15% da receita liquidada.

Constatou-se o aumento das previsões de receita no montante de 
1 254 326,00 euros, uma vez que a receita cobrada líquida ultra-
passou a previsão inicial do ano. Foram cobrados, no presente 

Fig. 18 – estrutura interna da despesa – 2009
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4   Pagamentos líquidos = pagamentos – reposições abatidas nos pagamentos.

Fig. 16 – síntese da execução orçamental – despesa (valores em €)

síntese da execução orçamental orçamento
disponível

compromissos
assumidos

pagamentos
líquidos

execução
%

compromissos
por pagar

despesa 5.045.898,00 4.488.070,80 4.381.628,75 86,84 106.442,05
Remunerações certas e permanentes 2.464.512,00 2.213.830,07 2.213.830,07 89,83 0,00
Abonos variáveis e eventuais 99.818,00 58.465,40 58.465,40 58,57 0,00
Segurança social 368.731,00 306.255,55 306.255,55 83,06 0,00
Aquisição de bens 127.044,00 123.534,57 123.189,70 96,97 344,87
Aquisição de serviços 1.600.512,00 1.558.031,16 1.453.205,98 90,80 104.825,18
Transferências correntes 13.351,00 13.050,00 13.050,00 97,75 0,00
Outras despesas correntes 11.580,00 11.566,76 11.566,76 99,89 0,00
Aquisição de bens de capital 360.350,00 203.337,29 202.065,29 56,07 1.272,00

Fig. 17 – indicadores de gestão orçamental
indicadores 2009

estrutura interna da despesa (%) =
=  despesa efectuada no agrupamento 

económico / total da despesa

Despesas com pessoal 58,85%
Aquisição de bens e serviços 35,98%
Transferências correntes 0,30%
Outras despesas correntes 0,26%
Aquisição de bens de capital 4,61%

nível de execução orçamental (%) =
=  despesa efectuada no agrupamento 

económico / dotação disponível 
no agrupamento económico

Despesas com pessoal 87,91%
Aquisição de bens e serviços 91,25%
Transferências correntes 97,75%
Outras despesas correntes 99,89%
Aquisição de bens de capital 56,07%

esforço de investimento (%)

Despesas de Capital
12,71%

Despesas Correntes - Outras
Despesas de Capital

4,61%
Total da Despesa



160

Volume III R E L AT Ó R I O  D E  A C T I V I D A D E S  E  C O N TA S  2009

ano, 1 081 115,01 euros para além do orçamento de receita ini-
cial (5 408 107,00 euros).
Foram transferidos pelo ICPANACOM o total de 2 000 000,00 
euros por conta da aplicação dos seus resultados líquidos dos 
exercícios de 2007 e de 2008, respectivamente, de acordo com 
as Portarias n.º 1544/2008, de 31 de Dezembro e n.º 537/2009, 
de 19 de Maio, ambas da Presidência do Conselho de Ministros 
e Ministérios das Finanças e da Administração Pública e das 
Obras Públicas, Transportes e Comunicações.
Foram, ainda, cobradas coimas em processos contra-ordenacionais 
no montante de 92 000,00 euros; 42 000,00 euros relativos a pro-
cesso de 2002 contra a TVI e 50 000,00 euros relativo a processo 
de 2005 contra um operador de televisão. Foi, igualmente, cobrada 
uma coima aplicada à Impala no montante de 125,00 euros.
A cobrança de taxa de regulação e supervisão no montante de 
391 572,50 euros, através de execução fiscal, originou juros de 
mora no montante total de 54 632,98 euros.
Do reembolso da subscrição de certificados especiais de dívida 
de curto prazo (CEDIC) junto do IGCP resultaram juros ilíquidos 
no montante de 11 345,08 euros.

3.3.2.1 taxa de Regulação e supervisão

No ano de 2009, foram emitidas notificações da taxa de regu-
lação e supervisão no montante de 1 229 067,00 euros, ao qual 
acresce o montante de 603 306,00 euros de notificações emiti-
das em anos anteriores e por cobrar no início do ano. O total 
de 1 832 373,00 euros encontra-se distribuído por categoria e 
subcategoria, por cobrar no início do ano e emitidas em 2009, 
de acordo com a fig. 20.

Durante o ano de 2009, foram cobrados 1 544 688,00 euros re-
lativos a taxas de regulação e supervisão, dos quais 446 848,00 
euros representam 74,07% das notificações de anos anteriores por 
cobrar no início do ano. Conforme já foi anteriormente referido, 
deste último valor, foram cobrados 391 572,50 euros referentes 
a taxa de regulação e supervisão através de execução fiscal.
Foram cobradas 84,30% das notificações emitidas e a taxa de 
regulação e supervisão representou 23,80% do total da receita 
cobrada em 2009.

3.3.3. evolução da situação oRçamental

Da análise comparativa da situação orçamental da ERC no úl-
timo triénio (fig. 22), verifica-se o seguinte:

Fig. 20 – notificações da taxa de regulação e supervisão por categoria/subcategoria (valores em €)

subcategoria/categoria imprensa Rádio televisão distribuição de serviços
de programas

operadores
de telemóveis

Regulação alta 124.650,00 81.175,00 461.121,00 124.068,00 83.457,00
Regulação média 6.709,50 35.310,00 623.820,00 62.865,00 –
Regulação baixa 19.263,50 198.544,00 – 11.390,00 –
total 150.623,00 315.029,00 1.084.941,00 198.323,00 83.157,00

Fig. 21 – taxa de regulação e supervisão por categoria – cobrada em 2009
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Fig. 19 – síntese da execução orçamental – Receita (valores em €)
síntese da execução orçamental orçamento corrigido Receita liquidada Receita cobrada líquida execução (%) Receita por cobrar

Receita 6.662.433,00 7.041.957,53 6.489.222,01 97,40  552 .735,52
Taxa de regulação e supervisão 1.544.688,00 1.832.373,00 1.544.688,00 100,00  287.685,00
Taxa por serviços prestados 49.626,00 59.290,74 49.625,54 100,00 9.665,20
Taxa por emissão de títulos habilitadores 451.710,00 676.002,00 451.710,00 100,00 224.292,00
Juros de mora 54.633,00 54.632,98 54.632,98 100,00 0,00
Coimas 92.125,00 122.165,25 92.125,00 100,00 30.040,25
Juros CEDIC - IGCP 11.346,00 11.345,08 11.345,08 99,99 0,00
Transferência do ICP-ANACOM 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 100,00 0,00
Transferência da Assembleia da República 2.448.107,00 2.274.898,00 2.274.898,00 92,92 0,00
Outras transferências 18,00 17,50 17,50 97,22 0,00
Reposições não abatidas nos pagamentos 10.180,00 11.232,98 10.179,91 100,00 1.053,07
saldo da gerência anterior 2.132.525,00 2.132.523,75 2.132.523,75 100,00 0,00
total 8.794.958,00 9.174.481,28 8.621.745,76
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  Crescente aumento da receita, nomeadamente na cobrança 
das taxas, com destaque, neste último ano, para a cobrança 
da emissão dos títulos habilitadores para operadores de ra-
diodifusão e de televisão, que representou 6,96% do total co-
brado, e da cobrança de 69,97% da receita por cobrar no 
início do ano (644 332,86 euros), dos quais 60,77% foram 
cobrados através de execução fiscal.

  Tendência crescente também na despesa (ainda assim, em per-
centagem inferior à da receita), com destaque para o aumento 
das despesas com pessoal resultante do recrutamento de novos 
colaboradores, conforme já foi anteriormente referido. Relati-

vamente a 2008, o ano de 2009 apresenta um aumento de 
40,41% na aquisição de bens de capital uma vez que foi ne-
cessário o desenvolvimento do software do workflow, a aqui-
sição de dois módulos adicionais do sistema de gestão, a aqui-
sição de diversas licenças de software e a aquisição de diverso 
equipamento administrativo de modo a apetrechar novos pos-
tos de trabalho e de adequar os já existentes.

  Os saldos de gerência têm vindo gradualmente a aumentar, 
mantendo a ERC o cumprimento da regra do equilíbrio orça-
mental prevista no artigo 22.º da Lei de Enquadramento Or-
çamental.

Fig. 22 – evolução da execução orçamental no triénio 2007-2009 (valores em €)
síntese orçamental 2009 2008 2007 variação 2009/2008

Receita 6.489.222,01 4.629.778,66 4.180.849,20 1.859.443,35 40,16%
Taxas 2.046.023,54 1.224.864,69 794.514,64 821.158,85 67,04%
Juros de mora 54.632,98 2.172,69 112,15 52.460,29 2414,53%
Coimas 92.125,00 18.000,00 19.205,71 74.125,00 411,81%
Juros CEDIC - IGCP 11.345,08 0,00 0,00 11.345,08 –
Transferências 4.274.915,50 3.382.024,00 3.365.268,00 892.891,50 26,40%
Reposições não abatidas nos pagamentos 10.179,91 2.717,28 1.748,70 7.462,63 274,64%
saldo da gerência anterior 2.132.523,75 1.288.053,00 579.229,99 844.470,75 65,56%
despesa 4.381.628,75 3.785.307,91 3.472.026,19 596.320,84 15,75%
Despesas com pessoal 2.578.551,02 2.294.223,45 1.864.516,35 284.327,57 12,39%
Aquisição de bens e serviços 1.576.395,68 1.315.976,55 958.865,67 260.419,13 19,79%
Juros e outros encargos 0,00 143,56 0,00 -143,56 -100,00%
Transferências correntes 13.050,00 20.800,00 7.800,00 -7.750,00 -37,26%
Outras despesas correntes 11.566,76 10.252,24 6.580,56 1.314,52 12,82%
Aquisição de bens de capital 202.065,29 143.912,11 634.263,61 58.153,18 40,41%
saldo da gerência do ano 2.107.593,26 844.470,75 708.823,01
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Nos termos da alínea j) do artigo 50.º dos Estatutos da ERC, por deliberação do Conselho Regulador de 8 de Abril de 2010, o resul-
tado líquido do exercício findo em 31 de Dezembro de 2009, no montante de 2 201 354,62 euros, será transferido para resultados 
transitados.

4. Aplicações de Resultados
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1 Recursos humanos dirigente técnico 
superior técnico técnico- 

-profissional administrativo auxiliar operário total

1.1 total efectivos
h 8 11 0 0 6 0 0 25
m 6 25 0 0 16 0 0 47
t 14 36 0 0 22 0 0 72

1.1.1 Nomeação
H 5 0 0 0 0 0 0 5
M 1 0 0 0 0 0 0 1
T 6 0 0 0 0 0 0 6

1.1.2 Comissão de Serviço
H 2 0 0 0 0 0 0 2
M 5 0 0 0 0 0 0 5
T 7 0 0 0 0 0 0 7

1.1.3
Contrato Individual
de Trabalho

H 1 8 0 0 1 0 0 10
M 0 18 0 0 9 0 0 27
T 1 26 0 0 10 0 0 37

1.1.4
Cedência
de Interesse Público

H 0 3 0 0 5 0 0 8
M 0 6 0 0 5 0 0 11
T 0 9 0 0 10 0 0 19

1.1.5 Prestação de Serviços
H 0 0 0 0 0 0 0 0
M 0 1 0 0 2 0 0 3
T 0 1 0 0 2 0 0 3

número médio de efectivos durante o ano = 65,58

Taxa de enquadramento =
total dos dirigentes
total de efectivos

× 100 = 19,44%

Taxa de enquadramento feminina =
total dos dirigentes do sexo feminino

total de efectivos
× 100 = 6,94%

Taxa de tecnicidade =
dirigentes + técnicos superior

total de efectivos
× 100 = 69,44%

Taxa de feminização =
total dos efectivos do sexo feminino

total de efectivos
× 100 = 65,27%

1 estrutura etária
(em 31 de dezembro) homens mulheres total

1.2

Até 18 anos 0 0 0
18 - 24 anos 1 0 1
25 - 29 anos 2 12 14
30 - 34 anos 4 10 14
35 - 39 anos 2 7 9
40 - 44 anos 1 4 5
45 - 49 anos 5 4 9
50 - 54 anos 5 3 8
55 - 59 anos 4 2 6
60 - 64 anos 1 3 4
65 - 69 anos 0 0 0
70 e mais anos 0 2 2

1.3 Nível etário médio  =
Soma das idades

Número de pessoas ao serviço
41,12

Número médio de idades do sexo masculino 44 anos

Número médio de idades do sexo feminino 39 anos

1.4 estrutura antiguidades
(em 31 de dezembro) homens mulheres total

1.4

Até 5 anos 25 47 72
05 - 09 anos 0 0 0
10 - 14 anos 0 0 0
15 - 19 anos 0 0 0
20 - 24 anos 0 0 0
25 - 29 anos 0 0 0
30 - 35 anos 0 0 0
Mais de 26 anos 0 0 0

1.7 trabalhadores deficientes homens mulheres total
1.7.1 – 1 0 1

8. Balanço Social da ERC a 31 de Dezembro de 2009

O Decreto-Lei n.º 190/96, de 9 de Outubro, cria a obrigatoriedade de elaboração do Balanço Social para todos os organismos da ad-
ministração central, regional e local que, no termo de cada ano civil, tenham um mínimo de 50 trabalhadores ao seu serviço, qual-
quer que seja a respectiva relação jurídica de emprego.
Os quadros que se seguem respeitam a numeração definida no referido diploma. Aqueles cuja numeração não figura, não são apli-
cáveis para a apreciação do balanço social da ERC.
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1.8 estrutura habilitacional
(em 31 de dezembro) homens mulheres total

1.8

Inferior ao 1.º ciclo do ensino básico 0 0 0
1.º ciclo do ensino básico 0 0 0
2.º ciclo do ensino básico 3 0 3
3.º ciclo do ensino básico 0 1 1
11 anos de escolaridade 2 3 5
12 anos de escolaridade 1 6 7
Bacharelato ou curso médio 0 0 0
Licenciatura 14 31 45
Mestrado 4 3 7
Doutoramento 1 2 3

taxa de formação superior
Soma dos efectivos c/ Doutor.+Mestr.+Licenc.+Bachar.

total de efectivos
× 100 = 75,00%

taxa de escolaridade < 4 anos
Soma dos efectivos com escolaridade < 4 anos

total de efectivos
× 100 = 0,00%

1.9 admissões
(durante o ano) dirigente técnico 

superior técnico técnico-  
-profissional administrativo auxiliar operário total

1.9

Alterações
de leis orgânicas

H 0 0 0 0 0 0 0 0
M 0 0 0 0 0 0 0 0
T 0 0 0 0 0 0 0 0

Transferências de outros 
serviços da Adm. Central

H 0 0 0 0 0 0 0 0
M 0 0 0 0 0 0 0 0
T 0 0 0 0 0 0 0 0

Admissões externas
à Administração Central

H 0 2 0 0 1 0 0 3
M 0 8 0 0 2 0 0 10
T 0 10 0 0 3 0 0 13

Outros motivos
H 0 1 0 0 0 0 0 1
M 0 0 1 0 0 0 0 1
T 0 1 1 0 0 0 0 2

Taxa de admissões =
Soma das admissões

total de efectivos
× 100 = 19,44%

1.10 saídas
(durante o ano) dirigente técnico 

superior técnico técnico-  
-profissional administrativo auxiliar operário total

1.10

Alterações de leis orgânicas
H 0 0 0 0 0 0 0 0
M 0 0 0 0 0 0 0 0
T 0 0 0 0 0 0 0 0

Transferências para outros 
serviços da Adm. Central

H 0 0 0 0 0 0 0 0
M 0 0 0 0 0 0 0 0
T 0 0 0 0 0 0 0 0

Aposentações
H 0 0 0 0 0 0 0 0
M 0 0 0 0 0 0 0 0
T 0 0 0 0 0 0 0 0

Outros
H 0 1 0 0 0 0 0 1
M 0 3 0 0 0 0 0 3
T 0 4 0 0 0 0 0 4

Taxa de saídas =
Soma das saídas
total de efectivos

× 100 = 5,56%

1.17 tempo de trabalho

1.17.1

Período normal
de trabalho
em vigor
em Dezembro

horas semanais n.º de trabalhadores
37,5 60
35 2
30 0
25 0
20 1

1.17.2

tipos de horário predominantes durante o ano n.º de trabalhadores
Horário normal fixo 0
Horário normal flexível 47
Jornada contínua 0
Isenção de horário 15
Outros 10

1.17.3
n.º de horas
Potencial máximo anual (horas trabalháveis) 110.175
Total de horas efectivamente trabalhadas 102.270
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1.18
trabalho extraordinário,

nocturno e em dias de descanso semanal, 
complementar e feriados

n.º de horas

1.18.1 Trabalho extraordinário
H 1.355
M 0
T 1.355

1.18.5
e 7

Em dia de descanso complementar
e feriados

H 72
M 523
T 595

 1.18.6 Em dias de descanso obrigatório
H 0
M 0
T 0

1.19 ausências ao trabalho n.º
ocorrências

n.º
de horas

1.19

Casamento
H 0 0,0
M 2 0,0
T 0 0,0

Maternidade/Paternidade
H 0 0,0
M 2 1.507,5
T 0 1.507,5

Nascimento
H 0 0,0
M 0 0,0
T 0 0,0

Falecimento de Familiares
H 6 75,0
M 6 82,5
T 12 157,5

Doença
H 11 682,5
M 19 2.370,0
T 30 3.052,5

Doença prolongada
H 1 270,0
M 0 0,0
T 1 270,0

Assistência a familiares
H 2 225,0
M 7 360,0
T 9 585,0

Trabalhador estudante
H 1 75,0
M 6 270,0
T 7 345,0

Por conta do período de férias 
H 1 7,5
M 0 0,0
T 1 7,5

Por perda de vencimento
H 1 7,5
M 0 0,0
T 1 7,5

Cumprimento de pena disciplinar
H 0 0,0
M 0 0,0
T 0 0,0

Injustificadas
H 0 0,0
M 0 0,0
T 0 0,0

Outras
H 3 22,5
M 1 7,5
T 4 30,0

total
h 26 1.365,0
m 43 4.598,0
t 69 5.963,0

taxa de absentismo
Número de dias de faltas

número anual de dias trabalháveis × total de efectivos 
× 100 = 4,73%

taxa de absentismo feminino
Número de dias de faltas

número anual de dias trabalháveis × total de efectivos 
× 100 = 3,60%

taxa de absentismo masculino
Número de dias de faltas

número anual de dias trabalháveis × total de efectivos 
× 100 = 1,13%

2 encargos com o pessoal valor em €

2

Remuneração base 1.661.928,32
IHT 38.114,38
Representação 131.293,32
Suplementos e prémios 3.607,31
Subsídio de refeição 88.740,92
Subsídio de férias e de Natal 274.098,85
Remuneração por doença 16.046,97
Trabalho extraordinário 6.725,90
Ajudas de custo 9.177,06
Subsídio de residência 22.590,00
Indemnização por cessações de funções 3.345,68
Segurança Social 298.539,10
Seguros 7.716,45
Outros Abonos 16.626,76
total 2.578.551,02

Vencimento base médio  =
Soma dos vencimentos base mensais

total de efectivos
€ 2.261,53

3.1.9 custo com seguros de acidentes de trabalho (em €) 7.716,45 

3.3 actividades de medicina no trabalho número custo em €
3.3.1 N.º de exames médicos efectuados 16 1.800,00

3.3.1.1 Exames de admissão 14 –
3.3.1.2 Exames periódicos 2 –
3.3.1.3 Exames ocasionais e complementares 0 –

3.4 segurança, higiene e saúde no trabalho número custo em €

3.4

Visitas aos locais de trabalho 2 1.800,00
Acções de formação
e de sensibilização realizadas

0 –

Pessoas abrangidas
pelas acções de formação

0 –

total 2 1.800,00

4 formação profissional
duração das acções

menos de 
30 horas

de 30 a 59 
horas

de 60 a 
119 horas

120 horas
ou mais

4.1 n.º total de acções 43 0 0 0
4.1.1 N.º de acções internas 2 0 0 0
4.1.2 N.º de acções externas 41 0 0 0

3 higiene e segurança

3.1
Acidentes
em Serviço

no local de trabalho

Total
Menos

60 dias de 
baixa

60 dias
ou mais
de baixa

Mortais

3.1.1 N.º total de acidentes 0 0 0 0

3.1.2
N.º total de acidentes
com baixa

0 0 0 0

3.1.3
N.º de dias perdidos
com baixa

0 0 0 0

3.1
Acidentes
em Serviço

in itinere

Total
Menos

60 dias de 
baixa

60 dias
ou mais
de baixa

Mortais

3.1.1 N.º total de acidentes 0 0 0 0

3.1.2
N.º total de acidentes
com baixa

0 0 0 0

3.1.3
N.º de dias perdidos
com baixa

0 0 0 0
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4 níveis de qualificação dirigente técnico 
superior técnico técnico-

-profissional administrativo auxiliar operário

4.2 n.º total de participantes 7 34 0 0 20 0 0
4.2.1 N.º de horas em acções externas 75 548 0 0 512 0 0
4.2.2 N.º de horas em acções internas 10 29 0 0 14 0 0
4.3 n.º total de horas 85 577 0 0 526 0 0

4.3.1 N.º participantes em acções externas 5 28 0 0 18 0 0
4.3.2 N.º participantes em acções internas 2 6 0 0 2 0 0

4.4 custos totais de formação valor em €
4.4.1 Custos em acções externas 15.864,40
4.4.2 Custos em acções internas 1.800,00

 total 17.664,40

5 prestações sociais valor em €
5.1 Abono complementar a crianças e jovens deficientes -
5.2 Subsídio de educação especial -
5.3 Subsídio mensal vitalício -
5.4 Subsídio de funeral -
5.5 Subsídio de refeição 88.740,92
5.6 Prestação de acção social complementar -
5.7 Subsídio por morte -
5.8 Subsídio familiar de crianças e jovens  2.484,12 
5.9 Outras -

6 relações profissionais
6.1 Organização e actividade sindical no serviço 0

6.1.1 Organização e actividade sindical no serviço 1*

*  Número de trabalhadores que pagam as quotas sindicais mediante dedução na respectiva 
remuneração mensal.

6.3 disciplina
6.3.1 Número de processos transitados do ano anterior 1
6.3.2 Número de processos instaurados durante o ano 0
6.3.3 Número de processos transitados para o ano seguinte 0
6.3.4 Número de processos decididos 1

6.3.4.1 Arquivado 1
6.3.4.2 Repreensão escrita 0
6.3.4.3 Multa 0
6.3.4.4 Suspensão 0
6.3.4.5 Inactividade 0
6.3.4.6 Aposentação compulsiva 0
6.3.4.7 Demissão 0

balanço social 2008 2009

Idade média =
somatório das idades

total de efectivos
= 41 anos 41 anos

Taxa de tecnicidade =
dirigentes + técnicos superiores

total de efectivos
× 100 = 71,66% 69,44%

Taxa de enquadramento =
somatório de dirigentes

total de efectivos
× 100 = 20,00% 19,44%

Taxa de enquadramento feminina =
soma dos dirigentes femininos

total de efectivos
× 100 = 8,33% 6,94%

Taxa de envelhecimento =
somatório dos efectivos de idades => 55

total de efectivos
× 100 = 15,00% 16,66%

Taxa de habilitação superior =
total Doutor + Mestr + Lic + Bach

total de efectivos
× 100 = 76,67% 75,00%

Taxa de habilitação secundária =
total Habilitações 11.º ano ao 12.º ano

total de efectivos
× 100 = 13,00% 12,00%

Taxa de habilitação básica =
total Habilitações ≤ 9.º ano

total de efectivos
× 100 = 8,00% 5,00%

Taxa de admissões =
soma das admissões

total de efectivos
× 100 = 16,66% 19,44%

Taxa de saídas =
soma das saídas
total de efectivos

× 100 = 11,66% 5,55%

Taxa de rotação =
total de efectivos

total de efectivos 2008 + admissões + saídas
× 100 = 6,00% 11,00%

Taxa de cobertura =
total de admissões

total de saídas
× 100 = 2,67% 3,50%

Taxa de promoções =
total de promoções
total de efectivos

× 100 = 15,00% 38,88%

Índice de absentismo =
total de dias de ausência (s/ férias)
total de dias potenciais de trabalho
(dias úteis ano × total de efectivos)

× 100 = 2,99% 4,73%

encargos 2008 2009

Taxa de encargos sociais =
total encargos c/ prestações sociais
total encargos c/ remuneração base

× 100 = 3,66% 7,33%

Remuneração base média anual =
total encargos c/ remuneração base

total de efectivos
= € 2.145,33 € 2.361,10

Leque salarial ilíquido5 =
maior remuneração
menor remuneração

= 3,62 4,84

formação 2008 2009

Taxa de participação na formação =
total participantes na formação

total de efectivos
× 100 = 71,33% 63,72%

Taxa de investimento na formação =
total despesa em formação
total de encargos c/ pessoal

× 100 = 0,68% 0,69%

5   Não considerando os vencimentos dos dirigentes.
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